
r do Maranháo
tura Municipat de Santa lnês
. i ui! Munlz. 1oo5 erltro
rl: l'4A

CONVOCAÇÀO PARA ASSINA'tURA DO CONTRATO

1'l() I)n S..lNl'A l\[-s l]stado do Maranhão, alravés do Gabinete Municipal ,
'r r cnida l-uiz Muniz. I l)0,s - Centro - Santa Inês/MA, inscrita no CNPJ sob n."
:e 0i)i) I-2. convi,er a enrpresa INOV9 LOCAÇÔES E SERVIÇOS LIDA,

. i'l rr" 18.716.07.1i0001 l,/. neste ato representado pelo Sr. WHARLYS BERNARDES
,ri,r'tioROn'0.150869i1'01?-4eCPFn"6ll.06l.0l3-59eCPFno186.709.032-53,
ir do Contralo n' llrr/2023. decorrente da Licitaçào na modalidade Pregào

:-i9/1012. c{o ohjr,t(r !isa a Contrítaçào de empresa para prestaçâo de serviços
, , , e realização de c\'!'ntos visando atender as necessidades das Secretarias
,, rnLrnicipio de Sanll lnôs-MÀ, conlorme condições eslabelecidas no Termo de

o MU\r(
setliado na
06 19It.
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r do Maranháo
r!!'a Municipat de Santa tnês

..r , MlrÍra, lCiCi rllrO
túÂ

PAG N"
Santa lnês/Ma., 09 de maÍço de 2023

Assunto: Dotação OÍçamentaria - Pregão Eletrônico

-. S ilva
' conlabilidade

Para fins do aÍ1 16 da LRF. solicita-se informar dolaÉo orçamentàÍia pa?
iileto a ser contratado ,.trral seja. O presente Contrato tem por objeto a contrataçâo de
írreslaçâo de seÍviços rie organizaçáo e Íealizaçáo de eventos visando atender as
Jas SecÍetaÍias [.4unrc]pars do municipio de Santa lnês, confoÍme condiçÕes

,l Termo de Referência

Colocamo-nos a sua disposiçào para eventuais esclarecimentos.

Atencrosamente,

Oour.§{
T§ "-
RUERICA

ô

Dianathã Mo
lf í.Jrtamenl
Sâ la lnês/M

execuÇáo oo
empíesa par;

necessirJades
eslâbelecidas

"/ '.." '- ' ''.r . ' < '/L'2-CBRÉNO ' ,]IS MENDES RAPOSO VIEIRA
,.Ê 'r- >

Chefe de Gabinete

PrtÍcrtrrra Municipal de Santa Inês

A\ I uis Illunr./. l(li Centro. Santa lnêVMA - CE,P 65300115
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
AvÊnida Luis Muniz, roo5 - Centro
Sarrl.e lnês - MA

CONTRATO

TER i\IO DII CONTRATO r" 133/2023
PR()CESSO A D r\{ -N: 2022.10.20.0034
PITI](;AO ELÍ]'tRONICO SRP N'059/2022- PMSI

CONTRATO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
E A EMPRf,SA INOVS LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, MEDIANTE AS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTE§:

o lltiNl( :]'}Io DE SANTA INES Esrado do Maranhão, através do Gabinete Municipal ,sediado na
Ave n iLJ.r Luiz irÍ rr n iz. 1005 - Centro - Santa Inês/MA, Cep 65.300. I I 5, Santa lnês-MA, inscrita no CNPJ sob
n.o (r t, . I 9 8 . I .l I / 0 0 0 I - 2 ., doravante denominada CONTRATANTE, neste ato repres€ntando
rcspccti\anlente p(loChcle de Cabinete o Sr. BRENO LUIS MENDES RAPOSO VIEIRA, poíador da
CPI: n' 001.261 701.18, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa INOV9 LOCAÇÔES E
SEll \'! ('OS L'l'l) Â, I nscrila no CNPJ n' 28.72ó.074/0001-29, situada na RUA ALAMEDA LUIS GONZAGA
C.,\it:il iRO. lisír. CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE-MA, neste ato denominaà CONTRATADA,
r.ni'...,. rt3da por . :nlror(a) \\'IIARLYS BERNARDES LOPES, PorradoÍ do RG n' 045086952012-4 e CPF
rt' irll.06l.0l,i-:', ,:elebram o presente Contrato, medianle processo no 2022.1020.0034, decorrente do
PR I (1.1. ( ) Et-ir l ;. I N tCO n' 05912022-SR l', e a proposta apresentada p€la CONTRATADA, formalizado nos
autr,: J.r [)ROL i '.sO ADMINISTRATIVO, com fundamento na Lei Federal n" 10.52U2002; Decreto no

10.0.1.1119 c l-cr ( onrplementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014 e pela Lei
Con rt) lúrnenlrr n" I j 5/2016; Decreto Federal n' 3.555/2000; Decr€to Federal n'9.48&201 8 quealtera o Decreto
Fed.,rill no ?.892/:011, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federalno 8.66í1993 e demais
norrrlrs pc incnlcs à esJÉcie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLiLISLTL.T PR !}ÍEIRA - DO OBJETO

O prcs,rnte Conrr,rlo tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de organização e

realizlçno de o crlos visando atender as necessidades das SecrelaÍias Municipais do município de Santa [nês,

confirrnrc condiçi cs cstâbelecidas no Termo de Referência ,

ITEM

LOCAÇÃO DE CADEIRAS DE MATERIAL
PúSTICC TRANSPORTE. LOCAÇÃO E
rúANUrE.iÇÁO DE CADEIRAS OE
MATERIAL PLASTICO, SEM BRAÇOS, NA
COR 8íiANCA, COM CAPACIOADE OE
PESO t,1 \ À,!O OE IOOKG. ATESTADA PELO
INMETRO

§

LOCAÇÃC DE FECHAMENTO: LOCAÇÃO,
TRANSFORTE, MONTAGEM Ê
MANUTEfTÇÃO DE FÉCHAMENTO, ÍlPO
TAPUI,IE EM CHAPA DE AÇO
GAI-VAI'J.7AOA, MOOULAR, MEDINOO
2,OOmX3 OOOm, APOIADO POR TRAVAS DE
SEGURê,t.]Ç4,

OUANT UNID VALOR TOTAL

6000

UNIDADE RS 3,10

Rs 18.600,00

Rs 18.945,00

UNIDADE RS 42,102

450

12
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipat de Santa lnês
Averrida Luis Muniz, 1oo5 - Centro
Sanra lnês - MA
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LOCAÇÃO DISCIPLINAOOR: LOCAÇÃO,
TRANSPORÍE, MONTAGEM.
r.lANUTEriçÃo E oESMoNTAGEM oE
DISCIPLIT.IÁDOR, DE FECHAMENTO, TIPO
GRADE COM ESTRUTURA EM TUEOS
GALVANIZADO 1V4 OE DIÂMETRO E COM
2.65MM DE ESPESSURA, MEOINDO 2.15 X
1.10, MODULAR,

LOCAÇÁa BARRTCAOA: LOCAÇÂO,
TRANSPCÍ]TE, MONTAGEM,
I,IANUTENÇÁO E DESMONTÂGEIV! DÉ
BARRTCACA DE CONTENÇÁO DE PúBLtCO
COM 2,OOM DE COMPRIMENTO E
PROTEÇÃD DE PÚBLICO. FIXADAS UMA
AS OUTRAS POR PINOS METÁLICOS DE
AÇO CONTRAPINADOS E PARAFUSOS.
COM MÃO DE FORÇA. DEGRAUS PARA
SEGURAI.]ÇA,

LOCAÇÂ' TENDA TIPO PIRAMIDE, EM
LONA F'VC, ANTICHAMA. ESTRUIURA
METALlcr, EÀ,,t FERRo TUBULAR, BtrotÁS
DE 03 OO" E Oi.OO', MEDINDO
APROX II,'' DAMENTE
r2,00 r,'x 12,00 M, coM SANEFAS
LATERÂI:i INCLUINOO TRANSPORTE,
MONTÂGEI,,! E DESMONTAGEM. (DIARIA).

TENDÀ I O PIRAMIDE, EM LONA PVC,
ÂiTTICI,I.I,. A, ESTRUTURA METÁLICA EM
I:ERRO ÍIJ8ULAR, BITOLAS DE O3,OO'E
O1 OO', I.lEDINDO APROXIMADAMÊNTE
1O,OO I,1 X 1O,OO M, COM SANEFAS
LÂTERA S INCLUINDO TRANSPORTE.
I,IoNTAGFI,,I E DESMoNTAGEM (DIÁRIA)

TENDA IIPO PIRAMIOE. EM LONA PVC,
ANTICiI.,I \1A, ESTRUTURA METALICA EM
FERRO ]I !3ULAR. BITOLAS OE O3,OO E

I

4

§

450

UNIDADE R$ 36,00

Rs 16.200,00

UNIDADE

300

R$ 54,00

Rs 16.200,00

IJNIDADE R$ 2 100,00

Rs 63.000,00

UNIOADE

48

RS 2.100.00

Rs 100.800,00

UNIDADE R$ 1.500,00

R5 72.0O0,0O

'/;

7

:l

Y

30
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
Averricla Luis Muniz, 1oo5 - Centro
Sanlr lnes - MA
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39

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR:
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OO
GERAOOR SILENCIADO, PARTIDA MANUAL
OU . AUTOMÂTICA, OUÉ FORNEçA
PoTÊNcIÂ DE 18o,oo KVA coM MoToR A
DIESÊ1.

LOCAÇÃo DE ILUMINAÇÃo MÊDIo PoRTE:
LOCAÇÃC TRANSPORTE, MONTAGEM.
MANUTENÇÀO DE ILUMINAÇÃO MÊDIO,
CONTENLII PELO MENOS 24 (VINTE E
OUATRO) 

'iEFLETORES 
DE I.OOO WATTS

CADA,O6 ELIPSOIDAL, 02 STROBOS DMX
3.000 WATTS 04 (RTBALTA) DE 't8 LED DE
15W 01 (Ur.1A) MESA DE LUZ COMPATIVEL.
16 MOVIE HEAD E 01(UMA) MÂOUINA DE
F UMAÇA COM DISSIPADOR.

LOCAÇÃo rRro ELÉTRrco DE PEouÉNo
I'ORTE: LOCAÇÃO, TRANSPORTE E
I.,IANUTEI.]ÇÀo DE TRIo ELETRICo DE
PEOUENO PORTE .COM PELO MENOS
8,50M DE COMPRIMENTO POR 2,40M DE
LARGURA E 3,0OM DE ALTURAi PALCO
COM 4.OOI.I DE COMPRIMENTO POR 2.30M
DE LARGURA: UM ACESSO PARA
ENTRADA E SAIDAi UMA ESCADA DE
EMERGENCIA; UM CAMINHÃO TOCO COM
GRUPO GFRADOR OE 65KVA.

LoCAÇÀo TRIo DE MEoIo PoRTE]
LoCAÇÃ3 ÍRANSPoRTÊ E MANUTENÇÁo
DE TRlo r,1É Dto PoRTE cOM PELo MENOS
I5 MÉTROS DE COMPRIMENTO POR 2,50
N4 DE LAR'. URA E 3,OO DE ALTURA:

LocAÇÁo DE ESTRUTURA oE BANHEIRo
ECOLOGICOS INSTALAÇÃO DE
BANHEIROS, NA AREA OO EVENTO, EM
ESTRUTURA DE FIBRA DE VIORO, COM
LiMPEZA E ['ANUTENÇÃO.

72

6

0
4

UNIDAOE

1,20

T

E

I

30

DIÁRIA R$ 2.600.00

Rs 78.000,00

orÁRrA R$ 9.100.00

Rs 109.200,00

orÁRtA R$ 4.500.00

Rs 27.000,00

DTARTA

R5 30.000,00

R$ 250,00

Rs 30.000,00

wwrú,iantaínes.ma.gov.@ pÍefeituradesantainesm@Q
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Estado do Maranhão'' Preíeitura Municipat de Santa lnês
Avenida Luis Muniz. roo5 - Centro
Santa lnês - MA
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EANHEIRO OU MICO PORTATIL MOOELO
PNE: SAN ÁRIOS COLETIVOS POR NOITE
BANHEIRo oUÍM|co PoRTÁTIL.
POSSIBILITANDO GIRO DE 3600 DENÍRO
ilo sANlrARro. PoSSUtNDo AMplo
ESPAÇo ]NlERNo coM coRRIMÀo DE
SEGURANÇA PROPORCIONANDO
I,4OBILIDADE, MATERIAL EM
POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR,
coM TETO TRANSLúC|Do, TUBo oE
SUSPIRo DE 3" Do TIPo CHAMINÊ. coM
CAIXA D: DESEJO COM CÂPACIDADE
;JARA 22OLTS, COM PORTA OBJETO,
F'oRTA FAPEL HtctENtco, MtcrôRto,
ASSENTo SANITÁRIo coM TAMPA. PISo
ItrABRICALTO EM MADEIRA
EMBORRÂCHADA E/OU REVESTIDO EM
FLBRA DE VIDRO, OO TIPO
ANTIOERi]APANTE, PAREDES TÁTERAIS E
FUNOO COIú VENTILAÇÂO. BANHETRO
CONTENDO ADÊSIVO IDENTIFICADOR DE
IúASCULII.JO E/OU FEMININO. FÉCHADURA
DA POR ]'A OO TIPO ROLETE COM
iDENTIFICAÇÃo DE LIVRE/oCUPADo o
|,4ATER|ÂL oulMtco DEVERÁ sER
T ROCAD,' DIARIAMENÍE, FEITO A
LrÀ,,!PEzÁ DTMENSôES M|N|MAS
FREVISTT',S PARA BANHEIRO PNE 180x180

LocAÇÁ. DE CLIMATIZADoR:
NSTALA?ÀO, TRANSPORTE E
T.IANUTE'.ÇÃO OE CLTMATTZAOOR
|)ULVER,:ADOR COM REGULÁGEM DE
NEBLINA, CONSUMO OE AGUA 10 UH,
CONSUI.'O DE ENERGIA ELETRICA 370 W,
i.LUXO DE AR 18-OOOMIfi. ABRANGENCIA
OE 200l,r', NIVEL DE RUIOO:77OB,
ALCANCE FRONTAL: 25M. TENSÁO 220 V
l\roNoFÁs co.

CORREDOR DA FOLIA: CAMARINS (COM
TECIOOS COLORIOOS, LUREX. PINTURAS
IM GRAFIT, PEDRARIAS E PEçAS
DECORATIVAS EM MATÉRIAL COM
BRTLHO)

44

DÉr

1

40
oRNAME NTAÇÃo: ToALHAS, coRlNHAS.
-APETE T ARRANJOS OE FLORES

CLÁUSI II,A SI]GUNDA - DA VINCULAÇÃo

() (-o\ I ltA'IAN II: e a CONTRA'I'ADA vinculam-se plenamente ao pr€sente ContÍato e aos documentos

ít(iiarrtr: e,rnmerad,,s. colacionados ao Processo Administrativo no 2022,10,20.0034 e que são partes integrant€s

24

DIÁRIA RS 260.00

Rs 6.240,00

UNIDADE R$ 550,00

Rs 9.900,00

UNIDADE R$ 4 000,00

RS 4.000,00

24
DIÁRLA R$ 900,00

Rs 21.600,00

nto, independente de tÍanscriçào

#
l= ôôq1§{

\B JIE:
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*
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Termo de Rc lêrêncial

Pregão E letrrin ico n'O5912072i

Proposta dc I'iç, r,s da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação

CLÁTISIII,,\ T'T]ItCEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

O presL,nte ( (rrr!i.rlo reSe-se pelas seguintes normas:

Constituiçi\, l:ct1,:r;rl de I 988;

l.ei Federal 11' 1r,.520, de l7 de julho de 2002, e, subsidiâriamente, Lei Federal n' 8.666, de 2l dejunho de

I 993, benr clrrn(\ suas alterações posteriores; Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro 2006, alterada pela

l.ei Cornpl,.'nr,:r':r n" I4Tde0Tdeagostode20l4epelaLei Complementar no 155, de 27 de outubro de 2016;

l-ei Fr,deral r l,' il7.de I8 de novembrode 20ll; Decreto Federalno 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decrcto

I- cdcrgl nn - i rl. rir 2l dejaneiro de 201 3; Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de 201 5; Decrcto Federal

n" 9.-188. de l0 (lr agosto de 2018; EDITAI- do Prcgão ELETRÔNICO e s€us anexoq Instrução Normativa no

005/2011-5l II/).1POG, enquanto parâmetro de boa prática; demais normas regulamentarcs aplicáveis à

rnatéria: srrh..i,l:'!r i3rnente, os princípios da Teoria Geraldos Contratos e as disposições de dircito privado, em

e spec ial e I ." i I . lrral n" 8.078, de I I de setembro de I990 (Código de Defesa do Consumidor).

Na inlcrp:r:t.rçr'r,, i tegraçâo, aplicação ou em casos de divergência entÍ€ as disposições deste Contrato e âs

disposiçries di's üo.umentos que o integram, deverá prcvalecer o conteúdo das cláusulas sontratuais.

Os casos onii:.:i(,5 serão decididos pela CONTRATANTE, seguiido as disposições contidas na Lei Federal no

ll.6ó6/ll)r)-l ': r:,:iiis normas pertinentes ás licitações e contrâtos âdministÍativos e, subsidiariamente, os

rr Geral dos Contratos e as disposiçóes de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078

,1c I990 (Código de Defesa do Consumidor).

\RTA. DO VALOR TOTAL ESTIMADO

I rc Conrato é de RS ó2t.685,00 (seiscentos e vinte e um mil seiscentos e oitentr e cinco

pilnclpros oa

de Il desctr

CLÁTISIIL

O valor total

reais),

No valor aci

tÍabalhistâs,

'0

4/L

O preço penn.rn

.r.io incluídos todas os custos diretos e indiretos, úíbutos, contribuições, encargos sociais,

Litnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, se8uro e ouhos

r prirnento inte8ral do obleto da contratação.

! crá Íixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

{.] i'INTA _ DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

' fcnt(:s desta licitação correrào à conta de recursos consignados no orçâmento da Secretaria

' 'nistraçâo, em conformidade com âs seguintes dotações orçamentárias:

Estado do Maranháo
Prefeitura Municipal de Santa lnês
.. . nicla Luis Muniz. loo5 - Centro
S ','rta lnês - MA
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Estado do Maranhão
Prcfeitura Municipat de Santa lnês
Ar,,' nicla Luis Muniz, loo5 - Centro
Sc ta lnês - MA

C

t..I{

.! PROC Mb

02.

01r 3

I 1.191.0012.20i1.0000

3.1.90. r 9

L) prazrr dr vigêr,-ra deste Contralo terá inicio a partir dâ datâ de sua assinatura e vigorará até 3111A2023,

cordicionarlr sua - Iicácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

O prazo dr ,' itêniia expirará no finsl deste exercício, considerando o princípio da anualidade do orçâmento

previsto no ultigrr 57,'câput', da Lei Federal n" 8.666/1991.

CT,ÁTlSTIL.\ SI,I.I}tA - DO PRAzo DE INTREGA

.\ ( O\ lll.\ i.\i) i llca obrigada a entregar o serviços requisitado no prâzo máximo de 15 (quinze) dias

h
Cl .\t Strl ,. (;;: \\'A - DO SERVIÇO DO OB,TETO

Os Scrviçt'r lrou r':io ser fomecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo Orgão,

secretani \l'rnicil rl de Administração.

Quart(r r,r ,r::riç,. Jos deverào ser observadas as seguint€s condições:

C) coxtrirtitLl . rcrlrzará o serviço de Íbrma parcelada, mediante apresentação da 02 (duas) vias da Nota de

Iittlrega, crritido l,',r servidor lotâdo no DePaíamento de Compras da Secretaria Municipalde Administração,

,' acorclo tr.rr â llrtorizaçào dos respectivos Secretários.

Nota tlc I :tr!, , deverá conter a identiÍlcaçào e assinatura do responsável pelâ emissão, âssim como data"

!.l u ntidird(.. :ci.r .jcvidamente assinada após o recebimento.

A prinrcira r r r Í.i,- .rrl em poder da CONTRA I'ADA e a segunda será aÍquivada pela Depaíâmento de Comprâs.

QLrrnto ar. s,'rr iç,r Jeverão ser observadas as seguintes condições:

-0 cont,rtaLJ,, rr.r l'rará os serviços de forma parcelada, mediante apresentação de Ordem de Serviço emitida por

1i idi.t'. 1,:, rLr r Dcpartamento de Compras da Secrelaria Nlunicipal de Administração, de acordo com a

PODER EXECUTIVO

SEC. DE CULTURA
lltanutenção das atividades culturais e cumprimento do
Calendario Cultural
Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica

wwú.santaines.ma.gov.b@ prefêituradêsantainesm@ Q

f

Decreto 7.8()l/201.1: Art. 70, § 20, "Nâ licitação parâ registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentária. que :,omente será exigida para a formalizagão do contrâto ou outro instÍumênto hábil

CI,ÁTISIIL,\ SEx.TA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

ct nsecrrtivc,s. cor, rdos a paÍir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

O prazlr tJc tttrc,:rr poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e

criterio do L i )Nl li..\I-ANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1", da Lei Federal no 8.666/1993.

,// /<//
t"-\
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i. tado do Maranhão
i::efeitura Municipal de Santa lnês

-lr rda Luis Muniz. 1oo5 - Centro
: l.: lnês - MA

pcclivos Secretários

r dos Serviços deverá ser apresentada a Nota FiscaUFatura e cópia da respectiva Ordem de

rsrhilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos Produtos no local

\dministração.

ii() de, com todos os itens necesúrios à sua utilização ou funcionâmento e sem nenhum tipo

' iÍicação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante, sem

tis elementos determinados pela legislação.

:r do objeto, não implica na sua aceitâgão definitiv4 o que ocorrerá após a vistoria e

onformidade pelo Orgão Participante.

§erviços que apresentem avarias de quâlquer naturcza, vícios de qualidade ou quantidade

)ricação ou de transporte inadequado.

) ôs serviços diferentes das especificações estabelecidas neste T€rmo de Referência e na

r iço, deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Orgão Paíicipante e atender às

liz respeito a prazos de enrrega e de controle de qualidade, atenlando-se, principalmente para

rtidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 - Codigo de Defesa do

,cus demais dispostos.

autorização dos

No ato de entrr

Servigo.

É d" int.iru r..1

delerminado pc

O serviços adqr

de violaçào ou ,

prejuízo dos dc

A simples cntr

comprovação d

t.\ão serão acei

decorreutes dc

Não serão acci

Proposta de Prt

Por ocasião do

exigências nc cr

as prescriçôes

Consumidor c r

(.I-At,'S[]I,. .\Â - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebinren

do Gestor dir

A simples er'

comprovaçà(

Recebimentr

quanto à quí

mediante atr'

formalizar tr

" Administr

estabelecida,

confornre I'

O recebimcr

O aceite/apr

§pecialmen

' Serviços será efàtuado por fiscal de cpntrato especialmente designado, sob a coordenação

': .rto. aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8", da tri Federal no 8.66611993.

i r do serviço não implica na sua aceitação de{initiva, o que ocorrerá somente após a vistoria e §
:,,n form idade, observados os seguintes procedimentos:

I) linitivo: os serviços serão recebidos deÍinitivamente,após a verificação pelo Fiscal do Contrato,

,l ir,jt, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega"

I I !c deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que

,, llr rnenlo definitivo.

,. rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com as condições

/ irdem de serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita à substituigão do objeto rcjeitado,

:ir Referência.

' 'r isório transfere para o Orgão Participante â responsabilidade civil pela guarda do bem.

r., do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA,

' , r irlo a vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com âs especiÍicagões

. . erlital, verificadas, postcriormenle, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Santa lnês as

)
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a4t

faculdades prer,

O recebimeDto

entregues, send

! rro artigol8 da t-ei Federal n'8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor

'ritivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos Sserviços

rt a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

, I}I,4. PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE SOLDÁRIA

responderá solidariamente com os fomecedores do serviço pelos vícios de qualidade e/ou

.ne irrecuperável, impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua

,)rno poÍ aqueles deconentes da disparidade com as indicaçÕes constantes da

. aplicando-se as disposiçôes contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no

('IMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

\ Poderá subcontralar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou

I , ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

IlTA TERCEIRA - PRAZO DE GARAIITIA DOS SERVIÇOS

rrantia oferecido pelo serviços seja supeÍior ao mínimo estabelecido, prevaleceá aquele de

CLAUSULA T]

A CONTRAl"\

quantidade quc

o valor, assil

embalagem/mar

8.078/r 990.

CI,ÁUSULA D

A CONTRAI r\

transferi-lo- no t

0

CI,ASULÂ DI

D

T,

E.;lado do Maranhão
i-.. -.feitura Municipa[de Santa Inês

'r da Luis Muniz. roo5 - Centro
:: La lnês - MA )J PfiÔC N'

fe
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CLÁUSULA D].:z _ DA RECUSA E ST,BSTITUIÇÃo Dos sERvIÇos

A ('ONTRATA I I \. deverá substituir, no todo ou em paíe, às suas expensas, os Serviços constantes no Anexo

I - Planilha Ori-. rrtntária, nas seguintes hipóteses:

re'provados no | (l)imento, quando o objeto fomecido estiver em desacordo com as especificagões contidas

nests Iermo dc | .t,:rÊncia, na Proposta de Preços e na respectiva Ordem de Serviço;

que âpÍescnteÍn r rcio redibitório que os lome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, denúo do

pruzo de velida.'

Ent caso de reç: r ,lo produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devendo o prorl i!'r substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco) dias cons€cutivos, contados

r p.rr tir do rccu rrto da Notificação.

CÍlso â subsliliri., ro do serviço recusado não ocon'a no prazo determinado s€É considerada inexecução

contralual e Ci ''i I'RATADA estârá sujeila à aplicação das sanções previsas neste TeÍmo de RefeÉncia,

inclusive multr ,'- nrora,

A ( ONTRAI .' I i \ deverá arcar com todos os cuslos decoÍrentes da substituição, inclusive as despesas de

rcntoçi.r e ti,' t- onc.

O vicio redibir, , poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

.._/

(

fuso o prazo c
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RUAR,CA

maror sxtensii

A CONTRAT,

quantidade qrrr

aplicando-se sr

A garantia nât

Pret'eitura Mur

pela CONTRI

defcito de fiibr

CLÁTISULÁ Ij ]' (.INIA QUARTA _ GARANTIA DO PRoDUTo

\ responderá solidariamente com os fomecedores dos Serviços pelos vícios de qualidade e/ou

;rrcm os Serviços irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à ulilização a que se destinam,

,iiirriamente o artigo 12, da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

'!ri prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

'.rl de Santa lnês que a impropriedade no produto decorreu de armazenamento inadequado

', i).{, mau uso, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por

i(, ou que a CONTRATADA não seja direta ou indirelamente responsável.

C]IITIA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
,) produlo, com estrita observância ao Termo de Referência, observando os critérios de
':rrica, prazos e custos previslos;

rrr rnensalmente, juntamente com a respectiva Nota Fiscâl/Fatura, as "Notas de Entrega"
.rrr possibilitar o conrrole a ser efctuado pelo CONTRATANTE;

inftrrmações que venharn a ser solicitadas pelo CONTRATANTE sobre o produto

,qrrnlidade do produto comercializados, na forma da legislação especifica;

\c{urança das pessoas e das instalações, da Secretaria Municipal de seus empregados, bem
rlrteçÀo ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;

ierviço no endereço indicado na Ordem de serviço, situada em Santa Inês, conforme

rr a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pâgamento, devidamente,

,icio Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União;

';dio Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

'i11ào Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

(lao Negativa de Debitos I iscais, junto à Fazenda Municipal;

' Crio Negaliva de Inscriçào de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

tiçcdo de Regularidade do FG'l S-CRF;

' iLlaro NeBâtiva de Débitos Trabalhistas-CNDT.

1,,.rir a terceiros. no todo ou em parte, o objelo da contrâtaçào;

llcposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-similes,
:.ponsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;

:' irnediâtamente qualquer alteração no seu estatuto sociâI, razão social, CNPJ, dados
:r!ereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

CLAUSULA I)

a) fonr,'r'.
qualidrLle

b) encrrrl
recebirl:r.

c) prcsl.:'
comer! i ,

d) Saril|: r

r) zelaÍ Ir,

como Pr l

f) entrer,i
ident ilil r

c) pr(.'. i '

lluali:r, I

s.l ) (

g'2) (

g'3) (

8"1) I

P's) I

g.6) i

g'7) (-

h) nào ti.'

i) desi'''r'-
nomes r:

j) crrlnr"
banc;ir i,

rio

I ;tado do Maranhão
.':r: efeitura Municipat de Santa lnês

.rida Lu js Muniz, loo5 - Centro
ta lnés - MA
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k) arca
lributo
despes

l) r.'sp(

n) rl]sp
q U ilI11( J

o) resP

decorrr
Í'iscaliz

p) mânl,
conrpal i

exigidrr

,rr ls despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargosr
':rrros, contribuições e obrigâções sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
,'! orÍsntes do serviçoi

-' fuzcr com que seu pessoal respeite as normas de seguftmça, higiene e medicina do trabalho;

l. r pcla supervisão, diÍeçào lécnica e administrativa e mão-de-obra necesúrias à execução do
,:ro única e exclusiva empregadora;

rL'ilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
' 'r. trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

l,'lizar-se pelos danos causados direta ou indirelâmente à AdministÍação ou a terceiros,
,le sua culpa ou dolo quando do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
i u o acompanhamenlo pela Administração;

rrrrrnte a validade da Ata de Registro de Preços, €nquanto condição para contratações, em
I Ll,rdc com as obrigâções por ele assumidas, todas as condigões de habilitação e qualificação

m) resp
serviçr'l

ii ito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário no Banco do Bnsil, Agencia

,,rrente 309011-4, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos,

dlta de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura,

CLÁLISLIL-.\ I) i.CINTA SEXTA - DAS oITRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

a) erniti',.NotasdeEmpenhoerespectivasnotadeprestaçãodeserviçosey'ouOrdemdeceniçoquando
de cvcrl,. rrs c futuras contratações;

h1 act,t,:,' "!r.rr c fiscalizar o serviçol

c) rccci , r §erviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condiçr',',:tabelecidasnesteTermodeReferênciaenaPropostadePreçosdoBENEFICIÁRIO;

(l) rte.r. . .iocumentos fiscais pertinentes, guando comprovada a entrega dos Serviços;

r) n\)1ilr , !, BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de serviço reprovados no
rccr.hir. : ,,, provisório, conforme Termo de Recusa; §
0 notrli l ,) BENEFICIÁRIO, entào CONTRATADA, para a substituição de serviço que apresentarem
vícit^ r i ',ilóÍios após a assinatura do ateste que formalizar o rccebimento definitivo, sonforme Termo
dc Rc',.' r.

B) cli:r ,,., pag.amentos ao BENEFICIÁR|O de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as nonr .. r ri rn in istrativas e financeiras em vigor;

h ) çrrr:: . r: à BEN EFICIÁR|O toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços;

i) fÍr:.r .:\ inftrrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do
I]ENI I i, I\RIO;

j) pron.,, . rplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
,rbriÉ, rssumidaspeloBENEFlCIÁRIOi

til lis,, r: ' ::' para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
cie hirr , i,r e qxu116"uç-o 

"xigidas 
na licitação.

CL.ÁIISTIL.\ :] :' CIiItA SÉTIMÂ - DO PAGAMENTO

O pagament,,

§ffiT,
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Estado do Maranhão
F:'efeitura Municipat de Santa lnês

.,nida Luis Muniz. 1oo5 - Centro';lnês-MA

i:r ÍatoÍ impeditivo provocâdo pela empresa" acompanhada dos seguintes do"urn"àto*-..-/
. rr Ordem de Serviço;

i'rlrpenho;

r \egativa de Débilos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

:r dc Debitos Fiscais, junto à Fazendâ Estadual;

r, dc Ínscrição de Débitos na Dívida Ativ4 junto à Fazenda Estaduali

r dc Dcbitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

l tie Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,junto à Fazenda Municipal;

'su laridade do FCTS-CRF;

r dc Debitos Trabalhistas-CNDT.

rrrra será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável pelo recebimento dos

rircrn deverá conferir toda a documenlagão constânte no item 17.1.

.-i creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta c.orÍente por ela

r,-'ieição da Nota Fiscal, motivada por erÍo ou incorreções, o prazo pâÍa pagamento passará a

rr da data da suâ reapresentâção.

: ir ou inegularidade nas Cenidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de pagamento

rtir da suâ apresentação, devidamente regularizadas.

sc reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestâÉo, o objeto não estiver de

:.L ciíicações apresentadas e aceitas.

tr,.derá deduzir do montante a pâgar os valores correspondentes a multas ou indenizações

IITATADA.

, .sja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido ocasionado

ncnte pela CONTRATADA e este tenha cumprido integalmente as obrigaçõês contratuais, s

i1.rrl de Santa Inês fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua

'mc cláusula específica do contrato administrativo.

desde que naro

cópia da respc,

cópia da Nota

Certidão CoÍrlr

Certidão Ncga

Certidào Negr

Certidão Nega

Certidão Nega

Certificado de

Certidão Ncga

A Nola Fiscui/

Produtos, qrr('

O pagamentrr

indicada.

Na ocorrênci:r

ser contado a I

Em caso de rrr

será contado fl

A Administrar

acordo com as

A Adrninistrrr

devidas pelir Í

Caso o pagr,r:r

direta ou inr'lir

Prefeitura \1ir

liquidação, c,,'

0

CT,ÁTIST'!, .. I}ÍÂ OIT.AVA _ DAS SANÇÔES ADMTJ\ISTRATIVAS

O descumpr

às sanções p

Aplicando-s

substituiçàn

multa morll

,r1, ). total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitaÉ a CONTRATADA

rr rs na Lei Federal n" 10.52012002, zplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666/1993.

.ii.Í)oslo no artigo 86, da Lei Federal n" 8.66ó11993, o atraso injustificado na entrega ou

.cr-viços sujeitará a contratada às seguintes multas de mora:

''.rria de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Sewiços entregues

lrrr]ite de l0oÁ (dez poÍ cento);

,l :!ria de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Produtos

)nl atras(

preÍeituradesantainesm@ l$
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Istado do Maranhão
i::-efeitura Municipat de Santa lnês

.'.: rrida Luis Muniz, 1oo5 - Centro
r rla lnês - MA

í

reprovados nr. l

de l0% (dez pr

Diantc da inr':r

poderá, garilnti,

adveíência:

multa de l0%, (

suspensão tcÍIl

não superior rr '

declaraçâo de

motivos detern

aplicou a pt-nrl

As sanções prc

Se a CONTli.:

Íiaudar na cr,:,.

fiscai. garanti,l

Municipal rje S

da punição rrrr r

prejuízo da.rn!

Caberá ao (ic.

mediante rclr!í

Após a aplic,rr

Diário Oficiai

excluídas os er

As multas dc,.,

bancária a s,-'r r

Os valores ri ri

diretamentc it (

t-----'
cehimento provisório ou que apresentem deÍêito de Íâbricação ou impropriedades, até o limite

. rnto).

r;io total ou parcial do Contrato, alem das multas aludidas no item anteÍior, a Administraçáo

r .r prévia defesa, aplicar a conlratada as seguintes sanções:

rz por cento) sobre o vâlor lotâl deste Contrato;

'.rria de panicipação em licitação e impedimento de contÍataÍ com a Administração. por prazo

. í,.lois) anos;

rdLrngidsds para licitar ou contralar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

:)iu)tes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que

l.rdc.

rstrs nas alíneas *a", 'c" e "d" poderâo ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

I \DA ensejâr o retardamento da execução do certame, não mantiver a prcposta, falhar ou

r,. iio da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

,, direito prévio da ampla defes4 ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

,ira Inés-MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perduÍíuem os motivos determinantes

' rlLrL' seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, semo

,ç:ro das multas pÍevistas neste item e das demais cominações legais. §
'r d,.r Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das penalidades previstas,

rLr circunslanciado, apresenundo provas que justifiquem a proposição.

, .le qualquer penalidade será feita comunicação escrita a CONTRATADA e publicaçâo no

, t inião e/ou Diário OÍicial do Estado do Maranhão-DOE/MA, constândo o fundamento legal,

.'s rle aplicação das penalidades de advertência e multa de mora-

.lo scr recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, €m sontâ

.rnnuda pelo CONTRAT^NTE. {
rnLrltas poderâo ser descontados dos pagâmentos devidos pela Administraçâo ou cobrados

rN TRATADA, amigável ou judicialmente.

C'I ÁIISI I - ('II\'IA NONA - DA RISCISÃO

A rescrsão ,

Os casos de

e a ampla d

í ,,ntrato ocorrerá nos termos dos anigos 79 e 80, da Lei Federal n" 8.666/1993.

rrro contrâtual serão formalmente motivados nos âutos do Processo, assegurado o conüaditório

.r'ndo que, depois de encerÍada a instrução inicial, a Contrâtada teÍá o prâzo de 5 (cinco) dias

.rriteslaÍ e produzir provas. sem prejuizo da possibilidade do CONTRATANTE adolaÍ,

!rr(rvidências acauteladoras.

[)ilra

pÍefeituradesantainesm@
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A rescisào de.

determinada p

amigável. por

para o COn*Tl

judicialmente,

Quando a resi

prej uizos regr

execução do p

A rescisão prr

ContÍak), âle

instrument().

CLÁUSUL.{

O extrato desl

da Lei Federl

Cirntrato poderá ser:

ato unilateral e escrito da Administração;

,,Ído entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência

T.\ NTE;

)s icrmos da legislaçào.

rr) ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida dos

'mente compÍovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos devidos pela

r'r)le Conlrato ate a data da rescisâo.

.5cLrmprimento das cláusulas contratuais acarretará a Íetenção dos créditos decoÍÍenrcs deste

lirnite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste

(; E§IIttA - DA PUBLICAÇÃO

,.r tralo será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único,

', 66611991.

CLAUST]L.{ ', I\TE E UM-DOFORO

Fica eleito r

dirimir toda

E assim, por

o presenle (

que tamhénr

'Lr da Justiça Estadual, da Comarca do município de Santa Inês, Estado do Maranhão, para

rlquer questão que derivar deste Contrato.

r.,rrr de acordo, ajustadas e contÍatadas, após lido e achado conforme, as paÍes a seguir firmam

.,r.,. em 03 (tres) vias de igual teor e forma, para um ú efcito, perante 02 (duas) testemunhas

rre\ eIl')

Santa lnês-MA,09 de março de 2023

... ,/) ,'/ ' l
r % i-..-:,a>--'- L- *------r

BRENO LUIS MENDES RAFOSO VIEIRA
CONTRATANTE

1)'a, íL-& 4
INOV9 LOCAÇÓES E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADO

rESl

b

Istado do Maranhão
rr refeitura Municipat de Santa lnês

., nicla Luis Muniz, 1oo5 - Centro
',:l -r lnês - MA
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aclo do Maranhãc
-'feitura Municipal de Santa

r:r ! . Liii Nlrrnil, roo5 - Centro
i., li:S - MA

lnês
jiqí''-,
ã pao. n"
,i. Í.lO!,1 \$l

PNOC N'

lÀ_
]Í'

o

o tvttrN
setliad,r r

0ó.I 9i
Inscrita n,

Nlli l.()
186 7l)() 1j

Prcgiit' i:
scrviçt'r r

Municip;.
llcicri'r.

RUERICA

coNvocAÇÃo PARA ASSINA rURA DO CONTRATO

IPIO D tl, SANI'.\ lN!.S Estado do Maranlrão. alravés do Gabinere Municipal ,
.\r cnida l.uiz Muniz. 1005 - CentÍo - Santa Inês/MA, inscrita no CNPJ sob n."

,)d (); 000 I -2. corrvoca a enlpresa SAGALOC LOCAÇÔES E SERVIÇOS LTDA,
L \1,.r nô 40.6.14.741/0001-10, neste ato representado pelo Sr. DIEOO PIMEMTEL DE
' ;t:rJ,,; do CI'[ n" 05ó.4]2.243-ll. Portador do RG n" 050165412013-9 e CPF n"
-ar. pilra assinatura do C'ontrato n" 136i2023. decorrente da Licitaçào na modalidade
r:i,rrt'rr n" 059/2022. cuio obicto visa a Contratação dc cmprcsa para prcstação de

, )r:,ilnizaçâo c realizaçlirr dc cvcntos visando atender as necessidades das Secretarias
.r, , nr Lrnicipio dc Santo lnês-MA. conlirrnrs condiçõcs cstabelecidas no Termo de

Sanrâ lnôs (Ma), 09 de março de 2023

It-.
ÜIS

C

t /<,.--,a.

BRENO I. MENDES R,q,POSO VIEIRA
heÍ'e de Gabinete

\ÇÔES Ij SERVT(]OS r. lDA.

l.
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RUBRICA

Âssunto: Ootação Orçamenteria - Pregão ElelÍônico

r 
.lis Silva
it 'r Contabrlidade

Para fins do aÍt 16 da LRF, solicita-sê informar dotaçáo orçamentária paÍa
'lrbjeto a ser contratado, qual se.ia: O presente ContÍato tem por objeto a contÍataçâo de
rr orestaçâo de serviços de organizaçáo e realizaçáo de eventos visando atender as

das Secretanas Munrcipaas do municipio de Santa lnês, conÍorme condições
no Termo de Referência

Colocamo nos a suâ disposrçào para eventuais esclarecimentos

Atencrosamente.

execuçâo
empresa
necers,,l,
eslahÊ,r:

I

t-
hjl

.-9!
O LUIS ENDES RAPOSO VIEI

Chefe de Gabinete
::"À

I'relcitura Municipal de Santa lnês
Ar l.uis Muniz. 1005 Centro - Santa lnêyMA - CEP 65300115
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RUBRICA ,/

,

TERT'() Í)E
PRO( USS()
PRE(;ÀO r:r

(.oN1'RA1()

' l.l \TO n" IJ4/2023
\":022.t0.20.0034
r\r( o sRP N" 059/2012- PIltSt

CONTRATO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI
CET-E8RAI\I O I\ít]NICíPtO DE SANTA INÊS
E A EiU PRESA S.AGALO LOCA(:OES E
ST,RVIÇOS LTDA. MEDIANTE AS
CI,ÁTiSIILAS E ('ONDIÇOES SECT]INTES:

:)Íl SÂNTA INES llslado do l!Íaranhào, através do Gabinele Municipal ,sediado na
, r() 5 - (lentro - Santa Inês/NíA, Cep 65 300. I 15, Santa Inês-MA, inscrita no CNPJ sob

1) (l I - 2 ., doravanre tlcnominada CONTRATANTE, neste ato representando
", 1ê dc Gabrnetc o Sr IIRENO Ltlls iIIENDES RAFOSO VlEtRA, portador da
'1. residente e tlorniciliado nesta cidade e a empÍesa SAGALOC LOCAÇÕES E
, .crilr no CNPJ n" 40 6'14.74110001-20, situada na RLIA 02, N' 27, CONJUNTO

dcnonrinada CONTRATADA. neste ato Íepresentada por senho(a) DIEGOI l)ort:rdc)r do CPF n" 056.432.2.11-ll, celebram o presenÍe Contrato, mediant€
r)()l:1. dccorrcnre do PREGÃo ELETRoNICO n" 05912022-5RP, e a pÍoposta

Iti \'1 .\l).\. ÍbmraLzatlo nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO, com
.llll n" 10.52012002: DlrcÍcto n' 10.024/19 e Let Complernentar n' 123/2006, alterada

, t," l11l2Ol4 e pela Lci Complementar n" 155/201ó' Decreto Federal n'3.555/2000;
'' lí) l8 qusaltera o l)ccrcto Fetleral n''l.89?.12013, aplicando-se subsidiariamente, no
rr" ll.í16(r/ 1993 e denrars nunnas perlinentes á esp€cie. mediante as seguintes cláusulas

ll\-DOOIJJETO

, por objelo a contrataçào de empresa para prestação de serviços de organizaçào e

,rndo atender as necessidatles das Secretarias lv'lunicipais do municipio de Santa Inês,

bclccidas no Tcnno rle Referência

;iRtMrNAÇÃO OUANÍ

;rqOOR STLENCIADO.
IJAL OU AUTOMÁTICA,
Â POTÊNC|A OE 60.00
) cE 220.00 voLTS.
rr0.00 r-lz A 1.800,00 RPM.
j1 DIESEL, TURBINADO, I

ICOS E AC COM CHAVE I

LTGACÃO/RÉvERSÃO I

HORIMETRO, I

DE ACORDO COM AS I'(lNrcAs. tNcLUtNDo I

o
Avcrrida
n." 06
respeç1i,

CI'lrrÍ'
sERVr(
AltlEl..
PINíL-I\I
pÍoce:is(
apresenl
Íintllnr,
peh Lcl
k'cr cl(!
quc cottl
e c('rllillç

iltii\
l.triz
19r

aÍncr

0í)1.
()s I

IlÀÍ
IF-L

rrla l
nl(r ll
Cor'
l'cri'
ct. í

(l

O pICS

reilrz;rr

conf,rn

llã"

MONTAG
NECESSÁR

NECÊSSÁRIOS

VALOR UNI
VALOR
TOÍAL

Rs 6.390,00

DIARIA

,EM. I

IAS, 
I

EI
6

\

UNID

RS 1 065 00
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i !i5 Munrf. 1CO5 - (:entro
"MA

SONORIZ DE
I]E INSTA

')
;x
L
Li

NUBRICA

E

21 |

, DE SONORIZAÇ Ão DE
I COM CONFIGURAÇÃO
,rors) MrxER (MESA DE

TiIIITA E DOIS) CANAIS, 16
I I,,!ATRIX, 12 CAIXAS EM.I TOTALIZANDO ASSIM

" CAIXAS ACUSTICAS.
.L CO 16,00MX't2,00M E
I,,IIX MONTAGEM,I DESMONTAGEM E
l-,E PALCO COM
:)E. MEDINDO 16

' AENTE POR 
'2 

METROS
COM COBERTA EM

i]..1E LONA VINILICA EM
CORTINAS LATERAIS
{COMPANHANDO COM
-.MX3,60M, EM PISO i

IiERTO,. ELÊTRICO OE GRANDE
.1,;Ão TRANSPORTE E.] OE TRIO ELETRICO DE
'rlTE -COM 2il.00M OE, í) POR 3.20M OE

E 4,70M DE
.,., ROTE NA PARTE DA
. .? OOM DE COMPRIMENTO
i i ARGURA:PALCO COM

. II,IPRIMENTO POR 4,20M
,i ,]AMAROTE NA PARTE
!,1 2.50 DE COMPRIMENÍO
DE LARGURA:VARANOA
a,0 COMPRIMENTO POR

.I RGURAiP,A DIANTEIRO
I.,I HIDRAULICO:DoIS
,)ÂRA ENTRADA E

ESCADAS DE
OAMARIM: BANHEIROS
,,lECANICO TRUCKADO,

J : RADOR DE 22OKVA
Ii.AL DE NERO

I 1 I\ APRESENTAÇÃO DA
À]AL, NA PRAÇA NO

r I MUNIC|PIO.
) 1 APRÊSÊNTAÇÂO COM
I)E DURAÇÀO

\t)\ - D.,{ vtNCttLAÇÃo

a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presenle Conrato e aos documentos

,,hcionados ao Processo Administrâtivo n' 2022.10.2O.0O3.1 e que são paíes integrantes

t,tndente de transcriçào

' r )NTRATAI)A e denrais documentos apresentâdos no procedimento da licitação

I IRÂ - DA I,EGISLAÇÂO APLTCÁVEL

sol,r
A('Xl

HOtTSE
t,!ANLI'I

ACESS
I,lETFi
DEF
ESTR I i

26

IJEi
t.r E.r

Lõr
POt
MAI
GRI

f]-..\ I rst ! I

6

3

I

( i.'

6

D]ARIA RS 9.992.00

Rs 59.9s2,00

DIÀRIA RS
12 734,00

Rs 76.404,00

DIARIA
RE

35.000.00

RS

105.000,00

9

APRESENTAÇÃO
R$

17.059.00
RS

153.531,00

(llu \&4
PROC I\-
Ut* _

PAG N"
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RUARlcA

rrr-se pclas seguintes noÍTnas:

t()8ll:

,rc l7 de.iulho de 2002. c, subsidiariamente, Lei Federal n' 8.666, de 2 I de junho de

'ilcraç(les posteriores: Lei Complementar n' I23. de l4 de dezernbro 2006, alterada pela

I li de 07 de agosto de 201.1 e pela Lei Conrplementar no 155, de 27 de outubro de 2016;

k l8 de novembro de 20 | l; Decreto Federal n' 1.555, de 0E de agosto de 2000; Decreto

, !c.janciro de 2013; Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Federal

rl, dc ,OlS ED|TAL do Pregào EI.ETRÔNICO e seus anexos; lnstruçâo Normativa no

i. enquanlo parâmetro de boa prática; demais normas regulamentares aplicávers à

,rlc. os prinsipios da Teoria Ceral dos Contralos e as disposiçôes de direito privado, em

S.07Ít, dc I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

r,rçào, aplicaçào ou enr casos de divergência entre as disposições deste Contsato e as

'r)los que o inlegranr, deverá prevalecer o conleúdo das cláusulas contratuais.

rltcididos pela CON t-RA'l ANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n'
,r()rrnas peítnenles às licrtações e contratos administralivos e, subsidiariamente, os

r ul dos Contralos e as disposições de direito privado, em especral a Lei Federal n" 8.078,

i'tt)O (CódiBo de Defesa do Consumidor).

!.\ - DO VALOR TOTAT, ESTIMADO

,r,rúo c de Rs 401,277,00 (quâtroc€ntos e um mil duzentos sctenlr e scte resis).

r.luidos lodas os cuslos diretos e indiretos, trrbutos, contribuiçôes, encargos sociais,

r,]nos. fiscais e conrcrciais incidentes. taxa de administragào, frele, s€guro e outros

'r, IlIo inlegral do ob]elo da contrataçào.

'<,, e irrealustávcl durante a vigência do pres€nle Cofltrato.

\ _ DÂ DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

: (lcsta hcilação correrào à conta de ÍecuÍsos consignados no orçamento da Secretaria

, irção, em conformrdade com as seBuinles dotaçÕes orçanlentárias:

O prcserrtr ('r

Collstrllrr,, i:(r l

Lcr Fe,ic, al l
I993. h(r)r cl,

Lei (-,ttrr1,lctrr

Lct Íredt r rrl ir

Fedclal rr" l :l

n'9.18S. rL' l
005/10 t.r sl

ntalcrt;r. 'rrb:

cspccliil : i. r

Nit rnld,t)rrl:r

drslxrsrç,,rs,l

Os clts,' , ,r'

8 (,(,ôi i ';', '

prirrcipr,,. 11;'

de II dt :tti r

ct.Át sl:t..i.

O vitloÍ lolill r

No vai,rr .rl l

trahulhr.,trr.. I

llCCt!Slil I \:; i,

L) pri';,, ^, ';',

cl,^t sr I

As dcspcsar

N'lunrcrpul d

I
t,
Il,l
t.I
l"
tr

DO'TA
^o 

oR AI\I EN'I'ARIA
/.)l)t(;o

'r'

ESPECIFICAÇÃO
PODF]R I:XE(I ]TIVO

SEC, DIT CULTURA

Níanutençào das ativldades culturais e cumprimeÍto do
Calendario Cultural
Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica

(,{ )

PROC t§
{I§
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r do Maranhão
tura Municipal de Santa lnês

Iuis Munrz, 1oo5 Centrô
..: , N,IA

qUARlcA

\tr 7'. § 2". "Na licitaçào para registro de preços nào é necessôio iudicar a dotaçào

r'rrtc será exigida para a íirrmalizlçào do contrato ou outro instrumento hábil

- IX) PRAZO DE VIGÊI\-C|A

,:;lc ContÍalo terá inicio a panir da data de sua assinaturâ e vigoraÍá até 3111A2023,

L ra apús a publicação do seu exúato na imprensa oÍicial.

rpirará no final deste exercicio, considerando o princípio da anualidade do orçamento

..rput'. da Lei Federal n'8 ôó6/1993

lrdade do Fonrecedor no momento da entrega, o descaÍ€gamento dos Produlos no local

! nrstração.

,r. conl todos os itens necessários à sua utilizaçào ou ÍLncionamento e sem nenhüm tipo

,,t íio, onde coflsle a identificação do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante, sem

,'rcrtos delerInrnados pela legrslaçào

PAG N"

>
.),o

Decreto 7.

orçamçll t r't r

CLÂTIST,I

O prazo dr

condicr.-rnit

O prazo dr

prcvisto ni'

( 1. \l ' i I '. '1 r - l)O PRAZO DE tln-'I'REGA

;r obrigada a cntregar o serviços requisitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias

it plÍtir da dâla de rccebimento da Ordenr de Serviço.

rlcrà ser excepcionalnrcnte prorrogado. desde que dentonshado o inteÍesse público e a

\N l-l:, observado o disposto no arligo 57. § 1". da Lei Federal n" 8.6ó6/1993.

\ .\ - r)o sERvrÇo Do oBJETo

srr Íomecidos parceladamenle. de acordo conl a necessidade demandada pelo Órgão,

1r \drninistração.

r!clerào ser observadas as seguintes condiçôes.

rr o serviço de forma parcelada, medianle apresentação da 02 (duas) üas da Nota de

servidor lotado no DcpaÍtimento de CompÍâs da SecÍetaria Municipal de Administração.

,r rzação dos respectivos Secretários.

\ cÍí conteÍ a identificaçào e assinatuÍa do responsável pela emissão, assim como dalâ,

r,l,r nrcnte assinada ap(is o recebimento.

:r poder da CONTRA l'ADA e a segunda será arquivada pela Departamenlo de CompÍas.

. ,:r;io ser observadas as seguintes condições:

.r os serviços de Íorma parcelada. ntediante apresentaçào de Ordem de Serviço emitida por

'.'l)lrlanrento de Conrpras da Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a

. rrvos Secretários.

. \crviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/FaluÍa e cópia da respecliva Ordem de

A C()N I

c()nsgcult

O pruzr, ,

crrtérirr rl

()s Serr tçt

secretrria I

Qttanlo ,r<'

O cortlirtx

Entrega. cr

clc acltr tlir

A Notr Jr

quanlidtrI

A printcrr ir

Quanl0 nô

O coÍltrxlir

semidor lr

autoriz-açii

No ato (lc

Serviç,-r

É de inrcl

deler rrina

O serviço

,d9 
violai 1

tuejülf'n

T

('1.,\Ust I

I
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r-l'r . l'14

olúeto. não implica na sua aceitaçào definitiva, o que ocorrerá após a üstoria e

r rnidade pelo Órgâo Participanre.

. iços que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantidade

'ào (.)u de tÍânsporte inadequado.

r,:rviços difcrenles das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

,. deverão seÍ entregues de acordo como solicitado pelo OÍgão Participante e atender às

,cspcilo a prazos de erttrega e de conÍole de qualidade. atentando-se, principalmente para

:. no aíigo 19, inciso Vlll da Lei Federal no 8-078/1990 - Codigo de Defesa do

rlcmais dispostos.

I)0 RECE,ITIMEN'X) Do OBJIiTo

r,,.iços será efetuado por fiscal de contrato €specialmente designado, sob a cooÍdenação

rp)icando-se subsidiariamenle o artigo 15, § 8", da Lei Federal no 8.ffi|1»3.
L rviço não implica na sua aceitação definitiva- o que ocorrerá somente após a vistoÍia e

'r nridade, obsen'ados os seguintes pÍocedimentos:

.,r: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificaçào pelo Fiseal do ContÍato,

,lrralidade e conformidade do prodúo, bem como o cumprimento do prazo de entega,

i, vcrá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que

rt,r delinilivo

'rii. no lodo ou em larte, ô produto Íomecido em desacordo com as condições

'r dc serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita à subslituiçào do objeto rejeitado,

,'lerência.

r ro transfere para o Ôrgào Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem.

lroduto pela Administraçào nào exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA,

r vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as especificaçõ€s

l. vcrillcadas, posleriormente, gaÍantindo-se à Prefeitura Municipal de Santa Inês as

,, artigolS da Lei Federa! n'8 078/199o - Codigo de Defesa do Consumidor.

rv,) não isenla a empÍesa de responsabilidades futuÍas quanlo à qualidade dos Sserviços

r ..lata de sua assinalurâ inicia a conta8enr dos prazos de gamntia e de pa8amento.

).r RECIISÂ E §trESTrTUIÇÃO DOS SERV|ÇOS

vcra substituiÍ, no lodo ou em parte, às suas expensas, os Serviços constantes no Anexo

r u, nas seguintes hipóteses:

A simples t

comprovnçà{

Não scràr.r ar

decorrcnles (

Não scÍiio ír

Proposlr tle I

Por ocasião r

exigências nr

as prcscriçri,

Consun'iirli'r

ct,,\t'st rt

O recetrinrcr

do (icstor (l(

A simplt.s e

compr0vaçii

Reccbinrenl

quanÍo a qrr

merlianrc at,

fomtalizer,

A Adrrrlri"

estahulcçrdir

conltlrnre'l

O recebrnrcr

O aceilc/apr

especialmt'r

estabeleci(lr

faculdatles 
1

O rccchimc

ellffePues,5

\l

t-

7
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RUARIC,I

,, rrto, quando o objeto fomecido estiver em desacordo com as especiÍicações contidas

:,.r4. lra PÍoposta dc Preços e na respectiva Ordem de Serviço;

rjil)rt(iÍio que os torne inrpróprios ou inadequados ao rso a qüe se destinam, denüo do

:,, o(luto será lavrado o Termo dc Recusâ, no qual se consignaÍào as desconformidades,

uhstituido pela CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados

,la \otiÍicaçào.

i., scrviço recusado nâo ocoÍTa Íro prazo determinado será considerada inexecução

'T\DA estaÍá suleita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referênci4

' rr'rii aÍcar com lodos os custos decorrcntes da subslituição, inclusive as despesas de

r ri scr identificado após o recebimento deÍinitivo

. \ PRIME,IRA - DA R ESPONSABILIDADE SOLIDARIA

p,rrrdcrâ solidariarnente conl os Í'omecedores do seÍviço pelos vícios de qualidade e/ou

,; r ccupcrável. inrprôprio ou inadequado à utrlizaçào a que se destina ou que lhe diminua

, por aqueles decorren(es da disparidarle com as indicagões constantes dâ

iicando-se as disposições contidas no Côdigo de Defesa do Consumidor - Lei Federal no

' , .,1 \ SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÀO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

!rrá subcontralâr lotal ou parcialmente o objeto deste Contrâlo, bem como cedê-lo ou

,'ÍI paÍle, sob pena de imcdiata rescisào e aplicaçâo das sanções administÍativas cabÍveis.

' ' r TERCETRA - PRAZO DE GARAN'flA DOS SERVIÇOS

,;a oltrecido pelo serviços seja superior ao minimo estabelecido, pÍevaleceÍá aquele de

] \ QI]ARTA - GARANTIA DO PRODIJTO

..prrrrdcrá solidariamente com os fomecedores dos Seniços pelos vicios de qualidade e/ou

': os Scrviços irrecuperáveis, inrpróprios ou inadequados à utilizaçào a que se deslinam,

,.rrncntc o artiBo 12, da Lei ljederal no 8.078/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor.

. srirtla rros casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado Pela

.r,' Santa lnês que a irnpropÍiedade no pÍoduto decorreu de armazenamento inadequado

reprovadr.r rr

nesle Ternro

que aPrc'i,.lrrt

prazo de r,;rli

Em caso rle r

devcndt' r- pr

a paÍtir do It

Caso a srrbs

contralull 3

inclusive nrl

A CONTPÂ

rerntrçàr' r .,lc

O vicio rc.j'l

A CO\IR.\

trans,'crr- 1,' r

( 1.,\sl I ' '

Caso o I

n)Al(rr t'\

(r
/L

Y

I

L
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r i uil; Mr:niz. 1Oo5 Centro
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RUBRICA

,. i , rrlr uso, caso fonuilo, íorça maior ou qualquer oulra causa que não seja originada por

,,.,r. 'r (lue a CONTRATADA não seja direta ou indiretam€nle Íesponsável.

1 \ QTIINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

,,,riuto, conr estrita observância ao Termo de Referência, observando os criterios de
rr. prazos e cuslos previstos:

:ncnsalnrente, juntamente com a respectiva Nota Fiscal/Fatur4 as "Notas de Entrega"

t,irssibilitar o controle a ser eÍ.etuado pelo CONTRATANTE:

,lormações que venham a ser soliciladas pelo CONTRATANTE sobre o produlo

'!iiladc do produto conrercializados, na forma da legislaçào específica;

rmnça das pessoas e das instalações, da Secrelaria Municipal de seus empregados, bem
ii() ao ureio anlbiente, conforme legislaçào em vigor,

rvrço no endereço indicado na Orttem de serviço, situada em Santa Inês, conforme

\cBativa de Debitos Rclativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União;

\.egrliva dc Débitos Iriscais,lunto à Fazenda Estadual:

Negativa de lnscriçào de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

, Ncgâtiva de Débitos Fiscais, junlo à Fazenda N'lunicipal;

Ncgativa de Inscriçào de Débitos na Dívida Ativa, jrurto à Fazenda Municipal;

''I,, dc Rcgularitlade do FGTS-CRF;

lcgativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

ru lcrceiros, no todo ou eflr parte, o obleto da contralaçâo:

'sto e apÍesentar relação com endereços fisico e elarônico (e-mail), telefones, fac-similes,
, 'nsivcis, para Íins de contato para os chamados de manutenções corretivas;

r(dralftrnenle qualqucr alteração no seu eslaluto social, Íaáo social, CNPJ, dados
rço, trlefone, Iax e outros dados que íorem importantes:

ricspcsas de enrbala6lem, [rete, despesas com transpoÍte, carga e descarg4 encargos,
. ii)nlribuiça)es c obrigaçt)es sociais, lrabalhislas e previdenciárias e quaisqueÍ outÍas
,-rrles do serviço;

rr com que seu pessoal respeile as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho:

ll supervisão, direçào técnica e administrativa e mãode-obra necesúrias à execução do
rrrca e exclusiva empregadora;

rr-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em seÍviço, poÍ tudo
.rhirlhistâs e previdenciárias lhes assegurem:

,r-sc pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a teÍceiÍos,
rn culpa ou dolo quando do serviço, nào excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a

r xÇompânhâmento pela Administração;

CI-ATISt]I

â)l,r
qrrrrli

h) rn
rCi' I

c)l rr

c()rrrl

d) 1:rl

e) 
"'

i) (l

nr'rl

pela ('t tl'

defcrto rl'

s
ii

Lt
lr
tlt

l)

!

r scguinle documentaçào parâ hns de instrução do processo de pagamento, devidamenle

O cllll
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iL,ii vâlrdade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para contratações. em
..,,nr as ohrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação

I T SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

:rr dc Empenho e respecliyas nota de prestação de serviços e/ou Ordetr de serviço quândo
llllras C(]nt-rataçÔeS:

. Iiscalizar o serviço;

'r rços crn cr»rforrnidade corn as especificaçt)es, quantidade, qualidade, prazos e denrais
, lecirlas neste Termo de Referência e na Proposta de Pregos do BENEFICIÁRIO:

. irrnentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entÍega dos Serviços;

IITNEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de serviço reprovados no
.'r rstlno, conforme Termo de Recusa;

I \ l:FI('lÂRlO, entào ('ON-IRATADA, pâÍa a substituição de sen iço que apresentarem
r.,s após a assinatura do aleste que formalizar o recebimento deÍinitivô, conforme Termo

lrrnenlos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
nislÍativâs c financeiras em vigor;

1Í N EFICIÀ R l() toda e qualquer ocorrência relacionada coÍn os serviços;

,.rrnaçries e os esclarecimcntos que venham a ser solicilados pelos empregados do

r,,rio das sançõcs adminisúalivas € demais conrinações legais pelo descumprimento das
rrrdas pelo BliN EI'-lClARl()i

qur'. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

lrraliíicaçào exigidas na licitação.

I \ SÉTIi}IA - t'O PAGAMENTO

, t rn Íàr'or da CI)NTRA t,\DA, através de depósito banciirio na sua conta con€nle, poÍ

llancíria, em alé 30 (trinta) dias consecutivos, contado a paÍtiÍ da data de assioatuÍa do

rio l)cfinitivo, acompanhado da Nota Fiscâl/Fatur4 desde que não haja fator impeditrvo

. )1. acornpanhada dos seguintes documentos:

.,lt-nr de Serriço;

"rrho,

,'; rva dc Debitos Relatrvos a Tributos Federais, Divida Ativa da União;

'lcbrtos Fiscais,junto à Fazenda Estadual;

lrrscrição dc frebitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

I ),. brtos Fiscais, iunto à Faz,enda Municipal;

i rrscrrção de Debrtos na Divida Ativa. junto à Faz:nda Municipal;

, r,tade do FGTS-CRF.

;üt*'ur.
_)'r'rà PAG, N'qryéq
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RUERICA

I)uhiros TÍabalhis(as-CNDT.

ict ú conferida e atestada pela Comissâo de Fiscalização responsável pelo recebimento dos

, Jt verá cor fcrir toda a documentaçào constante no item I 7. l.

L:,lrtado enr nonre dâ Contratada, metliante ordenr bancária em conta coÍÍente por ela

'r \ ()t1 
^vA 

- DAs s^NÇoEs ADMlNts'I'RATtVAS

'rrl tru parcial, de qualquer das obrigaçôes ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA

I rr l'ederal n' 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federaln'8.6óí 1993.

:r(' no arligo 86, da Lei Federal no 8.66611993, o atraso injustilicado na entÍega ou

uros sujeilará a contralada às seguintes multas de mora:

r Llc 0,067o (seis cerrtésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Produtos entÍegues

,- (lc 109; (dez por cento);

'ri de 0,06ouo (seis cerrtésirnos por cento) incidente sobre o valor total dos PÍodutos

rL rrro prorrsririo c,u quc apÍescntem defcito de flabricação ou impropriedades, até o limite

rdral ou parc al do ConlÍato, alem das multas aludidas no item anterior, a Administração

tr ra defesa. aplicar a contratada as seguinles sangões:

-2L
o_

)t
6

Cenidà,r i'

A Nota I rr

PÍodut()s.

O paganrL

indicada

Na ocolr r

ser Contil(!

Em castr d

será contil

A Adnrin r

acordo ctl

A Atlmini

devidas Jr.

Caso o pa

dircla orr r

Pre l-c it r rr: r

liquidaç:rr

lvil

'all

lnl

lc r('

l ir

ittcii

)arti

io s(

rsPc

ioP

)N'1

nto

litÍÍl t

icip,

forn

cLAt.rsl ir

O desctutri

às sançriL i
Aplicarx|,.

substilfliÇâ

mulla nror

COm attils{\

mulla nr,'

reprovil(1,,

de l09i' (dL

Diante,.lrr

poderá. g.l

t/zdtcnét

mullâ (l(

\ suspens

I

'rçiio da Nota liiscal, motivada por eno ou inconeções, o pÍ1tzo paÍa pagamenlo passaÍá a

r Llala da sua ÍeapÍesenlaçào.

r, rr irregularidade nas CeÍtidões de Regularidade Fiscal e Trabalhist4 o prazo de pagamento

, !.r sua apresentação, devitlamente regularizadas.

lsrÍt'a ao direito de r€cusar o pagamento se, no ato da at€stação, o objeto não estiver de

r r;.1ções apÍesentâdas e aceitas.

Ieni deduzir do montante a pagaÍ os valores correspondentes a multas ou indenizações

r \ IADA.

'rr efeluado em data além tio prazo estabelecido e desde que nào tenha sido ocasionado

,r! pcla CONTRÂTADA e csle tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, a

,lc Sanla Inês fica sujcita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua

.l,rrrsrrla cspecífica do conlralo âdministratrvo.

,r ccnlo) sobre o valoÍ lolal deste ConÍato;

,lc participaçào em licrtaçào e impedimenlo de contÍataÍ com a Adminisração, poÍ pÍazo

rs ) anos;

crtlade para licitar ou contralar com a AdministÍação Pública enquânto p€Ídu'arem os
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rirr:r ,r ; tla puniçào ou atÉ que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

rda'

visr 'r:rs alineas "a", 'c" e "d'' poderào ser aplicadas con.iuntamenle com a prevista na alinea

motivos rlr

apllc(ru il !

As sançri,'

"b"

S€ a ('( )N

Íiaudar tr rr

fiscal, grr

Municiprl

da punrçri,

pre.juizo rl,

Caberá lo

nrediante r

Apôs l lr.

Diír'ro ( )ll

excluídas,

As nrullrr:.

bancàtia u

Os v:tlorc

diretanlIrl

\ unsejar o ÍelaÍdarnento da erecução do certame, não mantiver a propost4 falhar ou

.:ir contralaçio. compoÍtar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou comeler liaude

'rrrrto prévio da arnpla deÍ'csa, Íicará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

rcs-1\,14, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determi[antes

.,,, ja promovida a rcabilitação perante a próprra autoridade que aplicou a penalidade, sem

rirrs multas previslas nesle item e das demais cominações legais.

.r ( r)ntÍato ou Comissào de fiscalização, propoÍ a aplicação das penalidades pr€üstas,

- rrnslanciado, aprescntando provas quejustiÍiquem a proposiçâo.

,irr:rlquer penalidade será feita comunicação escrita a CONTRATADA e publicaçào no

.r, c./ou Drário (Jlicial do [:stado do Maranhào-DOF/MA, constando o fundamento legal,

'' rrplicação das penalidades de advenência e multa de mora.

; rçcolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da noúficação, em conta

.rril pelo CONTRATANTE

r: poderão scr descontados dos pagünentos devidos pela Adminislração ou cobrados

't \ I^DA, lnrigável ou judicialrnente.

)},{ : ',I.\ I{ONA _ DA RESCIS.{O

ot

rcaç

;tor

irio

'iio

Jat

O

NA'

,pÍ

:C
Í itl

.41

llos

isão

larn

-ese

de:

CI-AIISI II

A resctsiio

Os easos tl,

e a antplr ,

úleis prr;r

motivadrD

A rescrs:i,

detenninrr,

r! alo ocorÍerá nos tennos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n'8.66611993.

-rfltratual serào Íormalmente rnotivados nos autos do Processo, assegurado o contraditóno

,1,' que, depois de encerrada a irutruçâo inicial, a Contsatadâ terá o prazo de 5 (cinco) dias

'.t.rr e prodrrzir provas, scm prguizo da possibilidade do CONTRATANTE adotar,

rLlencias acauteladoras.

rrílo poderá ser

rrrilateral e escrito da Adminislraçâo;

( rrh c as panes, reduzida a lenno no processo da licitação, desde que haja conveniàrcia

.it,.
, rrros da legislaçào.

r,rrcÍ sem que haja culpa da CONTRATADA. colfornre o caso, será esta ÍessaÍcida dos

r. comprovados que houveÍ so&ido, tendo arnda direito aos pagamentos devidos pela

( (rnlÍato até a data da rescisào.

rrnprimento das cláusulas contratuais acaÍretará a retenção dos çréditos deconentes deste

RI.'BRICA
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rirlr dos pre1uizos causados ao ('ONTRATANTE, além das sanções pÍevistas neste

srMA - DA PUBLTCACÃO

rirlo seÍá publicado pelo CONTRATANTE. confomre dispõe o aÍtigo 61, parágrafo úÍico,

6(,i 1993

' jrr,ttrM-DofoRo

1ir Justiça Estadual, da Comarca do município de Santa Ines, Estado do Maranhão, para

.r!'r qrrcstào que derivar deste Contralo.

, dc acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confoÍÍne, as FlÍtes a seguir firmam

, rn 03 (tris) vias rle igual leoÍ e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas

r'Í{'! tln

Sanra lnês-MA,09 de março de 2023.

CortralÍ),

inslÍunlcrr

CLÁTíSI I

O extratr

da l-et Irr

cLAtlsr rl

Fica elcit,,

O.t 
'n;, 

trr, i

E assim. 1,,'

o pÍescnl.

que tam hcr

)
1Ç.--:-s-'-':t'rehl\ -'-IIRENO I.T:IS IÍENDES RAPOSO

(.oNTRATANTE

DIEGO PliúENTEL DE 
^,,,^àdo 

de ío,madie iràr Í,o, DECo

M E Lo:o 5643 2 243 1 3 3trí',3:T*ii'i,:.1'111;
SAGALOC LO(:AÇÕ[S E SERV|ÇOS LTDA

CON'fRA'TADO

TI

(l

(

t )N; l^s

.l

IIUER'CA
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CON\/OCAÇÀO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

';( Il'lO l)E S.{NTA INES Estado do Maranhào, através do Gabinete Municipal ,
:.r \r'cnida [.uiz lluniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, inscrita no CNPJ sob n."
'r 'r .;(.) 0{)01-1. cor)v()ca a cnrpresa SEVEN PRODUÇÔES E EVENTOS SIC
r.(r r.r ,ro CNP.I n" 02.1 l9.9ll/0001-57.. neste ato representado pelo Sr. AYRTON
ll\Í-s .{LVARENGA .IUNIOR. Portador do RO no 050165412011-9 e CPF no

.. :.1. para assinatur.r do Contralo n" ll6/202i, decorrente da Licitaçào na nrodalidade
.Lrr a)rico n" 059/2022. cuio obieto visa a Contrataçào de empresa para prestação de
1. ,,:lunização L' rcali/açào de eventos visando atender as necessidades das Secretarias

. .r(, rnulricipio de Santa Inês-Mr\. conlornre condições estabelecidas no Ternro de

Santa lnês (Ma), 09 de março de 2023

/)i/ /'- r , I /
-/ .);-'-,:--. ,/,- ,- --- Lt-l t-L-t) | )---,-,' úkENO LUIS MENI)ES RAyOSO VIEIRA

CheÍê de Gabinete

l)l (;Ot-.S F- EVtN IOS SIC L fDA
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Santa lnês/Ma., 09 de maíço de 2023

Assunto; DotâÇão OrçamentaÍia - Pregáo Eletiônico

t(
í$

o

Qoq\Â-r
PROC N{

t1\

PAG N"

RUSRICA

Ào

llmr
Diar
Der
San

er(

eÍ1

ne

r i/lorais Silva
rento de Contabilldade
rs/ll A

Para íins do art 16 da LRF, solicita-se rnÍormar dotação orçamentária para
,r c., cbleto a ser contÍatado qual sejâ: O prêsente Contrato tem por obJeto a contratação de
, p;rra prestaçáo de seívrços de organEação e realizaçáo de eventos vasando atender as
i.iirús das Secretaflas Munrcrpars do municipro de Santa lnês, conÍorme condigôes' r: r iro Termo de Reíerênoa

Atencrosemente.

, ''-
| ,' ., *, .-\- )-, / .'-*=-

BRENO LUIS MENDES RAPOSO VIEIRA
Chefe de Gabrnete

PrcÍeitura lvlunicipal de Santa lnês

Ar'. Luis iVtu rz. I005 -Centro- Santa lnês/lvlA- CEP 65300115

Colocamo-nos a sua drsposrçào para eventuars esclarecrmentos.
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. CON IRATO n" 135/2023
: ÂDL N" 2022. t 0.20.003.t
Í-EI'RÔNICO SRP N' 0592022. PMSI

CONTRATO DE SERVIÇO, QUf, ENTRE SI
CELf,BRAM O MUNICIPIO DE SANTA INES
E A EMPRESA SEVEN PRODUçÕES E
EVENTOS SIC LTDA, MEDIANTE AS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

II'lO DE SÂNT^ INES Estado do Maranhão, através do Gabinete Municipal ,sediado na

;uniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, Cep ó5.300.1 15, Sânta Inés-MA. inscrita no CNPJ sob
94q/000 l -2.. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representando

' pe lo CheÍe de Cabinete o Sr. BRENO LUIS MENDES RAPOSO VIEIRA, portador da
,1.701-18. residente e domiciliado ncsta cidadc e a empresa SEVf,N PRODUçÔES E
'l LI DA, lnsuita no CNPJ n' 02.1 19.913/0001-57, situada na RUA DAS MARIAS, 29ó,
:T^, INÊS-MA, neste atô denominada CONTRATADA, representadâ por senho(a)
';Al.llAES ALVARENGA JI]NIOR. Portador do RC n' 0501ó5412013-9 e CPF n"

r'r'lcbranr o presente Contratc, mediante processo no 2022.10,20.0034, deconente do
liOi(lCO n' 05912022-SRP, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, formalizado nos
irSS() ADMINISTRATIVO, com fundamento na Lei Federal no 10.520/2002; Decreto no

.i ('ornplcmcntar n' 123/2006, alterada pela Lei Complementâr nô 14712014 e pela Lei
." I 5 5/201ó; Decreto Federal no 3.55 5/2000: Decreto federal n'9.4E8/2018 queahera o Decreto
,2()ll, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federalno 8.666/1993 e demais
ts a tspécie. mediante as seguintes cláusulas e condições:

:ili\TAÇAO DE CRUPOS
'l -Ot(ICOS: CRUPOS QLiE

': irsI-NTEM NA SUA ARTE
I,I'I;RA BRASILEIRA E

],.\NH ENSE.
IrA I-OCAL: DE C
ICAL

ERO
col\í

]SEN I'AÇÃO DE BANDA
i I,. |iO LOCAL INDICADO
. PREFEITURA,,.r.lzANDo I

coM r 20

cLÁust,i .I)!EIRA - DO OBJETO

O presentc

realizaçào r

confornte ç

ii.Lr.) lcm por objeto a contratação de empresa parâ prestação de serviços de organização e

rl\j\ visando atcnder as necessidades das Secretarias Municipais do municipio de Santa Inês,

.,t. çstabclccidas no Tcrmo dc Reterência

l'tI. \1 I)ISCRIMINAÇAO UNID
VALOR

UNI
VALOR
TOTAL

36

Rs 3.500,00

R$ l2ó.000,00

APRESENTAÇÀO

24

APRESENTAÇÀO RS 3.450.00

R$ 82.800,00

SLNTAÇÀO
ros DE DURA AO

O
PAG N'

ô(.r{\§l
PROC Nôy\-

('..

çô

pÍeiêituradêsântalnesm@ Q

QUANT

4E

a
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NACIONAL: DE

]\IUSICAL COM A
iSI]NTAÇÃO DA BANDA
)NAL, NA PRAÇA I.IO

i Ti,O DESTE MUNICIPIO,
\I I/-ANDO I

.§i]NTAÇÃO.

:.1, 1 NDA- DA VINCULAÇÃO

. i, c a CONTRATADA vinculam-se plcnamenle ao pÍesente Contrato e aos documentos

i , . co lac ionados ao Processo Adm in istrat ivo no 2022,10.20.003,1 e q ue são partes inlegrantes

. rirdcpendcntc dc transcrição:

:t:

t)59t2022,

j:r ('ONTRATADA c dcmâis documentos apresentados no procedimento da licilação.

.(,EtRA - T)A LEGTSLAÇÃO APLICÁVEL

.iri(, rcge-se pelas seguintes normas:

.,.rrl de 1988;

,.::0, de l7 dejulho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal no 8,666, de 2l dejunho de

.., ls alterações posteriores; Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro 2006, alterada pela

.n'l.lTde0Tdeagostode20l4epelaLei Complementar n'l55,de27 de outubro de 20l6;

.:lT.del8denovembrode20ll;DecrctoFederal n'3.555, de 08 de agosto de 2000; Dccreto

,i, 23 dejaneirode2013; Decr€to Federal n' 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Federal

, ,ruosto de 2018; EDITAL do Pregão ELETRÔNICO e seus anexos; Instrução Normativa no

I'OC. enquanto parâmetro de boa prática; demais normas regulamenüar€s aplicáveis à

rncnte. os princípios da Teoria Ceral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

'. ..rl n' 8.078. de I I de setembro de 1990 (Código de Deíesa do Consumidor).

, i,rtL'gração, aplicação ou em câsos de divergência entre as disposições deí€ Contrato € as

,rmcntos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

.:rào decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições conlidas na Lei Federal no

,is normas peninentes às licitaçõ€s e contratos administrativos e, subsidiariamente, os

.r Ceral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078,

.le 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

i ,\RTA - DO VALOR TOTAL E§TIMADO

l-'.ntralo é dc R$ 1.75{'393,94 (um mirhâo setecentos c cinquentr e quatro mir trezentos
'ris e novenla e quslro centâvos).
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O prazo

critério d

Os Ser,

secretar
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lfiri) estão incluidos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais,

nrevidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

, cLrmprimento integral do objeto da contratação.

,rlc"-erá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

li " i.ll 3: AÍ. 70, § 20, "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

!. qrre somente será exigida para a fornralização do contrato ou outro instrumento hábil

! SE,\TA -DO PRAZO DE VIGINCIA

CLÁTIS'. ].iI,.I.IMA _ Do PRAzo DE ENTRI GÀ

.\11..\ Íica obrigada a entregaÍ o..riço, $irioao no pÍazo máximo de l5 (quinze) dias

-, :rrrdos a partir da <Jata de recebimento da CÉdem de Serviço.

rr - ru poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e a

.. ll{ATANTE, observado o disposto no artigo 57. § l', da Lei Federal n.8.66í1993.

cl-At'si . lrtlÂvA-DosERvIçoDooBJETO

.,,.icrào ser fomecidos paÍceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo órgao,

ric inrl de Administração.

. rço dos deverão ser observadas as seguintes condiçôes:

realizará o serviço de Íorma parcelad4 mediante apresentação da 02 (duas) vias da Nota de

(jo por servidor lotado no Departamento de Compras da Secretaria Municipal de

PODER EXECUTIVO
SEC, DE CULTURA
Manutenção das atividades culturais e cumprimento do
Calendario Cultural
Ouüos Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica

vwv.sânlâlnês.ma.gov.@ prêíeituradêsantalnêsm6l O

COntrl

i
Íô

CLÁUST,. I QUNTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despt. . .lccorrentes desta licitaçào correrão à conta de recursos consignados no orçamento da Secretaria

Municipr' - Adrninistração, em conformidade com as seguintes dotações orçamentárias:

r 2.2053.0000

5'--
CÔDIGO

ir.incia deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31112n023,

srr.r cficácia após a publicação do seu exúato na imprensa oficial.

:r,üncia expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade do orçamento

'.ligo 57,'caput', da Lei Federal n'8.66ó/1993.

t



Estado do Maranhão 
a €rai. rnâc :ffi'lq,Prefeitura Municipal, de Santa lnês

Avenida Luis Muniz. 1oo5 - centro .j 
"rT,.1tr§u 

Ê
Santa lnês - MA -i 'tãoci6- f:i,\() lrà\ o//

.\ RUARrcA ,,/

,ro, de acordo com a âurorização dos respectivos Secretários. 
\---'-

ntrega deverá conter â identificação e assinatura do responsável pela emissão, assim como data,

: scrá devidamente assinada após o recebimento.

ia ficará em poder da CONTRATADA e a segunda será arquivada pela Deparlamento de Compras.

'rviço deverão ser observadas as seguintes condições:

'. realizará os serviços de forma parcelada" mediante apresentação de Ordem de Serviço emitida por

rrlo na DepaÍtamento de Compras da Secretaria Municipal de Administação, de acordo com a

. 
j\)s Íespectivos Secretários.

rtrega dos Serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscâl/Fatura e cópia da respectiva Ordem de

:sporrsabilidade do Fornecedor no momento da entÍega, o descarregamento dos Produtos no local

rcla,\dministraçào.

,luiritlo de, com todos os itens necessários à sua utilização ou firncionamento e sem nenhum tipo

r dariÍicação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante, sem

icrl.ris clementos delemrinados pela legislação.

rtrcgr do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

(ir conl"õrmidade pelo Orgào Participante.

'itos Serviços que apresentem avarias de quâlquer nâturezâ, vicios de qualidade ou quantidade

: tabricagào ou de transporle inadequado.

uitos os serviços dilerentes das especificações estabelecidas neste Termo de RefeÉncia e na

reÇos.

,, s(11iço. deverào ser entregues de acordo como solicitado pelo Orgão Paíicipante e atender às

qLrc diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para

, coulidas no âíigo 39, inciso Vlll ds L€i Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do

nos scus demais dispostos.

CLÁLSI \O\A _ t)O RECEBIMENTO DO OBJf,TO

Administr

A Nota {l

quantidr,l

A primeir

Quanto a.

O contrat:

servidor I

autorizaç.

No alo dr

Serviço.

É de inr.,

determin

O sen'iç,r

de violaçr

prejuizo r

A simplc

compro\ i

Não serl:,

decorrcnt

Não serã

Proposta

Por ocasi

exigêncir

as prescr

Consum i,

uan10

'o dos Serviços será eletuado por Íiscal de contrato especialmente designado, sob a coordenação

('ontrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8", da Lei Federal n" 8.666/1993.

'rcga do serviço não implica na sua aceitação definitiva" o que ocorrerá somente aÉs a vistoria e
, de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

I )efinitivo: os serviços serão recebidos definitivamenle aÉs a veriÍicação pelo Fiscal do contrato,

:rtiilade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega,

rc. qu.. deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que

i(cehirnento deÍinitivo.

w*ssntâlnês.ma.gov.@ prefeituradesantainesm@$
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I - Planill

reprovad,.

neste Ter!

que apres
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Em caso r

devendo L

a paíir d

Caso a :

contratua i

inclusive

A CONT

remoção,

O vício rr

CLA US i

ACON]

" 
L-DA RICUSA E SUBSTTTUIÇÀO DOS SERVIÇOS

.C'IMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIÂ

'.\ responderá solidariamente com os fomecedores do serviço pelos vícios de qualidade e/ou

f§,sanJalnes.ma.gov.@ preÍêituradesantainesm@ @

lstado do Maranhão ,-í6t"P'oo^
?refeitura Municipal,de Santa lnês . 

j -Y,',': ''a
'.,enida luis Muniz. ioo5 - centro '] Oüúij- êrnta lnês - MA ,3- 

-?aOc-rv 5
"\-ãiãâã-.,./

' , , rejeitará, no todo ou em paíe, o produto fornecido em desacordo 
"oàzst-oídiço.t

r Ordem de serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto rcjeitado,

'de Referência.

'.,visório transfere para o Orgão Paíicipante a responsabilidade civil pela guarda do bem.

rL, do produto pela Adminisraçào nào exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA,

:rnto a vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as especificações

eclital, verificadas, posteriormerte, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Santa Inês as

ras no aíigol8 da Lei Federal no 8.078/t990 - Código de Defesa do Consumidor.

,.tinitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos Sserviços

rrue a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

't
l-

1'

A Adminr

estabeleci

conforme

O recebinr

O aceite/r,

especiahn'

estabelecl

faculdade.

O recebinr

entreguss.

I

rA, deverá substituir, no todo ou em paÍte, às suas expensas, os SeÍviços constantes no Anexo

::entária, nas seguintes hipóteses:

- ebimento, quando o objeto fomecido estiver em desacordo com as especificações contidas

::íerência, na Proposta de Preços e na respectiva Ordem de Serviço;

,.'icio redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do

i do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

,, ser substituido pela CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados

'r rento da Nolificação.

,,rio do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

'\ IRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência,

, mora.

'Â deverá aÍcar com todos os cuslos decorentes da substituiçào, inclusive as despesas de

.p()rte.

, poderá ser identificado após o recebimento definitivo.
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CLÁUSI
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qLl

b)
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c)
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', tome irrecuperável, impróprio ou inâdequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua

i como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da

r Lra l, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n"

!)ECIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

.l)A poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou

',doouempaíe,sobpenadeimediatarescisãoeaplicaçãodassançõesadministrativascabiveis.

:.-CIMA TERCEIRA - PRAZO DE GARANTTA DOS SERVIÇOS

' . garantia oferecido pelo serviços seja superior ao mínimo estabelecido, prevâleceÍá aquele de

.)I.;CIMA 
QUARTA - GARANTIA DO PRODUTO

i )A responderá solidariamente com os fomecedores dos Serviços pelos vícios de qualidade e/ou

. 1omem os Serviços irrecuperáveis, impóprios ou inadequados à utilizáçâo a que se destinam,

',sidiariamente o artigo 12, da LeiFederal n' 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

, ;crá prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente ateshdo pela

'. ipal de Santa lnês que a impropriedade no produto decorreu de armazenamento inadequado

\DA, mau uso, caso foíuilo, força maior ou qualquer outra causa que não seja originâdâ por

.ação ou que a CONTRATADA não seja direta ou indiretamente responúvel.

I)Í]CIMA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
'r o produto, com estritâ observância ao Termo de Referênciq obseryando os criterios de
l.!cnica, prazos e custos previstos;

: :hlr mensalmente, juntamente com a respectiva Nota Fiscal/Fatura, as "Notas de Entrega"
. para possibilitar o controle a ser efetuado pelo CONTRATANTE;

r as inÍbrmações que venham a ser solicitadas pelo CONTRATANTE sobre o produto
lizado;

ir l qualidade do produto comercializados, na forma da legislação específica;

rla segurança das pessoas e das instalações, da Secretaria Municipal de seus empregados, bem
t,r proleção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;

:r'o serviço no endereço indicado na Ordem de serviço, situada em Santa [nês, conforme
;io.
,.nciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente

rlidào Negativa de Debilos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

t)

l')

a

wwur-santaines.ma.gou@ prefeituradesantainesm@ (])

-istado do Maranhão
. :refeitura Municipal de Santa lnês

..'enida Luis Muniz, 1OO5 - centro
rnta Inês - MA
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h)

irtidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

:nidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativâ, junto à Fazenda Estadual;

'.tidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

'rridào Negativa de Inscrição de Debitos na Dívida Ativa,junto à Fazenda Municipal;

.'rtificado de Regularidade do FGTS-CRF;

,,rtidão Negativa de Debitos Trabalhistas-CNDT.

nst'erir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

.i preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
: responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;

''rÍ imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social. razão social, CNPJ, dados

,.ndereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

:,rrn as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descargq encargos,
.cguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
!ecorrentes do serviço;

.r e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

',ler pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necesúrias à execugão do

'rno única e exclusiva empregadora;

-rbilizar.se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

.:rbilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração orr a terceiros,
.,:s de sua culpa ou dolo quando do serviço, não excluindo ou reduzindo essa rcsponsabilidade a

io ou o acompanhamento pela Administraçâoi

durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para contralâções, em
'l:dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

)ECIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

r.; Notas de Empenho e respectivas nota de prestâção de serviços e/ou Ordem de seniço quando
ris e fuluras contratações;

Lnhar e fiscalizar o serviço;

.',s Serviços em conÍormidade com as especificações. quantidade, qualidade, prazrs e demais
:stabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIARIO;

os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos Serviços;

:r o BENEFICIÁRIO, enrão CONTRATADA, para a substituigão de serviço reprovados no
,rto provisório, conforme Termo de Recusa;

: o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de serviço que apresentarem
. ritórios após a assinalura do ateste que formalizar o rccebimento definitivo, conforme Termo

i),1
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exi
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de
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c)r
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js pagamentos ao BENEFICIARIo de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
,dministrativas e financeiras em vigor;

h) ,. ar à BEN EFICIARIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços;
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$ lstado do Maranháo
Prefeitura Municipat de Santa lnês
':r,enida Luis Muniz. 1oo5 - Centro
:. rnta lnês - MA

RUBRIC,,

rs. informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do
'IARIO;

: aplicação das sânções administÍalivas e demais cominações legais pelo descumpÍimento das
.'s assumidas pelo BENEFTCIARIO;

.,.rr para que, durante â validâde da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas ascondições
.r.çào e qualificação exigidas na licitação.
}I'CIMA SETIMA _ DO PAGAIIIENTO

r ri feito em Íavor da CONTRATADA, âtÍavés de depósito bancário na sua conta corrente no

r" 0768, Caixa Economica, Op: 003, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (tinta) diâs

,rrado a partir da data dc assinalura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da

:rl, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresq acompanhada dos seguintes

iva Ordem de Serviço: 
i

r Empenho:

rta Negaliva de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa dâ União;

va de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

va de Inscrição de Débitos na Dívida Ativ4 junro à Fazenda Estadual;

va de Débitos Fiscâis, junto à Fazenda Municipal;

v;r de Inscrição de Débitos na Dívida Ativq junto à Fazenda Municipal;

I,e gularidade do FGTS-CRF;

r e de Debitos Trabalhistas-CNDT.

rtura será conferida e atestâdâ p€la Comissão de Fiscalização rcsponúvel pelo recebimento dos

,nrbem deverá conferir toda a documentação constante no item 17.1.

.;rá creditado em nome dâ Contrâtâda, mediânte ordem bancríria em contâ corrcnte por ela

r rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou ihcorreçôes, o prazo pâra pagamento passârá a

itir da data da sua reapresentação.

rcia ou irregularidade nas Ceíidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de pagamento

:rnir da sua apresenlação, devidamente regularizadas-

' se reserva ao direito de recusar o pâgamento se, no ato da alestação, o objeto não estiver de

'pecificações âpresentadas e aceitas.

. podeú deduzir do montante a pagar os valores corrcspondentes a multas ou indenizações

)NTRATADA.

r:to seja eíêtuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido ocasionado

rrnente pela CONTRATADA e esle tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, a
:ipal de Santa Inês fica sujeita ao pâgamento do valor devido atualizado, até a dâla de sua

i) l.
Bt"

i)p
obr

k)l
dcl

CLÁU§T
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.I i.

liquidaçãt ribrme cláusula específica do contrato administrâtivo

CLÁUSTIj :)I:]CIMA oITAvA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

nto, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA

s(as na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666/1993.

disposto no artigo 86, da Lei Federal n' 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou

Produtos sujeitará a contratada às seguintes multas de mora:

diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Produtos entregues

.r limite de l0oá (dez por cento);

,r diária de 0,0ó% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Produtos

ccebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricaÉo ou impropriedades, até o limite

r cento).

!ução totâl ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a Administração

]a a prévia deÍesa, âplicar a contrâtada as seguintes sânções:

dez porcento) sobre o vâlor total deste ContÍatol

xrniria de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração, por prazo

)2 (dois) anos;

nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduraÍem os

inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a pópria autoridade que

idlde.

listas nâs alíneas "a", poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

:stado do Maranhão
.rreÍeitura Municipal de Santa lnês
,,venida Luis Muniz. 1oo5 - Centro
-lnta lnês - MA
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O descumr

às sanções

Aplicando

substituiçã

multa mor

com atas(

multa mo;

reprovado

de l0% (d

Diante da

poderá, gr

advertênci

muha de I

suspensão

não superi

declaraçàr

motivos d

aplicou a r

As sânçõ(

"b".

Se a COI'

fraudar nr,

fiscal, ga,

Municipr

da puniçi

prejuízo d

Caberá a,

mediante

Após a a'

1Diário Or

IADA ensejar o retaÍdamento da execução do ceíarne, não mantiver a propost4 íalhar ou

Lrção da contratação, compoÍtff-se de modo inidôneq fizer declaragão falsa ou cometer fraude

, o direito prévio da ampla defesa, Íicará impedida de licitar e contrâtar com a Preíeitura

rnta lnês-MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes

te que seja promovida a reabilitação perante a própriâ autoridade que aplicou a penalidade, sem

crção das mültas previstas neste item e das demais cominações legais.

:r)r do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das penalidades previstas,

rio circunstanciado, apÍesentando provas que justifi quem a proposição.
'ir de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a GoNTRATADA e publicação no

r ljnião dou Diário oficial do Estado do Maranhão-DoE/MA, constando o frrndamento legal,
.os de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

r.o ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta

cluÍd.r

pÍ€íêituradesântainesnr@ @
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bancária a

Os valort"

diretamenl,

CLÁUSIII

A rescisão

Os casos tl .

e a ampla .l

úteis parr

motivadarl

A rescisào

determinirr'

amigável.'

pâra o CO'

judicialme '

Quando a r

prcjuízos i

execuçãc),1

A rescisiiL'

Contrakr.

instrumen r

CLÁUSt

O extrato .

da Lei FeJ

@v'.
/* -"^GlF-
l3 oo'l r,§q
\ã pnoc rç
'ro {À
'r. nüBarca

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
Avenida Luis Muniz. 1oo5 - Centro
Santa lnês - MA

;r íbnnada pelo CONTRATANTE.

.r rnultas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

(INTRATADA, amigável ou judicialmente.

:)ÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

( Contrato ocorrerá nos tennos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n" E.66611993.

!isão contratual serão íonnalmente motivâdos nos âutos do Processo, assegurado o contraditório

.r, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias

nranifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar,

'. providências acauteladoras.

: Contrato poderá ser:

r ato unilateral e escriro da Administração;

:,'ordo enúe as paíes, reduzida a lermo no processo da licitação, desde que haja conveniência

,,{TANTE;

nos t€rmos da legislação.

sio ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, seá esta ressarcida dos

',rnnente comprovados que houver soÊido, tendo ainda direito.aos pagamentos devidos pela

isente Contrato a!é a data da rescisão.

dcscumprimento das cláusulas contratuais acarretaá a retenção dos creditos decorrentes deste

o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste

.,,IGESIMA - DA PUBLTCAÇÂO

( ontrato será publicado pelo CONTRATANTE, conÍonne dispõe o artigo 61, parágrafo único,

,r '' 8.666/ I 993.

, )ro dâ Justiça Estadual, da Comarca do município de Santa Inês, Estado do Marânhâo, para

ualqueÍ queslão que derivar deste Contrato.

r:rrem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam

lrato, em 03 (tÍês) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas

subscrevem.

Santa Inês-MA,09 de março de 2023.

CLÁUSt ',,INTE f, UM - Do FoRo

Fica eleiti

dirimir toi

E assinr, ;,

o presenlr

que tamb,

\

preíeituradesantainesm@ (f
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RÂPOSO VIEIRA
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Í
stado do Maranhão
reÍeitura Municipat de Santa lnês

r,:rida Luis Murr;:, 1oo5 - Centro
, r1.r lnes - MA

ri
RUBRÉA

oMt
sed i:r,

06 l

2.1.(jl
RC ,I

decr,,

Contr
visan
conlL

CONvOCAÇÀO PARA ASSINATLlRA I)O CONTRATO

',lCiPlO DE S.ANTA INES Estado <io Maranhão, através do Gabinete Municipal .
:r .\r'cnida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, inscrita no CNPJ sob n."
.9-l 9'0001-2. conloca a empresa J I MARQUES , Inscrita no CNPJ n'

r l^)001-0u.. ncsre ato rcprcscntrdo p,.-lo Sr. JOSÉ IERLANDIO MARQUES, Ponador do

L)l ) 07 8160 SS IYM;\ e do C l,[ no 62 I .89 ] ..101-82, para assinatura do Contrato no 13612023,
ic da Licitação na nrodalidade Pregào Eletrônico n' 059/2022, cujo objeto visa a

:r)o de ernplesa para prcstação de serviços de organização e realizaçào de eventos
ilcnder as nccessidadcs das SccÍctaÍias Municipais do municipio de Santa Inês-MA.
eondiçôes cslabclccidas no 

-l 
ernro de Referência

Santa Inês (Ma), 09 de março de 2023

t 1\ \llrNl)\oI o VIEIRA
C'hcl.: r.le Gabinctc

Rcç.

J I N1 r.)t,ES

\"
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rstado do Maranháo
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.. e:rida Lurs Munil. 1oo5 - Centro
. rnla lnei - Í'lA

.D

Santa lnês/Ma , 09 de março de 2023

Assunto: Dotação Orçamentaria - PÍegáo Eletrônico

PAG N"
rnu Lqu

RUBRICA

PROC, N'ra_

llmo,c
Dianatl r Morais Silva
Depa.' 'rento de Contabrlidade
Santa ,lIA

exec
emp'
nece.
estall

Para Íins do art 16 da LRF, solicrta-se rnfoÍmar dotaÉo orçamentária para
c do objeto a ser contrataco, qual seja: O presente Contrato tem por objeto a contÍataÉo de
i para prestaÉo de serviços de organrzaçáo e realzação de eventos vrsando atender as
iades das Secretanas Munropars do municÍpio de Santa lnês, conforme condiÇÕes
cidas no Termo de Referência

Colocamo-nos a sua disposiÇáo para eventuaas esclarecimentos

Atencrosamente,

z-' | . r:.-. /j.4., i--\\ r l_ I - l,-gRENO LUIS MÉNOES RA

I
4. ', ê>-<)
POSO VIEIRA

CheÍe de Gabinete

preÍLirura Municipal de Sanla Inês
Av. l_uis Ívtuniz. t005 _cenlro_ sanra lnêyMA _ cEp 653001 l5

pref eitura'des.htài*ur@ O
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipat de Santa lnês
.r .,en!da Luis Muniz, 1oo5 - CentÍo
r'.rnia lnés MA

RUBRICA

coNTll.\T()

rF- CONTRÂTO n" 136/102l
() ADI!! N" 2022. t 0.20.0034
í:. I,ETRÔNICo SRP N' 059/2022. PMSI

CONTRATo DE SF,RVIÇO. QUE ENTRE 
^SI

CF]I,EBRAI\I O MUNICiPTO DE SÂNTA INÊS
E A E,MPRES-A J I MARQUE,S, MEDIANTE AS
cr.Át-rsur..cs E coNDrÇôES SEGUINTES;

tr'Ípl«l or. SANT,{ INES Estado do lv{aranhão. através do Gabincte Municipal ,sediado na

\Í uniz. 1 005 - ('crrtro - Santa Inês/l!íA, Cep 65.300. 1 15, Santa Inês-MA. inscrita no CNPJ sob
9a9,000 I -2., doravantc denonrinada CONTRATANTE, neste ato representando

re pelo Chcle dc Gabine tc o Sr. BRF,NO l-UlS MENDES RAPOSO vlElRA, poÍtador da
r,l 7()l-18. residcntc c dornrciliado nesta cidade e a cmpresa J I M.{RQUES , Inscrita no

lir..1l I()001-08, siluada na AVENIDA TABAJAR^, 02, QUADRA 24, CENTRO - SANTA
ncstc alo denorninada CONTRATADA. rcprescnrada por senhor(a) JOSE IERLANDIO

I'r)nador do RG n" 9601 1078260 SSP,MA e do CPF n" 6l I .89 1.403-82, celebranr o pÍesentc

rrnrc proccsso no 2022. 10.20.0014. deconente do PREGÃO ELETRÔNtCO n'05912022-SRP, e
,:scntada pela CONTRATADA, lbrmalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATM,
,,ll) na Lei Fedcral n' 10.520/2002: Decreto n" 10.024/19 e Lei Complementar n" l2112006,
I.,:i Compfcnrcntar o" l17l2Ol1 c pcla Lci ComplcmcntaÍ n" 155/2016; Decreto federal n"
)..rcro Fcdcral n' 9488/2()18 quc ultelr e Decrcto Fedcral n" 7.89212013, aplicando-se
r ic. no quc couber. a Lei F'edcraln" 8.666/ l99l e dernais nornras pertinentes à espécie, mediante
rirrsulas c condições:

o l\'l
Avenida I

n.' 06
respectivi,
CPF n" i

CNPJ n"
LUZIA.\1
MARQUi
Contrato, j

a pÍoposli
com fund
alterrda r.

3.555/21t,

subsidiar
a§ seguinl

c r-Á Ust i,RI§IEIRA - Do oB.IF]To

O prcstl

realizaçi,

curíbrnrr

'nYito (enr por objeto í conrataçào de ernpresa para prestação de serviços de organização e

'r'clltos visando atcnder as nccessidadcs das Secretarias llíunicipais do município de Santa Inês,

Irções cstabelecidas no Termo de Relerência

oRDt.r, I) tsc RIl\t t N.{ÇÁo

I2

i )('AÇÀO DE ORUPO
I:RADOR: INSTALAÇÀO E
í.\NU'r'ENÇÀO DO GER^DOR
I I]NCIADO, PARTIDA
.\NUAL OU AUTOMÁTI'/\,
I'F FORNEÇA POTÊNCIA DE
ri).{10 KVA COIVI MOTOR A
IFSEL

ILUrvílN AÇÁO
I{,\NDE PORTE: LOCAÇÀO,
r,\NSPORTE. IV{ONTAGENI E
\NUTENÇÀO DE

DIARIA

4
ó

)('AÇÀO DE

QUÂNT uNIt) VALOR
UII VALOR TOTAL

R$ 4 899.00

RS 29.394.00

íl

DI.{ RIA R$ r4.998,s0

RS 89.99 r.00

t5

I]\,'INA A() (iRANDL,

t
L )

,f PAG N'

)ü
rnr4 I§Ll

PROC, Mv!_

t
t

I
I

I
I
i

I
I

\

{
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
'. renida Luis Muniz. 1o05 - Centro
-,. :n'.a Ines ' N'l A

' I)NTENDO PELO MENOS 40
,.t t IÂRENTA) REFLETORES DE

IIí)O WATTS CÁDA, 02 ( DUAS)
1I S,\S DE LI]Z COMPATÍVEL,
, rrr\{) cANHÀo SEGUIDOR, 08
, )l I ()) STROTJOS DMX 3.000

.,\,,^TTS, 8 (OITO) RIBALTA DE
, S I-ED DE I5W. 24 (VINTE E
i.rt I \TltO) MOVIE HEAD E
.IiíIJMA) MÁQUINA DE
1r\ÍA
oC.AÇÀO DE ILUMINAÇ o
I:QIJENO PORTE: LOCAÇAO,
R ANSPORTE,. N{ONTAGEM E
Í^NUTENÇÀO DE
LIJIíINAÇÀO PEQUENA,
oNTENDO PELO MENOS 12

!x)zE) REFLETORES DE l8 W
\t)Á, IO PAR LED, 04
i IÍ,SOIDAL, 02 STROBOS, OI,\íA) MESA DE LUZ
Í)NíP^TíVEL, 4 (QltÂTRO)

,Íí )VIE IIEAD E OI(UMA)
,ÍAQUÍNA DE FUMAÇA CoM
]ISSIPÂDOR,

0CAÇÀO DE ILUMINAÇ o
('I,QUENO PORTE: LOCAÇÁO,
I RÂNSPORTE. MONTACEM E
,\NUTENÇÀO DE

IIJ]\{INAÇÀO PEQUENA,
. 0NTENDO PELO MENOS 6
'JI:IS) REFI,ETORES DE I8 W
, \T)A,8 (OITO) PAR LED. 04

I IPSOIDAL, 02 STROBOS, OIrI\íA} MESA DE LUZ
.'VPATÍVEL, J (QUATRO)
Í( )vt[ HEAD E 0l(UMA)
1\(.)LIIN*Â DE FI,MAÇA COM
ti\SIPADOR
( )(]AÇÀO DE ILUMÍNl1Ç

PAG N'
ootl I At.l_

PROC I{'
JÀ

RUBRICA

t
-I

t1

lx

l9

l2

I2
0

i []NICA: LOCAÇÀO,
J R,\NSPORTE, MONTAGEM E.Í,\NIITENÇÀO DE

I Í:!íINAÇÀO CENICA,
I INTENDO MI:SA ESPECIAL
.VI]RLíCHT. 64 CANHÔES

' )LORÍI]OS DE LAMPADASI,\R 64 MONTADO EM
' S]'RUTUA DE GRID.

o Dr, SoNoRIZA('ÀO()r',AÇÀ
rÍ PEQLII]NO PORTE

DIARIA RS 4 998.60

RS 59.981.20

DIARIA RS 2.799,50

RS 11.594.00

12

DIARIA RS 2.989,75

RS -r5.877,00

DIARIÂ RS 7.075,00

RS ri4.900.00
\.STÂLÂ( 'AO E MANI ITEN Ào

I

'A COM DISSIPADOR,

d
'\

\

virv.r.rdàftrês,ma.gov @ pÍeíeilurrdÊsa ntai nes míO e
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipat de Santa lnês
-\,ênicla -uis )/luÍrlz 1oo5 - Cer.rtro
.irrt..r lr.res - MA

i )E soNoR tzAÇÃo DE
r,Í:(lt,ENo PoRTE. COM
, r)NFIGURAÇÀO VÍNtrtln Og
'1} (UMA) CONSOLE MÍXER
r\ÍISA DE SOI!í) DE l6
DIlZESSEIS)CANAIS. COM PRE
\ ]tíPLIFICADORES ('OM

ri ECALL eutovÁttco pRRa
IC}T'OS OS CANAIS. üI
\LIXILIARES, 04 BANDAS DE
r(rti..rLrzaÇÀo
i,.\RAMETRICAS, 02 (DOIS)
\t'ARlrt-IIOS DE COMPACT
.)ISC CONí INTERFACE USB E
S[JPORTE DE REPRODUÇÃO DE
\RQL'IVOS NO FORMATO

, \íP3). 04 CAIX,,\S DE
IÍTE-QUÊNCIÂS ALTAS E 04
r'\ÍX^S DE GRAVES, COM 0l

I't}O DE BAIXO, OI CUBO DE I

'I 
IITAITR-A, 02 RETORNOS, O8

\íICROFONES COM FIO, 02
).íICROFONES SEI!í FIO,
:i(lNoRIzAÇÀo pEeuENo
I'0RTE. SERVIÇO DE
INSTALAÇÀO M/\NUTENÇÀO
((ltr{ CoNFIGUR^ÇÀO
\íINII\íA DE 0l (UMA)
,. ()NSOLE I\ílXE (MESA DE

'nl\Í) rrE lô (DEZESSEIS)
i.I\NAIS. 04 C./\IXAS DE SOM
\ 1)TO-AMPLIFICADA, 02

I Dí )IS) I\,IICROFONES SEI\,I FIO,
t MICROFONES COM FIO,

IIT('t,IIINDO TRANSPORTF
^'r.,úiÀdÊv. rrvsrnlniiôe"s
\FCESSARIOS

RUÊRICA .,'

2-l

l4

DIA R IA

l2
ot'AÇ O DE SONORIZÂÇÁO

t,\R A I'AI.IiSTRAS:
I \S-IALAÇÀO E M^NlJTENÇÀO
i)tr soNoRrzAÇÀo coNTENDO
\ ÍES,,\ DE SOI!í, CAIXAS
\(.T]STICAS, AMPLIFICADOR,
I',,\DOS, MICROFONES. ALEM
tf) r\COIríPÂNHAMENTO DE

I }:('NICO ESPECIAI,IZADO,
I'ROJETOR DE LONGE
\L(IÂNCE: I\íONTÂGEM E

I )ESI!íONT,^CiEt!í DE PROJETOR
iIL SIN,ALIZi\ÇÀO DE GRANDE
\I C,\NCE PARA EVENTOS.

R§ 2 89S.00

RS l{.7t r.(x)

DIÁRIA

30

RS l .249,00

RS 37..r70.00

l2

DIARIA RS L050,00

RS I 2.600.00

2q

, \R DF- APARELIIOS COM.I.O

T,\.
E.

^,/..r

:-
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
iverrida Lurs Muniz. 1OO5 - Centro
Santa Ines - MA

'\ JrLi ('ADA. ( TIPO Sl..Y Wulkcr)
: rr(-.\ÇAO DE PRATICAVEL
,'.\NTOGRAFICO: MONTAGEM, I

''r.rxureNçÀo,
')r,sMoNTAcEM E LocAÇÀo
I]I: PRATICAVEL EM
I STRUTURA DE ALUMÍNIO NO

,,\\4ANHO DE zMX I M COM
).ÍIiCANISMO DE REGULAGEM
I)i: ÁLTURA ACION,ADO POR
\íÍJIO DE MAÇANETÂ,
\I,TUR,AS VARIAVEIS DE 2OCM
\ IOOCM. ACABAMENTO EM
(,()MPENSADO NAVAI-,

Í-\l'tu l*1U
PROC N"

"lA
RUBRICA

i.n
a

lí)

rocAÇAo ESTRUTIJRA
( .,\VAROTE 

COM AS MEDIDAS
nl: 20,00X I0,00M: MONTACEM,
\J,.\NUTENÇÀO.
I)I SMONTAGEM DE ESPAÇO

3I 'ÀRA CAMAROTE COM
I '0II}:,RTI IRA EM METALON
I..()T'Í LONAS BRANCAS ANTI.
\{()FO E ANTI.CHAMAS,
( iL-IATTDA-CORPO EM
\,ÍI.TALON-

l2

, 
^MAROTE: 

DIMENSOES DEI5X5 METROS, COM
S TRTITURA EM FF,RRO E

\Í,\|}EIRA, PISO NO MINIMO
I,60 METROS DE ALTURA DO
S()I,O E DEV[.-RÁ SER UMA
I:S fRUTURA DE PERFIL
I'NRIJECIDO E CI.IAP,{ DE
',Í.\I)F,IRÂ RESISTENTE COM
, \R(i,{ DE 1]O KG POR METRO
..\DRAD(] EM SUA B,ASE, OI'ISO T'EVERÁ TER

...\I{ÂPEITOS DE I .]O METROS
DI] ALTURA EM TODA A SU,{
I]):TI-NSÀO CONTENDO DUAS
IISCADAS PARr\ ACESSO COM
(..\PACIDADE MINIMA PARA
.í) , CIN UENTA) PESSOAS
\F]RVIÇOS DE BRIGADISTAS/
,r( 'MBEIRO ('lVIt.:
(-oNTRATAÇÀO.
.{LIMENTAÇÀO
DR(]FISS|ON.AL SERVIÇO DE
I'REVENÇÀO E COMBATE A
\('ÊNDIO. CONTROLE DE
,ÀNtco. ABANDoNo rrE ÁREA

ó0

I JNÍDADE

DIARIA

DIA R IA

6

RS 230,00

RS l 3.ir00.00

Rs r2.000,00

RS 72.000.00

RS 7.462,50

RS t4.925.00

Rs 349.90

RS 20.991.006(l

DIAR IA:15

A ENDIMI.,N'IO

\

zt/,
w

71
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
.:..venrda LLris Muniz. 1oo5 - Centro
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Í: L,lERCENCTAL DE PRÍMEIROS
s( )('()RROS. lrrrr

cLÁt-rslrl '. sF.(;UND^ - I)A VIN( Ul,AÇÀ()

O CONTR.\ f {NTE e a CONTRAT.ADA vinculam-sc plenamente ao prescnte Contralo s aos documentos

adiantc cnrrrr,:rarlos, colacionados ao Proccsso Admirrisrativo n" 2022.10.20.003.1 c que sào partes integrantes

deste instrunrúnlo. indcpendcntede transcriçào:

Termo de Rtt. rtnciq

Pregào Ele tr i'nico n" 05912022;

Proposta dc Í': uços da CONTR ATADA e denrais documentos apresentados no procedimento da licitaçâo.

cr,Áusur. \ TF.RCETRA - DA LEGtsI.AÇÃo lpucÁvu.

o prescnte t i)ntrato regc-sc pclas seguintcs normas:

Constituiçi,, I:edcral de I9Ílti;

[-ei Federal r' ' l0 520, dc I 7 de julho rle 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho dc

1991, bem , ' rnr, suls alteraçõcs postcriores: Lei Complemcntar l" 123, de l4 de dezembro 2006, alterada pela

Lei Comple rr . ntur n" 147 de 07 de agosto tJe 2014 c pela Lei Conrplementar n' I 55, de 27 de outubro de 201ó:

Lei Federal r ll.527.dc l8 rlc novembro dc 201 I ; Decreto Fedcrâl n"1.555. de0llde agosto de 2000; Decreto

Fcderal n"?.,)l.dc2Sdcjincirode20lllDecretoFedcral n" E.5lÍ1, de 0ó de outubro de 2015; Decrcto Fedcral

n'9.4tltl, d'r rlr dc ilg,osto rle 20ltl; EDITAI rio Pregào ELETRONICO e seus anexoq lDstrução Normativa n"

005/201.1-5l lía4POG, unquanto paránretro de boa prática: demais normas regulamelrtarcs aplicáveis à

matéria; sul, diariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

cspecial a L,'r l:edcral n" lt.O7ll. de I I dc sctembro dc 1990 (Codigo de Delêsa do Consumidor).

Na interprct ,,;iro, integraçào. aplicaçâo ou em casos dc divergência enke as disposiçôes deste Conúato e as

disposiçires ,i{)s documentos que o integranr, deverá prevalccer o conteúdo das cláusulas contÍatuais.

Os casos onrssos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n'

ll.6ó6/t99-i ,lcnrais nomras pertinentcs às licitações c contratos administrativos e, subsidiariamente, os

principios,,, I'corra Geral dos Contra{(}s c as disposiçôes de direiro privado, em especial aLsi Federal n"8,07E,

de ll de sr ',rrlrro dc 199{) (Ciitligo rie Dcfrsa do Ct»sumidor).

CLÁUS(JI, \ Q(].{RTÂ - DO VALOR TOTAL ESTIMÂDO

')//-'
O valor totrrl (lcsle Contrato é de RS 3t0,316,20 (quÍnhentos e quarenta mll trezenlos e dezesseis Íerls e

vinte cenl r í,,! ).

No valor .r, r,r cstào incluidos todas os custos diretos e indirctos, tributos, contribuições, encargos sociais,

trabalhistrr; n r.'vidcnciários. llscais c conrcrciais incidentes. taxa de administraçào, liete, seguro e outros

essárior. , , cilrnprinrcnto intcgral do objeto da contrâtaçào

r.rnecerá fixo c incajustávcl duranle a viB,ônciJ do prescntc Contrato

t

f
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CLÁUsTII,,\ QIiINTA - DA DoTÂÇAo oRÇAMENTÁRIA

As dcspcsas iiccorrentes dcsta licitação conerào à conta de recursos consignados no orçamento da Secretaria

Municipal dc .Adnrinistração, cm conÍirrmidade com as seguintes dotações orçamentárias:

T,OTA
coDtGo

1)l

0l rl SEC. Dtl ('ULTI 'RA
I 3.192.ír(rlt :051.0000

L3.90..r9

Decreto 7.lJ():./l0ll: ,4.n. 7", § 2", "Na licitaçào para registro de preços nào é necessário indicar a dotação

orçarnentáril, qllt somçnlc scrá exigida para a formalização do contrato ou outro instrumenlo hábil

CLÁUST,I,.\ SI]XTÂ - DO PR,AZO DE VIGÊNCIA

0 prazo rJc vigtncia destc Contrato teÍá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará alé 3111212023.

condrcionad.r sua cfiçácia após r publicação tlo seu extrato na imprensa oÍicial.

O praz.o dc 'itôncia expirará no íinal deste exercicio, considerando o principio da anualidade do orçamento

prcvisto no ,r'tigo i7. caput', da L,ci Federal n'8.666/l$3-

CL,{USTiI - \ S}:'IIMÂ _ DO PR,IZO DF, ENT-REG,{

A CONTR..\ Lq,DA flca obrigada a entregar o serviços requisitado no prâzo máximo de l5 (quinze) dias

conscculivo\. contados a parlir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

O prazo dc (ntrcga poderá scr excepcionalmentc prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e a

critério do ( ( )Nl'RATANTE, obscrvado o disposto no artigo 57, § 1", da Lei Fedenl n" E.666/1993.

cl.{usul. \ orTrvÂ - Do sERvIÇo Do oBJETo

Os Serviços poclcrão ser Íbrnecidos parceladamente, de acordo com a necessidade dcmandada pelo Órgào.

secrclaria \.4rrrricrpal dc Adminisnaçdo.

Quanto ao scrviço dos devcrào ser observadas as seguintes condições:

Vanutcnçào das atividadcs culturars c cumprimento do
Calendario Cultural

PoDER EXECI ]TIYO

Outros Serviços dc Terceiro - Pcssoa Juridica

O contratsJ',,

Entrcga. cnrrti

de acordo c,,rt

A Nota de In

rcrlrzará o serviço de Íorma parcelada, mediante apresentaçõo da 02 lduas) vias da Nota dc

rlo por servidor lotado no Departamento de CompÍas da Secretaria Municipal de Administraçào,

r a lultrrizaçio rlus rcspcctlvos Secretários.

trrga dcverá conter a identiÍicaçào c assinatura do responsável pcla umissão, assim como data,

scrir devidalnentc assinada após o reccbimento.

r licará cnr poder da CONTRATADA e a scgunda será arquivada pela Depaíamento de ComPras.

uantiJr,l.

rnrynrimtfi* n u soub@ prqf€itlradêiüntainasm@ (f,)
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Quanto ao..r'rvrço dcvcrão scr ohservadas as seguintes condiçôes

O contratarlr'. realizará os serviços dc [orma parcelada- mediante aprcscntação de Ordem de Serviço emitida por

servidor lota(lo na Dcpanamcnto de Compras da Sccrctaria Municipal de Administração, de acordo com a

autorizaçào rios respcclivos Se('rcl rios.

No ato dc ertrÊga dos Serviços devcrá ser aprescntada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de

Serviço

É de inteira rcsponsabilidarle do Fonreccrlor no momento da entrega, o descarregamento dos Produtos uo local

detemrinailo pela Ádministração.

O serviços arJquirido de, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo

dc violaçào ou rlanilicação, ondc constc a identificação do contcúdo, a quantidadc c validade do fabricantc, senr

prejuizo dos rlenrais elcmcntos dcterminados pcla legislação-

A simples cntrcga do objcto. nio implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

conrprov,rç.i,,Lr conlormitlade pclo Órgão Participanlc.

Não serâo accrtos Scrviços quc aprcsentcm avarias de qualqucr natuÍeza. vícios de qualidade ou quantidade

decoÍrentcs (jc tirbricação ou de transporte inadequado.

Nào scrào irrcitos os scrviços difcrcntcs das cspccificaçôcs cstabelccidas nestc Termo de Refcrôncia e na

Proposta dc I'rcços.

Por ocasiãrr do serviço, dcverão ser cnÍcgucs de acordo como solicitado pclo Órgào Panicipante e atcnder às

exigências n,, que diz rcspcito a prazos de entrcga e de contsole de gualidade, atentando-se, principalrncnte para

as prcscrrçôtrs contrdas no anigo 39, inciso VIIÍ da Lei Federal no 8.078/1990 - Codigo de Deflcsa do

Consumidor c nos scus demais dispostos.

CI,AUSI-'I,,\ \'ONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento dos Serviços será efctuado por fiscal de contruto especialmente designado, sob a coordenaçào

do Gestor do ('onrrato, aplicando-sc subsrdiariamente o aÍtigo 15, § 8", da Lei Fcderal n" 8.66611993.

A simples entrcga do serviço não implica na sua aceitação definitiva" o que ocorreú somenle após a vistoria e

compÍovaçà(',lc conthrmitladc, observados os seguintes procedimentos:

Reccbiment,' Dctinitivo: os serviços serão rcccbidos deftnitivanrcntc após a veriíicaçâo pelo Fiscal do Contrato,

quanto à qu rntr,lade. qualidade c confrrnrudade do produto. bem como o cumpdmento do pra"o de entrcga,
. t -../2aliantc JrL.\rc. quc dcvcrú ser expcdirJo no prazo dc até 5 (cinco) dias úteis. contado da data do Recibo que

/- 
tormalizar o I{crcbimcnto delinitivo.

A Adminisrr',rçao rejeitará. no todo ou em paíe. o produto Ítrmecido em desacordo com as condiçóes

estabclecidrr.. rrr Ordcnr de serviço. licando a CONTRATADA. sujeita à substituiçào do objcto rgcitado,

ro dc Relcrôncia.

provisório tmnsfcrc para o Órgão Participantc a rcsponsabilidaric civil pcla guarda do bcm

onll( l'crr

a

1/"

lE
Í



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
Avenida Luis Muniz 1oo5 - CentÍo
S.lnta Ines - l'4 A

O aceitc/apr ovtçào rlo produto pcla Adrninistração nào cxclui a rcsponsabilidade civil da CONTRATADÂ,

cspccialrücntc rluanto a vicios dc quantidadc ou qualidade do produto ou disparidades com as cspecificações

cstabclccidas no cdital, vcriiicadas, posterionncnle, garanlindo-se à Pret'eitura Municipal de Sanla lnês as

faculdades pltvistas no aÍtigo I ll da Lci Fcdcral rr" 8.07ti/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

O rcccbinrcntl) dctinitivo nào iscnra a cnrprcsa dc responsabilidadcs fiutuÍss quanto à qualidade dos Sserviços

cntrcgucs, scndo quc a düta dc sua assinatura inicia a contagcrn dos prazos de garantia e dc pagantento.

CLAUSTÍL,\ Í)EZ _ D A RECUSA E SUBSTITUIÇ,,\O DoS SER\/IÇOS

^ 
CONTR^ L\D^. dcvcú substituir. no todo ou cm partc, às suas cxpcnsas, os Serviços constantes no 

^nsxo
I - Planilhu ( )rÇinrentâria. nas scguintcs hipôtcscs:

reprovados n(, reccbimento, qualdo o objeto fonrecido estiver enr dcsacordo com as especificações contidas

ncstc Tcnno rjc Rcferência. na Proposta de Preços c na respectiva Ordem de Serviço;

que apres!:nlcrr vício redibitório que os tonre inrpróprios ou inadequados ao uso a que se destinaÍtr, dcnro do

prazo dc valr,.lirdc.

Em caso dc recusa do produto será lavrado o Tenno dc Rccusa, no qual se consignarào as desconformidades,

devendo o produto scr substituido pcla CONTR/\TADA no prazo dc até 5 (cinco) dias consecutivos, contados

a partir do rrichirrrcnto da Notiíicaçào.

Caso a suhsirluição do scrviço rccusado nào ocorra no prazo detenninadtr será considerada inexecuçào

contratual rr CONTRATÂDA estará sujeita à aplicaçào das sançôes previstas nesle Tenno de Refcrência,

inclusivc rnrrltl dc rnora.

A CONTR \ l-ADA devcrá arcaÍ corn todos os custos decorrentes da substituiçào, inclusive as despcsas de

rcmoçào e dr: lransporte.

g v1çiq lsiibrtrirro podeú ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUS[iI,,\ t)É,Ct}IA PRI}TT]IRA _ DA RESPONSABILTOADE SOLIDÁRIA

^ 
CONTRA l Af)À rcspondcrá solidariâlncnte com os fomecedores do serviço pelos vicios dc qualidadc e/ou

quantidade qLrc o tome iÍrccupcnivel, iurpróprio ou inad«1uado à utilizaçào a que se destina ou que lhe diminua

o valor, rssim como por aquelcs dccorrcntes da disparidade com as indicações constantes da

embalagenr/rrrrnual, apticando-sc a.s disposiçõcs contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei l'ederal n'

/g.oltt,to'ra
'1,..'

t
frI

RICARRU

CLÁUSTII,À I)F,CIMA SECTÍNDA _ DA SUBCONTRATAÇÀO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

A CONTR.{ IADA podcró subcontrarar tntal ou parcralmentc o objeto destc Contrato, bsrt como cedô-lo ou

feri -lo, n r, todo ou cnr parrc, sob pcna dc imcdiam rescisào e aplicaçào das sançÕcs administrativas cabÍvcis.

t/.''
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cl-Ásul.Â nÉctrra TERCEtR^ - pRAzo DE GAR^NTIÂ Dos sERvtÇos

Caso o prazo dc garantia oferccido pelo serviços seja superior ao minimo estabelecido, prevalcceÉ aquele de

maior extcnsiio.

CLAUSL L,\ I)ECI}'ÍA QUARTÁ - GARÁNTIA DO PRODUTO

A CONTR^'f A D^ rcspondcrá solidarranrentc com os fonrccedores dos Serviços pelos vícios de qualidade e/ou

quantidadc quc tontctrt os Scrvrços rrrccupcráveis. imprriprios ou inadequados à utilização a que se destinam,

aplicando-sc subsidiariametttc o aíigo 12, da l"ei Fcderal n" 8.078/1990 -Código de DeÍbsa do Consumidor.

A giuanlia n;io scrá prcstada nos casos exccpcionais em que ficar comprovado e devidamente atesEdo pela

Prefeilura N'Íunrcipal dc Santa lncs quc a impropricdadc no produto dccorreu de arnrazenamcnto inadequado

pela CONTR 
^TADA. 

mau uso, caso lortuito. lorça maior ou qualqucr outra causa que nào seja originada por

deÍêiro r.lc hlrricaçào {)u que a ('ONTRATADA nio seja direta ou indirctlrnente responsável.

cLÀusuL^ r)Écriv^ et rNT^ - DAS ouRrcAÇots oe cortnnTeoa
a) fburccer o produttr, conr cstrita observância ao Termo de Rcferência, observando os critérios dc
qualidrdc túcnrca. prazos e custos previstos;

b) encaortnhar nrcnsalmcnte, juntarnente com a respectiva Nota Fiscal/Fatura, as 'Nolas de Entrega"
rccchidas, para possibilitar o contÍolc a ser efetuado pelo CONTRATANTE;

()pÍcstar as inÍorrnaçõcs qtte venhanr a ser solicitadas pelo CONTRATANTE sobre o produto
conrcrcializado;

d) gíranliÍ a qualidade do produto comercializados, na forma da legislação específica;

.) zclar pcla scgurança das pessoas e das instalações, da Sccretaria Municipal de seus enrpregados, bem
como pcla proteÇão ao mcio âmbiente, conforme lcgislaçào em vigor:

0cnlr.srr o scrviço no cndcrcço indicado na Ordem de serviço, situada em Santa Inês, confonnc
itlentriicaçào.

g provitJcnciar a scguintc docunrentaçào paÍa lins de instruçào do processo de pagamento, devidamente
atualizados;

g.l ) (icíidâo Negativa de Dcbitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniào;

g.:) Ccírdào Ncgativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

g.3) Ccíidio Negativa dc Inscrrçào de Dóbitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

R.{) Ccrlidão Negativa de DÉbiros Fiscais, junto à Fazenda MuniciPal:

s.5) ( cÍtidào Ncgativa de Inscriçào dc Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

g.6) Ccnificado dc Rcgularidade do FGTS-CRF;

g.?) Ccrtidio Ncgativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

h;não transÍ'erir a tcrceiros. no todo ou em pane. o objeto da conFataçào:

i) dcsrgnar prcposto e aprescntar relaçào conr endereços ílsico e elctr(in ico (e-mail), telefones, fac-símiles,

tlos respunsávcrs. paru iins de ct)ntatt) pura os chamados de manulenções conttivas;

rl^üw.gântài
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CLÁUSUL^ DÉCIMA SEXTA . DAS oBRIGAÇÓES Do CONTRATAFiTE

r) L'nr itir iL\ Nolas dc' Lmpcnho e respcctivus nota de prestaçào de serviços e/ou Ordem de scrviço quando
de cvcntuais e luturas contrít3çÔes:

b) Jcornl)Jnhar e fiscalizar o scr.uiço,

c) rcccbcr os Serviços ern conítrrmidadc conr as especificaçÕes, quantidade. qualidade. prazos e demais
condiçr)es estabelecidas ncste'I'enno de Reíerência e na Proposta de Preços rio BENEFICIÁRIO;

d) arcstilr os docunrentos Íiscais pertinentes, quando comprovada a entreBa dos Serviços;

c) n1)tilicitr o BENEFICI.ÁRIO, entào CON'I'RATADA, para a substituição dc serviço reprovados no
recclln]cnlo provisório, conl'onne Tenno de Recusa;

f) notrt;cirr o BENEFICIÁRfO, entào CONTRATADA, paÍa a substituiçào de serviço quc aprescntarenl
vicios rcdibitórios após a assinatura do irlesle que Íornralizar o recebimento definitivo, conforme Termo
de Recusu;

g) cfctuír os paganlcntos ao t ENEFICIÁRIO de acordo com a ítrnna e prazo eslabelecidos, obscwando
as nonnrrs rdnrinisr;rtivus e linanceiras cnr vigor;

h) cornunicar à BENEFICIÁRÍo toda e qualquer ocorrência rclacionada com os serviços:

l)prcstitr ils inl'ornraçôcs e os esclarecinrentos que venharrr a ser solicitados pelos empÍegados do
BENFFICIÁRIO:

il prtrpor a aplicaçào das sanções adnrinistrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

ohrig.rçi,cs ussurnidis nclo BENEFICIÁRlO;

k) fisculizar para que. durante a validade da ,{ta de Registro rlc Preços, sejam mantidas todas as condiÇôes

dc htl,rlrtaçào e qual:íicaçio exigidas rra Iicitaçào.

CLAUSIIL,{ I)ECIIIIA SETII\íA - DO P,{G/TMENTO

r.;:'

I
L--tr

crlr.r scrá Íêito crn írvor da CONTRATADA. através de depósito bancário no Banco do Brasil,

PAG
ônu lau

jlcornunicar inr€diatanrcnte qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ, dados
bancários, cndereço, telefonc, fax e outros dados que forern impoÍtantes:

l) arcxr colrl as dcspesas dc enrbalagcrn, Íicte. despesas com transporte, carga e descarg4 encargosj
tributos. seguros. contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisqucr oulras
desl)csits decorÍentes do scrviçcl.

l) rcspcrtrr'§ íazqr t-ottt quc seu pessoal respeitc as normas dc scgurança, higiene e medicinâ do trdbalho;

m) rcsponder pcla supervisào, dircçào técnica c adrninistrativa e mão-de-otrra necessárias à execuçào do
serviço, corro úurica e cxclusiva empregatlora;

a) rcsponsrbilizar-se por quaisqucr acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas c previdenciárias lhes assegureml

o) r!'sponsabilizaÍ-se pelos danos causados direta ou indiretanrente à Administração ou a terceiros,
decorrcntss <le sua culpa ou tJolo quando do serviço, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
!iscalrztçâo ou o acompirnhamento pela Arlrninisúaçào;

p) mantcr, durante a valitlade tla Ata dc Rcgistro de Preços, enquanto condiçào para conlrataçôes, em
conrprtibilidade corn as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificação
exigirlus.

PROC. N'
\§_

4
5.
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Agcnciai 25lll \, conta €orreDle n" 40.235-4. por intermédio de Ordem Bancária, em ate]0 (tÍinta) dias

conseculivos, c()ntado a panir da data de assinalura do Termo dc Recebimento DeÍinitivo, acompanhado da

Nota Fiscal/Fatura, desde que nào hâja l'3tor impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes

documentos:

côpia da respertiva Ordenr r.lc Serviçr-r;

cópia da Nota dc Empcnho;

Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniào;

Certidào Negativa de Debitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

Certidiio Negativa de Inscriçào de Débitos na Dívida Ativa, juDto à Fairenda Estadual;

Certidão Negativa dc Débitos Fiscais, junto à Fazentta Municipal:

Certidào Neg;.rtiva de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazorda Mruricipall

CeniÍicatlo de Regularidade do F(;TS-CRf;

Certidào NeSaliva de Débitos Trabalhistas-CNDT.

A Nota Fiscal/F tura será conÍcrida e atestada pela Conrissào de Fiscaliza@o responsável pelo recebimento dos

Produtos, que lanrbém deverii conferir toda a documentaçào constante no item I ?. l.

O pagamento scrá creditado em nome da Contratâda, nrediante ordem biurcária em conta coÍÍente por ela

indicada.

Na ocomlncia de rqeiçio da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreçôcs, o prazo para pagamento passani a

ser contíd() a parlir ds data da sua reapresentaçào.

Em caso de ausência ou irregularidade nas Cenidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de pagamento

seÍá contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

A Administraçiio se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçào. o objeto nào estiveÍ de

acordo conr as cspeciÍicaç:ões apresentadas c accitas.

A Ádministraçio poderá deduzir do nlontante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes

devidas pela CONTRATADA.

Caso o pagarrrrnto se.;a eÍttuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido ocasionado

dircta ou rndireranrente pela CONTRATADA e este tcnha cumprido integralmente as obrigaçôes conlatuais, a

Prefcitura Municipal de Santa Inês tica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a dala de sua

liquidaçâo. conlormc cláusula especifi ca do contrato adntinistrativo.

4.L./
CT,ÁUSUI,A DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÔf,S ADMTNISTRATIVAS

,z:-?l

O descumprinrenk), total ou parcial, de qualquer das obrigações ora esubelecidas, sujeitará a CONTRATADA

às sanções prevrstas na Lei Federal nu | 0.520/2002, rplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.ó6ó1 1993.

licando-sc o disposhr no altrgo Í16. da t.ei Federal no 8.666/1991, o ahaso injustiÍicado na entrega ou

rs Produtos sujertar;i a contratada às seguintes multas de mora

l':, : erví.sntalnês.ína.gôv.b@ prêíêiturádesantainesm{O Q
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multa morata)ria diária de 0.067o (seis cerrtésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Produtos entrcgues

com atraso, até o limile d€ l07o (dez por cento);

multa moratória diária dc 0,06% (seis ccntésimos por ccnto) incidentc sobrc o valor total dos Produlos

rcprovados no rcccbimcnto provis(irio ou que aprcscntem defeito dc fabricaçào ou impropriedades, até o limitc

dc l0% (dcz por ccnto).

Diante da inexecuçào total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a Administração

poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar â contratâda as seguintes sanções:

advertência;

multa de l0% (dsz por cento) sobrc o valor total dcstc Contrato;

suspensào tcrnporária dc participaçào em licitaçào c impedimcnro de conúataÍ com a AdministÍaÉo, por prazo

nào supcrior a 02 (dois) anos;

declaraçào de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administraçào Püblica enquânto pcÍdunrem os

motivos dererminantes da puniçio ou até quc seja promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que

aplicou a pcnahdadc.

As sanções prcvistas nas alíneas "a", "c" e "d" poderâo scr aplicadas conjuntamente com a prevista na alíneâ

"b".

Sc a CONTR.{TADA ensc;ar o relardamcnto da execuçào do ccrlâme, nào mantiver a proposta, falhar ou

tiaudar na cxccuçào da contrataçào, cornportar-se dc modo inidônco, íizer dcclaraçâo Ialsa ou comctcr fraudc

Íiscal. garantrdo o dircito prévio da ampla defesa, íicará impcdida dc licitar c contratar com a Prcfeinrra

Municipal de Santa lnês-MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, cnquânto perdurâÍem os motivos dctcminantes

da puniçào ou até que seja promovida a Íeabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicaçào das multas previstas neste ilem c das demais cominaçôes legais.

Cabcrá ao Gcstor do Contrato ou Comissào de Fiscalizaçâo, propor a aplicação das pcnalidadcs prcvistas,

mcdiante rclarório circunstanciado, apresentando provas quc jusdfiquem a proposiçào.

Apôs a aplicaçào dc qualquer penalidade será fcita comunicaçã.o escrita a CONTRATADA c publicaçào no

Diário OÍicial da Uniào e/ou Diírio OÍicial do Estado do Maranhào-DOE/MA, constando o fi.mdarncnto lcgal,

excluídas os casos de aplicaçio das penalidades de advertência e mulla de mora.

As multas dn erào ser recolhidas no prazo dc 05 (cinco) dias üteis conrados da data da notiÍicâçào, em conta

bancária a scr inlormada pclo CONTRATANTE.

,ps valorcs das rnultas poderào ser descontados dos pa8amentos dcvidos pcla Administraçào ou cobrados

{
\
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irc(amentc ü CONTRA-tADA, amigável ou judicialmcntc

CLÁT]STII,À DÉCIMA NO]I,4 _ DÂ RESCISÃO

rcscisào ilcstc Contrato ocorcrá nos tcnr'ros dos artigos 79 e 80, tla Lei Fcderal no 8.666/1993

scisio contratual scrào lirnnalmenle motivados nos autos do Procssso, assegurado o contraditório

www.gaítatn"r.mÁ,gov @ prefeituradeçânlainosm@ $
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RUARlcA

e a ampla defcsa, sendo quc, depois de encerrada a instruçào inicral, a Contratada tcrá o prazo de 5 (cinco) dias

úteis parr sç nranifestar c produzir provas, s€m prejuizo da possibilidade do CONTRATANTE adotar,

u)otivadarncntc, provirJ&rcias acautelarloras.

A rescrsào dcstc Contrato podcrá scr:

rleterlrinatla por ato unrlatcral e escrito da Adrntnistração;

amigável, por acordo cnrc as partes, reduzida a teÍmo no pÍocesso da licitação, de;de que haja convcniência

para o C()NTRATANTE;

judicialmente, nos termos da legislaÇào.

Quando a rescisào ocorrer senr quc lraja culpa tla CONTRATADA, conÍornre o caso, scÉ esta rcssarcida rlos

prujuízos regularmente cornprovados que houvcr sofritlo, tendo ainda dircito aos pagamentos rlevidos pela

cxecurFo rjo prq;entc Contrato até a data da rcscrsio.

A rescisào por descunrprimento das cláusulas conúatuais acarrctará a Íetenção dos créditos decorrentes deste

Conrato, até o limitc dos preluizos causados ao CONTRATANTE. além das sanções previstâs ncste

instrumcn(o

CLÁIISI ,A vIGÉSIMA - DA PIIBt.ICAÇÀO
() extraio desle C(nrrato scrá publicaclo pelo CONTRATANTE, coníormc diqôe o arrigo 61, parágrafo úuico,

r.la Lei Fedcral n" 8.666i 1993.

CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fica eleitr.r o Foro da Justiça Estadual, da Comarcâ do município rle Santa Inês, Estado do Maranhão, para

dinnrrr toda c qualqucr questão quc dcrivar deste Contrato.

E assim. por cstarem rJe acordo, ajusladas c contratadas. apôs lirlo e aclndo conÍbrme, as partes a seguir firmam

o presentc Contrato, em 03 (três) vias tle igual teor e forma, para unr só efeito, perante 02 (duas) testemuuhas

quc tambóm as subscrcvcm.

Santa Inês-lVÍA,09 rJe março de 2023.

I,)
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.I I MARQUES
CoN |RATADA
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TESTEIvíUNHAS:
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RUBRICA

CONVOCA('ÃO TARA ASSINATURA DO CONTRATO

O llIl-:NICll'lO Dli S.{NTA lNtis Estado do Maranhào, através do Gabinete Municipal .

setliado na Avenrda l-uiz Mrrniz. 1005 - Centro - Santa Inês/MA, inscrita no CNPJ sob n."
0 6. I 9 I . 9 4 9' 0 0 (, I - I . conlocâ a empÍesa CARCIA PRODTJÇÔES E EVENI'OS L'I'DA
, Inscrill no CNI)J n" 20.2.s9.195/0001-04.. neste ato representado pelo Sr. AN1'ONIO JOSE
GAri('l;\ PINIIFIRO lilLtl(). Porlador do RC n'' 122986099 e do CPF n" 009.157.323-86.
para assinltura do ('ontrat() n" lli/202.i. decorrenle da Licitaçào na modalidade Pregào
I'lletrônic,r n" ()59i2011. cujo objcto visa a Conlrataçào de empresa para prestação de serviços
de orglnizlçio e rca)izaçào de evcntos visando atender as necessidades das Secretarias
Municipais do nrunicipio dc Santa Inês-MA. conÍbrme condições estabelecidas no Termo de
R eferi,nc ia

Santa Inês (Ma). 09 de março de 2023-

\() I.l :l \.II;\DI,S R,\ SO VIEIRA
( hctl de ( iabinete

Rcc!-hi enr

GARCIA PRODTJÇ()I:S E EVF.N IOS I-TDA.

I
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Santa lnês/lvla., 09 de março de 2023

RUBRÍCA

Assunto: Ootâção OÍçamêntaria - Prêgáo ElotÍônico

llmo Sr.
Dianatha Morais Silva
DepaÍtamento de Contabrhdade
Santa lnês/MA

PaÍa Íns do aÍt. 16 da LRF, solicrta-se rnfoÍmar dotaÉo orçarnentána paÍa
execuçáo do obleto a ser contratado. qual sela O presênte Contrato tem por obreto a contretaçâo de
empresa para pÍestaçâo de seÍvrços de organEação e realazaçâo de eventos visando atender as
necessrdades das Secretarlas Municipais do munrcipro de Santa lnês, conforme condiçôes
estabelecrdas no Termo de ReÍerêncra

Colocamo-nos a sua drsposçáo paÍa evenluais esclarecrmentos

Atencrosamente,

c

ZI.,':- . >-zz- , F.. .-BRÉNo LU|S
.:l i '.

MENDES RAP
eÍe de Gabinete

oso vtEt RA

PrcÍcitura Municipal de Santa lr)ês

Av. I.Lris Muuiz. I005 Cenrro - Santa lnêyMA - CEP 653001 l5

+
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
,.',,enida LLris Mrrniz, tOO5, Centro
SJniô lr)es MA
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CONTRATO

COI-TRATO DE SERVIÇO. QUE ENTRE
SI CELEBRAM o MUNICÍPIo DE SANTA
lxÊsEAEMPRESAGARCIA
rnouuçôrs E EvENTos LTDA,
MEDIANTE AS cr-Áusur,ls E
coxorÇôBs SEGUTNTES:

O MUII{ICIPIO DE SANTA INES Estado do Maraúào, através do Gabinete Municipal ,
sediado na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, Cep 65.300.115, Santa Inês-MA,
inscritanoCNPJsobn.'06.198.919/0001-2.,doravantedenominadaCONTRATANTE,
neste ato represenlando respectivamenre pelo Chefe de Gabinete o Sr. BRENO LUIS MENDES
RAPOSO vIEIRA, portador da CPF n' 001.263.703-38, residente e domiciliado nesta cidade
e a empresa GARCIA PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ n" 20.259.195/0001-
04, siruada na AVENIDA JOÀO PAULO, N'01, QUADRA t5, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR-MA.,
denominada CONTRATADA, neste ato representada por senhor(a) ANTONIO JOSÉ OARCIA
PINHEI RO I"l LHO, Portador do RG n" 122986099 e do CPF n' 009. 1 57.323-86, celebram.o presente
Conlrato, mediante processo n' 2022.t0.20.0034, decorrente do PRECÃO ELETRÔNICO no

059/2022-SRP, e a proposla apresentada pela CONTRATADA, formalizado nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO, com fundamento na Lei Federal n" 10.52012002; Decreto no

4 10.024/ I 9 e Lei Complcmcntar n' 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e pelaLei
Complemenlar n' 155/20161 Decreto Federal n'3.555/2000; Decreto Federal n'9.488/2018 quealtera\7 o Decreto Federal no 7.89212013, aplicandofse subsidiariamenter no que couber, a Lei Federalno
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSUI-A PRIMEIRA - DO OB.IETO

TERMO DE CONTRATO n" 137/2023
PROCESSO ADM N" 2022.10.20.003{
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 059/2022. PMsI

O presente Contrato tem por objeto a conlratação de empresa para prestação de serviços de organizagão

e realização de eventos visando alender as necessidades das Secretarias Municipais do município de

Santa Inês, conlorme condições estabelecidas no Termo de Referência

PAG,
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ORDEM I OISCNIITINAÇÃO

ILOCAÇAO B-OX TRUSS (P-

130): LOCAÇAO,
TRANSPORTE, MONTAGEM,
MANUTENÇÃO E
DESMONTAGEM DE
ESTRUTURA EM ALUMINIO
(LICA ESTRUTURAL) COM
sECCÇÃO 0,30M X 0,30M
(P3O), COM ACESSORIOS E
CONEXÔES, FIXADAS
ENTRE SI COM PARAFUSOS
A325 PARA MONTAGEM DE
ESTRUTURA (PORTICOS,
GRIDES, BACKDROP E

AFINS). (DIARIA

ffizà PAG N' ?
É oruk§4 ,
.? "!ff 

*_ à
\i"":
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QUANT UNID VALOR
UNI

VALOR
TOTAL

600

METRO R$ r 10,00

R$ 66.000,00
TENDA TIPO PIRAMIDE, EM
LONA PVC, ANTICHAMA,
ESTRUTURA IVÍETÁLICA EM
FERRO TUBULAR, BITOLAS
DE 03,00" E 01.00". MEDTNDO
APROXIMADAMENTE IO,OO

Iví X 10,00 M, COM SANEFAS
LATERAIS, INCLUINDO
TRANSPORTE, MONTAGEM
E DESMONTAGEM.
(DrÁRIA)

6

48

R$ 1.s00,00

R$ 72.000,00

48

UNIDADE R$ 950,00

R$ 45.600,00

RS 1.800,00

RS s0.400,0028

UNIDADE

TENDA TIPO PIRAMIDE, EM
LONA PVC, ANTICHAMA,
ESTRUTURA METÁLICA EM
I]ERRO TUBULAR, BITOLAS
DE 03,OO" E OI,OO', MEDINDO
APROXIMADAMENTE

l0

il

UNIDADE

TENDAS MED 8X8: TENDA
TIPO PIRAMIDAL COM
ARMAÇÃO EM FERRO
TUBULAR GALVANIZADO E
REVESTIDO EM LONA DE
PVC BRANCA ANTI.
CHAMA. ALTURA MINIMA
DE 2MT ATE 4MT DE SEUS
PES DE SUSTENÇÀO,
ESTAQUEADAS COM
CABOS DE AÇO E ESTACAS

.ARREDONDADAS.

\
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INCLUINDO
I\IONTAGEM

TRANSPORTE,
E

DESN'ÍONTAGEN,Í.

20 DIARIA

9

RS
25.000,00

R$ 225.000,00

RS
25.000,00

R$ 7s.000,00

l8,00Mx 13,00M E HousE
MIX: I!íONTAGEM,
N{ANUTENÇÀO,
DESMONTAGEM E

LOCAÇÃO PALCO CONCHA
. CONí P.A. FLY COM
ACESSIBILIDADE,
IVIEDINDO I8,OO N4ETROS DE
FRENTE POR I3 METROS DE
III.JNDO. COBERTURA EM
BOX TRUSS P30 COlvÍ 6
TORRES DE SUSTENTAÇÃO,

DI-,\RIA25

J

llocaçÀo PALCo coNaHA

ONA VINILICA BRANCA

wwv.sartâinês.ma,9or.u@ prefêituradesantainerm@ Q

LOCAÇÃO DE
SONORIZAÇÀO DE GRANDE
PORTE: INSTALAÇÀO,
MANUTENÇÀO E
DESINSTALAÇÃO DE
SONORIZAÇÃO DE GRANDE
PORTE, COM
CONFIGURAÇÀO MINIMA
DE 12 (DOZE) CAIXAS EM
CADA LATERAL
TOTALIZANDO 21 (vrNTE E
QUATRO) CAIXAS E 12 SUB
GRAVES EM CADA
LATERAL, SENDO ASSIM 48
CAIXAS ACUSTICAS, COM
CONFIGURAÇÀO MÍNII\,íA
DE 02 (DOrS) CONSOLES
DIGITAIS DE 48X24 CANAIS,
UNíA INSTALADA NO
PALCO E OUTRA EM*HOUSE.MIX", TODA
AMPLIFICAÇÃO DO PA
CRASH AUDIO. SIDE DUPLO
COM ESTRUTURA FLY E
TODO MATERIAI DE
PALCO, SENDO ESSES
PRATICAVEIS, RETORNOS,
CUBO DE BAIXO,
MONITORES, 6 (SEIS)
MICROFONES SEM FIOS E
CUBO DE GUIlARRA.

\
\



Estado do Maranhão
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LOCAÇAO DE CAMARIM:
INSTALAÇÀO E

MANLITENÇÃO DE
CAM,ARIM CLIMATIZADO

,é7q,
iX PaG N'

i= on4\êt'l

fe."lli*"\{T:,

I

ANTI-MOFO E ANTI-
C}IAMAS COM TESTEIRA
EM BRANCO. PISO EM
ESTRUTURA EM METALON
E COMPENSADO. DEVENDO
ESTAR R]COROSAMENTE
TRAVADO E NIVELADO.
HOUSE lvílx
ACOMPANHANDO COM
MEDID.A 3,6OMX3,6OM, EM
PISO METALON E
COBERTO.

27

PALCO DE PEQUENO
PORTE: DE PALCO
MEDINDO 6,00 m POR 6,00 m
COM 1,20 m DE ALTURA DO
ASSO.ALHO. COM
COBERTURA. 2 .ABAS
LATERAIS MEDINDO 3.00 m
POR 2,00 m, P.ARA SUPORTE
DAS CAIXAS DE PA. 12

DIARIA R$ 4.700,00

RS 56.400.00

sERVrÇO RS 8.100,00

R$ 97.200,00t2

30

DIARIA R$ 9.000,00

RS 270.000.00

SISTEMA CÊNICA DE
PALCO CRANDE PORTE:
PARA A ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL, INCLUINDO
48 MOVING BEAM I6 SPOT
48 PAR LED RGBW 20 MINI
BRUTS24 LAMPADAS PAR
16 ELIPSOIDA 16 STORE 02
MAQUINAS DE FUMAÇA
COM VENTIL.ADORES 02
CAN}IÔES SEGUIDOR COM
OPERADORE OI MESA
AVOLITES 2OIO OIJ MA
LIGIITINC PAINEL DE LED

ORNAMENTAÇÀO DE
EVENTOS: ORGANIZAÇAO
DE DECORAÇÀO DE
EVENTO DE ACORDO COM
A NECESSID.ADE.

28

:J

l0 TNDOOR DE,8x4

210
DIARIA

R$ 46.200,00
34

CONTRATAÇÃO DE
SE,RVIÇO DE SL,GURANÇA

RS 4.000.00

R$ 48.000,00

UNIDADE

wrrw.santâines.ma.gov.@ prefeituradesantainesm@ Q
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PARA RECEBER
BANDAS/ARTISTAS
(DIARIA).

](QUARENTA) SANITARIOS
lcoLerrvos PoR NorrE
BANHEIRO QUIMICO
PORTATIL, EM
PROLIPROPILENO OU
II'IATEzuAL SIMILAR, CONí
TETO TRANSLUCIDO, TUBO
DE SUSPIRO DE 3" DO TIPO
CHAMINE, COM CAIXA DE
DEJETO COM CAPACIDADE
PARA 22OLTS, COIVí PORTA
OBJETO, PORTA PAPEL
HrcrÊNrco, MrcroRro,
AssENTo saNrtÁRro cov
TAMPA. PISO FABRICADO
Elvl IVIADEIRA
EIVIBORRACHADA E/OU
REVESTIDO EM FIBRA DE
VIDRO, DO TIPO
ANTIDERRAPANTE.
PAREDES LATERAIS E
FUNDo CoM VENTILAÇÀo.
BANHEIRO CONTENDO
ADESIVO IDENTIFICADOR
DE MASCULINO gOU
FEMININO, FECHADURA DA
PORTA DO TIPO ROLETE
coM IDENTIFtcaçÀo »e
ILIVRE/OCUPADO. OlH,tarenral ourMrco
loevgn-Á sER rRocADo
lorenleveNre. FErro A

ILIMPEZA, DIMENSÕES DE
I 1,22m x l.l6m x 2.30m.

4l

BANHEIRO
PORTATIL
STANDARD

QUIMICO
MODELO

40

DIARIA

21

Rs 9.999,00

RS 239.976,00
ORNAIVIENTAÇAO DE
PALCO: COM BALÕES,
TECIDOS COLORIDOS, LUZ
CENICAS ARRANJOS DE
FLORES E TOALHAS.

.15 DIARIA

l6

R$ r.400,00

VAI.OR TOTAL 00R$ 1.342.176
R$ s0.400,00

wvrr.santaines.ma.gov.@ preíeituràdosahtainesm@ o
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA vINCULAÇÀo
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O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao pres€nte Contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 2022,10,20.0034 e que

são paíes integrantes desle instrumento, independente de transcrição:

Termo de Referência;

Pregâo Eletrônic o n" 05912022;

Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da

licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO epITCÁVOI

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

Constituição Federal de 1988;

Lei Federal no 10.520. de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n' 8.666, de 2l de

junho de 1993, bem como suas alterações posteÍiores; Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro

2006, alterada pela Lei Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complemelta! no

155, de 27 de outubro de 20t6; Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 201 l; Decreto Federal

n" 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto Federal n'7.892, de 23 dejaneiro de 2013; DecÍeto Federal

no 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Fedeml no 9.488. de 30 de agosto de 2018; EDITAL do

Pregão ELETRONICO e seus anexos; Instrução Normativa n' 005/201 4-SLTI/'IVíPOG, enquanto

parâmetro de boa prática; demais normas regulamentares apliuiveis à matéria; subsidiariamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal

n' 8.078, de I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Na inlerpretação. integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato

e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conleúdo das cláusulas

contaluais.

Os casos omissos serão decididos pela CONI'RATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal no 8.666/1993 e demais normas pertinentes as licilações e contÍatos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal n" 8.078, de I I de setembro de 1990 (código de Defesa do consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - Do vALoR ToTAL ESTIMADo

I deste contralo é de R$ 1.342.176,00 (um milhao trezentos e quârertâ e dois mil cento

seis reais).

ww.sântalnes.ma.gov.@ prefeituradesântainesm@ @
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No valor acima estào incluidos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuiçôes, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação corerão à conta de recursos eonsignados no orçffnento da

Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com as seguintes dotações orçamentitias:

02.13

I 3.392.0022.2053.0000

3.3.90.19

Decreto 7.892/2013: A;L ?", § 2", "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a

dotaçâo orçamentária, que somente será exigida para a formalizaçào do contrato ou outro instrumento

hábil

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato terá início a paíir da data de sua assinatura e vigorará até

3111212023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

O prazo de vigência expiraú no Íinal deste 
íexercicio, 

considerando o princípio da anualidade do

orçamento previsto no anigo 57, 'caput', da Lei Federal n" 8.666/1993.

A CONTRATADA fica obrigada a en(regar o serviços requisitado no prazo máximo de I 5 (quinze)

dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse

público e a critério do cONTRATANTE, observado o disposro no aÍrigo 57, § 1", da Lei Federal no

8.6661t993.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE ENTREGA

PODER EXECUTIVO02

SEC. DE CULTURA
Manutenção das atividades culturais e cumprimento
do Calendario Cultural
Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica

usul-A orTAvA - DO SERVTÇO DO OtsJETO

Ít arv,siltalngs.ma.gov.@ prefeituradesantainesm@@
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Os Serviços poderão ser fomecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo

Órgão, secretaria Municipal de Administração.

Quanto ao serviço dos deverão ser observadas as seguintes condições:

O contratado, realizará o serviço de Íbrma parcelada, mediante apresentação da 02 (duas) vias da Nota

de Entrega, emirido por servidor lotado no Departamento de Compras da Secretaria Municipal de

Administação, de acordo com a autorizâção dos respectivos Secretários.

A Nota de Entrega deverá conter a identificação e assinatura do responsável pela emissão, assim como

data, quantidade, e será devidamente assinada após o recebimento.

A primeira via ficará em poder da CONTRATADA e a segunda será arquivada pela Departamento de

Compras.

Quanto ao serviço deverão ser observadas as seguintes condições:

O contratado, realizara os serviços de forma parceladq mediante apresentação de Ordem de Serviço

emitida por servidor lotado na Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração,

de acordo com a autorização dos respectivos Secretários.

No ato de entrega dos Serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva

Ordem de Serviço.

É de inteira responsabilidade do Fomecedor no momento da entrega, o descarregamento dos Produtos

no local determinado pela Administração.

O serviços adquirido de, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem

nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e

validade do fabricante, sem prejuizo dos demais elementos determinados pela legislação.

A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação deÍinitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão PaÍticipante.

Não serão aceitos Serviços que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou

quantidade decorrentes de fabricação ou de transpoúe inadequado.

Não serão aceitos os serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e

na Proposta de Preços.

Por ocasião do serviço, deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e

atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de contole de qualidade, atentando-se,

principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -

t

igo de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos

a.:..
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O recebimento dos Serviços será eÍêtuado por Íiscal de contrato especialmente designado, sob a

coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 89, da Lei Federal no

8.666/1993.

A simples entrega do serviço não implica na sua aceilação definitiva o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos deÍinitivamente após a verificação pelo Fiscal do

Contrato, quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do

prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado

da data do Recibo que Íormalizar o Recebimenlo definitivo.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto Íbmecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de serviço, Íicando a CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto

rejeitado, contbrme Termo de Referência.

O recebimento provisorio transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do

bem.

O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA, especialmente quanto a vicios de quantidade ou qualidade do produto ou

disparidades com as especificações estabelecidas no edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se

à Prefeitura Municipal de Santa Inês as faculdades previstas no artigol8 da Lei Federal n'8.078/1990

- Código de DeÍesa do Consumidor.

O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

Sserviços entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

CLÁUSULA DEZ- DA RECUSA E SUBSTITUIÇÂO OOS SERVIÇOS

apresentem vício redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,

ço do prazo de validade.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

A CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os Serviços constantes

no Anexo I - Planilha Orçamentária, nas seguintes hipóteses:

reprovados no recebimento, quando o objeto Íbmecido estiver em desacordo com as especificações

contidas neste Termo de ReÍerência, na Proposta de Pregos e na respectiva Ordem de Serviço;
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Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o prodüo ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco)

dias consecutivos, contados a paíir do recebimento da NotiÍicação.

Caso a substituição do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de

Referência, inclusive multa de mora.

A CONTRATADA deverá arcar com todos os cuslos decorrentes da substituição. inclusive as despesas

de remoção e do transporte.

O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DECIMA PRIMETRA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fomecedores do serviço pelos vícios de

qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável. impróprio ou inadequado à utilização a que se

destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as

indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de

Defesa do Consumidor - Lei Federal n'8.078/1990.

A CONTRATADA poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-

lo ou transferiJo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

@ administmtivascabíveis.

CLASULA DECIMA TERCEIRA - PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS

Caso o prazo de garantia oferecido pelo serviços seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensào.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DO PRODUTO

A CONT&A,TADA responderá solic.lariarnente com os fomecedores dos Serviços pelos vícios de

qualidade e/ou quantidadc quc tomem os Serviços irrecuperáveis. impróprios ou inadequados à

ilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o aíigo 12, da Lei Federal n" 8.078/1990

wwy.ántaanes.ma.9ov.@ pÍeÍeituradesântainesmíO (l)
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TRANSFERITNCIA
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A garanlia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado

pela Prefeitura Municipal de Santa Inês que a impropriedade no produto decorreu de armazenamento

inadequado pela CONTRATADA, mau uso, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que

não seja originada por defeito de fabricação ou que a CONTRATADA não seja direta ou indiretamente

responsável.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

e) fomecer o produto, com estrita observância ao Termo de Refertncia, observando os critérios
de qualidade técnica, prazos e custos previslos;

b) encamiúar mensalmente, juntamente com a respectiva Nota FiscaVFatura, as *Notas de

Entrega" recebidas, para possibilitar o controle â ser efeluado pelo CONTRATANTE;

c) prestar as informaçÕes que venham a ser solicitadas pelo CONTRATANTE sobre o produto

comercializado;

d) garantir a qualidade do produto comercializados, na forma da legislação específica;

e) zelar pela segurança das pessoas e das instalações, da Secretaria Municipal de seus

empregados, bem como pela proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;

0 entregar o serviço no endereço indicado na Ordem de serviço, situada em Santa Inês,
conforme identificação.

g) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento,
devidamente atualizados:

g.r) Ceíidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, DÍvida Ativa da União;

g.zy Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

g.3) Ceíidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

g.ay Certidão Negativa de Débitos Fiscais,junto à Fazenda Municipal;

g.5) Certidào Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa,junto à Fazenda Municipal;

g.o; Certificado de Regularidade do F,GTS-CRF;

g.71 Cerlidão Negativa de Débitos Trabãlhistas-CNDT.

trl não transferir a terceiros, no lodo ou em paíe, o objeto da contratação;

i) designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções
corretivas;

j) comunicar imediatamenle qualquer alteração no seu estatuto social, raáo social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, làx e outros dados que forem imporrantes;

k) arcar com as despesas de embalagçm, frete, despesas com transporte, carga e descíuga,
encÍugos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do serviço;

ww.santaine3.ma.Sov.@ preíeituradesantarn.sm#l Q
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t) respeitar e fazer com que seu pessoal respeile as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à
execução do serviço, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do serviço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

p) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS oBRIGAÇoES Do CoNTRATANTE

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas nota de prestagão de serviços e/ou Ordem de
serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e Írscalizar o serviço;

c) receber os Serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições estabelecidas neste Termo de RefeÉncia e na Proposta de Preços do
BENEFICIARIO;

d) atestar os documentos fiscais peÍinentes, quando comprovada a entrega dos Serviços;

c) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substiluição de serviço
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

Q notificar o BENEFICIÁRIO. então CONTRATADA. para a substituição de serviço que
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento
definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forÍna e prazo estabelecidos,
observando as norrnas administrativas e financeiras em vigor;

t; comunicar à BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocon€ncia relacionada com os serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do
BENEFICIARIO;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pelo BENEFICIARIO;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

!Í

\.9

CLÁUSULA DÉCINTA SÉTIMA - DO PAGAMEN.I-O

ento será feito em lavor da CONTRATADA, atÍavés de depósito bancário na sua conta
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corrente n" 0008155-8, agência 02293-1, banco do Bradesco, por intermédio de Ordem Bancana, em

alé 30 (trintâ) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento

Deftnitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

empresa, acompanhada dos seguinles documentos:

cópia da respectiva Ordem de Serviço;

cópia da Nota de Empenho;

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Aliva, junlo à Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

A Nota Fiscal/Fatuia será conferida e atestada pela Comissào de Eiscalizagâo responsável pelo

recebimenlo dos Produtos, que também deverá conferir toda a documentação constanle no item 17.1.

O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por

ela indicada.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, molivada por ero ou inconeções, o prazo para pagamento

passará a ser contado a partir da datâ da sua reapresentação.

Em caso de ausência ou inegularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a paíir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

A Administração poderá deduzir do montanle a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA.

Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as

obrigaçôes contratuais, a Prefeitura Municipal de Santa Inês Íica sujeita ao pagamento do valor devido

alualizado, até a data de sua liquidação, confbrme cláusula específica do contrato administrativo.

LÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

mento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas' sujeitaú a

ümú.santáines.ma.gov.@ prefeituradesantainesmGl (p
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CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal no 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente,

a Lei Federal no 8.666/1993.

Aplicando-se o disposto no anigo 86, da Lei Federal no 8.66611993, o alraso injustificado na entrega

ou substituição dos Produtos sujeitará a conlratada às seguintes multas de mora:

multa moratória di:íria de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Produtos

entregues com atraso, até o limite de l0% (dez por cento);

multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidenle sobre o valor lotal dos Produtos

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até

o limite de l07o (dez por cento).

Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

advertência;

multa de l07o (dez por cento) sobre o valor total deste Contralo;

suspensão tcmporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminislração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".

Se a CONTRATADA ensejar o relardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fÍaude Íiscal, garantido o direito prévio da ampla defes4 ficará impedida de licitar e contratar

com a Prefeitura Municipal de Santa Inês-MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pópria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo da aplicação das multas previstas neste item e das

demais cominações legais.

Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunslanciado. apresentando provas que justifiquem a proposição.

Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a CONTRATADA e

no Diário OÍicial da União e/ou Dirlrio OÍicial do Estado do Maranhão-DOE/MA,

fundamento legal, excluidas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa

licação



Estado do Maranháo
Prefeitura Municipal de Santa lnês
Avenicla Luis Muniz. 1oo5 - Centro
Santa lnês - MA

íéÉ{'[i'..õ -Jr--,X PAG N"

i.

)

ê
lÉ
,3

(-lÔq l§u -
PROC N"

l&
RUBRICA .

de mora.

As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificaçào, em

conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente a CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DECI]\T.{ xo:T.{ _ D-{ RESCISÃo

A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n" 8.666/1993.

Os casos de rescisão conlratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada teÉ o

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do

CONTRATANTE adotar. motivadamente, providências acauteladoras.

A rescisão deste Contrato poderá ser:

determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE;

judicialmente, nos termos da legislação.

Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. tendo ainda direito aos

pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes

deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sangões previstas

neste instrumento.

cLÁU§ULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃo

O extrato desle Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 61,

parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA VINTE E UIVI - DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do município de Santa Inês, Estado do Maranhão,

dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

pr€f eituradesântainesm@ @
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E assim, por estarem de acordo, ajusladas e contÍatadas, após lido e achado conforme, as paÍes a seguir firmam

o presente Contralo, em 03 (três) vias de igual leor e forma. para um só efeilo, perante 02 (duas) restemunhas

que também as subscrevem.

Sanra Inês-MA, 09 de março de 2023.

.,./,,,',) . I
,_,.- 1Ç(,. /<.-,o / Ç_

- ' ,BRENO LUrS MENDBS RÂPOSO VIEIRA
CONTRATANTE
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GARCIA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CONTRATADO
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CONTRATO

a T.

TERMO DE CONTRÂTO ôô 233/2023
PROCESSO ADM Nc 2022.í0.20.0034
PREGÃO ELETRÓNtCO SRP NO 059/2022. P]vISI

CONTRATO DE SERVIçO. OUE FAZEM ENTRE SI O
MUNtctpto DE SANTA tNês-MA, poR TNTERMÉDlo DA
SECRETARIA MUNICIPÂL DE DESENVOLViIENTO
SOCIÂL E CIDADANIA E A EMPRESA SAGALOC
LocAçÔES E SERVIçoS LTDA, MEDIANTE AS
ctÁUSULAS E coNDIÇÔES SEGUINTES:

O presente Conlràto lem por objeto a conl.atação de empresa para prestaçáo de serviços de oÍganzaçào e realizaÉo de

eventos vrsando atender as necessidades óas Sec.elanas Municipais do município de Sanla lnês, coníoÍme crndiÇôes

estabelecrdês no Teímo de ReÍerêncra

ITEM

14

21

DIScRIMINAçÃO

GRUPO GERAOOR SILENCIADO, PARTIDA
MANUAL oU AUToMÀTICA, QUE FoRNEÇA
porÊNctA DE 60,00 KvA, TENSÃo oÉ 220,00
VOLTS, CICLAGEM EM 60.00 HZ A 1.8OO.OO RPM,
COM MOTOR A DIESEL. TURBINADO, CABOS
ELÉTRrcos E AC coM CHAVÊ DE
LIGAÇÁo/REVERSÃo COMPAÍIVEIS,
HORIMETRO, ATERRAMENTO OÉ ACORDO COM
AS NoRMAS TÊCNICAS, INCLUINDO
TRANSPORTE. MONTAGEM. INSTALAÇÓES
NEcESSÁRIAS, oPERADORES NECÉSSÀRIOS E

DESMONTAGÉM.

OUANT VALOR UNI

orÀRrA

orÁRrA

RS 1.065 00

LOCAÇAO DE SONORIZAÇÃO OE MEDIO PORTE:
INSTALAÇÀo E MANUTENÇÃO DE
soNoRrzAÇÃo oE MEDro PoRTÉ. coM
CoNFTGURAÇÁO MINIMA DE 02 (DOIS) MIXER
(MESA DE SOM) DE 32 CTRINTA E DOIS) CANAIS.
16 AUXILIARES, 08 MATRIX, t2 CAIXAS EM CAOA
LATERAL TOTALIZANDO ASSIM UM PA COM 48
CAIXAS ACUSTICAS.

LOC O PÂLCO 16.OOMX12,OOM E HOUSE MIX
MONTAGEM, MANUTEN ÇÀO. OESMONTAGEM E

LOCAÇÃO DE PALCO COM ACESSIBILIOADE.
MEOINDO 16 I',IETROS D€ FRENTE POR 12

OS DÉ FUNDO. COM COBERTA ÉM

UNID
VALOR

AL

RS 9.992,00

R5 12.734,00

DIÁRIA

R§ 1.065,00

RS 9.992.00

RS 12.734,0026

T

1

t

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADAÍ{IA, rnscrilo no CNPJ sob o no

15.070.001/0001-80, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represenlando .espeEilivamente pela a Sí'
GEtrÂNE BASTOS DA SILVA inscnlo (a) no CPF no 009.701.573-39 e a empresa SAGALOC LOCAçÔES E
SERVIçOS LTDA, lnscÍita no CNPJ no .10.644.74 1/0001.2O, situada na RUA 02, N" 27, CONJUNTO ARIEL, BACURI-
MA., denominada CONTRATADÂ, nesle ato representada por senhor(a) DIEGO PIMEMTEL DE MELO. Portador do CPF
nô 056.432.243-l3, celebÍam o pÍesenle Conlrato, mediante processo ho 2022.i0.20.0034. decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO no 05912022-SRP. e a proposta apresenlada pela CONTRATAOA, íormalizado nos autos do PROCESSO
ADMINISIRATIVO. com íundamento na Lei Federal n' 10.520/2002i Decreto no 10.024/19 e Lei Complementaí no

123/2006. alterada pela Lei Complemenlaí i" 14712014 e pela Ler Complementar no 155/2016i OecÍeto Federal no

3.555/2000: Decreto Federal no 9.488/20 Í 8 quealle'a o Decrelo Fedeíal no 7 892/20'l3. aplicando-se subsidianamente, no
que coubeÍ, a Lei Fedeíalno 8.666i 1993 e demars normas peÍlrnehtes à espêcle, medrante as segurntes cláusulas e
condiçôes.

clÁusuLA PR|METRA - Do oBJETo

1

1
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ESTRUTURA DE LONA VINILICA EM BRANCO E
CORTINAS LATERAIS. HOUSE MIX
ACOMPANHANDO COM MEDIOA 3.6O\iIX3,6OM,
EM PISO METALON E COBERTO.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA vlNcuLÂÇÁo

O CONTRATANTE e a CONTRATADÀ vinculam-se plenamente ao presente Conlrato e aos documentos adiante

enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 2022.í0.20,0034 e que são parles integranles deste instrumento,

independente de transcriçâo

TeÍmo de RefeÍêncra;

PÍegáo Eletrônico no 05912022.

Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresenlados no frocedirenlo da lrcíaÉo.

cLÁusuLA TERcEtRA - DA LEGtSLAçÃo ApLlcÂvEl

O pÍesente Contíalo rege-se pelas segurntes noÍmas

ConstituiÉo Federal de í9BB;

Lei Federal no '10.520, de '17 de tulho de 2002. e, subsrdianamente, Lei FedeÍal no 8.666, de 21 de junho de 1993, beÍn

como suas alteraçôes posteÍioíesi Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n"

147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar no 155, de 27 de outubro de 2016; Lei Federal no í2.527, de 18 de

novembro de 2011 , Oecreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000r Oecreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de

2013; Oecreto FedeÍal no 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Fedeíal n'9.488. de 30 de agosto de 2018; EDITAL

do Pregáo ELETRÔNICO e seus anexos: lnstruçáo Normativa n" 005/2014-SLTU[UPOG, enquanto paràmetro de boa

prática; demais noÍmas regulamentares aplicáveis à materia; subsidiaÍiamente, os principros da TeoÍia GeÍaldos Contratos

e as disposiçôes de drreilo privado, em especial a Lei Federal n'8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Oefesa do

ConsumidoÍ).

Na interpretaçáo, integraçáo, aplicaçâo ou ern casos de diveÍgênciâ enlre as disposções deste Contrato e as disposiçôes

dos documentos que o rntegíam. deveíá prevaleceí o conteudo das cláusulas contíatuais

Os casos omissos seráo decrdidos pela CONTRAÍANÍE, segundo as disposaçóes contrdas na LerFederal no 8.666/1993

e demais nomas pe,lnentes às licúaçóes e conlíalos adminrstrativos e. subsidaaíamente, os pÍinclpros dâ Teoía GeÍal

dos Contratos e as disposiqóes de direito pnvado. em especral a Lei Federal no 8.078, de 'l'1 de setembÍo de ,990 (Codigo

de Oeíesa do Consumrdor),

cLÂusuLA QUARTA - oo vALoR TorAL EsflMADo

O valor total desle Contrato é de R§ 23.79í,00 (vinte e lres mil setecentos e noventa e um r".l).
No valor acima estáo incluídos todas os custos diretos e indiÍeto§, ttibutos, contribuiçóes. encargos sociais, trabalhistas,

pÍevidenciários, íiscais e coíÍerciars incrdenles, taxa de administÍaÉo, Írete, seguro e oulÍos necessáÍios ao cumpÍimento

integraldo objeto da contrataçáo.

O preço permânecerá írxo e ineajustável durante a vigência do presente Contrâto-

cLÁusuLA eutNTA - oa DorAçÀo onçeueHrÁnla

As despesas decorrentes desta licitãçáo coíreíáo à conta de recursos consignados no oÍçamento da SecretaÍia Municipal

de AdminislÍaçào, em coníormidade com as seguintes dotações orçamenlárias.

DOT AMENTÁRIA

Í'
§

côDlco
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3.3.90.39

08.2{4.0024 2134 0000

3.3.90.3S

4

otGo
o Ào oR AMENTÁRtÂ

Oulros Servrços de Tercerros - Pessoa Jurídica

02.11

3.3.90.39

PODER EXECUTIVO

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Manulenção e Funclonamenlo da Unidade AdministÍativa

SEC, DESENVOLVIMENT IAE

3.3.90.39

08. 1 22.0003.2036.0000

02.06

08.122.0003

Outros SeÍvrços de TeÍc€iros - Pessoa Jurídaca

ESPEcrFrcaÇÁo

PREFEITURA MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO

02.06

08 122.0030

SEC, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

FORTALECIMENTo DAS AÇÓES Dos CoNSELHoS
MUNICIPAIS

08,122.0030.2037 0000 Manulenç'áo e Funqonamento do Conselho

4

o2 PODER EXECUTIVO

FMA

02.11

oa 244 002Á

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Manulençáo das Allvrdades de Proteçáo Socral Básica - CRAS

OutÍos Servrços de Teícerros - Pessoa Juridrca

PROTEÇ O SOCIAL ICA

ESPECIFICAÇÃO

FMAS

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT

08.244.0024 PROTÉÇÂO SOCIAL BÁSICA

08.244.0024.21 38 0000 Manutençáo das AtNrdades dos PÍogramâs de Proteçáo Social
Básrca

AMENTÁRIA
ESPECIFIC

DOT Ào
c otGo

,1 FMAS

PODER EXECUTIVO02

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROTE SOCIAL 8 tcA

t

li.
102.

I,
?

02

-.i.
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08.244.0024.2 r 36.0000

3.3.90 39

Maôulenção das Atividadês do PÍograma Criança Feliz

Outros Seíviços de Terceiros - Pessoa Jurlóica

Outros Serviços de Teíceiros - Pessoa Jurídica

ManutenÉo das Atrvidades do IGOBF - Pmgrama Auxilio
BÍasiliPAB
Oulros SeÍvrços de Íerçeiros - Pessoa Jurídica

08.244.0025.21 39.0000

3.3.90.39

4

o?

02 11

08.244.0025

08.244.0025.2140.0000

3.3.90 39

02

02.11

08.244.0028

c DIGO

A

08 244.0028.21d7 0000

3.3.90.39

DorAÇÃo oRcAMENTÁRra
ESPECTFTCAÇÃO

FMAS

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

coDrGo

o2

02.11

08.244.0025 PROTEÇÀO SOCIAL ESPECIAL

Manulenção das Alividades de Proteção Social Especiâl .
CREAS,

NTÂRrÀ
o

DOTA Áo
ESPECIFICAÇÃO

FMAS

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Manutençiáo das Alrvidades de PrograÍras de Proteçáo Social

Outros Serviços de Íerceiros - Pessoa Jurídica

SOCIAL ESPECIAL

NTÁRtA
ESPECTFICAç

DOT

FMAS

POOER EXECUTIVO

FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

INDICE DE GESTAO OESCENTRALIZADA

DOT

6

02

02.23

08.243.0026

08.243.0026.2 1 55.0000

ESPECIFICAçÃOcoDtGo

FUNDO O€ INFANCIA E ADOLESCENCIA

PODER EXECUTIVO

FUNDO OE INFANCIA E ADOLESCENCIA

ronrru-Ecrutr.rto oA poLtlcA oE PRorEÇÀo DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENÍE
Manutençào das Àtividades do PÍograma de Assistência ã
Cnançã e ao Adolescenle
Outros Serviços de Tercetros - Pessoa JuíÍdica3.3.90.39

4.

enorefÂõ

Éspeoal.
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'r4.122.0003.216r.0000 Manutençáo e Funcionamento do Fundo Municipal do ldoso

3.3.90.39 Outros SeÍvços de Terceiros - Pessoa Juridica

DecÍeto 7.892/2013 Aí. 70, § 20, "Na licitaçáo pa.a registro de preços náo é necessário indicar a dotaçáo orçamenláÍia,

que somenle seÍá exigida para a Íormalizaçáo do contrato ou oulro instrumento hábil

cLÁusuLÂ sExrA - oo pRAzo DE vlcÊNctA

O prazo de vigência desle Contrato lerá início a paítr da data de sua assinatura e vigo.ará até 31h2nl2X, condic,onada

sua eÍicácia após a publicaçáo do seu extralo na imprensa oí;cial.

O prazo de Mgência expirará no final deste e).ercicro. considerando o pincípio da anualidade do oíçâmento pÍevisto no

aÍligo 57, 'capul'. da Let Federal no 8.666/,|993.

cLÁusuLA sÉÍti,tÂ - Do pRAzo DE ÊNTREGÂ

A CONTRATAOA íica obrigada a entregar o serviços reguisitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos,

contados a parlir da data de recebimento da OÍdem de Serviço.

O p.azo de entrega poderá ser excepcionalmente proríogado, desde que demonstrado o interesse público e a critéío do

CONTRATANTE, obseÍvado o disposto no arlrgo 57, § 1o, da LeiFederal n'8.66611993.

cLAusuLA otrAvA - oo sERvrço oo oBJ€To

Os SeMços poderáo ser íomecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada p€lo Órgáo. secretaria

Municipsl de ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENIO SOCIAL E CIDADANIA.

Ouanlo ao seÍviço dos deveráo ser observadas as seguintes condições.

O contÍatado, realizará o seÍMço de íoÍma parcelada. mediante apresentaçáo da 02 (duas) vias da Noia de Ent.ega, emitido

por seÍvidor lotado no Departamento de Compras da Secretâria Municipal de AdministraÉo, de acordo com a autorizaÉo

dos Íespeclúos SecretáÍios.

A Nota de Entrega deverá conter a idenliíicaçáo e assinatura do íesponsável pela emissáo, assim como data. quântidade,

e seÍá devidamenle asstnada apôs o Íecebimento.

A pÍimeira via íicaíá em podeÍ da CONTRATADA e a segunda seíá aíquNada pela DepaÍtamento de Compras.

Ouanto ao serviço deveÍáo ser observadas as segurnles condrçôes.

O contratado, realzará os servrços de íorma parcelada, medianle apresentaÇáo de Ordem de Servíço emitida por servidor

lotado na Departamento de CompÍas da Secretaria Munrcipal de Adminislraçáo, de acordo coír a autorizaçáo dos

respeclrvos Secretários.

No ato de entrega dos Serviços deverá ser apresentada a Nota FiscaUFâlura e cópia da respecliva Ordem de Serviço.

Ê de inteira responsabrldade do Fomecedor no momenlo da enlreoa, o descarÍegamento dos Produtos no local

dete.minado pela AdministraÉo.

oor ÁRtaOR
coDtGo ESPECIFICAÇAO

I FUNDO A,IUNICIPAL DO IDOSO - FMI

o2 PODER EXECUIIVO

02 28 FUNDO MUNICIPAL DOS DIRÊITOS DA PESSOA IOOSA

't4,122 0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

seÍvrços adqurírdo de, com todos os rlens necessános à sua ulrlizagáo ou íuncionamento e sem nenhum tipo de violaçáo

, onde conste a rdentiírcaçáo do conteúdo, a quantrdade e validade do ÍabÍicânte, sem preiuízo dos demais

t íE;,\
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elementos determinados pela leqislâÇão

A simples entrega do objeto, náo imptca na sua aceilação deíinitiva, o que oconeÉ após a visloÍia e comp.ovação dâ

conÍormidade peb ÓÍgáo Particrpante.

Náo serão aceitos Serviços que apresentem avarias de qualquer natureza. vÍcios de qualidade ou quantidade decorrentes

de ÍabÍicãçáo ou de transporle inadequado.

Náo seráo aceitos os serviços diferentes das especificaçóes estabelecidas neste Termo de ReÍerência e na Proposta de

Preços.

Pot ocasíáo do serviço, deveráo ser entregues de acordo como solicilado peío Órgáo Pa[icipante e atendeÍ às exigêncEs

no que diz Íespeito a pÍazos de entrega e de conlrole de qualidade atentando-se, pÍincipalmente para as prescrições

contidas no artigo 39. rnciso Vlll da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais

dispostos.

1 cLÂusuLA NoNA - Do RECEBTMENTo Do oBJETo

O rêcebimento dos Se,vrços será eíetuado por fiscal de contrato especialmente designado, sob a coordenação do Geslor

do Contrato, aplicãndo-se subsidrariamenle o artigo 15, § 80, da Lei Federal no 8.666/1993,

Asimples entrega do seíviço náo implica na sua aceilaçáo delinitiva, o que oconerá somente após a vistoriâ e comp.ovaçáo

de conÍormidade, observados os seguinles procedrmenlos.

Recebimento DeÍinitivo. os seÍviços seráo recebidos definitivamenle após a verificaçáo pelo Fiscaldo Contrâto, guanto à

quantidade, qualidade e conÍo.midade do píoduto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que

deverá seÍ expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úleis, contado da data do Recibo que íormalizaro Recebimento defnitivo.

A Administraçáo releitará, no todo ou em paíe, o produto íomecido em desacordo com as condições estabebcidas na

Ordem de serviço. íicando a CONTRATADA, sujeúa à substiluiçáo do obleto rejeilado, conÍcÍÍne Termo de Reíe.ência.

O recebimento provisório translere para o Ôrgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem.

O êceitdaprovaçáo do produto pela Administraçáo não exclui a responsabrlidade civrl da CONTRATAOA, especialmente

quanto a vícios de quanlidade ou quãlidade do pÍoduto ou disparidades com as especiÍcaçôes estabelecidas no edíal,

verilicadas. posteÍiormenle, garantindo-se à PreÍeitura Municipal de Santa lnês as íaculdades pÍevistas no aÍtigo18 da Lei

Federâl no 8.078/1990 - Código de DeÍesa do Consumidor.

O recebimento deíinilivo não isenta a empresa de Íesponsabilidades futuras quanto à qualidade dos Sserviços entregues,

sendo que a data de sua ãssinatura inicia a contagem dos píazos de garantiâ e de pagamento.

cúusur-A DEz - oA REcusÂ E suBsrrulçÂo Dos sERvlços

A CONTRATADA, deveíá sutlstituiÍ, no todo ou em parle, às suas expensas, os Servrços constantes no Anexo I - Planilha

Orçamentária, nas seguintes hipóleses:

reprovados no recebmento, quando o objeto foÍnecido estiveÍ em desacordo com as especiÍicaçô€s contidas nesle TeÍmo

de Referência, na Proposla de Preços e na Íespecttva Ordem de ServrÇo:

que apresentem vícao redibitório que os tome imprópraos ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de

validade.

Em caso de recusa do pÍoduto será lavÍado o Termo de Recusa, no qual se consignaráo as desconÍqmidades, devendo o

pÍodulo ser substiluido pela CONTRATADA no prazo de atê 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento

da Notiíicaçáo.

a substilurÇáo do serviÇo recusado náo ocora no prazo delennrnado será considerada inexecuÉo conlratual e

A eslará suie a à aplicaçáo das sançóes previstas neste TeÍmo de Referéncia, inclusive multa de mora

t
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A CONTRATAOA deverá arcar com lodos os cuslos decoÍrentes da substituiçáo, inclusive as despesas de remoção e do

tn|nspoÍte.

O vício redibitóÍio poderá se. identiíicado apôs o Íecebimento deÍnilivo.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRÂ - DA REspoNsAatLtDADE soLtDÀRta

A CONTRATADA responderá solidariamenle com os fomecedores do se/üço pelos vÍcios de qualidade e/ou quantidade

que o tome ir.ecuperável, impróprio ou inadequâdo à utrlizaÉo a que se deslina ou que lhe diminua o valoÍ, asstm como

por aqueles deconentes da disparadade com as indicaÇoes constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposiçóes

contidas no Código de DeÍesa do Consumdor - Lei Federal no 8.078/1990.

cLÁusuLA oÉclMÂ SEGUNDA - DA suBcoNrRArAçÂo, cEssÃo ou TRANSFERÊNCh

A CONTRATADA podeíá subcoatrêlarlotal ou parcialmente o obJeto deste Contrato. bem como cedê-lo ou transÍe.i-lo, no

1 ,oOo ou eín paÍte. sob pena de rÍnedrala rescrsào e aplicaÇâo das sançóes adminislrativas cabiveis.

clÁsuLÂ DÉcrMA TERCETRA - pRAzo DE GARANTIA Dos sERvtços

Caso o prazo de garanlia oíerecido pelo serviços seja superior ao mínimo estabelecido, prêvalecerá aquele de maior

eíensão.

cLÁusuLA oÉctMA eUARTA - cARANTtA oo pRoDUTo

A CONTRATADA responderá solidariamenle com os fomecedores dos SeÍviços pelos vícios de qualidade e/ou quantidade

que loínem os SeÍviços rrrecuperàveis, imprópnos ou inadequados à ullizâção a que se destinam, aplicando-se

subsidiariamente o anigo 12, da Lei Federal no 8.078/1990 - Codigo de Deíesa do Consumidor.

A garantia náo será p.estada nos casos excepcronâis em que ticar comp.ovado e devidamente aleslâdo pela PreÍeitura

Municipalde Santa lnês que a impropriedade no pÍoduto decoÍreu de armazenamento inadequado pela CONTRATAOA,

mau uso, caso íorluilo, foíça maior ou qualquer oulra causa que não seia originadâ poÍ defeito de Íabícaçáo ou que e

CONTRATADA náo sejâ direta ou andi.etamente responsável,

CLÁUSULA DÊcIMA QUINTA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADÂ

,) fomeceÍ o produlo, coín eslrila obseÍvânciã ao Termo de Reíenância, observando c cÍitérios de quâlidâde
técnica, prazos e custos previstos:

b) encaminhar mensalmente, iuntamente coín a respectiva Nota Fiscal/Fatuía, as "Notas de Enlrege" recebidas,
paía possibrlitar o controle a ser eÍeluado pelo CONTRATANTE,

c) pÍestar as iníoímaçóes que venham a ser soliciladas pelo CONTRATANTE sobre o produto comercializado;

d) garantir a qualidade do produlo comeroalizados, na íorma da legrslaçáo especííca;

e) zelaÍ pelâ seguE nça das pessoas e das instalaçóes, da SecÍetana Municrpal de seus empregados, bem coíno
pela pmteção ao mero ambiente, conÍorme legrslaÇão em vlgor;

f) entregaÍ o serviço no endereço indicado nâ Ordem de rerviço, srtuada em Sante lnês, conformê adentiticaçáo.

g) pÍovidencrar a seguinte documentaÇão pâÍa fins de instrução do pÍocesso de pagamento, devidamenle
atualizados:

g.l ) Certidáo Negativa de Debitos Relativos a Tíibutos Federais, Divida Ativa da Uniáo;

9.2) Certidáo Negatrva de Débitos Frscais. junto à Fazenda Estadual;

9.3) Certidáo Negaliva de lnscrição de Débrtos na Divida Ativa, iunlo à Fazenda Estadual;

Certrdão NeOativa de Débilos Frscars, junlo à Fazenda Municipal;
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g.5) Ceúidáo Negativa de lnscrição de Déb(os na Divida Ativã. iunto à Fazenda Municipal;

g.ó) Ceííicado de Regulandade do FGTS,CRF;

9.7) Certidáo NegatNa de Débitos TÍabalhrstas-CNDT.

h) náo tÍansreíiÍ a terceiÍos, no todo ou em parte, o obieto da contrataçâo;

l) designar preposto e apresenlar relaçáo com endereços Íisico e elelrônlco (eflâil), l€letonâs, íac€ímilqs, nomes
dos Íespoosáveis, para íins de contãto paíâ os chamados de manutençôes corretivasi

j) comunlcar amedratamente qualqueÍ alteraÉo no seu estatuto social, razáo social, CNPJ, dâdos bancátios.
endereço, leleíoôe, íax e outros dados que Íorem rmportantes

k) arcâÍ com as despesas de embalagem, írete, despesas com transpoÍte, ca.ga e descarga, encargos, tnbutos,
seguros. cootrrbuiçóes e obngaçóes sociais, trabalhistas e previdenciáÍras e quaisquer outras dêspesas deconentes
do serviço:

l) respeitar e íazer com que seu pessoal Íespeite as normas de seguÍança, higiene e medic.na do trabalho;

m) Íesponder pela supervisáo. direção técnica e admrnislrativa e mào{e-obra necessánas à execugão do serviço,
como únrca e exclusiva empregadora,

n) responsabilizar-se por quaisquer acrdenles soíndos pelos empregados, quando em se.viço, por tudo quanto às
leis trabalhtstas e prevrdenciánas lhes assegu.em;

o) responsabili2ar-se pelos danos causados drreta ou indiretamente à AdministÍaçao ou a terceiÍos, decorrentes de
sua culpa ou dolo quando do selvi;o, nâo excluindo ou reduzrndo essa responsabilidade a Íiscal»açáo ou o
acompanhamento pela Admrnistraçáoi

p) manter, durante a validade da Àa de Registro de Preços, enquanto condiÉo para mntrataçóes, em
compatibrlidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condrçóes de habilitaçáo e qualiticaçào êxigidas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAs oBRIGAÇÔEs oo coNTRATANTE

r) emilir as Notas de Empenho e Íespectivas nota de prestaçáo de serviços €y'ou OrdÊm dc sÊÍyigo quando de
evenluais e íuluías contrataçóes;

b) acompanhar e Íiscalizar o serviço:

c) receber os Selviços em conÍormidade com as especiíicaçóes, quantidade, qualidade, prazos e demais condiçóes
estabelecidas neste lermo de Reíerência e na Proposta de PÍeços do BENEFICIÁRIO,

d) atestaÍ os documentos íiscars perlrnenles, quando comprovada a entrega dos Serviços;

e) notiíicar o BENEFICIÀRIO. entáo CONTRATADA, paÍa a slbstituiçáo de serviço reprovados no recebimento
pÍovisório, confoÍme Termo de Recusa:

0 notiíicar o BENEFICIÁRIO. enláo CONTRATÀDA para a substituição de serviço que apresentarem vicros
redibitórios após a assinaturâ do ateste que íormalzar o recebrmenlo definitivo, coníorme TeÍmo óe Rêcusa;

g) eíetuar os pagamentos ao BENEFICIÁR|O de acordo com a forma e prazo estabelecidc, observando as noÍmas
admrnistrativas e íinancerras em vrgor;

h) comunicãr à EENEFICIÀRlO toda e quâlqueÍ ocoíência relacionada com os seÍviços:

i) presta. as inloÍmaçóes e os esclarecimentos que venham â ser soliqtados pelos empregados do BENEFICIARIO;

J) propor a aphcaçáo das sançóes administrativase demais cominaçóes legais pelo descumpÍinento das obligaÉes
assumidas pelo BENEFICIARIO:

k) íiscalizaí para que, durante a validade da Atã de Registro de Preços, sejam mantidas todes as condiçóes de
habrlitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçào,

cLÁUSULA DÉCIMA SÉÍMA - OO PAGAi,ENTO

O pagamento será Íeito em íavoÍ da CONTRATADA. atrãvês de depósrto bancário ôa sua conla corrente. por inteÍmédio
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OÍdem Bancáfia, em ate 30 (tnnta) d€s consecutivos. contado a partrÍ da data de ass;natura do Termo de Recebimento
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clÁusuLA DÉclirA otravÂ - oas saNçÕEs ADntNtsrRATtvas

O descumpimento, lotal ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora estabelecidas, suieitaÍá a COI'ITRATADA às sançóes

previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplEando-se, subsrdiariâmente, a Ler FedeÍal no 8,66611993.

Aplicando-se o drsposto no artrgo 86, da Lei Federal n" 8.666/'!993, o atl.aso iniusliticado na entregâ oiJ substiluição dG

Produtos sujeita.á a conlratada às seguinles multas de mora;

multa morató,ia diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidenle sobre o valoÍ total dos PÍodulos entregues com

atÍaso, até o limile de '10% (dez por cento);

mulla moralória diáÍa de 0,06% (sers centésimos poÍ cenlo) incidente sobre o valor lotal dos Produtos íeprovados no

recebamento provisóío ou que apresentem dereito de Íabricaçào ou impropriedades, até o limite de 1ff/o (dez por cento).

Diante da inexecuÉo lotal ou paÍcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterioÍ, a Admrnislração podeÍá,

garantida a prévia deÍesa. aplicar a contralada as seguintes sançóes:

advertêncra.

multa de 10% (dez por cenlo) sobÍe o valoÍ lotaldesle Conlrato;

suspensão lemporáÍia de partrcipaçáo em licrlaçáo e impedimento de conlralarcom a AdmrnistraÇão, por prazo nào superior

(dois)anos;

Í

Definitivo, acompanhado da Nota FiscauFatura. desde que náo haja fator imp€ditivo p.ovociado pela empÍesa,

acompanhâda dos seguinles documenlc:

cópia dâ Íespectiva Ordem de Serviço:

cópia da Nota de Empenho:

Cê[idáo Coniunta Negativa de Débitc Relativos a T.ibutos Federais. Oívada Ativa da União:

Ceíidáo Negativa de Oébrlos Fiscars, lunlo à Fazenda Estadual;

Certidáo Negatrva de lnscÍição de Debitos na Divrda Ativa, lunto à Fazenda Estadual;

CeÍtidáo Negaliva de Débilos Fiscais, junlo à Fazenda Municipal;

Cerlidáo Negativa de lnscriçáo de Debitos na gívida Aliva, iunto à Fazenda Municipal:

CeÍiÍicado de Regularidade do FGTS-CRF;

Cerlidáo Negativa de Débrtos Trabalhistas-CNDT

A Notâ Fiscal/Falura se,á coníerida e âlestada pela Comissáo de Fiscalizaçáo responsável pelo recebimento dos Produlos.

.â que lambém deverá coníerir toda a documentaçáo constante no ilem 17.1.

\J O pagamenlo será creditado em nome da Conlralada, medrante ordem bancária em conta conente por ela rndicada.

Na oconência de rqeiçáo da Nota Fiscal, motivada poÍ erro ou inconeções. o prazo para pagamenlo passará a seÍ contado

a partir da data da sua reapresentaçáo.

Em caso de ausêncra ou inegularidâde nas CeÍtidões de Regulanóade Fascal e TÍabalhista, o prâzo de pagamenlo será

contado a paítir da sua apreseotaçáo, devidamente regularizadas.

A AdminrstrsÉo se reserva ao direúo de recusar o pagamento se. no ato da ateslação, o obieto náo estiverde acordo com

as especfrcaçôes apresentadas e aceilas.

A AdminrstÍaçáo pode.á deduzrr do montante a pagar os valores correspondenles a multas ou indenizações devidss pela

CONTRATAOA.

Câso o pagamenlo seja eíetuado em data além do prazo estabelecido e desde que náo tenha st o ocasionado direta ou

indiretameote pela CONTRATAOA e este tenha cumpndo inlegrâlmente as obrigaçôes contratuais, â PreteituÍa Municipal

de Sânta lnês íica sujerta ao pagarnento do valor devrdo atualizado, até a dala de sua liqurdaçáo, conÍorme cláusula

especíÍica do contrato admhisttattvo-

tainesm@fi
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declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conl.atar com a AdministraÉo Pública enquanlo pe.duÍarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seja prqnovida a reabilitação f,erante a própÍia auloíidade que aplicou a penalidade.

As sançóes pÍevistas nas alineas "a , "c" e'd'poderáo ser aplicadas conjuntamente com a previstâ na alínea'b'.

Se a CONTRATAOA enselar o retardamento da execuçáo do cerlame, náo manliveÍ a proposta, ÍalhaÍ ou íraudaÍ na

execuçáo da contrataÇão, comportar-se de modo inidóneo. ÍizeÍ declõraçáo Íãlsa ou cometer fraude liscal, gârântido o

direito prévo da ampla defesa, Íicâ.á impedida de licitar e contralar com a PreÍeitura Municipal de Santa lnês+rA, pelo

pÍazo de até 05 (cinco) anos, enquanlo perduíarem os molivos dele,minantes da puniçáo ou até que seiâ pÍomovida a

íeabilitaÇáo perante a própria auloridade que aplicou a penalidade, sem pre,uizo da aplicaçáo das multas previstas nesle

item e das demais comrnaçóes legars.

Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissáo de Fiscalizaçáo, propor a aplicaÉo das penalidades p.evislas, mediante

relatório circunstanciado, apresentando provas que jushf.quem a proposiçáo.

Após a aplicação de qualquer penalidade será íeita comunicaçáo escrita a CONTRATADA e publicação no DiáÍio Oíicial

da Uniáo e/ou Diário Oíicial do Estado do Maranháo-OOE/MA, conslando o íundamento legal, excluídas os casos de

aplacaçáo das penafidades de advertência e multa de mora.

As muhas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (crnco) dias úteis contados da data da notiÍicaçáo, em conta bancária a

ser rnformada pelo CONTRATANTE

Os valores das multas poderáo ser descontados dos pagamentos devidos pela AdministÍaçáo ou cobrados diretamenle a

CONTRATAOA, amigável ou judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNÂ - DA REScrsÀo

A rescisão deste Contrato ocoÍrerá nos tetmos dos aíigos 79 e 80, da Lei Federal n' 8.666/1993.

Os casos de Íescisáo contratual seráo Íormalmente motivados nos aulos do Processo, assegurado o contÍâdilóÍio e a ampla

detesa, sendo que, depois de enceírada a instruçáo inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dies úteis para sê

manirestar e produzir provas. sem gteiuízo da possibilidade do CONTRATANTE adolaÍ, motúadamente, providências

acauteladoras.

A rescisáo deste Contrato poderá seÍl

deleíminada por ato unilaleral e escJito da AdministraÇáo:

amigável, por acordo entre as partes, Íeduzida a lermo no processo da licitaçáo, desde que haja conveniência para o

CONTRATANTE;

ludicialmenle, nos leÍmos da legislaçáo.

Ouando a rescisão ocorÍer sem que haia culpa da CONTRATAOA, coníorme o caso, seÍá esta ressarcida dos pÍeiuizos

regularmente comprovados que houver soírido, tendo ainda diÍeito aos pagâmenlos devidos pela execuÉo do presente

Conlralo até a data da Íescisáo.

A Íescisáo por descumprimento das cláusulas conlratuais acaíÍetaÍá a relençáo dos crédilos decorrentes deste Contrato,

ãté o limíe dos pÍeiuizos causados ao CONÍRATANTE, além das sançóes p.evistas neste instrumento.

CLAUSULA UGÉSIiTA - DA PUBUCAÇÁO

O eírato deste Contrato serà publicado pelo CONTRATANTE, coníorme disioe o aíligo 61, parágraÍo único, da Lei

Federaln' 8.666/1993.

=o-

CLÂUSULA VINTE E UM - DO FORO

da Justiça Esladual. da comarca do municipio de santa lnês, Estado do Mâranhão. pâra dirimi.loda e

que derivaÍ desle ConlBto.

eleito o Foro

t q3
I"T

\



Estado do Maranhão
I Prefeitura Municipal de Santa lnês

Avenrda Luis Muniz. 1oo5 - Centro
Santa lnés - MA

CPF

CPF

a4
ó§

PAG lf i
0Ct4 \clt-l J
Tff* d

RUBRICA

E assim, por eslarem de acordo. alusladas e contratadas, após lido e achado conÍoÍme. as paÍles a seguiÍ íiÍmam o

presente Conlrâto. em 03 (trés) vias de igual teor e toÍma, para um só eíeito, peÍante 02 (duas) testemunhas que também

as subscrevem.

Santa lnês-MA. de iunho de 2023.

C

DIIGO P

ME

sAGÁLOC LOCAçÔES E SERVTçOS LTDA
CONÍRATADO

TESTEÀ,,lUNHAS
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E OESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA. inscrito no
CNPJ sob o no '15.070.001/0001€0, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representando
respectivamente pela a SÉ GEIZANE BASTOS OA SILVA inscÍito (a) no CPF no 009.701.573-39,
convoca a empresâ SAGALOC LOCAçÕES E SÉRV|çOS LmA, lnscrita no CNPJ no 4O.*4.741IOOO1-2O.
situada na RUA 02, No 27, CONJUNTO ARIEL. BACURI-MA, denominâda CONÍRATADA, ÍepÍesêntada poÍ
OIEGO PIMEMTEL DE MELO. Porladoí do CPF n0 056432.243-13, paÍa assinatuÍa do Contrato no ?3312023,
decorrente da Lrcitaçáo na modahdade PÍegáo Elelrônico no 05912022, cu,o ob.ieto visa a Contratação
de empresa para prestaçáo de serviços de oÍganizaçáo e rcaltzaçáo de eventos visando atender as
necessdades das Secretarias Municrpais do municipio de Santa lnês-MA

GE LVA
mento Social e Cidadania

Recebi em I I

SAGALOC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
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nta lnês (Ma), 05 de junho de 2023
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llmo Sr.
Exanatha Moíais Silva
Oepartamenlo de Conlabilrdade
Santa lnês/MA

Secretaria Municipal ds

L
Sanla lnês/Ma , 05 de ,unho de 2023

Assunto: Dotação Oíçamentaria - Pregão EletÍônico

Para frns do aÍt 16 da LRF, solcrta-se inÍormar dotaÉo orçamenlàÍia para
execução do objeto a ser contratado, qual seJa O prêsenle Contrato tem poÍ objêto a contratação de
omprêsa parã prestação de serviços de oÍganizaÉo e Íealizaçào de ev€ntos vasando atênder as
necessdades das Secretarias Munrcipais do municipro do Santa lnês, confoÍme condiçô€s
estabelecidas no TeÍmo de RefeÍência.

Colocamo-nos a sua disposição paÍa eventuais esclaÍecimentos

Alencrosamente

dn
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GEIZA LVA
mento Social e Cidadania

Prefeitura Municipal de Santa lnês
Av Luis Muniz. 1005 Centro - Sanla lnêVMA -CEP65300ll5
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SANTAINÊS
Memorando Dep. Cont

Sântâ lnês - MÁ, 05 de junho de 2023.

Sra.

Geizane Bastos dâ Silvi

S.cretúri. Muniçip.l de Desenvolvimeílo So(ial

ASStINTO: Dotscão Orq:lnrenlâr;â

Corfornrc solicitado, vcnho Íror nrcio dcstc, rnfoÍmcr quc o oblcto do proccsso licitalóoo prclcndido quc lÍata da cootrotaçâo de empÍesa
paÍí fulura contÍrtaçlo de empresa para prestação de serviços de organizaçâo e raalização de evenlos visando atcíder a

necessidade dessa §ecíeraria, esii dclidamcntc prcvrsto na Ler í' 7 t 3, de 3l de dcz.cnrbro de 2a22, para o orçamento arlllal dc 2a2] c

possui saldo orçamentáÍio com as sclurntes dotoçôcs orçímcnláflas

DOl'A Ào AMENTARIA

0l
02 (x'

18 lll Lal lalh aü,4

Ouúos Seruços de Tcrcciros - Pcssoa Juridiça

DOTA IUENTÁRIA
Dtco

PREFEITI]RA MI.JNI('IPAL

al PODER EXECUTIVO

a2 ar, SF(' DF,SENVoLVIMF-N fO SOCIAL É CIDADANIA

att Ill 0.la IORTÁLECIMENTO ors ÀçõES DOS CONSELHOS
NIUN IC IPA IS

at lll aala 10.17 0ü)a Mínutenção e liumionameoto do Conselho

llea19 OulÍo6 Sen rços de Tercerros Pessoa JuÍidicô

DOT Âo AMENTÁRIA

ESPECITICAÇ ocoDrco
PREFEITl]RA MUNI('IPAL

PODER EXECUTIVO

SEC, DESENVOLVIMENTO SOCIÁL E (:IDADANIA

SUPORTE ÁDMINISTRATIVO E OPERACIONAI.

ESPECIFICAÇÀOCODIGO

PODER EXECI.JTIVO

r"1s_

FLJNDO N,IUNICIPAI- DE ASSISTENCIÂ SOCIAL
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CONÍRATO

TERMO DE CONTRATO n' 255i2023
PROCESSO ÂDM No 2022.10.20.003,{
pREGÂo ELETRôNlco sRp N. 059/2022. pMSt

CoNTRATO DE SERVTçO, OUE FÂzEM ENTRE St O
MUNIcIPIo DE SANTA INÊS.MA PoR INTERMEDIo DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIIIENTO
SOCIAL E CIDADANIA E A EMPRESA INOVg
LocAÇôES E sERvtÇos LToA, MEo|ANTE AS
CLAUSULAS E CONDIÇÔES SEGUINTES:

O FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIOAOANIA. inscrito no CNPJ sob o no
1 5.070.001/0001-80, doÍavante denominada CONTRATANTE, nesle alo repÍesenlando respectivâmente pela a SÉ
GEIzA E AASTOS DA SILVA rnscÍto (a) no CPF n' 009.701.573-39 e a empÍesa, INOV9 LOCAçÔES E SERVIçOS
LToA, fnscíita no CNPJ n" 2A.726 07 4lOO01-29, situada na RUAALAMEOA LUIS GoI{ZAGA CARNElRO.850. CENIRO,
SUCUPIRA DO NORTE-MA. nesle ato denominada CONTRAfADA, represenlada poÍ senhoÍ(a) WHARLYS
BERNAROES LOPES, Porlador do RG no 0450869520124 e CPF n' 61 1.061.013-59, celebÍam o presente ContÍato.
mediante processo no 2O22.1O.2O.O034. decoÍente do PREGÃO ÊLETRÔNICO n' 059{2022-SRP, e a proposta
apÍesentada pela CONTRATADA, íormalizado nos aulos do PROCESSO AOMINISTRATIVO, com íundamento na Lei
Federal no 10.520/2002; Oecreto no 10.024119 e Ler Complemenlar n" 123Y2006. alterada pela Ler ComplementaÍ n'
'14712014 e Wld Lei Complementar no 155/2016; Oecreto Federalno 3.55í2000: Decreto Federal no 9.48&2018 quealteÍa
o OecÍeto Federal no 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente. no que coubeí, a Lei FedeÍalno 8.665/1993 e demais
noÍmas peninentes à espécae, mediante as seguantes cláusulas e condrçóes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O pÍesente Conúato tem por obleto a contrataçào de empresa paÍa pÍestaçào de seMços de organtzação e realização de

eventos visando atender as necessidades das Secretariâs Municipais do municÍpio de Santa lnâs, coííorme condiçóes

estabelecidas no Íermo de Reíerêncra

DtscRtMtNAçÁo

LOCAÇ OE CAOEIRAS OE MATERIAL PL Ttco
TRANSPORTE, LOCAÇÀO E MANUTENÇÂO OE
CADEIRAS OE MATERIAL PLASTICO. SEM
BRAÇOS, NA COR BRANCA. COM CAPACIDADE OE
PESO MINIMO DE IOOKG. ATESTAOA PELO
INMETRO.

*

lÍÉM OUANT UNID
VALOR
TOTAL

1

300

UNIOAOE Rs 3.10

RS 930,00

2

LOCAÇÃO OÉ FECHAMENTO. LOCAÇÃO,
TRANSPORTE, MONÍAGEM E MANUTENÇÁO OE
FECHAMENTO. TIPO TAPUMÉ EM CHAPA OE AÇO
GALVANIZAOA. MOOULAR, MEOINDO
2,00mX3,000m, APOIADO POR TRAVAS OE
SEGURANÇA,

23

UNIDADE RS 42,10

R$ 968.30

*rurxç iíãl''
ror.r6!r! §S j,ll;.
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I.

4

LOCAÇÃo OISCIPLINADoR: LOCAÇÃO,
ÍRANSPoRÍE, MoNTAGÉM. MANUTENÇÃO E
OESMONTAGEM OE OISCIPLINADOR, OE
FECHAMENTO. TIPO GRAOE COM ESTRUTURA EM
TUBOS GALVANIZAOO 1 '/4 OE OIAMETRO E COM
2,ô5MM OE ESPÊSSURA, MEOINOO 2,15 X 1,10,
MODULAR.

LOCAÇÃO BARRICAOA. LOCAÇÃO, TRANSPORTE,
MoNTAGÊM. MANUTENÇÀO E OESMONTAGEM DE
BARR|CADA DE coNTENÇAo oE púBttco coM
z,ooM DE COMPRIMENTO E PROTEÇÁO OE
púBltco, F|XADAS UMA AS ourRAS poR PlNos
METÁLICOS DE AÇO CONTRAPINADOS E
PARAFUSOS, COM MÃO OE FORÇA, OEGRAUS
PARA SEGURANÇ4.

LOCAÇÃO TENOA TIPO PIRAMIDE, EM LONA PVC,
ANTICHAMA ESTRUIURA METÁLICA EM FERRO
TUBULAR. BITOLAS OE 03,00'E 01.00'. l\rEolNoo
APROXIMADAMENTE
12.00 M X 12,00 M, COM SANEFAS LATERAIS,
INCLUINOO TRANSPORTE, MONTAGEM E
OESMONTAGEM. (DIARIA).

TENOA TIPO PIRAMIOE. EM LONA PVC,
ANTICHAMA, ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO
ÍUBULAR. BIÍOLAS DE O3.OO'E 01,OO-, MEDINOO
APROXIMAOAÀ,iENTE 10.00 M X 10.00 À,,l, CoM
SANEFAS LATERAIS. INCLUINDO TRANSPORTE.
MONTAGEM E DESMONTAGEM, (DIARIA)

TENOA TIPO PIRAMIDE. EM LONA PVC,
ANÍICHAMA, ESÍRUTURA METÁLICA EM FERRO
TUBULAR. BITOLAS OE O3.OO E

23

UNIDAOE

UNIDAOE R§ 54,00

í|i!

3

3 R§ 36.00

00

81 00

1

R 4.200 00

8

UNIOAOE R$ 2.100,00

UNIDADE Rs 2.100.00

00R 6

I
3

R$ 1.500,00UNIOADE

4

-Í

I
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LoCAÇÃo DE GRUPo GERADoR: INSTALAÇÀo E
MANUTENÇÀo Do GERADoR SILENCIAoo,
PARTIDA MANUAL oU AUToMÁTICA, oUE
FoRNEÇA porÊNclA DE 180,00 KVA coru MoroR
A OIESEL,

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÀO MEDIO PORTE;
LOCAÇÃO, TRANSPORTÊ, MONÍAGEM,
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO MÉOIO,
CONTENOO PELO MENOS 24 (VINTE E QUATRO)
REFLETORES DE '1 .OOO WATTS CADA,O6
ELIPSOIDAL, 02 STROBOS DMX 3,OOO WATTS. 04
(RTBALTA) DE 18 r_ED OE 15W. 01 (UMA)MESA DÊ
LUZ CoMPATIVEL, 16 MoVIE HEAD E 01(UMA)
MÁeurNA DÉ FUMAÇA coM DrsstPADoR.

13

2

DtÂRtA R$ 2.600.00

RS 5.200.00

l6

1

DTARTA RS 9.100,00

RS 9.100,00

36

1

DrÁRrA R$ 4.500,00

RS 4 500,00

37 DTARIA R$ 7.500,00

Rs 7.500.00

LOCAÇÃO TRIO ELÉTRICO DE PEQUENO PORTE,
LoCAÇÃo, TRANSPORTE E MANUTENÇÀo DÊ
TRIO ELETRICO DE PEOUENO PORTE .COM PELO
MENOS 8.50À1 DE COMPRIMENTO POR 2,40M OE
LARGURA E 3, OOM DE ALTUR& PALCO COM 4,OOM

DE COMPRIMENTO POR 2,30M DE LARGURA; UM
ACESSo PARA ENTRADA Ê SAIoA: UMA ESCADA
DE EMERGENC|A, uM cAMtNHÀo roco coM
GRUPO GERAOOR DE 65KVA.

LOCAÇÃO TRIO DE MEDIO PORTE: LOCAÇÃO,
TRANSPORTE E MANUTENÇAO DE TRIO MFDIO
PORTE COM PELO MENOS 15 METROS OE
COMPRIMENTO POR 2,50 M DE LARGURA E 3.OO

OE ALTURAI

LocAÇÃo DE ESTRUTURA DE BANHEIRo
ECOLOGICOS; INSTALAÇÃO DE BANHEIROS, NA
AREA DO EVENTO. EM ESTRUTURA DE FIBRA DE
VIDRo, coM LIMPEZA E MANUTENÇÃo,

UNIDAOE RS 250,00

R$ 1.500.00

42

BANHEIRO OU|MICO PORTATIL MODELO PNE:
sANtrÁRtos coLÊTlvos poR NorÍE BANHE|Ro
oUíMIco PoRTÁTIL. PoSSIBILITANDo GIRo DE
360" DENTRo Do sANtrÁRro, possulNDo AMpLo
ESPAÇO INTERNO COM CORRIMÃO OE
SEGURANÇA PROPORCIONANDO MOBILIDADE.
MATERIAL EM POLIPROPILENO OU I\IATERIAL
SIMILAR. coM TETo TRANSLÚCIDo. TUBo DE
SUSPIRO OE 3" DO TIPO CHAMINÉ, COM CAIXA DE
DESEJO COM CAPACIDADE PARA z2OLTS. COM
PORTA OBJETO, PORTA PAPEL HIGIENICO.
utcrónto, ASSENTo sANtrÁRlo coM TAMpA.

8I5iO FABRICADO EM MADEIRA EMBORRACHADA 2

DIARIA R$ 260,00

RS 520.00

Í

t

6
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E/OU RÊVESTIDO EM FIBRA DE VIORO. DO TIPO
ANTIDERRAPANTE. PAREDES LATERAIS E FUNDO
COM VENTILAÇAO. BANHEIRO CONTÊNDO
ADESIVO IOENTIFICAOOR OE MASCULINO E/OU
FEMININO, FECHAOURA DA PORTA DO TIPO
RoLETE CoM IDENTIFICAÇÂo DE
LIVRE/ocUPADo. o MATERIAL QUIMICo oEVERÁ
SER TROCADO OIARIAMENTE. FEITO A LIMPEZA.
DIMENSÔES MINIMAS PREVISTAS PARA
BANHEIRO PNE 180x180 cm.

LOCAÇÀO DE CLIMATIZADOR: INSTALAÇÀO.
TRANSPORTE Ê MANUTENÇÃO OE
CLIMATIZADOR PULVERIZADOR COM
REGULAGEM DE NEBLINA. CONSUMO DE AGUA 1O

L/H. CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA 370 W
FLUXO DE AR;18.00U\,1'/H, ABRANGENCIA DE
2001r:, NIVEL DE RUIDO:77OB, ALCANCE
FRONTAL: 25À,I, TENSÁO 220 V MONOFÁSICO.

ORNAMENTAÇÂO: TOALHAS, CORTINHAS,
TAPÊTE E ARRANJOS DE FLORES,

cLÁusuLA sEcuNDA - DA vlNcuLAÇÁo

O CONTRATANTE e a CONTRATAOA vinculam-se plenamente ao pÍesenle ContÍato e aos documentos adiante

ênumerados, colacionados ao Processo Administratavo no 2022.í0,20,0034 e que são partes integrantes deste instrumenlo.

rndependente de transcnção:

Te,mo de Rererência,

Pregão Eletrônico no 05912022,

Prcposta de Preços da CONÍRATADA e demais documentos apresentados no píocediínento da licíaçáo.

cLAusuLA TERcEIRA - DA LEGISLAçÃo APLIcÁvEL

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

Constituaçáo Federal de 1988;

Lei Federal no '10.520, de 17 de lulho de 2002. e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem

como suas alteraçôes postenores, Lei Complementar no 123. de 14 de dezemb.o 2006. alterada pela Lei Complementar n"

147 de 07 de agoslo de 2014 e pela Lei Complementar no '155, de 27 de outubro de 2016: Lei Federalno 12.527, de 18 de

novembro de 201 1; Oecreto Federal nô 3.555, de 08 de agosto de 2000; Deseto FedeÍal no 7 892, de 23 de janeiro de

20 l3: Oecreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Federal no 9.488, de 30 de agosto de 2018; EDITAL

do Pregão ELETRÔNICO e seus anexosi Instruçáo Normativa n" 005/2014-SLTUMPOG, enquanto paràmetro de boa

pÍáticai demais noímas requlamentares âplic'áveis á matéria. subsidianamente. os principios da Teoria GeÍal dos Contratos

e as disposiçôes de d,rerto privado. em especral a Ler Federal no 8.078, de t 1 de setembro de 1990 (Código de Deíesa do

Consumidor).

-

1

UNIDADE RS 550,00

RS 550.00

46 DIARIA RS 900 00
RS 1.800,00

bterpretaÉo, lntegragáo, aplicaÉo ou em casos de diveÍgêncE entre as disposigões deste Contr.atq e as disposiçoes

que o integram. deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais

t
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Os casos omissos seráo decididos pela CONTR^TANTE, segundo as disposições contidas na LeiFederal no 8.666/1993

e demais nohas peÍtinenles às licitaçóes e contratos administrativos e, subsidiariamente, qs princÍpios da Teoía Gerâl

dos Contíatos e as disposiçóes de direío privado, em especiala Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Oeíesa do Consumidor).

cLÁusuLA ouÂRTA - Do vÂLoR TorAL ESTtitADo

O valor lotal deste Cont.ato e de R$ a9.206,30 (quarcnta e nove mil duzentos ê seli rêals ê tÍlntr cênt vo3).

No valor acima estáo incluidos todas os cuslos drretos e indiretos, lnbutqs, contribuiçôes, encargos sociais, trabalhistas,

previdencjáíios, Íiscars e come.ciais rncidentes. taxa de adminrst.aÉo, frete. seguro e outíos necessáÍios ao cumprimento

integral do objeto da contrataçáo.

O preço peímanecerá fixo e irrealUstável durante a v€ência do presente Conlrato.

cLÁusuLA eurNTA - DA Dor^çÀo oRçAMENTÁR|A

a*} As despesas decorrentes desta licitaçáo correráo à conta de recu.sos consignados no oíçamento da Secretaria Municipal

de Administraçáo, em conÍoÍmidade com as seguintes dotaçóes orçamentárias:

08 122 0003 2036 0000 Manulenção e Funcronamento da Unidade Administrativa

3.3.90.39 Oulíos Servrços de Terçeiros - Pessoa Juridica

08. 1 22.0030.2037.0000

3 3.90.39 Oulros SeÍviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica

a

NTÁRIADOT

I
1 PREFEITURA MUNICIPAL

D2 PODER EXECUÍIVO

SEC. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA02.06

08.122.0003 SUPORÍE AOMINISTRATIVO E OPERACIONAL

DOT
ESPEC

Ào ÁRtÂ
c o

PREFEITURA MUNICIPAL,|

02 POOER EXECUTIVO

02 06 SEC DESENVOLVIMENÍO SOCIAL E C'DADANIA

FoRTALEctMENTo oAS AÇóES oos coNSELHos
MUNICIPAIS

08.122.0030

Manutençáo e Funcronamento do Conselho

OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ESPEcIFIcAçÃocoDtGo

FfuIAS

PODER EXECUÍIVO

Í

I,.

4.

\

coorGo ESaECtFtCAçAO

02.
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02.11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

DOT ÁRta
ESP

4 FMAS

o2

02.11

PODER EXECUÍIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

o8.241.0024

08 244.0024.2138 0000

PROÍEÇAO SOCIAL BASICA

Manutenção das Atvrdades dos Programas de ProteÉo Social
Básrca

3.3.90.39 Oulros Seívrços de TeÍcaros - Pessoa JuÍídica

3 3.90.39 Outros SeÍvrÇos de Tercerros - Pessoa Juridrca

PROTEÇÀO SOCIAL BASICA08 244.0024

Manutençáo das Ativrdades de Proteçáo Social Básica - CRAS08.244.0024 2134.0000

3.3.90.39 Outros Servrços de TeÍceiros - Pessoa Juridica

ENTÂRIADOT
c

4

02

ÊSPEC FICAç

FMAS

PODER EXECUTIVO

02.11 FUNDO MUNICIPAT OE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0024 PRoTEÇÂo SoCIAL 8ÁSIcA

Manulençáo das Atlvrdades do Programa Cnança Felaz08.244.0024.2136 0000

DoTAÇAo oRçAMENTÁRIA
côDrGo ESPECIFTCAÇÃO

.1 FMAS

02

02.1 1

PODER EXECUTIVO

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0025

08 244.0025 2139.0000

PRoTEÇÀo SocIAL ESPEcIAL

ManutenÉo das Atrvidades de Proteçáo Social Especial -
CRÉAS.

3.3.90.39 Outros SeíuÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

DoÍAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
ESPECIFICAÇÃO

4 FMAS

PODER EXECUÍIVO02.

o1ll- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL

t
LJ PAG

),x
ônu $,1

PROC N'$
RUBRICA
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08.244.0025

08.244.0025.2140 0000

3.3.90.39

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

02.',|1

08 244.0028

08.244.0028 2't47 0000

3.3.90.39

08.243 0028.2155.0000

3.3.S0.39 Outros Serviços de lerceiros - Pessoa Juridica

DOT OR ENTÁRIA

Decrelo 7.892/2013. AÍt. 70, § 20, Na lrcitação para ÍegislÍo de preços oáo ê necessário indicar a dotaçáo orçamentária.
gue somente será exrgrda para e íormalizaÉo do crôtrato OU Oulro instrumenlo hábil

cLÁusuLA sExrA - Do pRÂzo DE vtGÊNctA

O prazo de vigência deste Contrato terá rnicio a partrr da dala de sua assinatura e vigorará até 31l1ZI2OZ3, condicionada

sua eíicácra após a publicaçáo do seu extralo na tmprensa olictat.

O prazo de vigência exptrará no írnal deste exercicio, considerando o prncípio da anualidade do orçamento prevtsto no

ârtigo 57. 'caput', da Lei Federal no 8.6ô6/1993.

Manulençáo das Ativrdades de Programas de PÍoteçáo Socral

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
t.

DOT AMERÍÁRIA
DIGO

Ão
ESPEC I

FMAS

POOER EXECUÍIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Manutençáo das Anvidades do IGDBF - P.ograma Auxilio
ErasiVPAB

INOICE DE GESI O DESCENTRALI

Outros Serviços de Tercerros - Pessoa Juridica

DOTACÀO ORÇAMENÍÁRIA
cootGo EsPEoFtcAçÃo

FUNOO DE INFANCIA E AOOLESCENCIA

PODER EXECUTIVO

FUNDO DE INFANCIA E ADOLESCENCIA

FORTALECIMENTO DA POLITICA DE PROTEÇÃO OA
CRIANCA E DO ADOLESCENTE

02.23

08.243.0026

02.

Manutençáo das Alividades do PÍogÍama de Assistência a
Cíança e ao Adolescente

CODIGO ESPECI

FUNOO MUNICIPAL DO IDOSO - FMII
02 PODER EXECIJTIVO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS OA PESSOA IDOSA

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Manutençáo e Funcronamento do Fundo Municipal do ldoso

3.3.90.39

14.122.0003.2161 0000

02.28

14 122.0003

Outros ServiÇos de Terceiíos - Pessoa Jurldica

MA - DO PRAZO DE ENTREGA
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A CONTRATAOA facr obígada a entregar o seiviços requisitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias comeculúos,

contados a pârtir da data de Íecebimenlo da OÍdem de Serviço.

O prazo de entrega poderá ser excepcronalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e a qitério do

CONÍRAÍANTE, obseívado o disposto no artigo 57, § ío. da Lei Federalno 8-66611993.

cúusuLA olrava - Do sERvtço Do oBJFro

Os Setviços poderáo ser Íornecrdos parceladamente, de acoÍdo com a necessidade demandada pelo Órgáo, secrelaria

Municipal de ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENÍO SOCIAL É CIDADANIA.

Ouanto ao servrço dos deverão ser observadas âs seguintes condiçóes:

O mntratado, realizaÍá o seÍviço de Íoíma parcelada, mediante ap,esentaçáo da 02 (duas) viâs da Nota de EntÍega, emitido

poí servidoí lotado no Oepartamento de Compras, de acordo com a autonzaçáo dos respectivos Secretários.

A Nota de Entrega deverá conler a identiíicaçáo e assinatura do responsável pela emissáo, assim como data, quantidade,

e se.á devidamente assinada após o recebimento.

A primeira via íicará em poder da CONTRATAoA e a segunda será arquivada pela Oepaílamento de Compras.

Ouanto ao serviço deverão ser obseÍvadas as seguintes condiçóes:

O cont,âtado, reali2ará os serviços de íoÍma parcelada, medrante apresentaçáo de Oídem de Serviço emitida poí servidor

lotâdo na Departamento de Compras da Secíetaíia Municipal de AdminrstrâÉo, de acoÍdo com â autoÍizaçáo dos

respectiYos Secretânos.

No ato de entrega dos Serviços deve.á ser apresentada a Nota FiscavFatuÍa e cópia da Íespectiva OÍdem de Serviço.

Ê de inteira responsabilidade do Fomecedor no momento da entrega, o descârÍegamento dos Produtos no lo€al

determinado pela Admrnislraçáo

O serviços adquiÍido de, com lodos os itens necessános à sua utilizaçáo or íuncionamento e sem nenhum tipo de violaçáo

ou danilicaçáo, onde conste a identifrcaçáo do conleúdo, a quantidade e validade do fabricante sem prejuÍzo dos demais

elemenlos deteíminados pela legislaÇáo.

A simples entrega do objeto, náo implica na sua aceitâçáo deíiniliva, o que ocorÍerá após a vistoíia e coíipovaçáo da

coníormidade pelo Orgão Partiopante.

Náo seÍáo aceitos Seívrços que apresentem âvãrias de qualquer natureza, vicios de qualidade ou quantidade decorrentes

de íabricaçáo ou de trenspoíte inadequado-

Não seráo aceitos os serviços diíerentes das especiíicaçóes estâbelecidas neste TeÍmo de ReÍerência e na proposta de

Preços.

Po. ocasiáo do serviço, deverão seÍ entregues de acordo como solicitado pelo Órgáo PaÍlicipante e âtendeÍ às exigên€ias
no que diz respeito a prazos de entrega e de conlrole de qualidade, atentando-se, principâlmente para as ptescÍiçôes

contidas no artigo 39, inciso Vlll da Lei Federal no 8.078í990 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demâis
dispostos.

ct-Âusuu tola - Do REcEBtMENTo Do oBJETo

o 
'ecebimento 

dos Serviços será efetuado por írscal de contíato especialmente desagnado, sob a coordenaçáo do Gestor
do Contrato, aplicando-se subsidaariamente o anigo 1S, s Bo, da Lei FedeÍat n, g.66ü,1993.

A simples entrega do serviço náo implica na sua aceilação definitivâ, o que ocorrerá somente após a vistoria e compÍovação
de conformidade, obseívados os seguintes píocedimentos:

t

mento Definitivo: os servrços seráo recebdos deÍinitivamenle após a veÍiíicaçáo pelo Fiscal do Contrato, guanto à
lidade e coríormidade do produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediânte ateste, que

t
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deverá ser expedido no p.azo de até 5 (cinco) dras úteis, contado da dala do Recibo que íoímalazar o Recebimento deíinilrvo.

A Administraçáo reieilará. no todo ou em paÍte, o produlô íomecido em desacordo com as condiçôes estabebcidas na

Ordem de serviço, Íicando a CONTRATADA, suieita à subslilurçáo do obieto Íereatado, conÍoíme Termo de Reterência.

O recebimento pÍovrsóíio lransfere paía o Ôrgão Paílrcrpanle a íesponsabrlidade crvrl pela guarda do bem.

O aceite,lapÍovaçáo do produto pela Administraqáo não exclur a responsaUtidade civil da CONTRATAOA, especialmente

quanlo a vicios de quantidade ou quafidade do produto ou drspandades com as espeoficaçóes estabeleodas no edital,

veriíicadas, posteÍiormente, garanlindo-se à PÍeíeitura Municapal de Santa lnês as íaculdades previstas no aíligo18 da Ler

Federal no 8.078/1990 - Códago de Oeíesa do Consumidor.

O recebimento deíinÍtivo náo isenta a empresa de responsabilidades íuturas quanlo à qualidade dos Sserviços entÍegues,

sendo que a dala de sua assinatura inrcia a conlagem dos prazos de garantia e de pagamenlo.

cLÁusuLA DEz - oA REcusA E suBsÍtrutçÁo oos sERvtços

A CONTRATADA, deverá substiturr, no todo ou em parle, às suas expênsas, os SeMços constantes no Anexo I - Planilha

Orçamentária, nas segurntes hrpóteses:

ÍepÍovados no recebimento, quando o objeto Íomecido estiveí em desacordo com as especrficaçóes contidas neste Termo

de Reíerêncra, na Proposla de Preços e na respeclrva Ordem de Servtço.

que apresentem vicio redibrlóÍro que os tome rmprôpnos ou inadequados ao uso a que se deslinam. dentro do prazo de

validade.

Em caso de recusa do pÍoduto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignaráo as desconÍoÍmid8des, devendo o

produto seí substituÍdo pela CONTRATADA no prazo de até 5 (canco) dias consecutivos, contados a paÍlrÍ do recebrmenlo

da Notiírcaçáo.

Caso a substiturçáo do serviço recusado náo ocorra no prazo delerminado será considerada inexecuçáo contÍatual e

CONTRATAOA estaÍá sujeita à aplicaçáo das sanções previstas neste Termo de ReÍerência, inclusive multa de mola.

A CONTRATADA deverá arcar com todos os cuslos decoÍrentes da substituiçáo, rnclusive as despesas de remoÉo ê do

tÍanspoÍte.

O viclo redibilóíio poderá ser identiÍicado após o recebimenlo deÍinitivo.

â cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESPoNsABIUoADE SoLIDÁRIA

A CONTRATADA responderá sohdanamenie com os íornecedores do serviÇo pelos vicios de qualidade e/ou quantidade

gue o tome irrecuperável. imprópno ou rnadequado à utilEaçáo a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como
por ãqueles decorrentes da dispafldade com as indicaçóes constantes da embalagem/manual. aplicando,seas disposções
conlidas no Código de Oeíesa do Consumrdor - Ler Federal no 8.079/i990.

cLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DA sUBcoNÍRATAçÂo, cEssÁo oU TRANsFERÊNCIA

A cONTRATADA poderá subcontratar total ou paÍcialmenle o obieto deste contrato, bem como cedê]o ou trânsferi-lo, no
todo ou eín parte, sob pena de imediala ,escisáo e aplrcaçáo das sançôes adminislÍativâs cabÍveis.

cLÁsuLA OÉCtMA TERCE|RA - pRAZO OE GARAI{T|A DOS SÊRVtçOS

caso o prazo de gaÍant'a oÍereqdo pelo seÍvrços seia supenor ao mÍnimo eslabelecido, pÍevâlecerá aquele de maior
extensáo.

t
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A CONTRATADA responderá solidariamenle com os íomecedores dos Servrços pelos vicios de qualidade e/ou quantidade

que tomem os Seívigos arrecupeíávers, rmpíópnos ou inadequados à utilizaçáo a que se destinam, aplicando-se

subsidraíiamente o aítigo 12, da Ler Federal n" 8.078/1990 - Códrgo de Deíesa do Consumidor.

A garanlia não será prestada nos casos excepqonais em que íicar comprovado e devidamente alestado pela Preíeilura

Municipal de Santa lnês que a impropnedade no produlo decorreu de aímazenamento inadequado pela CONTRATAOA,

mau uso, caso íor1uúo, íorça maior ou qualquer outra causa que náo seja origrnada por deíeito de íabricaçáo ou que a

CONTRATADA não seia direla ou indrrelamente responsável.

CLÁUSULA DÉCI A OUINÍA - DAS OBRIGAçÔES DA CONÍRÂTAOA

r) íomecer o píoduto, c]om estrita obseryáncia ao TeÍmo de Reíerência, obseívando c critérios de qualidade
lécnica, prazos e cuslos previstos;

b) encaminhaÍ mensalmente, ,unlamenle com a respeclivâ Nota Fiscal/Fatura, as 'Notâs de Entrega' Íecebidas,
para possibilrtar o conlrole a ser eÍetuado pelo CONTRAÍANTE:

c) pÍeslar as inÍormaçóes que venham a ser soliciladas pelo CONTRATANÍE sobre o produto comercializado;

d) gaÍantir a qualidade do produto comeroalizados, na íorma da legrslaçáo especilica;

€) zelar pela segurança das pessoas e das inslalações, da Secrelaria Municipal de seus empregados, bem como
pela pÍoteçáo ao meio ambrente, coníorme legislaçáo em vigor;

0 entregar o serviÇo no endereço indicado na Ordem de acÍviço, siluada em Santa lnês, conÍoíme identiíicaçáo.

g) pÍovidenciar a seguinte documenlaçáo para Íins de instruçáo do ptocesso de pagamento, devidamenle
atualizados:

g.l) CeÍtidáo Negativa de Débitos Relativos aTributos Federais, Oívida Atrva da Uniâo:

8.2) CeÍtidão Negativa de Débitos Fiscais,lunto à Fazenda Esladual;

g.3) Certidáo Negativa de lnscriçáo de Débitos na Oívidã Ativa, iunlo à Fazenda Estadual;

9.4) Certidáo Negativa de Oébitos Fiscais,lunto à Fazenda Municipal;

9.5) Certrdáo Negativa de lnscnçáo de Débitos na Divida Ativa, iunto à Fazenda Munacipal:

g.ó) Certiíicado de Regulandade do FGTS-CRF;

9.7) Cenidáo Negativa de Débilos Tíabalhislas-CNDT.

h) náo tÍansíerir a terceiíos, no todo ou em parte, o objeto da contÍataçáo:

l) designar pÍeposto e apresentãÍ Íelaçáo com endereços íísico e eletrônrco (efiait), teleíones. fac-similes, nomes
dos responsáveis. para íns de contato para os châmados de manutençóes coÍretivas;

j) comunicar imediatamenle qualquer alteração no seu estaluto social, Íazáo social, CNPJ, dados bancáÍios,
endereço, telefone. fax e outros dados que Íorem impo.tanles;

k) arcar com as despesas de embalagem, írete, despesas com lranspo,te. carga e descarga, encargos, hibutos,
seguÍos, conlribuçóes e obngaçóes sociars. t.abalhislas e prevrdencránas e quaisqueroulras despesas decoÍrentes
do servrço;

l) íespeltar e fazer com que seu pessoal respeile as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho,

rD) responder pela supeÍvisáo, diteçáo lécnica e adm,nistÍativa e máo{eobra necessárias à execuçáo do seÍvaço,
como única e exclusiva empregadora;

n) responsabrlizar-se por quaisquer acidenles sohidoG pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às
leis trabalhtstas e previdenoárias lhes assegurem:

o) responsãbilizar-se pelos danos causados drreta ou indiretamente à AdminislÍaçáo ou a terceiros. decorÍentes de
sua culpa ou dolo quando do servrço, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a íiscali2açáo ou o
acompanhamenlo pela Adminrslraçáo:

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipat de Santa Inês
Aventcla l-uis Muniz, 1oo5 - Centro
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p) manler. durante a validade da Ala de Registro de preços, enquanlo condiçáo para conlralaçóes. em
bilidade com as obÍ rgaçóes por ele assumidas, todas as condrções de habilitaçáo e qualiÍicâção exigdas.
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cL^usuLA DÉcr Â sExÍA - DAS OBRTGAçÕES DO CONÍRATAi{TE

r) emitir as Notas de Empenho e respectivas nota de píestaçáo de serviços e/ou Ordem de serviço quando de
eventuais e tuturas contrataçóes;

b) acompanhar e írscalzar o seíviço,

c) íeceber os Serviços em coníoímidade coín as especificaçóes, quantidade, qualidade, prôzos e demais condiçôes
estabelecidas neste TeÍmo de Reíerência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁR|OI

d) atestaÍ os documentus Íiscais perlinentes, quando comprovada a enlrega dos Serviços;

e) notiricar o BENEFICIARIO, entào CONTRATADA, para a substituiçáo de serviço reprovados no recebimento
provisôrio, coníoíme Termo de Recusa;

í) notiticaí o BENEFICIÁRIO, entáo CONTRATAOA, para a substaluição de selviço que apÍesentarem vicios
redibitóíos apôs a assinatura do ateste que íormalizar o recebimento deÍinitrvo, conÍorme Tenno de Recusa;

g) efetuar os pagamentos ao BENEFICIARIO de acoÍdo com a ío.mâ e prazo estabelecidos, obseívando as normas
administratrvas e íinanceiras em vigoÍ;

h) comunicar à BENEFICIÁRlO toda e qualquer ocorrência relacronada com os seÍviços;

i) p.estar as iníormaçóes e os esclaÍecimentos que venham a ser solicatados pelos empregados do BENEFICIARIO;

j) propoí a aplicação das sanÇóes administrativas e demais cominações legais pelo descumpÍinento das oúigaÉes
assumidas pelo BENEF lClARlO:

k) íiscalizar para que, du.ante a valdade da Ata de Registro de Preços, sejam mântidas todas as condiçôes de
habiliiaçáo e qualiíicaçào exigidas na licitação.

cLÁusule oÉcttvtA sÉrMA - Do pAGAMENTo

O pagamenlo seÍá íeito em íavoÍ da CONTRATAOA, através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agencia 1312-9

Conta Conênle 30904-4, por intermedro de Ordem BancáÍia, em até 30 (trinta) dias conseculivos, contado a pâíir da data

de assinatura do Termo de Recebimenlo Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que náo haia fator

impedilivo provocado pela empresa, âcompanhada dos seguintes documentos:

cópiâ da respecfiva Ordem de ServrÇo;

cópia da Nota de Empenho;

Ceíidão Conjunta Negaliva de Dêbitos Relativos a T.ibutos Federais, Divida Ativa da Uniáo;

Certidáo Negativa de Débitos Fiscais, .lunto â Fazenda Estadual

Ce[idão Negativa de lnscÍiçáo de Débitos na Oívidâ Ativa, iunto à Fazenda Estadual;

Certidáo Negativa de Oébitos Fiscais, lunto à Fazenda Municipal,

Ceítadáo Negativa de lnscrição de Débitos na DÍvida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

Certiíicado de Regularidade do FGTS-CRF;

Cerlidão Negativa de Oébitos TÍabathisras-CNDT.

A Nota F'scal/Fatura será conteÍida e atestada pela comissão de Fiscâlização respo.sávelpelo recebimento dG produtos,
que também deverá coníerir toda a documentaçào constante no ilem 17,1.
O pagamento serà creditado em nome da contratada. medianre ordem bancária em conta corrente poí ela indicada.
Na ocoíÍência de rereiÇáo da Nora Frscar, motivada por erro ou incorreções, o pÍazo para pagamento passará a serconrado
a paÍliÍ dâ data da sua reapÍesentaçáo.

Em caso de ausêncra cu iríegulandade nas ceílidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prâzo de pagamento será
contado a paÍlir da sua ap.esentação, devidamenle regulaÍizadas.

â

nistraçáo se resetva ao direato de recusar o pagamento se, no ato dâ atestaçáo, o objeto não estryeÍ de acoÍdo com
Admi

apresentêdas e âcertas
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A Administração poderá deduzrr do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou rndenizaçoes devidas pela

CONTRATADA.

Caso o pagamento seja eíetuado em data âlém do prazo estabelecido e desde que náo lenha sido ocasionado direta ou

indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integÍalmente as obngaçóes contBtuais, â PÍeÍeitura Municipal

de Santa lnês Íca su,eita ao pagâmento do valoÍ devido atualizado, até a data de sua liquidaçáo, conforme cláusula

especíica do contrãto administrativo.

cúUSULA DÉcIüA oITÂvA - DAS sANçÔEs ADMINISTRÂTIVAS

O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obngações oÍa estabelecidas. su,eitaÍá a CONTRATADA às sançóes

previstas na Lei Federal no 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal no 8.66611993.

Aplicando-se o disposto no aÍtigo 86. da Lei Federal no 8.666/1993. o atraso injustiÍicado na entrega ou substÍuiçáo dos

Serviços suieitará a conlratada às segurnles multas de mora

multa moratóriâ diáÍia de 0.06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Serviçcs entÍegues com

atÍaso, até o lamite de 1oyo (dez po. cento),

multa moÍatória diána de 0.06% (seis centésrmos por cento) incidente sobre o valoÍ total dos Produtos rep.ovados no

recebimento provisóíio ou que apresentem deíeilo de fabricaçáo ou impropÍiedades, até o limite de 't0% (dez por cento).

Diante da inexecuçáo total ou parcial do Contralo, além das multas aludidâs no item antetior, a Administrâçáo poderá,

garantrdâ a prÉvia defesa, aplicar a contratada as seguintes sançóes:

adverlência:

multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

suspensáo tempoÍária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contrata. com a Administraçáo, por prazo náo superior

a 02 (dois) anos;

declaraçáo de inidoneidade para lic[ar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seia promovida a reabilitaçáo perante a própria autoÍidade que aplicou a penalidade.

As sanções previstas nas alÍneas 'a', "c" e "d" poderáo ser aplicâdas conJuntamente com a prevista na alínea'b'.

Se a CONTRATADA enseiar o relaídamenlo da execuÇáo do cerlame, náo mantiver a proposta, íalhar ou íraudar na

execuçáo da contrataÉo. comportar€e de modo rnidóneo, íizer declaÍaçáo íalsa ou cometer fraude liscal, garantido o

direito prévio da ampla deÍesa, Íicará impedida de licitar e contratar com a PreÍeitura Municipal de Santa lnês{rA, pelo

pra2o de até 05 (cinco) anos, enquanlo perdurarem os molivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a

Íeabilitaçáo perante a pÍópaâ autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo da aplicaçáo dâs multas previstas neste
rlem e das demars cominaçóes legats.

Caberá ao Gestor do Cont.ato ou Cornissáo de Fscalização, propoí a aplicaçáo das penalidades píevistas, mediante
relatório circunstanctado, apresentando provas que iustiíiquem a proposiçáo.

Após a aplicaçáo de qualquer penalidade será íeitâ comunicação escnta a CONTRATAOA e publicâçáo no Diário OÍicial
da uniáo e/ou Diáno oficial do Estado do MâranháoooEiúA, constando o íundamento legal, excluidas os casos de
aplicação das penalidades de âdveÍtência e multa de moÍa.
As multas deveráo ser recolhidas no prazo de 05 (crnco) dias úteis conlados da data da notiÍicaÉo, em conta bancária a
ser iníormada pelo CONTRATANTE.

os valo'es das mullas podeÍáo ser descontados dos pagamentos devidos pelâ AdministÍação ou cobrados diretamente e
CONTRATADA, âmigável ou judictalmente.

I
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipat de Santa lnês
Avenrda Luis Munrz. 1oo5 ' Centro
Santa lnés - MA

RUBRICA

A Íescisão desle Contrato ocoÍrerá hos lermos dos a(rgos 79 e 80, da Lei Federal n" 8.666/1993.

Os câsos de rescisáo conlratual seíáo formalmente molivados nos âulos do Processo. assegurado o contraditório e a ampla

defesa, sendo que, depois de encerrada a inslrução iôicial, a Coôlratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úeis para se

manirestar e produzir provas, sem p.eluizo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, molivadamente, pÍovidências

acauleladoÍas.

A rescisão deste ContÍato podeÍá ser:

deteÍminada por ato unila(eÍâl e escrito da AdministÍaçáo;

amigável, por acordo enlre âs partes, eduzida a lermo no processo dâ licitaçáo, desde que haiâ conveniência para o

CONTRATANTE;

iudicialmente, nos termos da legislaçâo.

Ouando a rescisáo ocoreÍ sem que haia culpa da CONTRATADA. coníorme o @so, seÍá esta ressaícida dos preruizos

regulaÍmente compÍovados que houver sofrido. tendo ainda dríeito aG pagamentos devidos pela execuÉo do presenle

Contrato até a data da rescisáo.

A Íescisáo por descumpÍimento das cláusulas cont.aluais acaÍrotará a Íelençáo dos créditc decorrentes deste Contralo,

até o limils dos prejuDos causados ao CONIRATANTE, além das sançóes prBvrstas nesle instÍumento.

cLÁUSULA vtGÉsIMA - DA PUBLICAçÀO

O extrato deste Contíato será publicado pelo CONIRATANTE, conforme dispõe o artigo 61, parágraío únaco, da Lei

FedeÍal n" 8.666/Í993.

CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do municipio ds Santa lnês, Estado do Maranháo, para diímir toda e

qualquer questáo que deíivar desle Contrato.

E assim, por estarem de acordo. ajustadas e contraladas, aÉs lido e achado coníoÍme, as paÍtes â seguir íiÍmam o

presente ContÍato, em 03 (três) vias de igual teor B íorma, para um só efe,to, perante 02 (duas) testemunhas que também

as subscrevem.

Santa lnes-MA, 19 de lun 2023.

SILVA
E

BEIINA
LOPES iól106101159

tNove LocAçôEs E sERvtÇos LToA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnés
Aver.'Ida Luis Muniz. 1oo5 - Centro
Santa lnês - M,A

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, iNSCÍ.tO NO

CNPJ sob o no '15.070 00'1/0001-80, doÍavante denominada CONTRATANTE, neste ato representando
Íespectivamente pela a Srô GEIZANE BASTOS DA SILVA inscÍito (a) no CPF no 009.701.573-39,
convoca a empresa lNow LocAÇÔEs E sERVIços LTDA. lnscnta no CNPJ n'28.726.074/0001-29, siluada
na RUA AIAMEDA LUIS GONZAGA CARNEIRO, 850, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE-MA, reprêsontada por

WHARLYS BERNAROÊS LOPES, Porrador do RG no 045086952012-4 e CPF no 611.06',1.013-59, parâ
assinalura do Contrato n' 25512023, decoÍíente da LrcrtaÉo na moda|dade Prêgáo ElelÍônico no

05912022, cuio objeto visa a Contrataçáo de empresa para prestaÉo de seÍvrços c,e organizaÉo e
tealizaúo de eventos vrsando atender as necessidades das SecÍetarias Municipais do municipio de
Santa lnês-MA

Sanla lnês (Ma), í I dê Junho de 2023

GE
SêcÍetaria Municipal de Assi vimento Social e Cidadania

Recebi em I I

INOvg LOCAçOES E SERVIçOS LÍDA
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
Avenida Luis Muniz, 1oo5 - Centro
Santa lnés - MA

PAG N"
O0t1 rÂ{Sãnta lnés/Ma., 19 de,unho de 2023

PROC N"

h,
RUBRl.i,

Assunto: Dotação OrçamentaÍia - Pregáo Eletrônico

llmo.Sí
Dianatta Morais Silva
Departamento de Contabilidade
Santa lnêíMA

Para írns do art 16 da LRF, solicita-se inÍormaÍ dotação oÍçámentáÍia para
execuçáo dc objeto a ser contratado, quâl sera: O presente Contralo tem por obieto a contratação (b
empíesa para prestaçáo de serviços de organizaçáo e @attzaçâo de eventos visando atendeÍ as
necessidades das SecÍetarias Municipais do município de Santa lnês, conÍoÍme condiçóes
estabelecrdas no TeÍmo de ReÍeÍêncra

Colocamo-nos a sua disposiçáo paía eventuais esclaÍecimentos

samente,

G
SêcÍetaria Municipal de as mento Social e Cidadania

-\ BASTO
cia e

prcl'eitura Municipal de Santa Inês
Av. l.urs Muni4 1005 - Centro _ Sanra lnôyMA _ CEp 653001l5

t
L.j



Menrora,rdo Dcp. Conl.
RUERICA

Ssnte In& - MA, t9 de juoho de 1023.

Sra.

Cdzríe Bastos ds Silva

Sccrelária Municipal de Deseívolvimento Social

DOT o ÁRr^
ESPECIFICA(:

I PR EFEITURA MUNICIPAL

PODER EXECTJTIVO

SEC DESENVOI. VIMENTO SOCTAL E CIDADANIA

0l

02 iX)

0l{ l2l (xn]

08 122 rD03 20:tí, íX)(X) Manute çio c Íuncionômento da Unidadc Admtnigratira

Ouros Scrrrços dc Tcrcciros - Pcssoa Juridica319019

olt t22 (x)10

olt t22 rx)10 2r)17 0(xx) Mânutcnçâo c FuncionJficnto do Consclho

I .l 9Í) .io OÚlros Scniços dc Tercciros Pcssoo Juridica

DOTA Áoo MENTÀRIA

.t,

Confomle $licitdo, vcnho p()r mcio dcstc, inlormar que o objcto do processo licit.lôÍio prclenúdo que tÍola da conlÍoa!çâo de cmÍrcsa

ptra futur, conÍratâção d€ qnpresa paÍâ prestaçro dc s€rviços de oÍgaíizrçâo e rcalizaçâo de cvcolos visendo etandcr a

necessidadc dessa Secretaria. esrá dc\rdnÍncnrc prclisto na Lei " 7 l l, de 3{) de dczembro dc 2022, p.ta o oÍçamcnto .nu!l dc 2l)2J e

possrri sôldo orçâmcnlário com os seguilrtcs dotaçõas orçnmcnlátias:

oo MENTÁRIA
ESPECITÍCAC

I PREFEITURA MUNICIPAL

PODFR EXECI]TIVO02

02 0t' SEC DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIÀ

FORTAL[,CIMENÍO DAS AÇÕES DOS CONSELHOS
MUNICIPAiS

ESPECIFICAÇ

{
02

0: MUNICIPAL DE A SSISTENCIA SOCIAt,FLINDO

FMAS

PODER EXECUTIVO

oli ::l{ (n2{
S ICAPROTEC O SOCIAL

08 2,1.1 fi)21 2l:]'1 {)0(x)

I r90.19
dc Protcçàr Sociol Básrco. CRAS

Oulos Sen rços dc Tcrcciros - Pcssoo JüÍidicô

Manutcnçio dos Atir idalcs

SANTAINÊS

ASSIJNTO: Dotrçâo Orç.mert{irir

§uPffi

--l

cóDrco

+
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02

02|
08:{1 tNr:J

0t 244 002{ I I llt 0000

ll(r019 Ouros Scrriços dc TcrccrÍos - Pcssoâ JuÍidrcô

(fur(x Soriços dc Tcrcoros Pcssrra Jundica

í

ll903q

tl90t9

lt90t9 Ounos Scn rços dc Tcrccrros - Pcssoa Jurdica

{

02

I-MAS

PODER EXECUTIVO

AMENTARIA
CO

DOT^Ç oo
ESPECIFICAÇÁO

r MÂS

PODLR EXLCT]TIVO

FUNDO MUNICIPAI- DE ÂSSISTENCIA SOCIAL

Manulcnção das Alr\r,ladcs dos Programix dc Prorcçào Socral Básrca

oo ÂMENTÁRIA
IGO

DOT
ESPECII'ICAC

I FMAS

0:

0: lt
olt 24{.00:4

FUNDO MUNICIPAT- DE ASSISTENCIA SOCIAL

PODER EXECUTIVO

PROTEÇAO SOCIAL BASICA

ott 144 ml.l 2l:16 o(xx) Maíutcnçâo dôs Atr\ ldadcs do Prograrna Cflança Fchz

DOTACÂO ORCAMENTÁRIA
coDtco ESPEC'FICAÇÃO

J rMAS

0: PODER EXECUTIVO

02.

oli 24.10025

FI.,lNDo MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL

olt 2.t.Í rx)25 2 t:19 o(rx)

Ourros Scniços dc TcrcoÍos Pcssoa JuÍidica

Áo AMENTÁRIADOTA
DIGO

I FMAS

ESPECIFICAÇ o

(Jl PODER EXECUTIVO

02

olt :4.1fi)2i

FIJNDO MUNICiPÂI- DE ASSISTENCIA SOCIÂL

PROTEÇ O SOCIAt. ESPECIAL

0t 24{ (n2: 2l{0 0000 Manutcnçfu das Alt\ idadcs dc P.ogrnrnasdc PÍotcçâo Soctôt Espccral

DOTA Ãoo MENTÁRIA
ESPECTFTCAC o

0: lt

DIGO

FUNDO MT]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

&
SANTAINÊS

lTmT-teÃosm"iTãS'a^

Manulcnçào das AlNldadcs dc Protcçào Socrol Espccral - CREAS

t
t
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SANTAINES
olt 21{ 0021t INDICE DE GESlÀO DESCENTRAI-IZADA

08 2{.1m28 l t.r7 (}u){) Nlônutcnçâô dôs Atir idrdes do IGDBF - ProgÍama Àu\ilio BÍôsil/PAB

339019 Oulros Scn'iços dc TcÍcciÍo§ - Pcssoa.luÍidica

DOTÂCÃO

139039 Outros Scrviços dc Tcr(ciros Pcssoa Juíidicâ

339039 OutÍos ScÍrisos dc Tcíccríos - Pcssoa Jundica

No mais, nos colocanros a Vossa lntcirô drsposiçào paro ausiliar. dcnlÍo dc nossâ comFrctência. no que Íor occcssário

Rrspcilosamortc.

Diangths Morais Silva
Depârtâmento de Contabilidade

cor)rco ESPECIFTCAÇÃO

FL]NDO DE INFANCIA E ADOLESCENCIA

PODER EXECTJTIVO

FT]NDO DE INFANCIA E ADOLESCENCIA

FOR'TALECIMENTO DA POLITICA DE PROTEÇÀO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENl'E

02

08 241 {m2(, 2l5J ÍXX)o

0l l3

08.2{:l 002(,

Mônulcnçfo das Ariridadcs do Progroma dc Assiíência a Criança c ao
Adolcsccnlc

ATTENTÀRIA
I(;O

I)OT
C ESPECITICAC

FtINDO I!íUNIC|PAl- DO IDOSO - FMI

PODER EXECl]TIVO

I.l I22 rrn)l

02

FI]NDO À1UNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

St )POR rE ADt!'IINISIRAIIVO E OPERACIONAL

l.l t22 fiml 216l 0üx) I'laíulcÍçii, c Funcrononrcnlo rlo FunrJo lt'lunicipal do ldoso

dolt
IJI JvlY,l )v
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CONTRATO

TERMO OE CONTRATO n' 26212023
PROCESSO ADM N6 202?.10.20.0031
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 059/2022. PMSI

CONTRATO OE SERVIçO, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE SANTA INÊS.MA, POR INTERMÉOIO DA
SÉCRÉTARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIÀL E CIDÂDANIA E A EMPRESA GARCIA
PRODUçÔES E EVENTOS LÍDA, MEDIANTE AS
CLAUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E OESENVOLVIMENÍO SOCIAL E CIOADANIA. inscÍito no CNPJ sob o no
15.070.001/000140. doravante denominada CONTRATANTE, neste alo representando respectivameÍte pela a SÉ
GÉIZANE AASTOS OA SILVA inscrito (a) no CPF no 009.701.573.39 e a empresa cARCIA PRODUçÔES E EVENTOS
LTDA , lnscrita no CNPJ n" 20.259. 195/0001,04, situada na AVENIDA JOÁO PAULO, N" 01. OUAORA 15, SÃO JOSÊ DE
RIBAMAR-MA., denominada CONTRATÂOA. neste alo representada por senho(a) ANTONIO JOSÉ GARCIA PINHEIRO
FILHO, Portador do RG no 122986099 e do CPF n'009.157.323-86, celebram o presente Contrato, medianle processo
n" 2O22jO.2O.OO34. decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO no 05912022-SRP, e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, Íormalizado nos aulos do PROCESSO ADMINISTRATIVO, com fundamento na Lei Federal no
10.52012002', DecÍeto no 10.024/í 9 e Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementat 

^" 
14712014 e pela

Lei Complementar no 15í2016: Decreto Federal no 3 55í2000: Dec.eto Federalno 9.488U2018 queâlteÍa o Decreto Federal
no7 89212013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. a Lei Federalno 8 666/í993 e demais normas pertinentes à
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente ContBto tem por objeto a conlrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de organrzaçáo e reahzaçáo de

eventos visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do munblpio de Santa lnês, coníoÍme condiçÕes

estabelecidas no Termo de Reíerência

DISCRIMINAçÃO

TENDAS MED 8X8: TENDA TIPO PIRAMIOAL COM
ARMAçÁO EM FERRO TUBULAR GALVANIzADO E
REVESTIDO EM LONA DE PVC BRANCA ANTI.

UNIDAOE R$ 1.500.00

UNIDADE R$ 950.00

OUANT UNIO
VALOR

UNITARIO

3

3 R$ 2.8s0 00

ITEM
VALOR
TOTAL

LOCAÇÁO BOX TRUSS (P-30) LOCAÇÀO,
TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÁO E

DESMONTAGEM DE ÉSÍRUTURA EM ALUMINIO
(LIGA ESTRUTURAL) COM SECCÇÁO O,3OM X
0,30M (P30), COM ACESSORTOS E CONEXÕES,
FIXADAS ENÍRE SI COM PARAFUSOS 4325 PARA
MONTAGEM DE ESIRUTURA (PORTICOS,
GRIDES, BACKDROP E AFINS) (DIÁRIA)

R$ 1,l0,00TRo

30

ME

R$ 3.300.00

RS 4 500.00

IENDA TIPO PIRAMIDE, EM LONA PVC,
ANTICHAMA. ESTRUTURA MÊTALICA EM FERRO
TUBULAR, BITOLAS DE O3,OO" E 01 OO", MEDINDO
APROXIMAOAMENTE 1O,OO M X 1O,OO M, COM

I snr.reras LATERATS, rNcLUrNDo TRANSeoRTE,
I MoNTAGEM E oESMoNTAGE-I4.prARr4)-__- -rEr.rol 

- rrpó pinÀrrrroÉ, EM LoNA pvc,

,N IANTICHAMA, ESTRUTURA METALICA EM FERRO,- 
TI,JBULAR, BITOLAS DE O3,OO'E O1,OO', MEOINDO

6

APROXIMADAMENTE

11

, ALTURA MINIMA DE 2MT ATÊ 4MT DE 2

UNIDADE R$ 1 8OO,OO

R$ 3.600 00

Estado do Maranháo
Prefeitura Municipat de Santa lnês
Avenida [-uis Munrz. 1oo5 - Centro
Santa lnés - MA

RUFRICA
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipat de Santa lnês
Avenida Lrris Munrz, 1oo5 - Centro
Santa Ines - MA

SEUS P
CABOS DE AÇO E ESTACAS ARREDONDADAS.
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E
DESMONTAGEM.
LO DE SONORIZAÇ Ão DÉ GRANDE
PORTE: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
DESINSTALAÇÃo DE SoNoRIzAÇÃo DE
GRANDE PoRTE coM coNFIGURAÇÃo MINIMA
DE 12 (DOZE) CAIXAS EM CADA LATERAL
TOTALTZANDO 24 (VrN rE E OUATRO)CAtXAS E 12
SUB GRAVES EM CADA LATERAL SENDO ASSIM
48 cArxAs AcusTrcAS, coM coNFlcuRAÇÀo
MTNTMA DE 02 (DOrS) CONSOLES DTGTTA|S DE
48X24 CANAIS, UMA INSTALADA NO PALCO E
ouÍRA EM'HOUSE-M|X',, IODA AMPUF|CAÇÃO
OO PA CRASH AUDIO, SIDE DUPLO COM
ESTRUTURA FLY E TODO MATERIAL DE PALCO.
SENDO ESSES PRATICAVEIS. RETORNOS, CUBO
DE BATXO, MONTTORES, 6 (SErS) MTCROFONES
SEM FIOS E CUBO DE GUITARRA,

CONTRAT DE SERVrÇo DE SEGURANçA
BANHEIRO OUiMICO PORTATIL MODELO
STANDARO 40 (OUARENTA) SANIÍÁRIoS
colEltvos poR NorrE elnnerno ouiurco
PoRTÁTIL, ÊM PRoLIPRoPILENo oU MATERIAL
SIMILAR, coM TETo TRANSLÚCIoo. TUBo DE
SUSPIRO DE 3' DO TIPO CHAMINE, COM CAIXA
DE OEJETO COM CAPACIDADE PARA 22OLTS,
CoM PoRTA oBJETo. PoRTA PAPÉL HIGIÊNICo,
MICTÓRIO, ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA.
PISO FAERICAOO EM I\,IADEIRA
EMBORRACHADA E/OU REVESTIDO EM FIBRA
DE VIDRO, DO TIPO ANTIDERRAPANTE,
PAREDES LATERAIS E FUNDO COM
VENTILAÇÃo. BANHEIRo coNTENDo ADESIVo
IDENTIFICADOR DE MASCULINO EiOU FEMININO,
FECHADURA DA PORTA DO TIPO ROLE]E COM
IDENTIFICAÇÃO DE LIVRE/OCUPADO. O
MATERIAL OUIMICO DEVERA SER TROCADO
DIAR|AMENTE, FEtro A LtMpEzA. DTMENSôES
DE1 22nx1 '16m x 2 30m

F S OE SUSTENÇÃo, ESTAQUEADAS COM

20 DIÁRIA R$ 25.000.00

DIARIA R$ 9.999.00

11

2

I

)

RS 25.000.00

RS 4.700,00

RS 4 700,00

DIARIA

sERVrÇO

1

1

R$ 8.100,00

R$ 8.100,00

PALCO DE PEOUENO PORTE DE PALCO
MEDINDO 6.00 m POR 6,00 m COM 1,20 m DE
ALTURA DO ASSOALHO. COM COBERTURA. 2
ABAS LATERAIS MEDINDO 3,OO rn POR 2,OO m,
PARA SUPORTE DAS CAIXAS DE PA,
SISTEMA CÉNICA DE PALCO CNÀHOE PõÉTC
PARA A ILUMINAÇÃo PRoFISSIoNAL, INcLUINDo
48 MOVING BEAM 16 SPOT 48 PAR LED RGBW 20
MINI BRUTS24 LAMPADAS PAR 16 ELIPSOIDA 16
STORE 02 MAOUINAS OE FUMAÇA COM
VENÍILADORES 02 CANHÓES SEGUIDOR COM
OPERADORE 01 MESA AVOLITES 2O1O OIJ MA

OE DECORAÇÃO DE EVENTO DE ACORDO COM
A NECESSIDADE,

27

28

LIGHTINC PAINEL DE LED 10 INDOOR DE 8x4
ORNAMENTAÇ DE EVENTOS: ORGANIZA

2
DIARIA R$ 9.000,00

R$ 18.000,00
34 DrÁRrA R$ 220,00 RS 2 420,00

41

R 2.800.00

ORNAMENTAÇ DE PALCO: COM Bnróes

2

TEctDos coLoRtDos, LUz cÊNtcAS ARRANJoS
OE FLORES E TOALHAS

DTARIA R5 1 d00.00

R$ 13.998 00

t
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
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RUERICA

cúUsULÂ SEGUNDA . oA vINcULAçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante

enumerados, colacionados ao Processo Adminislrativo no 2022.10.20.0034 e que sáo paÍtes integÍantes deste instrumento,

independenle de lranscriçáo:

Termo de Reíerênciar

Pregáo ElelÍónico no 059/2022:

Proposla de Preços da CONÍRAÍADA e demais documentos âpresentados no procedimento da licitaÉo

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃO APLICAVÉL

O presente Contrato rege-se pelas seguintes noímas

Constituição Federal de 1 988;

Lei Federal n" 10.520, de 17 de l.rlho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n'8.666, de 2'1 de iunho de 1993, bem

como suas alteÍaÇoes posteriores: Lei Complemenlar no 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complemenlâr n'

147 de 07 de agosto de 20'14 e pela Lei Complementar no 155, de 27 de outubro de 2016: Lei FedeÍal no 12.527, de 18 de

novembro de 2011: Decreto Fedeíal no 3 555, de 08 de agosto de 2000: Decreto Federal no 7.892, de 23 de jáneiro de

2013; Decreto Federal n'8.538, de 06 de oulubro de 2015; Decíelo Federal no 9.488, de 30 de agoslo de 2018; EDIÍAL

do Pregâo ELETRÔNICO e seus anexos; lnstruçáo Normativa n" OO5/2014-SLÍ|/MPOG, enquanto parámetro de boa

prática, demais normas regulâmentares âplicáveis à materiai subsidiariamente, os pflncipios da TeoÍia Geral dos Contrâtos

e as disposições de direito privado, em especlal a Ler Federal nÔ I 078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Oeíesa do

Consumidor)

Na interpretaçâo, integraçáo, aplicaÉo ou em casos de diveÍgência entre as disposiçóes deste Contrato e as disposiçóes

dos documentos que o integram, deveÍá prevalecer o conteúdo das cláusulas contÍaluais.

Os casos omassos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na LeiFedetal no 8.666/1993

e demais normas perlinentes às licitaçôes e contralos adminrslrativos e, subsidiariamente, os principios da Íeoria Geral

dos Contralos e as disposiçôes de direito pÍivado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembÍo de 1990 (Código

de DeÍesa do Consumidor).

CLAUSULA OUARTA - DO VALOR TOTÂL ESTIMADO

O valoÍ total deste Contíalo é de R3 95.268,00 (noventa e cinco mil duzentos e sessenla e oito rêai8l.

No valor acima estáo incluÍdos todas os custos diíelos e indiÍelos, tribulos, contribuiçóes, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciars incidenles, taxa de administraçáo, Írete. seguro e outíos necessáíios ao cumprimenlo

integíal do obleto da conlratação.

O pÍeço permaneceÍá Írxo e irreajuslável duranle a vigência do píesenle Contrato.

CúUSULA QUINTA - OA DOTAçÀO ORçAMENTÁRIA

As despesas decoííentes desta licitaçáo correráo à conta de recursos crnsignados no orçamento de SecretâÍia Municipal

de Administraçào, em conÍoÍmidade com as segurntes dolaçóes orçamentárias.
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08.122.0003

08 122 0003 2036.0000

3.3 90.39

RUBRICÁ

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Manulenção e Funcionarnento da Unidade Administrativa

Outros Serviços de Tercerros - Pessoa Juridica

Ão ENTÂRIA
ESPECIFIC

ENTÁRIA

Manutençào das Atividades dos PÍogramâs de Proteção Social
Básica

3 3.90 39

4

02

02 11

08.244.002,í

ooT
tGo

08.244.0024.2 1 34.0000

3.3.90.39

08 244.0024.2138 0000

3.3.90.39

DOT

Outros Servrços de TeÍcerros - Pessoa Juridica

ENTARIA

1

SEC OESENVOLVIMENIO SOCIAL E CIDADANIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFIC

02

02 06

FORTALECIMENTO DAS AÇÓES DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS

08.122.0030

Manulençáo e FuncionaÍnento do Conselho08 122 0030 2037 0000

FMAS

PODER EXECUIIVO

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Manulençáo das Atavrdades de Proteçáo Social Básica - CRÂS

OutÍos Seívços de TeÍceiros - Pessoa Juddic€

ESPECIFICAçÀO
a

côDrGo

F MAS4

02

FUNDO MUNICIPAL DÉ ASSISTENCIA SOCIAL

PODER EXECUTIVO

02 11

o8 244 0024

Outros Serviços de TeíceÍos - Pessoã Jurídica

ÉSPECIFICAçAO

FMAS

ENTÁRIADOT

.t

GDI oóc

08.244.0024 2136.0000

PODER EXECUTIVO

Manutençáo das Alivrdades do PÍograme Criança Feliz

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROTE SOCIAL B

02

08.244 0024

02 11

3.3 90 39 Oúros Serv ços de TeÍceiros - Pessoa JuÍídica

t
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DOT
rGo I

4

02

02 11

o8 244 0025

FMAS

PODER EXECUTIVO

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROTEÇ IAL ESPECIAL

08.244.0025.2 1 39 0000

3.3 90 39

Manutenção das Atividades de Proteção Social Especial-
CREAS.
Oulros Serviços de ÍerceiÍos - Pessoa Jurídica

DoTAçÁo oRÇAiTENTÁRIA I
coDr60 EsPEclFrcAÇÃo

o2

FMAS

PODER EXECUTIVO

02 11

08.244.0025

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL ÉSPECIAL

08 244 0025 2140 0000 Manuterçáo das Atividades de Programas de P.oteçao Social
Especial.
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3 90.39

ooT Áo Ai,ENT

02.23

08 243 0025

08 24 3.0026.21 55.0000

,

côotco EsPEcrFtcAçÃo

FMAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PODER EXECUTIVO

A

02

INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA

Manutençáo das Atividades do IGDBF - Programa Auxilo
BrasiUPAE|
Outros Servrços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

08.24.r.0028

08.244.0028. 2 1r7.0000

339039

DOÍ

6 FUNDO DE INFANCIA E ADOLESCENCIA

PODER EXECUTIVO

FUNDO DE INFANCIA E ADOIESCENCIA

FORTALECIMENTO DA POLITICA DE PROTEÇ

Manutençáo das Alivrdades do Programa de AssistêrEia a

DA
CRIAN A E DO ADOLÊSCENTE

3.3.90 39
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DOÍ Ào A
c rGo ESP

I FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI

02 PODER EXECUTIVO

02 28 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

14 122 0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONÂL

14 122 0003 2161 0000 Manutençào e FuncioDamento do Fundo Municipal do ldoso

3.3 90.39 Outros Seíviços de TercerÍos - Pessoa Juridica

DecÍeto 7.892/2013 AÍr. 70, § 20. 'Na licitaçào paia regislro de preços náo é necessário indicar a dotação orçamentáÍia,

que somente sêrá exigida paía a íormalizaçáo do contrato ou outÍo instrumeÍlto hábil

cúusuLA sExrA - Do PRÂzo DE ucÊNclA

O prazo de vigência deste Contrâto terá início a pa.lir da data de sua assinatura e vigorará alé 3111212023, condicionada

sua eÍicácia após a publicaçáo do seu extrato na imprensa oÍicial

O prazo de vigência expirârá no íinal deste exeÍcicio. considerando o pÍancipio da anualidade do o.çamento pÍevisto no

aÍtigo 57, 'caput', da Lei Federalno I666/1993

CLÁUSULA SÉTMA - DO PRAZO DE ENTREGA

A CONTRATADA Íica obrigada a entregar o serviços requisilado no prazo máximo de 15 (quinze) dias consacutivos,

contados a partir da dâta de recebimento da Ordem de SeÍviço.

O prazo de entrega podeíá ser excepcionalmente proírogado. desde que demonstrado o interesse público e a crjtério do

CONTRATANTE, observado o disposto no aÍtigo 57. § 1o, da Lêi Federalno 8.666/1993

cLÁusuLÁ oÍTAvÂ - Do sERvrço Do oBJEÍo

Os Serviços poderáo ser íornecidos paÍceladamente, de acordo com a necessidade demandâda peb Órgão, secretaÍia

Municipal.

Ouanto ao serviÇo deveráo ser observadas as segurntes condiçôes:

O contratado, realizará o serviço de forma paÍcelada, medianle apresentação da 02 (duas) vias da Nota de Entrega, emitido

poÍ servidor lotado Í!o Departamento de Compras da SecretâÍia Municipal de Adminislraçáo, de acordo com a autorizaçáo

dos respec'tivos Secretários.

A Notâ de Entregã deverá conter a identiíicaÇão e assinatura do Íesponsável pela emissão, assim como data, quantidade,

e será devidamente assinada após o recebimento.

A pÍimeira via ficará em poder da CONTRATADA e a segunda será arquivada pela DepaÍtamento de Compras.

Ouanto ao serviÇo deverão ser observadas as seguintes condaçóes:

O conlralado, realizará os serviços de forma pârcelada, mediante apresentaçáo de Ordem de Serviço emitida por servidor

lotado na DepaÍtamento de Comprâs da Secretâria Municipal de AdministraÇão, de acordo com a autorizaçâo dos

Íespectivos Secretáíiôs.

No ato de entrega dos Serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da Íespectiva Ordem de Serviço.

É de intelra responsabilidade do FomecedoÍ no momenlo da entrega, o dêscarregamento dos Produtos no local

inado pela Administraçào

t
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O serviços adquarido de, com todos os ilens necessários à sua utilizaçáo ou íuncionamento e sem nenhum tipo de violaçáo

ou daniÍlcaçáo. onde conste a identiÍcação do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante, sem pÍejuízo dos demais

elementos determinados pela legislaÇão.

A simples entrega do obieto, não implica ha sua aceitaçáo deíinativa, o que ocoÍerá após a vistoria e comprovaçáo da

conformidade peb Ôrgáo Participante

Não seráo âceitos ServiÇos que apresentenr avanas de qualquer natureza, vlcios de qualadade ou quantidade decoírertes

de íabricação ou de lransporle inadequado

Náo seráo aceitos os serviÇos difeÍentes das especiíicâçóes estabelecidas neste Termo de ReÍerência e na Proposta de

Preços.

Por ocasiáo do serviÇo. deverão ser enlregues de acordo como solicitado pelo Ór9áo Parlicipante e atendeí às exrgências

no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidâde, atentando-se, pÍincipâlmente parâ as prescriçÕes

conlidas m aÍligo 39, inciso VIll da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de DeÍesa do ConsumidoÍ e nos seus demais

v dispostos.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIiTENTO DO OBJETO

O recebimenlo dos Serviços seÍá eíetuado por íiscal de contrato especialmente designado, sob a coordenaçáo do Gestor

do Contrato. aplicando-se subsidiaíiamente o arligo '15, § 80, da Lei Federal no 8.666/'1993.

A simples entrega do serviÇo náo implica na suâ âceilaçáo deÍinativa. o que ocoÍrerá somente após a vistoria e comprovação

de conformidade. observados os seguintes procedimenlos:

Recebimento Deíanilivo: os serviÇos serào recebrdos deíinilivamenle após a veriíicação pelo Fiscal do Contrato, quanto à

quantidade, qualidade e conformidade do produto bem como o cunrprimento do prâzo de entrega. mediante ateste. que

deverá serexpedido no prazo dealé 5 (cinco) dias úteis. conlado da data do Recibo que formalizaro Recebimento delinitivo.

A AdministraÇáo releitará, no todo ou em parle, o produto fornecido em desâcoÍdo com as condiÇões estabelecidas nâ

Ordem de serviço, ficândo a CONTRATADA, suleita à substituiÇâo do objeto reieitado. coníorme TeÍmo de Reíerência.

O recebimento provisório transíere paÍa o Ôrgão Paíticipante â responsabilidade civil pela guârda do bem

O aceildaprovação do produto pelâ Admrnistração náo exclui a Íesponsabilidade civil da CONTRAÍAOA, especialmente

quanto a vícios de quânlidade ou qualidade do produto ou dispaÍidades com as especiÍicaÇôes estebelecidâs no editâI,

verúcadas, posterioÍmente, garanlindo-se à Prefeitura Municipal de Santa lnês as íaculdades pÍevistas no arligolS da Lei

Federal n" 8.07&1990 - Côdigo de Oeíesa do Consumidor.

O recebimento deílnitivo náo isenta a empresa de responsabilidâdes íuluÍas quanto à qualidade dos SseÍviÇos entreques.

sendo que a data de suâ assinâlura inicia a conlagem dos prazos de gaÍantia e de pagamento.

cLÁusuLÂ DEz - oÂ REcusA E suBsTrrurçÀo Dos sERVrços

A CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parle, às suas expensas. os Serviços constantes no Anexo I - Planilha

Orçamentáíia, nas seguintes hipóteses:

Íeprovâdos no recebimento, quando o obleto íornecido estive, em desacordo com as especifcãÇôes conlidas neste Termo

de Reíerência, ne Proposta de Preços e na respectwa Ordem de Serviço;

que apresentem vícao redibitóÍio que os tome imprópnos ou inadequados ao uso a que se destinâm, dentro do prâzo de

validade.

t
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A CONTRATADA responderá solidariamenle com os íornecedores do serviço pelos vicios de qualidade ey'ou quantidâde

que o tome irrecuperável, imprópíao ou inadequado à utilizaçáo a que se destina ou que lhe diminua o valoí, assim como

- por aqueles decorrentes da disparidade com as indicaçóes constantes da embalagem/manuã|, aplicando-se as disposições
V 

conlidas no Código de Deíesa do Consumidor - Lei Federal no 8 078/1990.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUaCoNTRATAçÀo, cEssÀo oU TRANSFERÊNCIA

A CONTRATADA poderá subcontíalar total ou pâÍcialmente o objeto deste Contralo. bem como cedê-lo ou transíeri-lo, no

todo ou em paÍte, sob pena de imedrata rescisáo e aplicaçáo das sançóes administrativas cabÍveis

cLÁsULA DÉcIMA ÍERcEIRA - PRAzo DE GARANTIA Dos sERvIços

Caso o pÍazo dê garantia oíerecido pelo serviços seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele de mâior

extensâo.

cLAusuLA DEctMA eUARTA - GARANTTA oo pRoDUTo

A CONTRATAOA responderá solidariamente com os fornecedores dos Serviços pelos vicios de qualidade ê/ou quantidade

que tomem os SeNiÇos irrecuperáveis, imprópnos ou rnadequados à utilizaçâo a que se destinam, aplicando-se

subsidiariamente o êítigo 12. da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Deíesa do Consumidor.

A garantia fláo será prestada nos casos excepcionais em que Íicar compíovado e devidamenle atestado pelâ pÍefeitura

Niunicipal de Sanla lnês que a impropriedade no produto decorreu de armazenamenlo inadeguâdo pela CONTRATADA.
mau uso, caso Íortuito. íorçâ maior ou qualqueí outra causa que nào sela originada por deíeito de íabricaçáo ou que a
CONTRATAOA náo seja diíeta ou indiÍelâmenle responsávet.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - DAS oBRtcAçôES DA coNTRATAoA

a) romecer o pÍoduto, com estnta obse,vância ao TeÍmo de Referência, observando c criteraos d€ qualidade
técnica, prazos e custos previstos:

h) encaminhar mensalmente, juntamente com a Íespectiva Nota Fiscal/Fatura, as -Notas de Ênlrega. recebidas,para possibilitar o controte a ser eíetuado pelo CONTRATANTE;

c) prestar as inío.maçóes que venham a ser soriciradas pero CoNTRÂTANTE sobÍe o pÍodúo comerciarizadoi

d) gaíantir a quatidade do produio comerciatizados, na íorma da legislação especiíicai

e) zelar pela segurança das pessoas e das instâlaçÕes, da Secíetaria Municipal de seus empregados, bem comopela proleçao ao meio ambiente, conrorme legistaÉo em vigor:

0 entregar o serviço no endereço indicado na Ord6m de serviço. situada em Santa lnês, coníorme identificaçâo.

t
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Em caso de recusa do píoduto seíá lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignaráo as descontormidades, devendo o

produto ser substituido pela CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a pârtiÍ do recebimento

da Notíicãção.

Caso a substituiçào do serviÇo recusado não ocoía no pÍazo delermiôado será considerada inexecução contratual ê

CONTRATADA estara sujeiia à êplicaÇão das sançóes previstas neste Termo de ReÍerência, inclusive multa de mora.

A CONTRATAOA deveÍá arcar com todos os cuslos decoíÍentes da substituiçâo, inclusrve as despesas dê remoÇáo e do

transpoÍ1e.

O vÍcio redibitório poderá ser identríicado após o recebimento deíinitivo.

CLAUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESPoNSABILIDADE soLIDÂRIA

,,@r.
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g) providenciar a seguinte documenlaçáo para Íns de instrução do pÍocesso de pagamenlo, devidamente
atualizados;

g.l ) Ceíidão Negativa de Débitos Relatrvos a Tnbutos Federais, Oivida Ativa da Uniáoi

9.2) Certidáo Negaliva de Oêbitos Fiscais, iunto à Fazenda Esladual:

9.3) Certidáo Negativa de lnscÍição de Débitos na Divida Ativa, iunto à Fazenda Estadual:

9.4) Certidáo Negaliva de Oébitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal:

8.5) Certidáo Negativa de InscriÇão de Débitos na Oivida Ativa, iunto à Fazenda Municipal:

9.6) CertiÍicado de Regularidade do FGTS-CRF;

9.7) CeÍtadão Negativa de Débilos Trabalhistas4NDT.

h) nâo lÍansíerir a terceiros, no todo ou em paíe, o obieto da contrataçáo:

l) designa. preposto e apresentaÍ relaÉo com endereços Íisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, noínes
dos rcsponsáveis, para íins de contato paÍa os chamados de manutençóes coÍretivas:

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, Íazáo social, CNPJ, dâdos bancários,
endereço, telefone, íax e outÍos dados que forem importantes;

k) arcar com as despesâs de embalagem, frete. despesas com lranspoíe, çarga e descârga, encaÍgos, tributos,
seguros, contribuiÇões e obrigações socrais, trabalhislas e previdencaánas e quaisquer outras despesâs decoÍrentes
do serviçr,

l) .espeitar e fa2er com que seu pessoâl respeite as normâs de segurança, higiene e medicinâ do lrabâlho,

m) responder pela supervisáo, direçáo técnica e administrativa e mão-de-obÍa necessárias à execuçáo do serviço,
como única e exclusiva empregadora:

n) responsâbilizâr-se por quaisqueÍ acidenles sofridos pelos empregâdos, quando em serviço, poÍ tudo guanto às
leb trabalhistas e previdencrárias lhes assegurem:

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à AdministraÉo ou a terceiíos, decorentes de
sua culpa ou dolo quando do serviço, náo excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pela Administração;

p) manter, durante a validade da Ata de Regislro de Preços, enquanto condiçáo para contrataçóes. em
compatibilidade com as obrigações poÍ ele assumidas, todas as condições de habilitaÉo ê quâliÍicaçào exigidas.

4 clÂusur-l oÉcrMA sExrA - DAs oBRtcAÇôÊs Do coNTRATANTE

a) emitir as Notas de Empenho e Íespeclryas nota de pÍesiaÉo de serviços ey'ou Ordem de seruiço quando de
eventuas e futuÍas contrataçóes;

b) âcompanhar e fiscalizaÍ o serviço,

C) receber os Serviços em conÍormrdade com as especificaçOes, quantdade. quAlidade. prAZoS e demais condtcões
estabelecidas neste Termo de Reíerência e na proposta de preços do BENEFICIÁRlO;

d) alestar os documentos Íiscais pe(inentes, quando comprovada a entrega dos Serviços:

c) noti'icar o BENEFICIÂR|O' então CONTRATADA, paÍa â substiiuiçáo de serviço Íeprovados no recebimentopÍovisóÍio. coníorme Termo de Recusa:

0 notillcar o BÊNEFlcrÀRro, entáo CONÍRATADA, para a substituição dê serviço quê apresentarêm víciosÍedibitóíos após a assrnatu.a do ateste que Íormalizar o rccebimento de;nitivo, contonae iermá oe Áecusa; 
- -

8) efeluaros pagamentos ao BENEFlclARlo de acordo com â íorma e prazo eslabelecidos, observando as normasadministratvas e financetras em vigor:

h) comunicaÍ á BENEFICIÁRlO toda e qualquer ocorência relacionada com os servrços:

t
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i) prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos que venham a seÍ solicitados pelos empregados do BENEFICIÁR|O;

j) propor a aplicaçáo das saÍçóes adminislrativas e demais cominações legais pelo descumpÍimento das obngaçóes
assumidas pelo BENEFICIARIO,

k) íiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condiçóes de
hâbilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA _ DO PAGAMENTO

O pagamento será leito em Íavor da CONTRAÍADA, âtÍavês de depósilo bancário na sua conta corÍente no 0008155-8,

agência 02293-4. banco do Bradesco, poÍ intermédio de Ordem Eancária, em até 30 (tÍinta) dias consecutivos, contado a

paílir da data de assinatura do Teímo de Recebimento DeÍinitivo, acompanhado da Nota FiscaUFatuÍa, desde que náo haia

fator impeditivo provocado pela empÍesa, acompanhada dos seguintes documentos:

cópia da Íespectiva Ordem de Serviçoi

cópia da Nota de Empenhoi

Cerlidáo Conjunla Negativa de Oébitos Relâtivos a Tributos Federais, Dívida Aliva da União;

CeÍtidão Negaliva de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

Cenidáo Negativa de lnscriçáo de oébitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estaduâl;

Certidáo Negativa de Débitos Fiscais, Junto à Fazenda Municipal;

Certidão Negativa de lnscnção de Débitos nâ Oívidã Atíva, junto à Fazenda Municlpal;

Certificado de Regulândâde do FGTS-CRF;

Cêítidáo Negaliva de Débitos Tíabalhislas-CNOT.

A Nota FiscauFalura será coníerida e âlestada pela Comissão de Fiscalizaçáo responsável pelo recebimento dos PÍodutos,

que tâmbém deveÍá confeÍir toda a documentaçáo constante no ttem 1 7.1.

O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancá.ia em conta corrente por ela rôdicada.

Na oconência de reJeiÉo da Nota Fiscal, motivada poí erro ou ancoÍreçó€s, o prazo parâ pagamento passaíá a ser contado

a partir da data da sua reapresentaçáo

Em caso de ausência ou irÍegularidade nas Ce{idóes de Regularidade Fiscal e TÍabalhista, o prazo de pagamento será

contado a partir da sua apÍesentação, devidamente regularizadas.

A Administraçáo se reseíva ao diÍeito de recusaro pagamenlo sê, no ato da atestaçáo, o objelo náo estiverde acordo com

as especilicâçóes apresentadas e aceitas.

A MminislÍâção poderá dedu2ir do montante a pagar os valores corÍespondentes a mullas ou indenizações devidas pelâ

CONTRATADA,

Caso o pagamento seja eÍetuado em data além do prazo estabelecido e desde que náo tenha sido ocasionado direla ou

indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumpíido integrâlmente as obrigaçôes contratuais, a PÍeÍeituÍa Municipâl

de Sanlâ lnês Íica sujeita ao pâgamento do valor devido atualizado, até a data de sua Iiquidaçáo, conÍoÍme cláusula

especíÍica do contrato administrativo.

cúusuLÂ DÉctMA otrava - DAs saNçôEs aDi NrsrRAltvAs

O descumpnmenlo, lotal ou parcial, de qualquer das obrigaçóes orâ estabelecidas, sujeitará a CONTRATAOA às sançoes

previslas na Lei Fedeíal n" 10.52012002, aplicãndo-se. subsidiariamente, a Lei Federal n'8.666i '1993.

Í
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Estado do Maranhâo
Prefeitura Municipal de Santa lnês
Avenida Luis Muniz, 1oo5 -Centro
Santa lnés - MA

Aplicando-se o disposto no anigo 86, da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustiíicado na entrega ou substituição dos

Prodúos sujeitaíá a contralada às seguintes multas de mora'

multa morâtóriâ dÉria de 0,06% (seis cenlésimos por cento) incidente sobre o valor tolâl dos Produtos entÍegues com

atraso. até o limite de 10% (dez poí cento).

multa moÍatóriâ diá.ia de 0,060/0 (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Produtos repÍovados no

Íecebimento provisóÍio ou que apresentem defeato de íab.icação ou impÍopriedades, até o limile de 10% (dez por cento).

Diante da inexecução total ou parc;al do Conlrato, além das mullas aludidas no item anlenoÍ. a AdminislÍaçáo podeÍá,

garantidâ â prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanÇÕes:

advertência;

multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valoÍ total deste ConlÍato:

suspensão temporáriâ de paÍticipação em licitação e impedimento de contrataí com a AdministÍação, poÍ prazo nào superioÍ

a 02 (dois) ânos:

declaÍação de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Adminislração Pública enquanto pêrdurarem os motivos

determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoddade que aplicou a penalidade.

As sançôes previstas nas alíneas "a". 'c" e "d'poderão ser aplicadas conluntamente com a pÍavista na alinea "b".

Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, náo manliver a proposla, ÍaltEÍ ou íÍaudaÍ na

€xecução dâ contralação. compoítar-se de modo inidôneo, fizer declaraÉo falsa ou cometer fraude íiscal, garantido o

direito p.évio da âmpla deíesa, íicaÍá impedida de licitar e contratar com a PreíeituÍa Municipal de Santâ lnês-MA, pelo

prazo de alé 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seia promovida a

reabilitaçâo peíante a pÍópÍia auloridade que aplcou a penalidade, sem píeiuizo da aplicação das multas previstas nests

item e dâs demais cominaÇóes leqais

Caberá ao Gestor do Contrato ou Comlssão de Fiscalizaçâo, pÍopor a aplicaçáo das penalidades previstas, mediante

relatório circunstanciado, apresentando provas que justiírquem a proposiçao.

Após a aplicação de qualquer penalidade será íeita comunicação escrita a CONTRATADA e publicâçào no DiáÍio Oíicial

da União e,/ou Diário Oficial do Estado do Maranháo-DOE/MA. constando o fundamento legal, êxcluidas os casos de

âplicâçào das penalidades de adveÍlência e multa de morâ

As multas deverão ser Íecolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da dala dâ notificação, em

conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE

Os valoÍes das multas poderão ser desconlados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados diÍetamente a

CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCITA NoNA - DÂ REscIsÃo

A rescisào deste Contrato ocoÍrerá nos termos dos a.tigos 79 e BO. da Lei FedeÍal n. g.666/1993

Os casos de rescisão contíatual seÍão foÍmalmenle motivados nos autos do P.ocesso. âssegurado o contÍaditório e a amplâ
deÍesâ, sendo gue, depois de encerrada a inslrução iniciâI. a Conúatada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se
maniíestar e produzlr provâs, sem preluizo da possibilidade do CONTRATANTE âdotar, motivadamente, pÍovidências

acauleladoÍas.

A Íescisão deste Contrato poderá ser.

detsÍminada poÍ âto unilateral e escrito da AdminastraÇào;

amigável, por acordo entre as panes, redúzida a termo no procssso da licitaçào, desde que haia conyeniêncie para o

CONTRATANTÊ:

t

lmenle, nos lermos da legislaÇào

)
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipat de Santa lnês
Avenlcla Lurs Munrz. 1oo5 - Centro
SantJ lnes ' lúA

Ouando a .escisáo ocorreí sem que hala culpa da CONTRATADA, conforme o caso. será esta ressarcrda dos preiuízos

regulaímente comprovados que houver soírido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do píesenle

Contrato âtó a data da rescisão

A rescisão poí descumprimento das clá(rsulas contraluais acarretará a retençáo dos créditos decoÍÍentes deste Contrato,

até o limite dos prejuizos causados ao CONÍRATANTE. além das sanÇôes previstas neste instrumento.

cL^usuLA vrcÉstMA - DA PUsLrcAçÃo

O extrato desle Contrato será publicado pelo CONÍRAÍANTE, conforme dispóe o a.tigo 6'1, parágÍaÍo único, da Lei

FêdeÍal n'8.6ô6/1993.

cúUsuLA VINTE E UiI - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Justiça Éstadual. da Comarca do municipio de Santa lnês, Estado do Maranháo. para dirimiÍ loda e

qualquer questáo que denvar deste Contrato.

E assim, por estarem de acordo, aiustadas e conlíatadas. apôs Iido e achado conÍoíme, as pa,tes a seguir lirrnam o

presente Contrato. em 03 (três) vias de igual leor e Íorma. para um só eíeito, perante 0? (duas) testemunhas que tâmbém

as subscrevem.

Santa lnês-MA, 20 de junho de 2023

t-
I

GE SILVA

LIOA:20259195(r0O

GARCIÀ PRODUçOES E EVENTOS LÍDA
CONTRATADO

TESTÉMUNHAS

ê
CPF

CPF:

1 ,qâ'bÀ, +_-.__. í_ \r PAG No -.1

iffirl\------,'

I



_E a

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipat de Santa lnês
Avenida Luis Muniz loos - Centro
Santa lnês - MA

CONVOCAÇÀO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, inscrito no
CNPJ sob o n" '15 070.001/0001-80, doÍavante denominada CONTRATANTE, nesle ato representando
respectivamente pela a Sru GEIZANE BASTOS DA SILVA inscrito (a) no CPF no 009.70,573-39,
convoca a empresa GARCIA PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA, lnscrita no CNPJ no 20.259.195/OOO1-
04., neste ato repÍesentado pelo Sr ANTONIO JOSE GARCIA PINHEIRO FILHO, Portador do RG no

í 22986099 e do CPF n" 009.157 323-86, para assinatuÍa do Contrato Í\o 26212023, decorrente da
LEitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 05912022, cujo objeto visa â ContrâtaÉo de empresa
para pÍestaçào de seÍviços de organrzaçáo e Íealizaçâ,o de eventos vrsândo atender as necessidades
das SecretaÍias Munrcrpais do municÍpo de Santa lnês-MA

Santa lnés (Ma), 20 de iunho de 2023

G LVA
Secrelaria Municipal de As mento Social e Cidadanla

Recebiem I I

GARCIA PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA

,,sh,r pac N. a\. nôq'l"Otl lt
; PROC No x,
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Estado do Maranhão
Prefeítura Municipal, de Santa lnês
Avenida Luis Muniz, 1oo5 - Centro
Santa lnês MA

Santa Inês/Ma., 20 de junho de 2023

RI]E}RICA

Assunto: Dotação Orçamentariã - Pregáo Eletrônico

llmo.Sr
Dianatha Morais Silva
Departamento de Contabrlidade
Sanla lnês/lúA

PaÍa fins do art. '16 da LRF, sohcrtã-se inÍormar dolaÉo orçamenlâria paÍa
execução do objeto a ser contratado, qual seja O píesente Contrato tem poÍ objelo a contrataçáo de
empresa para pÍeslação de seNiços de oÍganizaçào e Íealizaçeo de evenlos visando at€nder as
necessidades das SecÍetaÍias Munrcrpais do municipio de Sanla lnês, conforme condiçóes
estabelecidas no Termo de Referência

Colocamo-nos a sua disposiçáo paÍa eventuars esclãÍeomentos

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de mento Social o Cidadania

I

arll

Prefeitura Municipal de Santa Inês
Âv. Lurs Muniz, 1005 - Cenrro Sanra InêVMA - CEp 653001 l5
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Sant. lnà - MA, 20 dc juího dG 2021.

Medoí.ndo n" ll9l202-l Dcp. Co l.

SÍa.

G€izaír Bastos da Silva

Ser.ctárir Municip.l de Desenvolvimento Social

ASSUNTO: DotâçÀo OÍçrmentáriâ

Conlormc sohcitado. vcnho por mcio destc. rnlbflnaí quc o objclo do pÍoccsso lrcitntório píctcndido q$c troto da contÍotaçâo de cmpícsâ

pnío futurr contrataçlo de emprtsâ paía prestrçÀo dr serviços dc oÍganizâçlo c rcalizaçIo d. .acntos visando âteíd.Í .
necessidade desra Secírtâria, csui dcudamcntc prc. rsto no Lci no 7ll. dc l0 dc dezembro dc 2022, püa o oÍçamento o[ud dc 2023 c

possui saldo orçamcntário com as scguitrlcs dolaçôcs orçamcntiÍla§

t)oT Ào ENTARIA
CO

02

02 (r,

0n. t22 0ff)3

olt 122.u)01 2016 0{x)0

_'t I 90 lq Ouros Sertrços de Tcrcerros - Pessoa Juridica

02

02 (r,

ESPECIFTCÂÇÃO

SEC DESENVOLVIMENI'O SOCIAL E CIDADANIA

SUPORTE ADÀlINISTRÂ1'IVO E OPERACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO

ManutençÀ> c Fuocionamerto da Unrdade Admlnrslr.!va

ENTÁRIA
ESPECIFICAÇ

À
DIC(,)

I PREFEITU RA MUNICIPAI,

SEC DESEN VOLVIMEN'I'O SOCIAL E CIDADANIA

FORTALECTMENTO oa§ ÁçõeS oOS CONSr-lúOS
MUNICIPAIS

PODER EXECUTIVO

0r 122 m30

0n t22 0010 2037 0(xx)

I I 90.19

l

Manutenção c liunsionamento do Conselho

Outros Senrços dc Tcrcciros Pessoa Juridica

0H 24-l oot.l

0x 2J.l u)2.1 2 t3{ o{xxl

DOTA ARIA
DICO

FMAS

PODER EXECUTIVO

FLINDO MLJ NÍCÍPA L DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROTEÇÂ O SOCIAL BASICA

adcs dc Protcçio Social Bosica - CRAS

utros Sen rços dc TcÍccrms - Pessoa Juridica

Manutençà) das Alrud
()l3r)0t9

02.
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Dtco
I)O TA Ão AMENTARIA

Outros Scrvil'os dc Tcrcclíos - Pcssoa Juídica

I)OT ít AMENTÁRIA
ESPECIFICAÇ o

f MÂS

PODER EXECUTIVO

Fl.,NDO ItIUNICIPA L DE.ASSISTENCIA SOCIÀL

PROTEÇÁO SC)CIAL BASICA

l'laôrlcnçào das Alr\ rdodcs r.lo Programa Crrança Fcliz

Ouúos Scrr'r\'os dc Tcrccuus - Pcssoa Juridtca

PODER EXECUTIVO

FUNDO MLJNICIPAL DF: ASSISTENCIA SOCIAL

pnorrç'fsocrer- e SPECI,{L

I'lôíutcnçio dôs Alr\rdodcs dc Prolcçâo Socral Espcctal - CREÂS

OuEos Scn rços dc Tcícciros - Pcsso. Juridiçô

DOTÂ Àoo AIlIENTARIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROTEÇ O SOCIAL ESPECIA L

ManutcÍrçào das Atrlrdadcs dc Prog.omôs dc Protcçio Social Espccial

Outíos Scn rS)s dc Tcrccrros - Pcs*a lurrdica

o AMENTARIA

02

02|
0l{ 2t.1(x)2.1

08 244 m2{ 2Bri 0(XX)

l
02

02 lt

1

02

02

.l

(]2

( )tr 24.t m2.t

Ott 244 0024 2l-16 of,x)

1390 1()

{

DICO

02

r)2

08 2{4 0025

0lr 2,t.1 (x)2a 2l19 (xn0

:r .i r)0 t()

CO

olt 2.1,1 ü)2)

0n 2{4 u}2-r 2 t 10 o(xl)

3t9019

ESPECIFICACÃO

FUNDO tüUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PODER EXECUTIVO

FMAS

Mônutcyrçào d.s Atrr rdadcs dos Progr.mct ds Prolcçà Socral Bísica

PROTEÇ O SOCIAL BASICA

rco

lurrtÁntlDOTACÀO O
ESPECIFICAC

ESPEcTFTcAÇÃo

FÍÚAS

PODER EXECUTIVO

FI-'NDO MUNICIPAL DE ÂSSISTENCIA SOCIAL

ESPECTFTCAÇ o
FMAS

PODER EXECUTIVO

02

DO TA

1

:r I i)0 t9

FMAS
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INDICE DE CESTÃO DES('ENTRALIZADA

Minulcnçôo das Arirrdodcs do IGDBF Progrrma Au\rho grasiyPAB

MENTARIADOTA o
GO

OulÍos Scí\ rços dc Tcrccrros Pcssoa Jutidrca

3l9tJ19 Outros Serr iços dc Tcrccrros - Pcssoa Juridrca

t)iânalha ilíorais Silvâ
DepaÍlsmeíto d. Coítrbilidade

Outros Scn içosdc Tcrcciros - Pcssoa Juídrca.1 3 9{) .r9

ESPECTFICAÇÃO

FUNDO DE INFANCIÁ E ADOI-ESCENCIA

0l
t)2 tl FL]NDo DE INFÂN('IÂ E ÂDOLESCENCIA

PODER EXECUI'IVO

ol,t l{3 (x)2Í, FORTALECIMENTO DA POLITICA DE PROTEÇÂO DA CRIANÇA
E DO ÂDOLESCENTE

ott l4:] (x)2r; 2l ii o(xx) Manutenção dls Alirrdadcs do Programa dc Assiíêncir o Criança c ao
Adolcsccolc

AO AMENTÀRIA
ESPECITICAÇlGo

DOT

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO. FMI

02

l4.ll2 üx)i 2l6t 0(xx)

0l 28

l.t ll2 rxx)1

ÊLINDo MUNI('IPAL DOS DIREITOS DA PESSOÁ IDOSÂ

SUPOR TE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Manutcnçào c Funcronamcolo do Futrdo Municipal do Idoso

PODER EXECUl'IVO

No mais, nos colocamos n Vossa InlcÍo dtspostsio paÍa auxilia,, dcotÍo dc íossa compstência, nO quc [oÍ ncccssáÍao.

Rcspcitosamcntc
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-- Estado do Maranhão- Prefeitura Municipal de Santa lnês

Avenida Lr.ris Muniz, 1oo5 Centro
Santa lnês - MA

Municipio de Santa Inôs - MA 05 de setembro de 2023

I)epartamento de Contabilidade

I)ESPACHO

Prezado,

Contbrme prcço apurado, solicitamos por mcio dcste, a dotaçâo orçamentária para a referida
dcspcsa, para o scguintc objcto; contratação de empresa para prestâçâo de serviços de
organização e realização de eventos visando atender as necessidades das Secretarias
Municipais do municipio de Sânaa Inês/MA. neste termo espccificamente a Secretaria dc
Educação.

SEC RF-TAR lA NI tin-lCI PA L DE EDTJCAÇAO

CONTRATOS t)E EVENTOS

PR()GRANülS VALORES

SEN{ E I) R$ te 001.21 R EC. PROPRIO

SENl EI) RS 30.161.25 MDE

EDUCAÇÀO - FUNDAMENTAL RS 36. r9.t.70 FIJNDEts ]O%

EDUCAÇÀO - INFAN'IIL CRECHE RS 13.571.0 t FUNDEB 30%

EDUCAÇÀO - INFANTIL PRÉ

ESCOT,A

RS r 3.573,0 t FUN-DEB l0%

EDUCAÇÀO ESPECIAL - AEE RS .í.07 r.90 FUNDEB ]O%

EJ AI R S .1.07 t.90 FUNDEB 3O%

TOT,,\ L RS RS 120,649.00

Atenciosamente.

C,

Júlio Céz'ÀÍ N ascinrento Silva

Secretá rio Municipal de Educação

),r
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Sem mais para o momcnto.



SANTA INÊS
É TEMPo DE cREscER

Memorando lntemo 23712023 Dep. Cont.

Santa lnês - MA, 05 de Setembro de 2023.

llma. Sr.
Julio Cezar Nascimento Silva
Secretário Municipal de Educação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Eu, Demerson Correa Pinheiro, CRC^4A 012756-0/8, no uso de minhas atribuiçÕes legais,
conforme foi solicitado, venho por meio deste, informar que o ob.ieto do processo licitatório
pretendido que trata da contratação de empresa para contratação de empresa para
prestação de serviços de organização e realização de eventos visando atender as
necessidades das Secretarias Municipais do municipio de Santa lnês'MA, no valor
Total de 120.649,00 (Cento e vinte mil seiscentos e quarenta e nove reais), Está devidamente
previsto na Lei no 713, de 30 de dezembro de2022, para o orçamento anual de 2023 e possui
saldo orçamentário com as seguintes dotaçôes orçamentárias:

VALOR

1.500 00/001.001 Recursos Pró

1

02 PODER EXECUTIVO
02.04
't2.122

SECRETARIA DE EDUCAÇÁO
ADMINISTRAÇÃO GERAL

12 122 0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL

12j22.OOO3.2016 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade
Administrativa

33903900 Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
1.500 00/001.004 lmposto Educação - MDE

R$ 30.162,25

PODER EXECUTIVO02
02.04 SECRETARIA DE ED

ADMINISTRA12.122
SUPORTE ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL

O GERAL

12.122 0003

12 122 0003 2016.0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade
Admin istrativa

os de Terceiros - Pe;soa JuridicaOutro Servi3.3.90 39 00

VALOR R$ 19 002,23
rios Jo Municipio

coDrGo ESPECIF
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SANTAINÊS
É TÉMPo DE cREsc.R

VALOR R$ 4 071.90

PODER EXECUTIVO02
FUNDO DE MANUTENÇÀO E DElENV.EDUC.
BASICA VAL, PROF. EDUCAÇÃO

02 09

12.361
12.361 0019 DESENVOLVIMENTO DA EOUCAÇÃO DE

QUALIDADE
12.361.0019.2089 0000 Manutençáo das Atividades do FUNDEB 30o/o

Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

VALOR
lmposto Educação - FUNDEB
R$ 36.194.70

02. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV.EDUC.

BASICA VAL, PROF. EDUCAÇÃO
12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
12.367.0019

12.367.001 9.2097.0000

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO DE
QUALIDADE
Manutençáo das Atividades do FUNDEB 30%
Educaçáo Especial

33903900 Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
1 540.00/003.005 lmposto Educação - FUNDEB

PODER EXECUTIVO02
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV.EDUC
BASICA VAL. PROF. EDUCA Ão
EDUCA O INFANTIL

02.09

12.365
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO DE
QUALIDADE
Manutenção das Atividades do FUNDEB 30%
Ensino lnfantil Creche

12.36s 0019 2093 0000

3.3.90 39 00 Outro Serviços de Terceiros - Pes^oa Juridica
lmposto Educação - FUNDEB1 540 00/003.005
R$ 13 573,01VALOR

)

rlo/

ESPEC

ENSINO FUNDAMENTAL

1 .540.00/003.005

ENTÁRIA

'12 365 0019



SANTAINÊS
É ÍEMPo oE cFÊSCEF

No mais, nos colocamos a Vossa lnteira disposiçào para auxiliar, dentro de nossa
compelência, no que for necessário.

Respeitosamente,

))

Demerson Correa Pinheiro
Deparlamento de Contabilidade

02. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO OE MANUTENÇÃO E DESENV,EDUC

BASICA VAL. PROF. EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365 0019 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE

QUALIDADE
12.365 0019.2095 0000 MânutenÇáo das Atividades do FUNDEB 30%

Ensino lnfantil Pré Escola
33903900 Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
1 .540.00/003.005
VALOR

lmposto Educação - FUNDEB
R$ 13.s73,01

02_ PODER EXECUTIVO
02 09 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV,EDUC

BASICA VAL. PROF EDUCAÇÃO
12 366 EDUCAÇÁO DE JOVENS E ADULTOS
12.366.0019 DESENVOLVTMENTO DA EDUClÇÂO DE

QUALIDADE
1 2.366.001 9,2091 .0000 Manutençáo das Atividades do FUNDEB 30%

Ensino de Jovens e Adultos
3 3 90.39.00 Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.540 00/003.005 lmposto Educação - FUNDEB
VALOR R$ 4 071,90

PAG N"
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
Avenrd;t I- urs Muntz. 1oo5 ' Cer]tro
Sarnt.r lnes - lúA

PROCESS() A DM N' 2022. 10.20.00.1{

PREGÃo ELETRÔNICo SRP N" 059/2022. PIIISI

TERMO DE CONTRATO n" .11l/202-1

CONTR^TO DE SERVrÇO. QtlE ENTRE St

C'EI,EI]RAM O Mt'NICiPIO DE SANTA
INÊSEAEMPRESACARCIA
,,*691IçÔES E E!'ENTOS LTDA,
NltrDl^NTE AS ('I-AUSUI"AS E

coNDrÇÔES SF.(ir.lrNTES:

A PREFEITtTRA llltlNlClPAL DE S^N'l'A lNÊS, t:srado do Maranhào. inscrito no
('N l)J n" 0ó. 198 9.t9/(XX)l-1. sediada na Avcrrida l-uiz Muniz. 1005 - Centro - Santa

tnês/lr4A. Ccp 65.300.1 l5 SANTÂ lNÊS- í\tA. arrlvús da Secreraria Municipal de

Educaçiio. ncste ato rcprcsentada pe lo Secretário Municipal. Senhor.r(ll,tO CÉZAR
NASCIIvIENTO SILVA. ('Pl no 810.15-s.61340. doravante denorninado
CONTRATANTE. c fl clllplcsa GARCIA PRODIIÇÔES E EVENTOS I,TDA. lnscrita
no CN l)J N" 20.2 59. | 9-s/()001- 0{, situada na AVENIDA JOÀO P UI-O, N" 01.

QUADRA 15, SÀO lOSlr. DE RIUA14AR-lVtA, dcnorninada CONTRAT^DA, nesre âto
rcprcscrrrada por scnhor ANTONI(r,lOSÉ GARCIA PlNllElRO FILHO. Porrador do
R(l N" I I I98ó099 e do Cl'F N" 009, | 5 7.1ll -86. cclebrarn o prcscntc Contrato. nled iante

processo N'2022.10.20.00.1.1. dccrrrTcnrc do PREGÃO F,LETRÔNtCO N'05912022-
SRP. c a proposta aprcsentada pcln CONTRATADA, corn lirndânlento na l-ei t',,.deral Nu

l0 510/1001: Dccrelo N" 10.02.1/19 c Lei Corrrplcnrentar N' l?l/100ó, alterada pela l-ei
Co»tplerrrentar N' 117/l0l-l c pcla l.e i ('onlpl('rne ntrÍ n' 155/2016: Dccrelo |'cdcral n"

1.55S/2(XX): Decrcto licdcrrl rf 9.-llt8/1018 qtre altcra o f)ccreto l-'edcral no7.89l/1013.
aplicando-se subsrdiariarrtcntc. no quc coubcr. a l.ei lrederll n" tl.ó66/1993 e derrrais

nonnas pertjnenlcs à cspecie. rr)edilnte as seurrinlcs clritrsrrlas e condiçÕes.

CI,ÁIISTII,A PRlMEIRA_ DO OB.IETO

O prcsentc Corrtrato tenr por objcto x conlrâtâção de cmprcsa parà prestaçio
de scrliços tlc organizaçâo c rcalizaçio dc cvcntos visando atcnder as neccssitlades

tlas Sccrctarias l\lunicipais do município de Sanla lnês, conlotrne condiçiies

cstabclccidus na planilhl a scgtrir:

I

rl
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Estado do Maranháo
I . PreÍeitura Municipal de Santa lnês3 RUERICA

OêscÍação Quaot. Unidade vtr. unitâ.io {R5)

110.00

ocAçÂo Box rRUSs (p,30). LocAÇAo. ÍRANSPoRTE,

AGEM, MANUÍENçÀO E OESMONTAGEM DE

TRUTURÂ EM ALUMINIO (LIGA ESTRUTURAL) COM

T]PO PIRÂMIDE EM LONAPVC ANÍICHAMA

UTURA METÀLICA EM FERRO ÍUBULÂR, BiÍoTAS DE

OO" E 01 OO" MEDINDO APROXIMADAMÉN]E IOOOMX

05

06

50

5

M

UND 1 500.00

10

TIPO PIRAMIDE. EM LONAPVC, ANTICHAMA,

UTURA METALICA EM FERRO ÍUBULAR, BIIOLAS DE

.OO' E 01,OO', MEOINDO APROXIMAOAMENTE

UND 950.00

1800.00UNO

DIAR 25 000.0020

OIAR 25 000 0025

NDAS MEo BxB TENDA Trpo prRAMioAL coM ARMÀÇÀo

M FERRO TUBULAR GALVANIZADO E REVESTIDO EM L

PVC SRANCÀANTI CHAMÀ, ALIURA MINIMA DÉ 2MT

Âo DE soNoRrzAÇÀo oE GRANoE poRÍE

TAIÁÇÀO, MANUÍENÇÀO E OESINSTALAÇÀO OE

lzAÇÀo DE GRANDE poRÍE, coM coNFTGURAÇÀo

AÇÀo pALCo coNcnA 18 00Mx 13.o0M E HousE Mrx:

AGEM. MANUTENçÀo. oEsMoNÍAGEM E LocAÇÀo

CO CONCIIA. COM PA FLY COM ACESSIEILIDADE,

11 5

4 700,0027

O DE PEOUENO PORÍE- OE PATCO MEOINDO 6,00 M

6.00 M COM 1 20 M OE ALTURA DO ASSOALHO, COi.â

URA 2 AAAS IAÍÊRAIS MEOINOO 3.OO M POR 2,OO

DIAR

SERV I 100.00

I 000.00

220 004034

I993.00

1 400 00

TEMA cÊNrcA oE pALco GRANoÊ PoRTE PARAA

OUARENTA) SANITARIOS COLEIIVOS POR

Écroos
oLORIOOS, LUZ CÊNICAS ARRANJOS DE

DIAR

DIAR

OIAR

DIAR

LOÍR I MODEPOU coo o

L
cL oENT OEAÇÀo

rRAÍAÇÀo oE SERVIÇO OE SEGURANÇA

ÍANDARD 40

rÍE

SL
OALHAS

PoRTÂÍIL, EM

coú BA!õES.

E|RO OUTMICO
IPROPILENO OU

41

.15

120.6{9,O0VALOR TÔTAL

r

za lrr-uurNaçÂo 
enoFrssroNAL. rNCLUrNoo 48 MovrNG BEAM

116 
spor áB pAR LED RGBW 20 MtNt BRUTS24 LATTPADAS

[auuerreçÀo oE EvENTos. oRGANtzAÇÀo
33 pE DEcoRÀÇÀo DE EvENro oÊACoRoocoMA

F.IECESSlDAOÊ

X\\
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipa[ de Santa
Avenr.l.r Lur', N1unil. 1Co5 - Centro
Sântl lne', , M-

lnês

CLÁtrsUt,A sE(;UNt)A - l)A vtNCtrL^ÇÃ()

O CONTR^T^NTE c a CONTRATÀDA vinculanr-se plcnanrente ao prescnte
('ontrato c aos <JocLrrnentos adi;rrtc enuntcrados. colacionadrrs ao Proccsso
A(lnrinistrrtivo n" 2022.10.20.003.1 c quc sào partcs inlcgrantcs dcsle instrunrento.
indcpcndente dc lrânscrição:

o Tcrmo tJc Rclerincia:
. Pregào Eletrônico n" 059/2022:
. Proposta de Preços da ('ONTRATADA e dernais documentos apresentados no

procedirncnto da licitaçio.

Cr,ÁLrsUr.A TERCEI RA - r)Â t.E(;,s!.^ÇÃo Apr.lcÁvEt,
() prescnte ('ontralo rcgc-sc pelas scgtrintcs nonnas:

('onstituiçào [:ederal de 198[i:

l-ei Federal n' I0.510, dc l7 dc.iulho de 1001. e. subsidiarianrerrtc. Lei Federal nn

tt,6ó6. dc 2l rie junho de 1993. bern conro suas alteraçrles posteriores; Lei
Cornplcrnentar n" 113. de I4 dc dcz.ernbro 1006. alterada pcla Lei Conrplerncntar no

l.l7 dc 07 de agoslo de ?014 e pela Lei Cornplententar no

l 55. de l7 de outubro dc 2()16: Lei ljedelal rr' l] 517, rlc 18 de novernbro de l0ll:
I)ecrcto Fcdcral n" 3.,555. de ()8 dc agosto dc 2000: l)ecrcto I'edcral n'7.892. dc 23

de.]anciru dr,' ?013; l)ccrelo l:cdcral n'ti,518. dc 06 dc outubm dc l0l5l Dccreto
l:cderal nn 9..1811. dc l0 dc agosto dc l0 | [t:

EDITAL do l'rcgào ELIITRONICO e scus ant:\osl lnstruçào Nonrrativa n'005/2014-
Sl"Tl/MPOG. enquanto parânlctro dc'boa pratica; dernais norrnas regulatnentares

aplicávc is à nratória,

sLtbsidiarianrcnlc. os principios da Teoria Geral dos ('ontratos e as disposiçôcs de

direito privado, ern cspccial a Lci Federal n" 1t.078, de ll de seternbro dc 1990

(('tidigo dc Dctêsa do Consunridor). Na interprctação, integraçào. aplicação ou etn

casos dc divcrgência cntrc as disposições dcstc ('ontrato e as disposiçt-res dos

documentos tluc o intcgrarn. deverá prevaleccr o conteúdo das

cláLrsulas co|llratuais-
Os casos omissos serào dccididos pcla CONTRATANTE. scgunrJo as disposiçÕcs

çonlidas na Lei Fcdcral n" 8.66611993 e dernais norrnas pcninenlcs às licitaçôes c
conlralos adnrinistrativos r, diariarrreute. os princípios da Teoria Cjcral dos ('otltralos
r as r.lislxrsiçtires rJc tlileito pri,vado. ertr especial a Lei [:erJsral u" 8,078- r.lc I I r,lc

sell'rnbrr) rJe 1990 (C (xJigo dc t)eltsa do (ionsunridor).

ct,Át;strl.^ QttARTA - t)() v^t.oR T0T^1. ESTTMAI)o
O valor total dcslc Contrflto c rjc RS 120.6{9,00 (ccnto c vinlc mil, scisccntos c
quâ ren là c nole reais).I

.ô
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
Avenrcl.t Lur'. MLlnrz, 1oo., - Cerrtro
Sonta lnes . MA

No val0r' acinra estào irrclLridos todas os custos diretos c indiretos. tlibu
contrihuiçr.)es. cncarg()s sociais. trahalhistas, prev idenc iários, tjscais e cornerciais
incidcntcs. taxa de adnr in istraçrio. liete. seguro c outros necessários ao cutnpÍirncnto
intcgraldo ohie to da conlrataçào.

O preço pernranecerá liro e irrcajusl:ivel dunrnle a vigência rlo presente
(--ontr'Àto.

CLÁUs^t rtÁ etrrNTA - D,r, r)oTAÇÂo oR('AMI:N't ÁRtA
As despesas decolrentes desta licitaçio eorrerio à conta de recursos consignados no

orçanrenkr da Sccrl-taria Municipat de l-iducaçâo, e»r conlbnnirlade conr as seguintes
dotaçôes orça»rentiirias:

12. 122 0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
12.122.0003.2016 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade

Admrnrstratrva
OutÍo Serviços de Tercerros - Pessoa JuÍidica
lmposto Educa O-MDE

VALOR R$ 30 162,25

c olGo
02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO
12.122 ADMINISTRAÇAO GERAL

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
Manutenção e Funcionamento da Unidade
Administrativa
Ouko Serviços de Tercerros - Pessoa Juridica
Recursos Prôprios do Municipio

VALOR R$ 1s 002,23

02 POOER EXECUTIVO
FUNDO DE MANUTENÇÀO E DESENV EDUC

02 04

I

DIGO

02

c o
DOTA AOO AMENTARIA

ESPECIFICA
PODER EXECUTIVO

02.04
12 122

SECRETARIA DE EDUCAÇÀO
ADMINISTRAÇÃO GERAL

33903900
1 .500.00i001 .004

12 122 0003
12.122.0003.2016 0000

1.500 00/001 001
3 3 90 39.00

02 09

C orGo

BASICA VAL, PROF EDUCAÇÀO

§
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Estado do Maranhão
PreÍeitura MunicipaI de Santa lnês
Avenrri..r Lüri M!r'r: 1oO5 CerrtÍo
Snntn Iner - MA

12.361
lz iól oors

12 361.0019.2089 0000

3 3.90 39 00

02

02.09

1 540 00/003 005
VALOR

c DIGO

12 365
12.365.0019

12 365.0019.2093 0000

ENSINO FUNDAMENTAL
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE
QUALIDADE
Manutenção das Atividades do FUNDEB 30oó
Ensino Fundamental
Outro Servi os de Terceiros - Pessoa Juridica
lmposlo Educaçáo - FUNDEB
RS 36 194,70I

02.
02 09

OOTA ooR AMENTARIA

lmposlo EducaÇão . FUNDEE
RS 4 071,90

OOTA AO OR AMENTÁRIA
ESPECIFICA o

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV.EDUC
BASICA VAL. PROF, EDUCA AO
EDU O INFANTIL
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ÓE
QUALIDADE
Manulençáo das Alividades do FUNDEB 30%
Ensino lnfantil Creche

3.3.90.39.00
1 540 00/003 005
VAiÕR

Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Imposto Educação - FUNDEB

l-E$ 13.573.01

DOTA AO OR AMENTARIA
ESPECIFICAÇ

-

coorGo ESPÊCrFrCAÇÃO

FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENV.EDUC.

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO DE
QUALIDADE
Manutenção das Atividades do FUNDEB 30%

PODER EXECUTIVO

BASICA VAL. PROF

Educa ção Especial
12 367 0019 2097 0000

EDUCA oÃ

Outro Servi os de Terceiros - Pessoa Juridica

EDUCAÇÃO ESPECIAL

3.3.90 39 00

12.367

12.367.0019

02

c rGo
PODER EXECUTIVO

o
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Estado do Maranhão
Prefeitura MunicipaI de Santa
AveÍrlt.-r I u|l, Munrz tcari (:ÊÍrt'o
S.lnli lne! - MÂ

lnês

02 09 DE MANUTENÇÃO E DESENV,EDUC
VAL, PROF, EDUCAÇÃO

12.36s EDÚCÃÇÃO INFANTIL
12 365 0019 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO DE

QUALIDADE
12.365.0019 2095 0000 úanutençáo das Atividades do FUNDEB 3ó%

Enstno lnfantil Pré Escola
3.3 90.39 00 Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.540.00/003 oo5 lmposto Educa ão - FUNDEB
VALOR R$ 13 573,01

c DIGO

02 PODER EXECUTIVO

Ã!
E,-
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02.09 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV,EDUC
BASICA VAL PROF EDUCAÇAO
EDUCAÇÀO DE JOVENS E ADULTOS

12 366 0019 DESENVOLV
OUALIDADÊ

IMENTO DA EDUCAÇ ODE

12.366 0019 2091 0000 Manutençào das Atividades do FUNDEB 30o/o

Ensino de Jovens e Adultos

lmposto EducaÇâo - FUNDEB
RS 4.071,90

Dccreto 7.l )l/l0lJ: Art. 7'. § l'. 'Na licitaçào pdra registro de preços nâo É

ncccssário indicar a dotaçdo ors rnent:iria. quc sornentc scrá exigida para a

lirrrnalizaçiio do contrâto or r»rtro inslrurncnto háhil.

cl,Âtlstrl.A sE\T{ - tx) PRA7,() t)}. vlGuNCtÂ

() prazo r.!e virrêncra destc Conlrilto terâ inicio a partir da data de sua lssinrturà c
vigorlri :rtc o dia 3l de dezembro dr 202-1. conrJicionada sua elicácia após a

publicaç:io tlo scu e\trato nir irnprensa olicial.
() prazrr tle vigência erpirará no linal dr'ste exercicio. considerando o principio tla

anLralidatJe rkr orçarnento prcvisto no artigo 57,'caput', da l.ci [:ederal noli.666/199.1.

CLÁUSIII,/T SL,TIMA - Do PRAZO DE EN'I'REGA
Â (ION I RA'I'Al)A tica obngatla a entregaros scrviços requisitado no prazo tnáxirno

dc l5 (qurnze) dias conscculivos. corrtados a partir da dala de recehitnento da ()rdetn

dc Scn iço.

0 prazo tle entrega podera ser cxcepc iona ltnenlc prorrogitdo- desde que' detnonsltado
o irlrercsse prrhlico c a crrtério tlo (-'ONTRATANTE. observadn o disposto no.rÍligo
57. § 1". da l.ci Í"cderal n'lr 6í)ú/l9g.l.t

\ fr

II

I 12.366

DoTAÇÃo ORçAmENTÁRlA
especrrrcrÇÃõ -

l3 3 e0.3s 00
I r.sro ooloos.oos

[ynron

Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

.\

\
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Estado do Maranhão
Prefeitura MunicipaI de Santa lnês
Averrrcl.:r l_ur:, l"4u11r: 10o5 Cúrrtro
S.-]nln lr'le! - Ma\

cLAtrstrL^ () I'f,\\'A - tx) sLttvr('o lx) olt,tE't'o

Os l)rodLrtos podcrào scr l'or'necitlos parcelatlartrente. de acordo corn a necessidade
denrandada pckr Orrrio, sccrelaria Municipal de L.rlucaçào.

Quanto ao serviço dos l)rodulos tlevcrào ser trhserladas as seguintes ctrndiçt^ss:
O conlratado. r'ealizurii o scniço tlos l)«rdutos. de l'ornra parcelada, tlcdiarrte
aprcscntaçào tla ()l (duas) rios da Nota de Entrega, ernitido pr.rr scrvidor lotado no
[)epartârncnto dc ('ornpnrs da Sccretaria Municipal de Athninistraçâo, de acordo conr
a attlorizaçào dtls respect ivos Secrt'tiirios-
A Nota dc Entrcliil devcrá conter a identillcaçào e assinalura do responsável pela
ernissàtr. assirn corno dala. quantadadc, c st'rá devidarrrcntc' assinada após o
recehinrento.

A prirneirl via licará cln poder rja ('()}ITRATADÂ e a segunda será arquivarJa pela

f)epartarnento tlc Cor Pras.

Quanto ao serviço de organir.açáo r rorlizâçào dc cvcntos deverào ser ohservadas as

scguirtes ctlndiçr)es:

O contrirlado. rcalizará os serriços de lonna parcelada, nrediante aprcsentaçào de

Ordcnr de Serviço enritida por sr'rvidor lolâd() na Depilíaurento de Cornpras da

Secretcria Municipal dt'Adnrinisttiçào. tle acorclo conr a arrtorizaçào dos respectivos

Sc(retári()s
No ato dc cnlÍcgâ d()s l)rodtrlos deverii sr-r aprcsentadâ a Nota [-'iscal/Firtura c cópia da

respeclila Ordent de Serv iço.

A sinrplcs snlrega do ohieb. nào inrplica na sua accitaçào dctinilivâ, o que ocorrcrá
após a vistoriir c c()rupr()vaçào rla conlbrurirJade pelo OrBào Panicipantc.
Nà0 serão aceilos Produtos ql.l€ aprcsenler]l avariirs de qualquer naltureza. vicios de

qu:rlidadc ou quanlidadc decorrsntes de lirhricaçào ou dc transporte inadequado.

Nio serào aceitos Protitrlt.rs dilêrentcs tlas cspecilicaçries estahclecidas no'l'errno de

Rcltréncia e na l)roposta de Preços.

Por ocasiào do scrviço. os Prot'lutos dcverào ser entregues dc acordo colno solicilado
pelD Orgào Participante e atendcr às cxigências no que diz respeilo a prazos de L'nlrega

e de conlrole de qualidade. irtcntíndo-sc. principalnrente para as prescriç(les c(nltidas

no arti!,o 39. rnciso Vlll da Lei l"cdr'ral no tt.07tl/1990 - Ctidigo de Del't'sa do
( onstlnitlor c nos sctrs rlr:nrais dispostrrs.

('LAt St,LÂ NON^ - l)O ltECE.lilMItr'IO lX) Olr.lt.Il)

() recebirnento dos ProdLrtos srrá eÍêtuado por liscal de contralo especiahnente

dcsignatlo. soh a ctrortlenaçiio do Gcstor do Contrato. aplicândo-sc suhsidiariarnelItc o
ani!(r 15. s\ ll". da [.ei l:cderal n' t'i.666/ 19()J.

Â sinrples entrcgfl do produlo nào inrplica na sua aceitação dellnitiva. o que ocorrerá

sonrcntc irpos t vistoria c uotnprovaçàtr de ctln lir rnt idadc, ohsenados os seguitrtcs

plocedinrL'ntos:

Recehinrcnto l)elinitivo: os Produtos scrào rcr.ehidos delinitivanrente após a

verilicaçào pelo l:iscal do (irntrlto. quanto à quanlidade. qLralidade e conÍ'orntidadc
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do prtxlulo- henr corrro o ctrnrprinrenlo do pmzo de entrBga. Dreditntc uteste, que deverá
ser expedido no prirzo de atc 5 (cinco) dils útcis. contado da rlata do Recibo que

litnnlt lizur o Reeehirnenlt' tlcl rn il r vo.

Â Adnrinistlaçiro releitar:i. n() todo ()u cnl partü. o produto ltrrnecitlo ern deslcordo
cortr us crrndiç<ies estabelecidas rra ()rtletrt rJe serliço. licando I C()NTRATAI)A.
suieita à suhstituiçiio rjo objeto re.ieitado. contbr»te Tenno de ReÍcrérrcia.
() aceite/aprovaçào tlo produto pela Adrninistraçào nào excluia lesponsahilidade civil
da ('ON I RAIADA. especialnrente quanto a vicios de quantidade ou qualidade do
produto ou disparidades conr as especilicaçôes estahelecidas no edital. verilicadas.
posterionllente. gilrantirr(lo sc á Prefeitur:r Municipal de Santa lnês as laculdades
prcvist:ts r1(r arligolll da l,ei Federal n'
ti.078/1990 - (\idigo de Del'esa do Consumidor.

CLÂtIStILA I)87- _ I)A RECTISA E STIBSTITTIIÇÀ() DOS PRODIIT0S
l'lnr caso rlc recusa tlo produto será llvrado o len»o de Recusir, no qual se consignarâo
as descr.rn I'onn idatles. tlevendo o produto scr suhstituido pcl CONTRATADA no

prau-o tJe ali 5 (cinco) «lias conseculivos, contados â p rtir do recebiurcrrto da

Notiticrçio.
Caso a sLrbslituiçlio do pr(xlulo recusadu n:io ocorra no prazo deternrinado será

considerada inexecuçi-ro corttratual e CONTRATADA estará slueita à aplicaçào das

sarrções previstas neste Ternro de Relcrência. inclusive nrultir de nrora.

A CONTRATAI)A devr"'rá arcar co]n todos os custos deconentcs da substituiçâo.
inclusivc s despesas tJc renroção e do lrirnsporte.

O vicio retlibittirio podcrá scr iderrtilicado pós o rcccbinrcnto dclinitrvo.

('LÁtlstrLA l)Í:ct;rÍA sE(;trN t)À- l)A stTBCONTRATAÇÃO, cRssÃo otl
TRANS[ERÊNCIA

A C()NTRATAI)A porJerá subcontriltilr total ou parciahncllte o ob.ielo deste

Contrato. herrt cortro ced('-lo ou transÍ'eri-lo. uo todo ou erD partc, soh pcnit de

irncdiata rescisào e :rpliclçào das sanções udrrrinistr:rlivas cahivcis.

CI,ÁSTII,Â I)ECI\1A TF,IiCF:IRA - PRÂ20 I)E (;ARANTI,\ I)E FAITRICAÇÀO

t'aso o prazo dc garxrttiil ol'ereci<.lo pelo lhhricântc se.in superior ao rnininrr)
estabclecido. prevalccerá aquele de nraior extensào.

cr.Atrsttr,A t)r.ctM^ Qlr^RI'A- (;ARANT|^ lx) PRot)trTo

A CONTRATADA resporrderá solidrriarncnte corn os Íirrnecedores dos Produtos
pclos vrcios de qualidade c/ou qr:antidade que lornerll os l)rodutos irrecuperáveis,

\
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irnpróprios otr inadequados à utilizaçào a que se deslitratn, aplicando-se
su bs id iariarnenle o artigu 12. da l.ei l-edcral n'8.078/199() , Código de Det'esa do
Corrsunridor.

A garantia nào será prestada ntrs casos excepciorrais ern que licar cornprovado e
d('vidanrentc atrst do pcla Prcll'itura Municipal dc Santa lnês quc a inrpnrpriedade
no produto decorrcu de arrnazcnarrrr:nto inadc<yado pcla CONTRATADA. rnau uso,

caso lbrlrrittr. l'orça rnirior ou (luirlqucr outrâ cilusa (lue nào seju oririnada por dr,'t'eito
dc lirbricação ()u quc u CONTRATADA nào sr-'ia tlirtta ou indiretamr.-nlc
respousávcl.

CI,Át.is(.iI,Â Í)E,CIMA QT:INI-A_ DAS oI}RI(;AÇ.Es DA CON.TRATADA

tl)

b)

lirrncccr o prodtrto. coru cstrita trbscrvância ao.lcrrrto dc Reterência, obscrvando
os crilÉrios de qrralidade lócnica, prax): e cuslos previst()s:

cncanrinlrar rlcnsalnrcnlc. -iunlântctrte' corrr ü respectiva Nola F iscal/[iatura. as
"Nolas dc linlrt'ga" recehidas. para possrbilitar o controle a ser el'etuado pelo

CONTRATANTE,:
prr'stal as inl'ornraçires cluc vt'rrhanr a scr solicitadas pckr CONTRATANTE sohre

o produto comercializado:
garantir a qualidadc do produto corncrcializados. na lirrma da legislaçào especÍlica;
zclar pcla scglrrançit das pcssoas c das inslalâçóes. d.1 Sccret:rria Municipal de seus

enrp|cgados, herr conr0 !cla proleçà():ro flreio anrbicnte. corrlirrrrre legislaçào ern

vigor:
ortÍcgflr do serviço lro errdercço indicadu rra Ordcnr dc serviço. siturda enr Sarrla

Inês. conl'ornre iderrtilicaçào.
provi«lcnciar a scguintc docurncntação para lins de instruçào do proccsso de

pilgarrento. de\ idâmerrte uttta lizados:
g.l ) ('ertidiio Ncgativa ti,.' l)ebitos Rclativos a lributos fjcderais.

[)ivida r\ t iva da [íniào:
g.2) Cenidâo Ncgativa de Debitos fjiscais.junto à ljazenda Esladuah

g.3) Certidào Negativa de lnscriçào de Débitos na Dívida Ativa..junto
à I'azenda Estaduall

g.{) Ccnidào Ncgirtiva dc Dcbitos Fiscais..junto à Fazenda Municipal:
g.5) Cerridão Ncgativa dc lnscriçào dc Débitos na Dívidâ 

^tiva..iurttoà Fazenda Municipal;

9.6) ('r,'rtilicado dc RcgLrlaridade do lti lS-('Rli:
g.7) t'ertidào Ncgutiva de Dcrhitos I rabalh istas-('N [) I.

nào translêrir a terceiros. rro lodo ou enr pürle. o objeto da conlralaçàoi

desigrrar preposlt) r'aprescrrlar rclaçào cotrr ettdcreços Iisico c elclrônico (e-nrail).

telelbnes. l'ac-sirniles. trtxltcs dos rcsponsávcis. para lins de colrtalo para os

charnlrJos de nl nulcr)ç(ics ctlrrclivas:
coruurricar inrcdiatantcrttc qtulquer altcraçi-ttt ,lo sctl cstalulo vrcial. raz:io social.
('NI'J. dados bancários. etrtlereço. lelelilne. lar c otllros dados qtrc lbrr.'nt

irlp()rtârlt('s;

c)

d)
c)

r)

s)

h)
i)

j)

)- 4<
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k) arcar corn as dcspesirs de enrbalageru, Íiete, despesas com transporte, carga e

descargn. ertcargos. tribulos, seguros. contribuições e obrigações sociais.
trahalhistas e previrjenciárias e tluaisquer outrus dcspesas decorrenles do serviçol

l) l) rcspeitar c t'azuÍ corn qu\'seu pcssoal respeilc as nornras de segurânça. higiene e

nrctlic illil d() trâba lho:
nt) responder pr:la supcnis:io. direçiio trlcnica e atlrn in islrat iva e r»io-de-ohra

nr"cessárias à erccuçito do ser,'iço. corlo irnica e exclLrsiva ertprcgadora:
n) rcsponsahil izar-sc prrr qrraisqurr acirJentcs sotiidos pelos cnrprcgirdos. quando crrr

serviço. por tutlo quanto iis leis trahalhistas e previdenciárias llres assegureur;
o) responsLr h ilizar-se pclos danos causados direta ou indiÍetatnente à Âdnrinistraçào

otr a tcrceiros- decorrenles de sua culpa ou dolo quantlo do serviço dos Produlos.
nào excluindo oLr reduzindo essa responsahilidade a liscalizaçào ou o
aconrpanhanrenlo pela Âdrninistraçào:

p) rnirnter, dura,rte d validadc tla Ata de Registro de Preços. errquârrÍo condiçâo para

lirlulas e everrtuais co,rtrâlaçôL's. enl conlpalibilidade conr as ohrigações por elc
assurnidas. todas as condiçôes tle hahilitaçào e qualilicaçâo exigidas.

CLÁIISTILÀ DECIMA SEXTA_ DAS OI]R1(;AÇ.)ES D0 CONTRATANTc

a) enritir as Noias dc Empcnho r: respt'ciivas nula de prestaqio de serviços e/ou

Ordem tle scrviço quando de clcntuais e tirlr.rÍirs conlrati!çõesl
b) act:nrpanhar e liscalizar o scn iço dos Produlosi
c) reccher os I)rodulos enr conÍornridadc corn as cspecilicações. quantidade, tlualida«Je,

prazos c delrrais corrdiçõcs cslabelecidas neslc lfrrno dc Rclerência c na Proposta

dc Preços do BENEFICl^RIO:
d) alcstar os docunrelrlos Íiscais pertinenlcs. qLrando cornprnvada a cntreSa dos

I'r«rdutos.

e) notilicar o BE,Nt,FlClÁRlO. cntào CONTR^TAD^, para a suhstituiçâo de

produto reprovados no recehinrt'nlo provisório. coní'onne 
-ltrnro 

dc Recusa:

Í) norificar o BENEFICIÁRÍ0. enriio CONTRATADÂ, para a suhsriruiçâo rJc

produlo que apresentarerD vicios redibitórios a6is a assiDatura do atcste qtle

lirrntalizar o reccbirnento rlclinitiro. conlbnnc Tenno de Rccusai

E) eletuar os paganrentos ao tlENEFlClÁRlO dc acordo corn a Í'onna e prazo

cslahelccidos. trbscrvando as non»ils adntinistratiras e linanceirls et» vigor:

h) cornunicar à BENtFICI^RlO torja e qualquer- ocorrência relacionada corn o
scrviço dos I)rodntos;

i) prestar as inlonnaçÕes e <ts esc larcc irne ntos qtte venltant a ser solicilados pelos

crrprr:garJos J() BF.N F.Fl ( l Á RIO:
j) propor a aplrcaçào das sarrçõcs atltninistrativas c rlcrrtais corninações leuais pelo

descurnprirrrento das ohrigitções assurnidas pijlo B[,NEFlClÁRlOl
k) liscaliz:rr para que. dLrranlc a r alidadc da Âta «lc Rcgistro dc Prcços. se.iant tnanlidas

Iodas as condiçties de hahilitaç.'ro e qualilicaçào erigidas na licitaçâo.

C LA T IST, I,A D EC I IVI Â SEI'I I\I A _ D() PA(;AÍVI EN T()I (
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O paganrenlo seni l'e ito r-'r» lir,or da C()NTRATADA, atmvés de r.lep(rsito hancário
na suA conta corrcrrte- por internrédio de Ordenr Rancária. em Ntó.]0 (lrinlâ) dias
consccuti\'os. contado a partir da data de assinatura do Ternro de Recebimento
Deíinitivo. acornpanhado da Notà Fiscal/Fatura. desde que nào ha.ja Í'ator
inrpeditivo pnrvocaclo pt'la enrprc'sa. aconrpanhada dos seguintes docurnentos:

o c(rpia da respectiva Ordenr de Scrviço;
. cópia da Nota de Ernpcnho.
o Ccrtidào Cirnjunta Ncgativa de Débitos Relativos a'h'ihutos ljt-derais.

l)iv ida Aliva da tlniào:
. Certrdio Neraliva de Débitos Fiscais..jLrnto r Fazenda Estadual:
o Ccrtidào Negativa dc lnscriçào tle Dehitos na Dívida Âriva..iunto á

Irazenda Estadual:
o Cstidào Negativa de Debitos Fiscais..iunto à Firzenda Municipal:

('ertidào Negativl de lnscriçàrr dc Debitos na [)ivida Ativa, iunto à Fazenda

i\,lunicipal;

Certilicarjo tle RegularirJade rlo FC I'S-CRFI

Certidào Negativa de Dehittrs liabalhistas-CND t.

Á Nota FiscallFaturr será conferida e atestada

responsirvel pcltr
pela Conrissào dc Fiscalizaçào

rccebinrcnto tlos PlodLrtos. que tarnbérn der,erá conÍ'erir todo a docurrrentaçào
constnntc no iterrt l7 l.

O paganrenkr scrá cretlitado enl nonle tla Contmtada. nretliante onlern hancária enr

conlí correntc por c'h intlicadl.

Na ocorrênciit dc rc'jeiçào da Nota Fiscal. nr«rtivada por crro ou irrcorrcçôes. o prazo
para paSilnrcnto passará a sc'r contad() r plrtil tlu data da sua rcapresctrtaçâo.

Enr caso tlc ausêncirr ou irregrrlaridade las ('crtitlires de llegularidade Fiscal c
'lrabalhistir, o prazo de pasantento será colrtado ir partir da sua apresentaçào.

devidanrente regtr larizldas.

Â Âdnrinistraçào sc reserva ao dircito de rr.cusar o pagatnct'tto se, no ato da atestaçào.

o objeto nào t'stir,er dc acordo conr as especiÍicaçÕes apresentarJas e aseitas.

Â Âdnrinistraçào podt'rá dcduzir do ntortãntc a paBar os valorcs correspondentes a

rnullls orr indcnizaçÕes tlr.'vidirs pcla (:ONTRATAD^.

Caso o pagarncnto sc.iir eÍi'tuado crn data alénr do prazo estaht'lccido e desde que nào

tenhr sido oensir.rnado direla ou indiretamelte pela CONTRÂT^D^ e este lenha

curlplitlo intt'gralnrcntc as ohriraçôes con(ratuflis. a I'reltittrra illLrnicipal dc' Santa

lnês tlca srrjeitu ao paganrento tlo ralor tlciido atualizado. atti a data tle sua

liquid.rçào. corríirrrlle cLirrsrrla cspecitlcil do corlrfll() adrn in istralivo.
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('L^rrsU l.A l)É('tM^ otrÂvA - t)Âs sANÇÔEs ADMtri lsrRATtvÀs

O descurnprinrenl(). tolal ()u parcial. dc qualquer rJas obrigaçôes ora eslabelecidas.

sujt'itará a ('ON'l'RAl'Al)A às sançôes previstas na l.r,'i ljederal n" t0.510/1001.
aplicando-sc. srrhsid iariarncnlc. a l.ei Federal n" E.66(r/199i.

Âplicando-se o dispos«r no nrtigo tl6, da l.ei []cderal nn 8.óóó/1993. o alras()

injustilicarJo na !'lltrcga ou suhslituiçào dos l'rodutos sujeitará a contratada às

segtrirrtes rtttrllas dc rnora:

nrul(a nroralriria diária rJc 0.0(rolo (seis centésirnos por ccnl()) incidente
sobrt' o va[rr lolal rlos

RUBRI',

Produtos entregur's c()nr àlraso. àlé o linrite de lllTo (dez porcento)i

rnulta rrroratriria diiiria rjr 0.060rô (scis centésinros por ccnto) incidentc
s()hle o valor tolll tJos Prr trlos reprovados no rcccbinrcnto pxrvrs(lrio
ou quc âpresenlem defeito de Íebricação ou impnrpriedades. até o
limite de lllo/o (det por cenlo).

L)iante ria irrerecLrçâo total ou parcial d() (i)ntrat{). alértt das nrultas

alLllirlas no itcr» antcrior. a Âdnrinistraçào podcrâ. garantirJa a prévia

delcsa. aplicar l cor)lrat&da as scguintes sançôcs:

o rrjvertênc ia:

. nrulta de l0olo (riez poÍ crnlo) sohrc o valor total destc (i)ntr.rto:

. suspensio tenrporária dr'participaçâo enr licitação e intpedirnento tle

corrlralilr corn l Âtlnrinistraçâo. pol prazn nào supcrior a 0l (dois)
3ll()5:

o tieclaraçâo rie inidoncidade para licitar ou c()ntratâr c()nl a

Âdnrinistraçio l'ública cnquanlo perdurarern os nrotivos

detcrnrinantcs rja prrniçào ou ati que sela pronrovida a reabililação
p!'rantc a própria autoridadr quc aplicou a penalrdade.

Se a ('ONTR.\TrIl)Â ensr'.jar o retardanrento da execuçào do cerlanre, nào manliver
a prop()sta. tirlhar orr liaudar Da execuçào da contÍataçâo. c(),nB)Íl8r-sc de morlo

initJirneo. lizer dcelarlçào l'alsa urr conrcter liaLrdc liscal. gararrlidtl o direitrl previo

da anrpla tlclcsa. licar;i inrperlida rje licitar e contrataÍ corn a Preteitura Mrrnicipal de

Sant:r lnüs/MÂ, pckr prazo rje âlé 05 (cinco) anos, enquanto perduraretrt tx nt«rtivos

dctcÍrrrinantes da puniçào ou até que seia pronrovirJa a reabililação perante a própria

autolidade quc aplicou a penalidatle. senr pre.iuizo rJa aplicaçio das tnultas previstas

neste ilcrlr c das drnrais corninlç<ies lcuais,

Cabcrii uo Gcstor r.lo Colrtrat(, ()u ( (,ntissao tlc Fiscalizaçitt. propor a aplicaçio das

ptntlidadcs prcvislls. nrcdiunlc rclltór-io circunslirrrciadrl. aprcscntattdo pnlvas qtte

justr li(lrcnl a proposiçio.

Após a aplicaçiirr rJe tlualqtrcr penalidadr: scri l'eita ctlntunicaçâo escrita a

C'ONl R^'lAl)^ c' publicaçio no l)iârio Otlcial tla t-iniào c/ou Diário ()íicial do

tl-
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Estirdo do l!1aran hir<>[X)[:,/lvl A. c(rnstando o lirndanrento lcgal. cscluidas os casos

de aplicaçào das pcnalidades dc advertência e nrulta de nrora.

As rnultas tleverào ser rccolhidas no prazo de 05 (cinco)diâs [ltcis corllâdos da datn

da notilicaçâo. cnl conta hanciiria a scr inlbrnrada pclo CONTRA'I'ANTF..

Os valores das rlultas podcnio ser dcscontados tJos pagamcntos devirlos pcla

Âtlrn inistraçào rru cobrados diretarncntc a C{)NTRATAI)A. arnigável ou

.itrd icia lnrcntc.

cLÁtrstlLA t)Ít('lltA N()N^ - t)A Rl.-s('tsÀo

A rcscisào deste Contrato ocorreni nos tennos dos aíigos 79 c 80, da l.ei Frderal n"
8.666/t991.

Os casos dc resci§-ro contratrral scrào lbmralnrcnle rnotivados nos âutos do l'rocesso.
assegurodo o contraditório c a nrnpla dct'esa. scntlo quc. dcpois «le encenada a

inslruçiio inicial. a L'ontratada tcrá o prazo de 5 (cinco) dras útcis para sc nranií'cstar

c prrxJuzir pr(lvas. scll plcjuizo rJa possibilidade de a CONTRATANTE âdotar,

nlotiv:rdarncnte. pror idêrrcias irçlutcladoras.

A rcscisà() dcst,,' Corrtralo po,.lerá scr

. dcterminada por ato unililleralc cscrito da r\dnrinislraçiio:
o arnigavcl. por acordo cnlrc as p rtes. reduzida a tcnno no processo da

licitaçào. desde quc haja

r conrenitlncia para o ('()N'l'RATÂNTE;
o .irrd ic ia lrncntc. nos ternros da legislaçào.

Quando l rcscisir) ocor'ÍcÍ scnl quc hirja culpa da CONTRATÂl)4. con l'onle o coso.

ser'Ír tsta ressalcida dos ptc'juizos regulannentc cornprovados quc lrouver soli itJo.

tendo ainda direito aos píl-qarncnlos dr.vidos pcla e\ecuçào do presenlc Contr{to ató

a data tla rescisio

A rc.scisio por descrinrplirrlcrrto das clàrrsttlas contratuais acanctará â rete[çiio dos

crcditos dccorrcntes destc ( onlrll(r. ãt(' o limrtc dos prejuizos causados ao

('ONTRATANTE. alénr das sançôcs pr€vistas ncsle insttulucnt(,.

cLÁ('st ;L^ vl(;Ílstu^ - I)^ t,trt Ll('A('À()

(l e\trnto desÍc ('ontrâto scrii puhlicatlo pclo CONTRATANTÍl. conlirrmc disprlc o

irrtigo ó1. parágrzlb único. da l-ei Fcderal n" 8.6óó/1991.
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cLALrstrLA vtN'l E Í- t1M - tx) F'()R()

Fica elcito o lioro r.la Justiça [stadual. da Conrarca do ntunic[pio dt Santa lnt's.
Estado do l\íarlrrhào. purl dirinrir toda e qualqucr qucsti-ro qrrc rJerivar dcstr'Contrato.

H assinr. por cstarenr de acordo. aiustadas ('colrtrattdas. up(rs lido e achado conlirrnrc.
as parlcs â scguil tilnraur o prcsc»te ('ortmto. urr 0-i (três) r'ias rlc igual tcor c lirrnra.
para urn sri eli'ito. perarrte 02 lrJrras) tcstcnrunlras quc tarrlhern ls suhscrcvenr.

Santa l»ês/l\4Â. 30 tle agosto dr,' 2033.

.,LILIO (]}-ZAR N AS(] íV!Í-NTO SILVA

cl'r N' 8.!0.255.ó t.1-00

(lON l RATANTIT

\
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GARCIA
PRODUCOES E

EVENTOS
LTDA:2025919í)0

0104

GARCTA pROt)U(rÔt:S 1: 1:Vt:NTOS LI t)A

cNP.r \" 20.259.195/0001- 0.1

RT- PREST-N I'A DA I)OR: ..1 N'I'ON IO .'OSÉ C A RCI A PI N H }:I RO ['I LH O

c P t' N" 009. I 57.-123-'16

CONTRATAI)A
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EsrÂDo Do ulnexxÃo
pRErEtruRÂ MUNrcrpAL DE sANTA LUzrA oo panuÁ

cNPJ No 12.511.09t/O00Í-06

{wà
X pAG N" 'A
g rn'/ Éu àpTm*e

le# RUnRra..

PESQUISA DE PRECOS DE IIIERCADO

OTUATOI REGISTNO DEPREçOS PANA FUTURA E EVEMUAL CONTRAÍAçÃO OE EUPRESA PÁRÁ PRESTAçÀO DE

sERuços pÂR^ RDrLtzÂÇÃo DE EvENTos p^R^ 
^TENDEn 

As NEcEssÍD^DES DA pREFEtruR r Àll,i\tclp^L DE

s,rir.rl lua,r oo p,tRUÁ.

Solicitrmos õ col!bot!çto dcstr cmpragô. no scntido dê pÍcÊnchc! todor os dldor rcqucrldor nl planilht crn ancxo

! nróprio punho (pÍcços unitarios c totair) ou clabo,adâr c irnprcssa; por quolqucr procaaio clatrônico c cnttêlar
aom o miximo dc urganci! porrlrcl, no Sctor dc Comprar da lrcfcittrrô Ilúnicipâl do llunicipio, com ladc à Avcnidâ

P.oi JoÀo lto.eis dc Sors.. 155. Ccntro. ncrtc municipio, cm di.r úlci3, nô horário dal 0t:00h àr l2:00h c l4:00h à.

l7:00h. A5 infoím!çôct prcttâdai pot ciia cmpÍcaã rcíão ulilizldas pôra oblcnçllo d. 'pllnilha dc prcços dc tncÍcodo".

Encominhamos cm gncro s planilhr com or quaítit.tivor c crpccificrçôc3 dor produrodacrviçor quc dcvcrio 3ca

cottdor. CÊno dc conllnno3 com o ptonto atcndincato ô cata roliciroçtro, ,citcmmôt aottot mtit tincarot votos dc

conridcração.

S!nt! Luzi! do P.Íu5 (ÀlA). 04 dc dczcmbro dc 202J.

Chaí. do Salor dc Comprrr

PROTOCOLO DE EI§TREGA D,T SOLICITAÇÂO DE PROPOSTÀ DE PREÇO§

E PRI:S^/PR t:ST,\DOíl DE SEttVlÇO:

p-u;,- /.to,l,-1í -t kq^.rn n DA

CNPJ / REGISTRO PROFISSIoNAL / CPF

?0. ?.f'l .,11r /ooct- crl

h^ol- ,l-+-^L u-o-
Altt"mE d. r'..p"..t".t

Ay. PoÍr!§o. Joáo Morá|. ds Soutr. 355 . Cãrlro . Sant Lúí. do Paíuà . iIA - CEP: 65212{00
Hornôoaoo: sar{ôbzladooarua.l'la.oqv.bí

Scanned with CamScanner

Rcccai cn !!-t !!-t ?o ? í a SOLICITAçÀO DE PROPOSTA DE PREçOS cmirid! cm p!r. Íomccimcíto dc DÍççot.
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ESTAOO DO MARANHÃO
PNETEITURA MUNTCIPAL DE SANTÂ LUZIÂ DO PARUÁ

cNPJ No t2.51t.093/0001-06

?l-

USRICA

oRÇAIltENTO

t'I't;]t r)EscruÇ;\o QUAn-'t, Ut-tD,\DE 

I

V,\LOR
UNtTÁRIO

\"\LOR
TO-r^L

I

ORNAMENTAÇAO OE EVENTOS:
PRODUçÃO, ORGANIZAÇÃO,
MONTAGEM E LO.CAçAO DE
DECORAÇAO TEMATICA EM
ESPAÇOSA/IAS PUBLICAS, INCLUINOO
ALEGORIAS. LUMINARIAS E PEÇAS
CONGENERES.

60 10.000.00 Rs 600.000,00

GERADOR: - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇAO OO GERADOR
SILENCIADO, PARTIOA MANUAL OU
AUTOMÁTICA, OUE FORNEÇA
POTÊNCIA DE 18O,OO KVA COM
MOTOR A DIESEL.

4 DIÁRIA 4.500,00

tUUUtHaÇ-OCnerlOe:rnelSebnrg,

3

MONTAGEI,I E MANUTENÇÂO DE
ILUMINAÇAO GRANDE, CONTENOO
PELO MENOS 2O(VINTE) REFLETORES
oE 1.000 WATTS CADA, 02 (DUAS)
MESAS DE LUZ COMPATíVEL, 1(UM)
CANHÃO SEGUIDOR, 08 STROBOS
DMX 3.000 WATTS,16 (DEZESSETS)
MOV|E HEAD E 01(UMA) MÁOU|NA DE
FUMAÇA COM DISSIPADOR.

4 DIÁRIA 8.000.00 Rs 32.000,00

I OIARIA 4.800,00 Rs 38.400,00

4 UNIDAOE 3.850,00

Av. Píorcsso. Joáo Morôis d. Souta. 355 - CGolro - Santa Luziô do P8Íuâ . fáA - CEP: 63212{00
@ Y

Scanned with CamScanner

orÁRrn

Rs 18.000,00

J

ILUMINAÇÃO MEDIO: TRANSPORTE,
MONTAGEM, MANUTENÇAO DE
TLUMTNAÇÃo MÉDro, coNTENDo
PELO MENOS 24 (VINTE E OUATRO)
REFLETORES DE l.OOO WATTS
CADA,O3 ELIPSOIDAL, 02 STROBOS
DMX 3.000 WATTS, 01 (UMA) MESA DE
LUz coMPATÍvEl e orluunl ttAoutrue
DE FUMACA COM DISSIPAOOR.

5

PATNEL DE LEo oE DEFtNtÇÃo oe p5:
TRANSPORTE, MONTAGEM,
MANUTENÇAO E DESMONTAGEM DE
PAINEL DE LEo P5 CoM MÍNIMo DE
1O,OO METROS OUADRADOS, COM AC
EM 220 VOLTS, PARA IMAGENS EM
ALTA DEFTNIÇÃo, EM PELo MENos 1o
METROS QUADRADOS, SENDO O

RS 15.400,00



ESTADO DO MARANI{AO

PREFETTURA MUNTC]PAL DE SANTA LUZIÂ DO PARUÁ

cNPJ N" 12.51r.093/000f-06

ry ».
í pAG N" 1\
: C.)qrÀt Eri PRoc-N" X,
,.o üI _ oy'
\ RUBRICÁ /

MESMO COM ESTRUTURA EM GRIDE
DE 15M DE COMPRIMENTO.

Rs 176.000,00otÁRta 22.000,00

SONORIZAÇAO DE GRANDE 
-PORTE:

INSTALAçAO. - MANUTENçAO E
DESINSTALAÇÃO DE SONORIZAçÃO
OE GRANDE PORTE, COM
coNFTGURAÇÃo MTNTMA DE 12 (DozE)
CAIXAS EM CADA LATERAL
TOTALIZANOO 24 (V|NTE E OUATRO)
CAIXAS E 12 SUB GF.AVES EM CADA
LATERAL, SENDO ASSIM 48 CAIXAS
AcusrcAs, coM coNFTGURAÇÃo
MINTMA DE 02 (Dors) coNSoLES
DIGITAIS DE 48X24 CANAIS, UMA
INSTALADA NO PALCO E OUTR,A EM
'HousE-Mrx', ToDA AMPLTFTCAÇÃo
DO PA CRASH AUDIO, SIDE DUPLO
COM ESTRUTURA FLY E TODO
MATERIAL DE PALCO, SENOO ESSES
PRATICAVEIS. RETORNOS. CUBO OE
BATXO, MONTTORES, 6 (SEIS)
MICROFONES SEM FIOS E CUBO OE
GUITARRA.

6

Rs 38.400,004.800,00I

30 UNIDADE 300,00 Rs 9.000,00

ESTRUTURA DE ALUMINIO - GRID . P.
30 MEDINOO 60 METROS
TRÂNSPORTE, MONTAGEM E
MANUTENÇÂO

ESTRUTURA DE BANHEIRO
ECOLOGICOS: INSTALAçÃO DE
BANHEIROS, NA AREA DO EVENTO.
EM ESTRUTURA DE FIBRA DE VIDRO.
coM LTMPEZA E MANUTENÇÃo.

6

Av. Proí.!!or Joâo Mo.!i5 dc Sousa. 355 . Ccôlro - Sr.rl,, Luzi. do Prruá . MA . CEP: 55272-000
Homgoãoo: sântâlu2lâdooatua.mâ.06/.bf

Scanned with CamScanner

7 orÁatn
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EsrADo oo ruanlrxÃo
PREFETTURA MuNtctpAL DE SANTA tuzrl oo penuÁ

cNP., No r2.51t.093/oool-06

is

ESTRUTURA DE BANHEIRO PÂRA
PoRTADoRES oE oEFrcrÊNctA,
ECOLOGICOS: INSTALAÇÃO DE
BANHEIROS, NA AREA DO EVENTO.
EM ESTRUTURA DE FIBRA OE VIDRO.
coM LlMpEzA E MANUTENÇÃo.

í0 UNIDADE 500,00 Rs 5.000,00

dr cmpras!lura

(' -.;, ..
lâ

tr:,.W0*ro1rr;;i;q

3.650,00 Rs 14.6@,mUNIDAOEl0
MANUTENÇÃo DE CAMARIM
CLIMATIZADO PARA RECEBER
BANDAS/ARTISTAS (DIARIA).
Dimensôes 4m X 4m, com toldo de 5m x
5m.

ECAMARIM: INST

4

9.000,00 Rs 36.0m,00UNIDADE4

sHow ptnorÉcNtco - 01 unid dô torra
com 1 10 tubos europa leque - 0l unid de
lorta com 1O3 tubos pancadão axtÍemB -
01 unid 120 tubos meteoro - 0 l unid torta
151 tubos 1.5- 01 kit 9 tubos 4 coÍes
variadas, com duração minima da 07
minitos

ll

DIARIA 5.000,00 150.000,00

ÉSTRUTURA CAMAROTE COM AS
MEOTOAS DE r 2,00X6,00M:
MONÍAGEM, MANUTENÇÃO,
OESMONTAGEM DE ESPAÇO PARA
CAMAROTE COM COBERTUM EM
METALON COM LONAS BRANCAS
ANTI.MOFO E ANTI-CHAMAS.
GUARDA.CORPO EM METALON.

t2

Rs 1.132.800

Av. ProÍ.lror Joâo Moírls da Sour.. 355 - Contío. Sanlâ Lú:|! do P.ruâ . irÂ . CEP: 65272.000
Hdlteoâoo: santaluzladooarua.mã.oov.bt tÉ

Scanned with CamScanner

*íáffi.
* rnt\,lN- i,
,': "iK* §j
x.'::::i-./

')'

30

TOTÂL



MÊFEÍÍURA ]'IIIIOPÀ DE BACABAL.üIA

Fh tL' ,l o-tl
PtDc. nl!89!E@
ffi d

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO A.DIItrNISTRATIVO o.' l00ll0l07/2023
PROCESSO ADItrMSTRÂTIVO t." túOi2tDt t2o22
PREGÃO ELETRÔNICo n.. 022022§RP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n'20Zll0020l0lll0Zl

TERJVTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRÂCÃO E A EMPRESA E
DE J. DA SILVA EIRELI SOB CNPJ n.'
22.086.632ít00r-s2, PARA PRESTACÃO DE
SERVICO§ DE LOCACÃO DE ESTRIrTURA DE
PALCO. TABLADO. CA"IUAROTE. ESTRUTURA DE

DEBACABALMA.

Por esre insrrumento, o MUNICiPIO DE BACABAUMÂ, através da SECR.ETARH
MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO, situada na Trsvcssa 15 de novembro, n" 229, CEP
65.7m-000, Centro, BacabaVMA, inscrito no CNPJ só o n" 06.014.351/0001-38. ncíe ato
Í€prcscntads pcla Sccretária Municipal de Adminisração a Sra IVANE RAMOS ARAÚJO
DE OLMIRÀ portadora do CPF n.'722.346.523-91 e RC n.'36ó49095-8 SSP/MA, rcsidente
e domiciliado na cidade de Bacsbal/1v{4. a scguir derrcminada CONTRATANTE. c do outro
lado, a empresa E. DE J. DA SILVA EIRELI sob CNPJ n.' 22.186.632ÂXl0l-52, scdiada na

Rua Azulões n" l, Quadra 120, Sala l4ll, Edificio OÍIice Taweq CEP 65.075-060, Jandim

Rcnascenç& São LuíVMA. representada por seu Pmpriaário o Sr. ED§ON IIE JE§US DA
SILVA sob CPF n.' 072.853.316-27 c C. I. n.' 269611973 SSP/I\,|4, a scguir demminrda
CONIRATÂDÀ RESOLVEM cclebrar o presente Tcrmo de Contrao Adminisúrativo pan
PrestrÉo de serviçc dc locaf,o de catrutura de prlco' trbhdo, caorrote' 6trutr!'r dê
fcchamento cln metragem liretr, sonorizaÉo, iluminef,o c+nlca' gcrrdor, painel de [,ed'
show pirot6crirq tendes, berleiro ecológico, lrio détrico, de irtcrcssc dr §ccrctaria
Mrnicipal d. Adninbtrrçio do Muricipio de BaceblVMÂ, decorÍêote da licitação na

modatidade PREGÃo ELETRÔNICO n.n 0z!Í102:l§RP e do PRocE§so
ADMINISTRATIVO r." lÍXt20l/2022, com fundarne o na Lci Fcdeol n.o 10.520, dc 17 de

julho de 2002, da Lci Complemcnur no 123, de 14 de dezcrnbro de 20()6, [.ci Municipal n.o

I 3%n0l9, Dccreo Municipal n.o 692Í2Ü20, Decreto Municipol n.o 6E3X2020' aplicando'sc'
subsidiariamcna, a Lci Fcderal no 8.666, de 2l de junho de 1993, medianc as seguintes

cláusulas e condições:

RrÉ 15 de NoveíOÍo, 229 - c.,ÍlJo, Bacaàal - MÂ 65700{m

TebÍoíÉ: (90) 362r-0íB
o a

-
D a a

ÊP:FEI'Í ÚRÂ
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\ RUâRICA\.---l
CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OB'ETO

l.l O prcscntc contrato tem por objeo a Pr6t Éo de scrv'lçoc dc locaÉo dc catnrtún dc
ptloo, trblrdo, centrotg 6truL!:r de feclanetto c[ mclrlltcr linar, sonorizeÉo,
ihairaÉo érice, gcndor, pinel de Led, shory plrotécaho, terdrq bnrheiro
ecolótico, trio clétrico, de irtercss. de §ecreterit Mrnkipot dc Adrninicnçto do
Munieipio dc BeceboUMA, consoantc do PREGÃO ELETRÔnIICO &. OZlâ02:2§Rp.
conforme se acha discriminedo no AIrIEXO I, o qurl fa panc intcAtana e insepanável
d€stÊ editâl-

l2 Discriminaçeo do objeto e valorcs da Proposta de Prcços:

Rua 15 de NovemoÍo, 229 - Câ ro. 8ãcaül - MÀ 65700{00

TerêÍdE (99) 3621+533

ITEM OB.IETO DESCn T^O OUÂNI. UNITL vLn- uNtT. VLN. TOTAL
AMPLA CONCORRÉNCIA

2
PALCO TIPO

CONCHA

Prho liro C6úr. pdco ê grandc
ponc púr8 CEw, medindo 16 X 14

mts, ,mdelo cdrclE cobcío com lona
nightandday c ou vinitcx. Todo em
esarrúÍr h$uLr (Q30) dc alumínio,
çom l0 mls de É diÍÊilo, cmârim
climarizado, 0ó prdic{v.b & úhima
gcraÉo, todo Ícchado on placas

maálicc pra mrbr scguEça com
rÊolo dc público cm oda árca rk
frcnte c avmca TÍrnsponr. equip€
técnica, opcracional para nontagem,
dêgnooügcm e mlrÍcnÉo drlrtote o
avcrb, devendo esiaÍ mootado c
revisado para 6iliz!çlo d6 drêções
anÍíicõ 24 (varúc c gurtÍo) ho.as
,Ílcs do evenlo. Uoidrdc,

4 Dilrias R:t 1tJo,flt R§ 46.0(x),«'

4 Diáriss Rt 5J00,00 R! 22.0@.003

SISTEMÂ DE
PALCO EM

TABLADO DE
GRANDE PORTÉ

Sisemr dc p.k clr trurdo d.
trltrdc poíc, üabldo cm eslrutura de
suscrúaÉo mctálic+ com piso cm
compcnsado navsl dc lt mm,
rigorosmentc aivclado, icm Í€ssaltos,
q)lrErvelíldo, corn ÍEl,cstimtÍto anti-
deÍÍ$úrte' coír fcclEÍrctro nas
sliorss tcntc, lücrais c fundo, de cor
píüâ" m€dindo 15 mcüls dc
compÍiÍI|Gtllo, 15 mctos dc largura,
ü) cÍn ds alúÍr do piso do uülado ao

chlo, contcíô 2 (du6) cscadas
Itcrais com coÍÍimão dc apoio dos
rbis ledos. Unidedc.

Rt 3.q,0.004 Diáúhs

Eírülrra d€ Critrrc(c dc paqucllo
. nédio porrc, iníâlsÉo de 15

(Ç.lirlzc) clmârclcs com crpecidadc
porÊ l0 (dcz) pcssoas cada, scndo
bdos .m cslrutuÍe tubshr dÊ f€rro em

ôis pavlncntoc todo fcclndo cm
Dllcrs dc metalorl. com ÍÍso srn

4

ESTRUTURÁ DE
CAMAROTE D€

PEQ{JEI.IO E
MÉDIo PoRTE

i
tD)q

R:l 12.ü,0.00

-
D a a a,

F{?:FEr-ÍUnÂ



PREÍEÍIURA TIIICIPALIEBACÂBAI.{A

Fh. n.' IO\
Pmc. a..

ftüE:
10ill/,dl2

plm dc mrdcin prcporcionando
rssim maior scgúrança c conforto,
Éro eíe cobcío Fr carpck anai-
dêÍn0o.rê, fur.do qr TNT da cor
cscolhila, com hlÕ & +oio, árca
dc circukção c opcll br.t\ihdlrâs (3 x
2) anaÍolc, ( I m) d€ óÍr3 de
drcuh$o, (2 m) dc altrre do solo
plra o piso, c (6 m)& eltura do piso
para o tclo, com cscrdas dc acesso c
beahcime eoológicos. Trsnspone,
equipe tccnic8, opqacitxd para
ttronlagdr. dcsmoatagan e

]ltânurct!çib durtte o cvcnto,
dcvmdo ccaÍ rnsrtedo c rcvisado
pú8 ülilizaçto das pcaross, 4t
(qu.ÍrDE c oito) horas rntcs do
evqúo. Uoir.dc.

Rua 15dê t{oíemoÍo. m-@to. tsacabal -MA 65700-000

TeEí68 (9S) 3621-0533

5
ESTRUTURA DE
FECHÂMENTO

Estrttrrr dc Fcchürctúo, lcaÉo
com Íno €em c dcsmontagem dc
Ítdremcnto, scnô os mcsmos em
pLcas ripo tepurr ne alarra mínima
dc am mctm4 oom úlvessa e
supoíc pra fix!çao G sÊrll pontas dç
lençr portôcs para saídas dc
corcrgênci4 dc no mínirno 4í0
mclros d. l.rPlra cÍtl olctto lincqr.

lm Diririss Rt r0.r00,ooRS r0r,00

R:t 6.000.00 RS 24.000.00

E§TRUTURÁ DE
soNoRrzAçÃo
PARÁ EVENTOS
D€,PEQUENO E
MEDIO FORTE

EíruauÍr dc !ôiodzrçIo plro
.vÉllG dG píqrrlo c n{dlo ponc:
i.slabçfo dc somÍizeçtu píDÍirsiooal
om médio c p€quano pone â s€r
mooLda nr cstrutura de palco, mm l2
(dou) c!ix.§ crn ceda hcral no
siscnre 'linc' pcrfazcndo um total dc
24 (viorc e qudm) 6ix8s aqisticas dç
mcdio, gravc e cgudo. Com 12 (doze)
g.avcs c suFgnvcs colocadoe no solo
lârcÍalmcÍle e D6lo a sgr montado,
conteÍdo controle .lray& de 02 (duas)

mcsâs dc 4t (SlírÍlr. c oito) canais.
qrn instalada ro pülco pú! coflüolc
& pcriféricoc e ouL. iníthda a 50
(canqucota) mctsos ô p.lco.
Corlfiguração sqxrra r|(lc gararls
quali<ladc dc soorcm eÉ 100 (cem)
mctsos cm laohr Íllr selr pctda.s, com
capacidadc aíimrda pBâ 20.000
(vinte mil) pessoss, d€vcÍrdo esrar
morltado 24 (vi xc qu&D) üo.as do
wcnto. Unidadc.

DiáÍirs6

R§ r2500dl RJ $.400.00

EírülúÍr dc roooÍizrÉo prrs
.vcitc dc gnrdc poíc. irstalaçào
dc sloÍiz8Çio pÍofissim.l 8 sct
monrrdanací üra dG pâloo, com 24
(ünlc c ouaaÍo) caixs qn crds laleÍrl.

47

ESTRUTURÂ DE
sohoRrzÁÇÃo
PÂRÂ EVENTOS

D€ GRANTE
PORTE

É'Ü-.,
íã o&iS'- á,
\3 §:9r'r§Y-,',

Uô

4

Diárias

-
D a a o a

ÊB€ ÉEIÍLiNA



PFEIIRAErePA E BACISAL{A

Fr. n;r /o.tq
Pioc. n.'í0@Olr2@

furMG.:

pcÍfaundo um lotrl dc 4t (quarcnta c
oito) caixrs dc gÍrvcs, médio grave c
agudo, a 24 (vi c qurto)6ub-gr.vcs
cro crda larcral, oalizando rssim um
PA com 96 (tpveou c scis) ceixas
*úrstirs c mrk 02 (durs) torres de
Dchy. mo rdls 20 (vinte) mcrros

+ós a Hoüse Mix, cada un com 06
(sÊis) rlEs c 06 (scis) gravcs,
co endo co Íob !trrYés de 2 (duas)
mcsas com 4t ($rarEnts e oito)
câoais, ums imhhda no palco pam
contÍolc de pcnféricos c out.a em
"House Mix" iost|lâdr a 50
(cinqEn6) mdrcs ô polco pan
conlíolc dc PA. Tod! anplificaçlo do
PA crash áudio, sidc úry10, com
cstutrm fly, c odo ndÊÍid dc palca
(rnooitorcr Íü0í106, cubo dc baixo,
flbo dc BuiuÍra, 06 (scis) micofones
scnr-fio c 60 (s€ssÉíra) micmfone3
com fio, Ests configurrsio gsrlnac
gualidadc rh :orn cm dé l5O (cqnro e
cinqrcnta) mdms crtr liúa Êla scm

Fdr+ com crpecidde csirnrda para
40-000 (qurEÍ{r) mil pcssoas,

dÊvcído csbr lnofltldo c rcvissdo 24
(viÍÍê c qqarm) horrs a cs do cvento.
Lhihdc.

Diárias Rt s.(m,m RS 20.(m,00E

ESTRUTURA D€
ILT,,MNAçÃO
CENICA PARA

PALCOS DE
PEQUET{O E

MEDIO PORTE

E3arualtlr d. llenlnrçlo Cênica

P|rr Flcas dc p.qcoo r m&lo
portc. monlatetn dc sislemâ dc
ilumineçio na csrnmn dc palco duc
águas, conEdo coÍn cquiprrncntos dc
úlaimr gcrs{,ào coíüroldos stravés dc
mese especial a paíir de "HousÊ
Mix", çom ,lE (quü! lr c oito)
cerhõcs coloÍidos dc lÊmpodsr par 64,
foco 02, oito efchos (movingrcd) 250,
duas torrcs dc contn luz com do&
nioibrutes p!Í. ilumir!Éo & pl8téis

e canhâo scguidor, dcvcndo çsur
nontada 24 (vidç e $laED) horas
&tes do cYenlo. Unidadc.

4

Dilriss Rl t250,m9

E§TRUTURA DE
IL.UMINAÇÃO
CENICA PARÁ

PALCOS D€
GRÂNDE PORTE

Estruarr. d. ihnllrÉo cêaicr
p.rr p.lcc dG grtadc porte,
montrgcm dc siícma de iluminaçào
nâ cslrutura da pslco concbÀ
contsodo com equipüllctrlos dc Última
gÊÍaçâo çotl.Íahdos Elravés dc meio
asp€cirl olrcÍlid E loÍtaÍ dc "Housc
lfix" com ó4 (s6s!rxa c qratro)
canhões coloriloc dç l&nprdas par 64,
foco 02, vink efciaoE (moviogrçd)
575, duss torÍls dc @oan luz com tÉs

,l

ii;t.
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Flr n.' { r)}5

niaibrure lnn ilumio!çlo d8 plúéia e
crnhlo seguidor- Toda iluminação
mo adr cm gidc (Bor Qlo dc
elumínio ou similr) 2(X meiroe,
d.vcndo estâÍ monteda 24 (vintc e
qusto) lttras antcs do evento.
Unidadc.

l0

ESTRUTURA DE
GERADOR PARÂ

EVENTO§ Df
GRÂND€ FORTE

EstruluÍr da Gcndor prn cventos
dc trrldc portc, inslolação,
rranú€rsão c úr§lccimento de 0l
(um) grupo geradoÍ & cnsBia de 240
kva, insonorizado com motorizsçâo
MWM ó (scis) cilindmc a diesel ou
ooÍÍespondcnlc, auton{izaôs com
chaws dc Ílversb gsÍrriodo lotrl
sc8ürança para o cvcúo. Devendo
e§tt moÍltldo 24 (virfc e quatro)
hons ant6 do avcrÍo, (úaíccido).
UnnHc.

4 Diáriâs Rl 4,4n ,(n RS t 7.t&t.00

PAÍNEL DE LED

Prirl dc LED, elu (0.7t cm x
o-7tcrn) lt pltÉas (4.6tm x 234m I
l2nm) su$ert çIo l,lQ-30 cm grid c
lcvrnlaô cm Selhqs mmualmenrc-
Uniladc.

Rl t 4.óm,00 R§ t4.ó00,00I

12 TENDA 6X6

Tardr dc 616r, loc.çao dÊ cstnllu.ô
de tcrrdas cÍn cstrutura tubular
rtrdálica oom cobcflura dc lona
imperrrável com trnrnhos vari8dos
(6x6ro) com 3,0 Ínctros dc lltura do
chio, nas lalersis, dot do dc
luminàias coflr limFdâs I 00w.
Unílade.

r0 Di&irs R:3 7t.00 RrS 7.780.00

P§ 1.6í',ql R:t 16.500,00l4

Tcldr da ,0tta, lotação de estrutura
de lêtrdas em csrutuÍt tubular
maálicz com cobertun dc looa
impcrmcávcl corn trmanhoc variados
(loxlom) con 3,0 mcttos dc alaura do
çhão, nas ld.Í.is. dotado de
hrlninrirhs corn llmFdas 100w.
Undedc.

t0 Diiri8s

R3 22.mO.0055 Diáriss Rt 4(n,mr5
ESTRUTURÂ DE

BANHEÍRO§
ECOLÓGtCG

Eí[turr dc Blrlclror Ecológicoú!
inslahção & honheims ccológicos
MascDlinos c Fcmininos, oa óree do
evcrrto, cm ctÍuarfa dc fibra de vidto
co.r cobcÍtun crn fibra dc carbom,
lravamcÍ{o dc srguÍütç1 &oragcm e
trn$E d€ l.mazgrEnênb com
cap€cidsdc p8râ 200 (duzcolos) litros
dc dcjdos c sugim pür cvitâr mÀr
chciro duÉnlc todo o GvcÍÍo, devendo
6lsr iosrslado c Irvisdo 24 (vinlc e
qudro) hor8s úacs do cvcnto.
Unidade. nt 3r3r@,00vALoR TOTAL (R3)

Ruâ 15 de NoyemDro. 229 - CentÍo, 8a€aDal -MA ô5700-000
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CLÁUSULA SEGUNDA - IIA VINCI,,LAçÃo

2.1 Vinculam-se ro prescnte Conúalo, independaternente de tÍstscrif,ão, o Edial do
PREGAO ELETRONICO n.'022022§RP e scrs !.eror, a ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS n." 20?íllga20filn02} e a hoposta de PÍeços d8 COIITRATADÀ

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO Do oB.IETo

3.t A CONTRATADA tená um prazo máximo dc 24 (vinte c qurtno) horas dc enÍccodêrci&
contâdos a partir de notiÍicâção ou Ordem dc Serviço ou lnSruÍncnto Equivalente, para
iniciar a execução dos serviços, objeto do Tcrmo dc RcÍffircia;

3.1.1 A notiÍicação ou Ordem de Serviço ou lnstntnrento Equivalentc para o serviço
dcverá ser de até 05 (cinco) dias úteh de .rtecadtDcb do ercnto;

3.1.2 Caso scja necessária alguma adequação, csu devcrá scr realizada cm 8té (N
(qmtro) horas rpóe a notificaçio ou cn eté 02 (dus) hoÍú rDtc.rdcrt.s !o
iaicb do evento.

32 O scrviço a ser prcstado estrú sujeito à variação, confoÍÍnc as neccssidades da
Administração Pública e a disponibilidade de rccursos <xr pí!ço dc ofcrta, por mcio de
TcÍrno Adativo, oHccirlo os limites Iegais.

CLÁUSULA QUARTA- Ix)S PREÇOS

4.1 A CONIRATANTE em cwnprimento ao disposto na pÍqrcnte cláusula pagará à

CONTRATADA pelo Serviço otfeto deste contrato, o Valor Cloôal dc R§ 313.2ó0,00
(trczantc c tltzê mil, duzertos e scsscrta reab);

12 O cronograma de desembolso será rcalizado cm única ctrÍro no valor de cada objelo,
durante a vigàcia do cooúato, rxx tÉÍmos da alínca 'b", inciso XÍV do 8í. 40, de Lci
Fodcral n." E.66óD3;

43 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diraas c indircts dccorcntcs
da execução contratual, irclusive tributos e/ou impostos, ercErgos sociais, tÍabslhi§a$
previdenciários, Fscais e corncrciais incident*, taxa de adminigração, frete, scgum e

oütms nec€ssáÍios ao cumpÍim€nto an.egral do objeto da contrarrção.

CLÁUSULA QUINTA- DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O proço poctuado no iteín 4.1 scni pogo até o 3{P (trlSésino) di+ do Scrviço' apoc a

liberaçío do pcdido, com a apíGsentaÉo da nota frscaUfarum devidsmcnte atcsuda pcla

Sccretrri. Mulicipal dc Admirbtrr§o, acompanhada das cenidõcs abaixo:

Rue 156e ltlovemDío, 229-CedÍo. Eacabal -MA 65700-000

Telelme (99) 3621-0533 Baü'ábal
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s) PaÍâ com a FÍzerd. Federel, por rn io da Ccíilito Ncgrtive de Débitc ou
Cerlidlo Positivr oom eÍeito dG Ncgrtiv., de Tribütm e CotrtÍibüi$es Fcdereb e
I DÍvih Ativa de UniÀo, assim c(mo a rquhÍllrde das contribuieõas
previdenciárias e dc rercciros conforme Portaria PCF},I/RFB no 175 I , de 02 de ouobro
dc 2014, ernitida pela Secretaria da Rcccita Fcdcral, da scdc or.r domicílio do liciante;

b) Para com a Fazerde Estedual, por meio de Certidão Ncgetive de Dêbitc ou
CeÉidio Positiva con cÍeitos de Ncgetive, expedkü pclo Esúdo do domicílio ou
scdc da emprcsa licitanre, comprovando a regularidadc para com a Fazenda Estadual e
Certidio Negaliva ou Certidão Pooitivr corn efcitc de Ncgrtivr, qüroto à DÍvih
Ative do Esrrdo, expedida pelo Esado do domicílio ou sede da emprcso licitante,
comprovaldo a rcgularidade parâ c«xr a Fazcnda Estadual, da sede u domicílio do
licitante;

c) Para com a Fazeade Municipd, por mcio de Certldio Ncgetive de lXbltc ou
Certidlo Pcitiva con eÍeitos de Negativa, relariva à uividadc econômics, expedida
pelo Município do domicílio ou sedc do licitante, compmvando a rtgularidede para

com a Fazenda Municipal e Certidio Negotiva ou Certidlo Psitive ooo efcltos de
Negative, gúento à Dívide Ativa do Municil»io, expcdirla pclo Muicípio do
domicílio ou scde do licimnte. comprovÂndo a ÍegulaÍidade para com 8 FazeÍda
Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

d) CertiÍicado de Regularidade de §itraçlo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade pcrânte o Fundo dc Garantia
por Tempo de Serviço;

e) Para com e Justiçe Trabalhiste, por meio de Cerüdio Ncgrtivr dc lXtúts
Tnbrlhistrs. expedida pelo Trihmal Supcrior do Trabalho;

Í) A nota fiscal devcrá sêr âpres€otada, com atc rlt (quercrta e oito) honrs de

antecedàrcia, da data do pagamento;

g) O pagamenn do oblro deste coírtrsto, serrá cíctuado, nrcdimte cédito ern conta
coneote indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamenro sená efetuado à COI{TRATADA erquanto peÍtdcnte dc liquidação
qualquer obrigaçào financeira que lhe for imposta, em vinrde de pcnalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direio ao pleilo de reajustamento dc prçços ou corrcçrío

morrctária;

ffià_
lX PAG N"
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53 No valor a sêr psgo pelo Serviço, compÍ€endc todos os scrv(:os nccessírios à phna

execução do objeto da Cláusula Terceirs, sbrsngeÍdo todas rs desec$s ro mesmo'

oonoeÍncntes diretas ou indiretas a rmtcriais, mão dc obra e encatgos sochis' trsbelhií§'
prcvirlcnciários. imposos, taxas e licaqa, custos diÍltos. indiÍtros e, cnfim, quaisqueÍ

outras, ainda çe não citadas, scndo a única rcrnuncração devida ao cumpimcnto das

ob,Íigações oÍa assumidos.

RrÉ 15 6e Àlov€lrlúO. 229 - Cedro. Aacabal - [lÁ ri5?00400

TcrêtoÍr: (9p) 3621-üÍE
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ct Áusuun sr,xr.n - DÂ cARANTIA DE qUALIDADE

6.1 A CONTRATAITA responderá pela qulidade do objao, quc deverá obedeccr
rigorosamente às regras contidas no PR.EGÃO;

5.4.f .1.1. Caso a CONTRÂTADA ntu solicitê teÍnpcstivaíEttc o
Gajuste e p«[Íogue o coírtrãto sern plcitcá.Io, ocoÍÍerá e
preclusào do dirrio;

5.,ú.1.1â Tambem ocorrcrá a prechslo do dircito ao Í€ajusl€ sc o pedido
for formulado depois de cxtinto o contrato,

5.4.U. O ÍEajuste tená seus efeitos financciros iniciados a partir da data de
aquisição do dircito da CONTRÁTADÀ nos tcÍÍnos do itcu 5.4.1 desm
cláusula.

62 O Scrv(:o ern desacordo com as disposiçõcs do prcscnte contralo scÍá dcvolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providercaaÍ $bsritut o dc acordo com ss

cspccificçõcs conridas no Btiul do PREGÃo ELEfRÔNIco r.' oãllxÍli!§RP, e scr§
anexos, scndo dc sua intcira responsabilidade, todas as despesas dc dcvoluÉo c rcposição,
inclusive quanto ao novo przo de exeorção.

CLÁUSI'LA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÔES

7.1 A CONTRÂTANTE podená soliçitar modificações, acéscimos ou oo scrviço deste

contrato, dede quc, após consulta à CONTRATADA as rncsmas scjam consideradas
viáveis;

72 Evcntugis aherações contratuais Ícgcr-sc-ão pela disciplina do art. 65 da t i Federal n.'
8.666, dc 1993;

73 A CONTRATADA é obcigada a aceitar, nas nresrnas condiçõcs contratuais' os acÉscimos
ou suprtssões que se fizertm necessários, sÉ o limite dc 25oá (vintc c cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato;

ô^
arn. {CaB

5.4 Os prcços estabclcciôs ncstc contrab sío Íixos c irrcajusúvcis pclo prazo dc 12 (doze)
Ecaea, podcndo ser rcvistos a qualqucr tcrnpo, se for o caso de dcsequilltrio cconômico e
financcim, m forma da Leii

5.{.1 No caso de pmrogação do contrato, e sc coubcr rcojustc, cste observaÉ a variação
do Índice Nrciorel de Proços eo Corsumidor Àmplo - IPTCA, mantido pelo

Instiu:to Brasileim de Geosràfia e Estarística - IBGE e so incidiná sobre os itens
que não tenham sofrido revisão ou rcpactusção.

5.4.1.1. Os reajuses deverão scr preccdidos dc solicitaçâo da CONTRATADA;

Ruâ 15de llovemôío. 229 - CenlÍo. tlacabd - MÂ- o5/00-{m

ÍeleloÍE: (9S) 362r-0533
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73.1 As modificaçôes que implicarcm cm aumcnto .lo preço poctuado na Cláusula
Quafts, não excederâo a 25olo (vinte e cinco poÍ cento) do rcferido proço.

7.4 Se uis modificações ou alteraçôes rcpcrcúirern no prcço pacruado m Cláusula Quarta ou
no pÍazo do scrviço sená acordado ajuíe apÍoÍriado, quc deverá scr formelizado, atravô
do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo dc convocação estipulado pcla Administração,
cqrsoente o Aí. 64, da Lei Federal n.' 8.66&93.

CLÁUSULA OITAVA- DA CESSÃO DO CONTRÂTO

8.1 A CONTRATADA não podeni subcontrBtar, ccder ou úsrrsfcÍiÍ, toul or parcialmenre, o

PrcSente contÍa[o.

CLÁUSULA NONA_ DAs sANÇÕEs ADMIMSTRÂTIVAS

9,1 San prcjuizo dc outras sanções previstas rrc EDITAL, a cmprcsa venccdora ficará sujciu
às seguintes deliberações pelo inadimplarcnto:

9.l.I.l A n o observáncia do prazo da exccl@ do scrvip pela
CONTRATADA, implicanÂ cm multa ,noratóÍia, Íúo compematória dc
0J3% (trinta e tr€s décimos por cento) por dia de atraso, sobÍe o valor
tolal da Fatura, até o limate lb lú/. (de. por ccnto), indcpcndcntemcnte
das sanções legais, que possam ser aplicedas, dc acordo com os Artigos
E6, E7 e 88, da Lei Fcdcral n." 8.666/93, salvo sc o prazo for proíogado
pela CONTRÁTANTE.

9.1.2 Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vcnccdor e nlo cr.rmprih a

obrigação. scÍn apÍesentação de justificativa cocÍrnte, o empcnho e olltrÍx atos

expedidos pela Prtfeitura Murktpc! dc Bacebsl/lltA, seÉo tomadoc sem efeito;

9.13 A aplicação das multas dar-sc-á cumulativamcnte, à mcdkh que cada clátsula
deixar dc ser cumprida;

9.1.,ú As mutlâs esubclecidas nesta cláusula serâo conskleradas dívida lÍquida c ceíâ c
deveáo ser pagas em até 3{l (trintr) dbs, contados da sua cobrança. decorrido este

prazo, tais multas seao descontadas dc qua§ucr importfurcia dcvida à

CONTRATADA, ou ainda. cobradas judicialmcntc, serviÍdo Para tsnto o prcsentc

instrumento cqno título execulivo extrajudicial;

Rua 15úe NoYemDÍo. 229 - CenÚo, EacaDal - tvla ó5700'{,oo

T€teÍfiê: (99) 3621{533

9.1,1 Ressalvados os casos de foça maior, ou forruito dcvidamcnc comprovados, estará
sujeita a CONTRÂTADA alern das sanções prcvistas m Lci Fcdcal n.o E.6ó6193 c
Lci Fcderal n.o 10.520/02, pelo descumprimato total ou parcial dc qr:aQuer das
obrigações ora estabelecidas, as scguintcs pcndkledes:
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9.15 Pela inexecução total ou parçial do oontÍoto, a PrefciEn Mutic.ipll de
Bsc.baUMA poderá, além da aplicação das multas prcvisras nos itcns ânterioÍ€s,
aplicar as pcnalirlades de advcíência e suspcÍrsão tcmporária de perricipação em
licitações, além do impedimento do conrrato;

9.1.6 O valor da multa, seú desconado de qualquer fanna o crédio cxisrentc cm favor
da CONTRÂTADA. perante a Prefcitura Municipal de BacebaUMA, nenhum
pagrmento seá rcalizado à CONTRATADA que tenha sido multadq antes de
pagar ou rclevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE E CoNTRATADA

t0.l A COIIITRATADA obriga-se a:

10.t.1 A CONTRÂTADA é rcsponsável exchsiva pclo scrviço do obirto constante da
Clársula Primeira combinada com a Terceira, ÍespoítdeÍrdo diretamente pelos
danos qrrc por si. seus pÍ€postos ou empregados catrsarcrn, por ôlo ou culpa a
Prtfeilurr Municipal de BrcebUMA, ou a tcÍccims;

r0.1.3 De acordo com o disposto nestc contrato e a Íim de aterder ao bom descmpenho
das obrigagõcs pâctuâdas, a CONTRATADA obriga-se a ex@utar o scrviço a
CONTRATANTE, o objeto de lorma regular na mesma quanúdade contratadal

10.1.4 Executar o objeto mencionado na Cláusrla Primeira, objeto deste contreto, em
conformidade com Ís normas, rccomcndaçõcs expedidas pcla CONTRATAI\ITE
e especifica@es constantes de sua propostq que fará parte intlgrente deste
instrumÉnto:

ru

10.1.5 A CONTRATADA obriga-sc a excculaÍ o objcto licitado de rordo com as

especifrcções constantes no Tcrmo de ReÍeÉnch (ANEXO I) do Editel do
PREGÃO ELETRÔNICO T.' O22,2O22§RP.

f 0.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

l0r.f Exigir que a CONTRATADÀ cxeculaÍ o objeto em estÍita obcdiêrcie ao

previsto no Ediral;

t022 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pcla imbscrvôrrcia das disposiçõcs

contidas no documento contÍatuau

10.23 Conferir e 8teíar a fatura ernitida pela GoNTRATADA, e após constatâÍ o Íicl

cumprimento do serviço do objeto, providerrciar o comPctcíltc pagsmenlo;

Rua 15 6e NovemDÍo. 229 - CeÍÍ10. BacaDal - l,lA 6'57110{00

TeleÍqle (99i 3621-0533

loto

10,1.2 Os danos e prcjuízos serão rçssarcidos a CONTRATÂNTE, no prazo máximo de
48 (quaÍcíla e oito) horas, conlsdas da notiÍicação adminigrariva à
CONTRATADA, sob peoa de multa:
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102.4 Comunicar à CONTRATADÀ rodo e qualquer problerna rcfeÍEnt€ ao contrato,
Íicando aqucla obrigada a rcparaÍ aquilo quc foi denunciado. scm ônus a
CONTRATANTE;

ll.l.2 Falência on r€cup€ração judicial, insolvência ou dissoluÉo judicial or
extrajudicial;

I l.l.d Quando as mulus aplicadas alingircm 20oÁ (vinte por ceoto) & yalor estimado do
contÍsto dev idarnente ajustado;

ll.l.5 Recusa na substituição dos marcriair rcjeiudos pcta CONTRÂTANTE.

ll.2 Ocorrendo resci§o do sontrato por inadimplência da CONTRATAIIA, Íica asscgurada a
CONTRATANTE o dircito de imitir-se limimrmente na posse do produo já pago. qu€

csleja sob a guarda ou cm poder da CONTRATADA, e dc ccdcr o contrato s quem

entender, independenrernentc de qtnlqucr consulta ou interfcràrcia da CONTRATADA:

lt.2.l Rescindindo o contrato nos lcÍmos prcvbtos nesta cláu$ls, a CONTR.T{TAI\ITE
pagani à CONTRATADA o ssHo porvefltura exi$entc pclos objaos já
execulados, deduzida as muhas e dcspcsas decorrentes da imdimplârcia" ou a
CONTRATADA ícstituini à CONTRATANTE ns importrincias já rccebktas:

tlr.2 A inexecuçâo total ou parcis! do prcscntc contrao enscja a sua rcscisâo' com as

consequências contratuais e as Prcvistas enr lci o{t regulamano-

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

t2.l o preço estabelecido no item 4.1, inclui todoo os tributo§ incidentes sobí€ o objcto des&

"ontrio. euaisquer úibutos ou ercsígos lcgais quc apos a assinatura dcsie contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alaração dos cxiscntes, inclusivc sus extinção,

que comprovadamenrc rcflitam ,ro preço oontrrtuul, implicaram na sua rcvisío paÍ8 mais

ou pora menos, conforme o caso;

Rue 15 de l'lolr€írDío. 229 ' '.:eííÍo, inceDal ' MÀ 657C0'Om

TereÍone (90) 3621-053:i
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10J.5 Closar as faluras corrcspondcntcs aos scrviços pcsadm"

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA REsiclsÃo

t l.l O contrato poderá ser rcscirdido unilaaeralmentc pcla COI{TRATAI{TE.
indeperdentemente dc qualquer aviso, ou comuni@o judicial ou cxfajudhial, nos
seguintes casos:

ll.l.l lnadimplcmcnto de qualqucr cláusula deste conrato;

I l.l3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente oontrsto;

I
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12.2 Será de rcspoosabilidade da CONTRATADA o recolhinrcnlo de todos os tribuos,

encaÍgos c contribuições de qualquer natuÍÊza, inclusivc para Íiscail de cornpet&rcia da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objao do prcscnr contrsto;

123 A CONTRÂTADA responsabilizar-sc-ri pela dcvolução à CONTRATANT$ dâs
importâncias ÍefeÍenles a ônus fiscais e legais rão recolhidas, cm dccorÉncia da
diminu({o dos encargos tribuúrirx rrlativas ao objr*o do pneserttê contrato, provcnicnte
da altcração de lcgislação pertinente;

12,4 Na hipotesc de a CONTRÁTANTE vir a scr autuadq notificada ou intimada cm virtudt
do não pagamanto pcla CONTRATADÀ à época p«hri8, de quisquer ercrrgos
incidentes rcbrc o objeto deste contÍaio, assi*ir-the-á o direito dc rcter quaisqucr
pagamcntos dcvido à CONTRATADA até quc este satisfaça intcgralÍrcnte a cxig&rcia
fornulada:

12.4.1 As imponâncias rctidas. na forma destc item, scrâo devolvidas sern correção.

CLIUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - Ix) cÂso FIoRTUITo oU DE, FloRÇA MAIoR

l3.l Quaisquer strasos no cumprimento dos prazos cstsbebcidos ou infraçôes às disposições
deste contrato pcla CONTRATADÀ sorncne sêrâo considerados como excludcntes de
Í€sponsabilidadc e multas contratusis, sc rcsultarcm dc caso forluito or de força maior,
desde quc atinjam dircta e comprovodamcnte, o objao do prcs€írtc oontrlto:

l3.l.l A CONTRATADA deverá comunicar por escrito c comprovar qulquer cvcnto de

clso fortuito ou de Í'orça maior, no prazo de l0 (dcz) dis de sua ocorÉncia, sob
pena dc decair do direito de invocar o disposo no iten l3.l;

13.1.2 Na ocorÉncia de caso fortuito ou de força maior, como tâl ÍeÉonhccido Pels
CONTRATADA. seÉ concedida pmnogação nos pruo6 oontrstuais. â scr
acordada enarc as panes, para o Ícstabêlccimento das cordições normais dc scrv3ço,

dcsdc quc ctmprida a formali&dc do subitern mteriot.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA

l4.t As despcsas dccornentcs da presente licitação corrcdo PoÍ co a doc rccursos cspccíÍicc
consignados no orçamento da Prefcitura Municipal de BacabaUMA:

02"13 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
839a0029r053 - REALIZAçÃO DE EVENTO§ POPULARE§
33.9039.00 - ouTRos sERvIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAiTO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1. o presente contrato passa a vigorar da dera de su8 sssinatuÍa, e Íindani dia 3l de

daembro de 2023.

Rua 15de Novembto. 229 - CênrÍo. Bacroâl . l'tA iô5700{t0o

Íeletone: (99t 36214533
Hcabal
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f6.1. A fiscalizaçno dcste Contrato seÉ efctuada por ROIX)LFO LIMÂ SOARES, noÍtcado
pela PORTARH N' 028/2021. dcsignado pclo CONTRÂTANTB que podcrá, a
qualquer tcmpo, dcterminar o que for nccessário à rcgularização das fsltas ou dcfeitos
obscrvados, bem como popor s aplicação das pena.lktrdcs previstas n€stc insmrÍrEnto.

PAR.IIGRAFO PRIMEIRO - As ocomências vcrifrcadas durante a o(csuçío dcsre Contram
serào rcgistradas em relatório. cuja cópia sení encaminhada à CONTRATÀDA, objctivando a
imediata correção das inegularidades apontrdaq sem prcjuÍzo da plena rcspomabilirtade da
CONTRá,TADA perante o CONTRÂTANTE.

PARÁGRAFO SEGUNID - A fiscalizrçâo não exclui Érn rcduz a rcsponsabilidadc da
CONTRAIADA, inclusivc perante terccimq por qruisquer ireguhridad€s, imperfciçõcs
dcnir:as ou vícios no scrviço, e na ocorrência desrcs, lúo implica corrcsponslbili{rádc do
CONTRAI'ANTE ou de scus agenles e pÍcposlos.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉfl MA - DAs coMUNIcAÇÓE§

l7.l Quahuer comunicação entre as paÍcs a rcslrcito do Fcscntc Controfo, so produzirá efcitos
legois sc pmccssada por escrito, mcdiantc protocolo ou outlo mcio dc regisro, qtr
compoove r sua eÍetivação. rrão sendo consirícradas cornunicaçõcs vcôds.

cLÁusuLA DÉcn A oITAvA - DA HABILTTAçÃo

It.l A CONTRATADA terá que manteÍ duÍante a execuçào do ContÍato, em compoübilidadc
com as obrigações por ela assumfulas' as condições de lubilatação e qualificaçâo exigidas
na licitâção.

CLÁUSULA DÉCTMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

l9.l O extraro do prescnte Conrato seni publbado pclo CONTRATANTE no Diário Oficial
do Município, obedecendo ao disposlo no panígrafo único art 6l da Lei Fedcral n.o E.666

de 2l de jtrnho de 1993. e aí. 4'da Lei Federal n.o 10520, scndo a publicação condição
indispensivel à sua eficácia

CLÁUSULA vtGÉ§IMÂ - GAR^NTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Nfo haverá exigérrcia de garantia ê execu$o prÍa a pÍes€Írtc contrstrçâo.

CLÁUSULA VIGÉSI}TA PRIMEIRÁ- DAS DISP'OSTÇÕES GERAIS

2l,l TodE as comunicaçõcs ou notiÍic€ções rçlativas a cstc coítrato serfu cnviadrs p6Í8 os

cndercços das partcs conslanles no prcâmbulo deste contrrto;

Rua t5de Novem!ío, 78 - CÊfiIÍo. Bacibai ' l'lA 657000(s

TêlêÍme (99) 3621-0533 Bdêbal
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212 Todas as corrcspondências e acordos anteriorcs à data da rssinatura dcste contralo sêrão
coosiderados setn efcho. e soÍncntc o esipulado no contrato c scrs documentos têm
validade para a execução do mesmo;

2lJ A OONTRATÂDA declara. ncíê r!o, ter pleno conhecirnento c cornpreersão das
cspocificações tecnicas, dos documentos c dcmais condiçõcs contr8tuliq rüo podendo,
pois' ern ncnhuma circtmsúncia, ahgar o desconhecimento dos mesnmg para isenur-se de
rcsponsabilidadc pcla cxecuçào incorraa do objcto;

21.{ A tolerância ou o nilo exercício. pclo CONTRATANTE, de quaisquer dircitos a ela
assegurados rÉste contrato ou na Lcgisl4ão ern çnl, não imporfaní ern renovaÉo ou
renúncia a quaQuer desses dircitos, @ndo e OONTRATANTE excrcití-loe r qualqrr
tempo:

215 Aplicrse ao prcscnta contÍato, o estipulado nas l,cis Fcdcrais n.o t.66ó83 c n.o

10.52ff1ü2, pan sua execução.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNA - I'O FORO

22.1 As paíes contrahntcs clegem o Foro da Comarca da Cidadc de BsbaUMA, com
raúncia cxprcssa a qualquer outro, por mais privileghdo que sejc po.a diÍimir as qucíões
dccorrcntcs dcste contrato e de su8 execuçio;

E assim. por cSarern dc acordo, ajustadas e contrardas, apris lkl,o e achado conformê, as PaÍtes a

scguir Íirmam o ptesênte @ntrato em 2 (duas) vias de igual teor c forma, pqn um só efeito que

os subscrcvem.

Bacabal/IvlA, 27 dejaneiro de 2023.

E6ON OE JESUS

L'Ã

9lvÀo7285331627ffi-
IVANE ODE E. DE J. DA SILVA EIRELI

CNPJ n.' 22.086. 63210001 -52

EDSON DEJESUSDASILVA
CPF n.'072.85331&27

RC n.o 269641973 SSP/MA
P,oprierário

Responxi'vel lzgol pelo CONTRATADA

o TRA

Respnsovel ltgul pelo CONTRÁTÁNTE

Secrelória Municipl de Ádminisrraçfu
Poaaria n-"7 2022

Rua l§ Úe Nove[OÍo. 229'CeÍlÍo. ôAcahal ' l"ú 6§700'000

ÍeleloÍtê: (99) 3ô2 14533
BáÉbal
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E" DE J. DA SILVA EIRELI
CNPJ n." 22.0tó.6321W1 -52
Rua Aartões no l, Quadra 120, Ssla l4ll, Edificio Oflicc Tanrcr, CEP 65.ü15460,.hrdim
Rcnasccnça, São LuíslMA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE SERVICO

Prezado Senhor.

Por esae ín$rumenro, o MUmCiPIO DE BACABAL/MÀ atnvcs da
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE AIlltilNfSTRAçÃO, siurade na Travcssa t5 de novcmbo,
no 229, CEP 65.7fiL000, Ccntro, BacabaUMA, inscrito no CNPJ sob o no 06.014351/m0t-3t,
neste .ato representeda pela Secretária Municipal de AdministÍaÉo a Sra IVANE RÂMO§
ARAUJO DE OLMIRÀ poíadora do CPI' n.' TX2.3{6523.91 c RG nj 36ó49@5{
SSP/I\,í4, ÍEsideflre e domiciliarlo m ci«lade dc BmboUMA, a scguir dcnominada
CONTRATANTE, vêrn atraves desta, AIIfTORIZAR a cmprcsa F- DE J. DA SILVA EIRELI
rob CNPJ r.o Zl.ltró.ú32Â1001-52, scdisda ne Rua Aanlõcs no I, Quedra 120, Srla l4l I,
EdiÍ-rcio Oflice Taurr, CEP 65.075-0ó0, Jerdim Rcnar-cnçs, Sâo LuísnvlA" rcptscntoda por seu
Propictírio o Sr. EIISION DE JESUS DA §ILVA sob CPF n.' 07285331G27 c C. !. n.o
2O641973 SSP .lA, dorayante denomimda COiÍIRATAITÀ a iniciar a exccuÉo do
CONTRATO AIIMINISTRATM n.' 1ll020lí)7ll02i!, rcÍcrcntc a PrcírÉo dc rcrrlu dc
hcaÉo dc círuturr dc palco, tebhdo, crn.!o{G, artÍuturr dc fechencato crn Detnrycm
lirear, sororizaçlo, iLmiarção cênice, gcredor, paincl de Le4 chry pirofÉcoico, êrda,
brrheiro ecológlco, Ho elétrico, de inlcrtese d. llccrctrri. Mrnlipol dc AdnhbtnSo do
MrnhÍpio dc úcrboUMA, conforme PnEGÃo ELETRôNICO r.'D2fmZ!§RP.

BacabalMA, 27 dc janciro dc 2(D3.

ANE JO DE LIVEIRÂ
Secre & Adninistroção

Portaria n." 7612022
Responsd,vel Legal pela CONTRATANTÉ,

RECEBT EM, _l _12023
EDsoN DEJESUS DA ijã§i;-;:=='
S;LVAOZZ8533I627 ffiffi*t'.
E. DE J. DA SILVA EIRELI
CNPJ n.' 22.086.632M1 -52

I

Rua 15 de NoYemDÍo. 229 - CêntÍo. Bacrbal - MA ti5700-co0

Têlelone. (99) 3521-0533 Báüábal
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TER}TO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO I»O CONTRATO O." IOO2OIü72023. PRDGÃO ELETRÔNICO }'TXLT?.VÀ-
SRP. PARTES: PREFETTURA MUNICIPAL DE BACABAIJMA arÍavcs da SECRETARIT
MI.JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E E. DE J. DA SILVA EIRELI SOb CNPJ N.'
22.O86.63U0W-52. ESPÉCIE: Contralo Administrativo. OBJETo: prcsraÉo dc scrviços de
locaçâo dc estrutuÍa de palco, tablado, carmmtc, estÍlrtuÍa de fechamcnto em mcragear linear,
sonoÍi4âo, ihunin@ oênica, gerador, poincl de Lo4 strow pimtécnico, lcndas, banhciro
ecologico, trio elétricq de interesse da Sccrctaria Mudcipol dê AdministraÉo do Municipio de
BacaboUMA. VALOR: R:l 313.260,00 (uezentos e tÍeze mil, drzentos e scsseda rÊais). IrATA
Irc CONTRATO: 27 de jarcim de223. VIGÊNCIA: Inlcio: 27 de janeiro de 2023; Término:
3l de dezembm de 2021. FONIES DE REICUR§O§: 02.13 - SECRETARIA MITNICIPAL
DA CULTURA. 13.392.0029.2053 - REÂLIZ{çÃO DE EVENTOS POPTJLARES.
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA runlplce.
SIGNATÁRIoS: Sra IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLMIRA - sccrttária Municipal
de AdminisÍação, pela CONTRATANTE e o Sr. EDSON DE JE§US DA SILVA -
Propietário, pela CONTRATADA. BacabaVMÀ 27 de jamim de 2023.

PR-EFETTURA MI.IMCIPAL DE BACABAI,

Este documento foí Publicado no Mural desta

Prcfeitura Municipal de BacabaVt"íA.

E^r" A7 r 0l rzan

,l

Rua 15d€ NoveÍÍDío. 229 - Cenlro. BacaDí - !'lA 6570&000

TeleÍone: (9S) 3ô21'0533
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€ quErênta c sêb Dil noeecsütos a trinta reais o üDtê c.Dtavo6). DSIAçÁO ORçÂMEIITÁR!À 3i19(t30. Base f.agrl: Lei
Fedcrd ur 8.6ó6193. BrcúúMÀ 30 & Janeim de 2Cr23. &raGl Mqãb Stlvr- hssldüatê da CPL
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EIfiRÂTo DE DISPENSA DE TICIrÂSÃO

EmRÂTO DE DISPENSA DE UCITAÇÁO N' l t/2023 - Cr..P. PROCES§O ÂDMINISTRAITVO N! 12Í!023. 
^QUISITÂNTE:SeÍviço AutônoEo de /igua e Esgoto dc BacabaUM^ sob CNPJ nr 06.029r35i000r-92. FOnNECEDOB P R NOGUEIRA -

ME sob CNIJ 8.4,1.924.068O01.32. OBJETO: Sen@ rh repançio dê t 6 iqietoÍts m canhhão ford IÍQC.{1213 dlsta
tutaqui,a. vtcÊNcrÀ hediarô. v LoR GLoBÂL: R3 5.000,00 (ciEco Eü r!âis). BÂsE I.EGAL AÊ 24, It 'ald6s,.,§....
8.666193. IlErl lloritis Stlvr - Êsidsots. BacabaUlt{À 30 dcguctrro dr 20Zt- .:'+r- i }3 ' eà 
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EXTMTO DE CONTRATO N. 15,2023 . CLP. PROCES§O ADMINTSTMTryO NT 832022. CONTRATANTE: Scitiçg.-..
Autómno rte Ágrua c Eloloto dc Bacâb6UMÂ sob CNPJ B. O6-O!9.2j! 5rmol.92 @NTAATÂD& SU"REHA TECH LTD^ sob
CmJ re 08.6t1.958r(Xr01-08. OIIETO: Aquu'çào de Fodutos d. lnf6úátta, rccargE Ítê tm.r:s G cartuchc d! tint paÍa
o ã.r€ícb d. 2oil3, VIGÊNC!À: 30 dG Janêiro a 3l do drz.Ebrc dc 2@3. VÂLOR E§TIMÂDQ nS 142.150,00 tcênto e
quiÍlotr e dois rd csnto c ctuqIeatâ ÍEis). DOTAÇÀO ORçAXEI'rrÁRI& !BIf3!1. Basc tagal: lrl Füdcret no 10520 dc
t7&720(,i,, Clctldo $lddlâÍiâDent! a tei Federal nc 8.666 & 2u0ql9Í13. 8àcabrwÀ :lO dljúeiÍo & 2ltãt. ts.ael
Morais sllvi - PrEsidêüla. 

mfÍffuÁ unÍJpff. Dt glcrur . tl
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IJcitação Rubrtc I _
E]fiRATo DE O(»ITRATO

EXTMTO DO CONTRAÍO N.' 1OO2OIO7/2O23, PREGÀO ELETNÔNIC9 N.E O22NO22.SRP. PÂÍTES: PREFEITUM
MUNICIPÂT DE BACÂBAUMT aFôvê da SECRETARIA MUMCIP,T DE ADMIMSTRAÇÀO g E. DE J. DA SILVA EINEU
sob CNPJ D.e 22.086.6321000!-52. ESPÉCIE' Contrato Adninlltrâtivo. OBJETO: Prestâçâo do sâÍvlços d6 locâçõo de
ostÍütora de prtco, tablado, caEarote, estrutura de f6chamerio em metrâgem line.r, sonorlraçào, 0nttrlnaçáo cànica,
gerador, painel de kd, 3holú plrotécnico, tsndas, baüelro scologico, trio 6láEico. ds i.rt€rsire da SGltârlâ MudciDat de
Adminlstrsçâo do MullcíÉo do BacabaUMA. vALoR: Rf 313.200,00 (tr€zontos s trete mll, duzcrtos o s6srnta rcais).
DATA DO COI,nRÂrO: 27 drjanobo dê 2023. vlcÊNclÀ ltrícb: 2? dejanelro de 2023; Tórolno: 3l de dezonho dB 2023.

FONT'ES DE RECURSOS: 02.13. SECRETÂRIA MUNICIPAL DA CULTURÂ. I3.392.0029.2053 . REÂLIZÂÇÂO DE

EVENTOS POPULARES. 33.M.39.(X) . OUTROS SERVTÇPS DE TERCETROS. PESSOA JURIDICÀ SIGNATARIOS: Srd.

ÍVANE RAMOS AB ÚJO DE OLÍVEIRÂ - Secretária Müdclprl dê AdDitrists!çáo, pel! CINTnâTANTE 
" 

o Sr. EDSON DE

JESUS DA STLVA - PrDprlstiiío, pela COÀITnÂTADA. BacabâUMÀ 27 ds juclro dr 2023.

Códro ld.ír..tad:
9Gt!c.oa..?.745s1rÊdr42tr í4cd3tt7.d7!lltatl6.óMt itb.hdrôlÕd0aút7írlr6rlltasLaftf57lb7Úrlí§bdüos$n35rbd7b

ETTnATO DO TERMO IrE nESULTAIX, DE UCITÀCjIO

DaTRÂTo DO TiRMo DE nEsuLTADo DE LlcrTAÇÂo. PnocEsso a)MINrsTMTrvo D-e 0512012022. PREGÂo

ELETRôNICO r.r qrtnozlsRP. FINALIDÂDE: Registro de Preço6. TIPO DE LICrAçÂO: Maior Dêôcorto Por tt D.

OBJETO: Regrf*m de Prcço psrã crwonnl coBtratação dc p6sor(s)Jurídrca(s) paÍa ÍoÍEciDalto & coúhrd!êtt (G.5oüD8

Cmua c tXcscl). de intrÍlssÊ da6 Sêcretarias Mut cip.b do ModcÍdo dâ BsabsVMÀ Â PfiEFEIT1 nÂ MUNICIPAI DE

&{CABÂU'II{À stravás dâ s6lr Pr.goslm o Sr. CARLOS HENRIQT E FERnO SOUSÀ ro uro ths atrlhú(sâs que lhes sâo

coaÍeridas pala Lei F.dsrat r.. 10.520Í2002, juDtam.Ete com os Membros da EquIpe de ADolo, toras priüllco aos

tnteÍ6sado6, o rosdtado do PREGÁo ETETRÔNIco n.c OOIZO2$SRP, coúorae abaha 1. PRMAVERÀ DERNÂDOS DE

PETRóLEO LfOl -U CXPJ E.c 06.650.3,15/0001.77, s€drâda ua BR 316, KM 361, srtL Csntro. - MÀ CEP 657üNl0O.

úcabüUÀ rcpresentada por ssu Sódo Âd,iristrador o Sr. JOÃO LUyZ RIBÊruO JúMOR rob CPF n.. Ot5.077.74306 e

C. f. o.r 0f794ó372m1.6 §SP/MÀ vetrcsdor dos itaDs I o 3, tolâlizâtrdo uttr Psíc.nbd Dcsoooto obtüo dc 5'1* (cioco

,túú aà, por"ôtrto) o 2 â ,[, lotâlhardo uE Percôntur! DGscorio útüo üs 7,209( (sot€ vtÍgülâ vhta poÍc.Dtol. Blcsbd.

iúao ao üaruUo, 3O d. jo*uo a" 2023. c^Rlos HENRIQT E FERRO SOUSÂ. p'*6to da CPU?MB.

PÍr&llsra lâl!a4.l d. 8ÉDat ' l'lÀ Trôvrsiâ 15 d' Nor!o!ío' zl9' c'rlto' Pt!íclo tdÉ! Brlltllo
- -n"".-".-f.. j *.aa"dâ à DúI(zç:o âccs.. !lts':,,trn-bÉü'l !Àgr,''D"0t"loo6'Ll'lsBo

Ediçâo no r'B Cm23llí)
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CoNTRATO N" 72712023

=o-

\ RUFRICA

PARTES:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena, com sede na PraçaJoão Luiz da Silva,
ns 156 - Bairro Centro, na cidade de Conselheiro Pena, CEP 35240-000 - MG, inscrita no CNPJ/MF
N. 19.769.660/0001-60, neste ato representado pelo sua Prefeita, senhora Nádia Fiiomena Dutra
França, portadora do CPF N. 501.789.706-20, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRÂTADA: C CARDOSO DA SILVA LTDA, com sede na ROD TRANSAMAZONICA KM 02, na s/n

- Bairro FLORESTA, na cidade de ltaituba, CEP 68181970 - PA, inscrita no CNPJ/MF N.
14698708000172, neste ato representada pelo seu --, senhor CLAUDIO CARDOSO DA SILVA,
portador do CPF N. 16312465268, E-MAIL INSTITUCIONAL: karrapichoadm@gmail.com, doravante
denominada CONTRATADA,

têm entre sijusto e acordado celebrar o presente Instrumento de ConEato, deüdâmente autorizado,
que se regerá pelas normas da Lei Federal na. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas sucessivas
alterações posteriores, decorrente do Processo Licitatório ne 081/2023, modalidade Pregão
Eletrônico na. 02712023 e pelas condições que estipulam a seguú.

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCOS E ESTRUTURAS,
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PAN.q ATENDER AOS EVENTOS

DA PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO PENA-MG.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Integra e completa o presente lDstrumento de Contrato para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçôes do Pregão Eletrônico nq.

OZ7|2O23 bem como a proposta da CONTBATADA, anexos e pareceres que formam o Processo
Licitatório, independente de transcrição.

CúUSULIT SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
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Lote I
PALCO

Dêscrlçào do6 ltênc Qua.ntidade /
Unldade Unltárto Ftnal

a I I
ã D 0o

PNEFEITURÀ MUNICIPAL DE

IRO PEHA

Süi Totâl

PrsÇo Joôo Llir do silvq, :5ó - C.ntío, Cônrclhciro Pcno - MG 35240-000
sit€: ú&uconrslh€i.opcno oo.oov.Ú - (33)32ó I -3500 I CNPJ 19.769.óóOlmO l-@
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pArco GRANDE poRTE NÀCIoNAL: LocAÇÃo DE uM pAl,co
pRoFISsroNAr DE ALUMINIo EM e3o ou eso,DUAS ÁcuAS, No
TAMANHo MiNIMo DE 16M x 14M x IOM DE PÉ DIRErro, COBERTo
EM LONA BRANCA, FECIIAMENTO TÁTERÂIS E FUNDOS, ASA DE
PA: FECHÂMENTO MINIMO DE 60 MTMOS EM PTÁCAS DE AÇO
COM 03 CAMARINS (4X 4M) HOUSE MIX PARA MESA DE PA 4X4M
25 METRoS DE GRADE PARÁ cotfl.ENÇÀo DE PÚBUCo,

MaÍca: PRóPRIA fabrlcant4: ZOUZA

PALCO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO DE UM PAICO PROFISSIONAL
DE ALUMTNIO EM Q3O OU Q5O, DUAS AGUAS, NO TAMANHO
MÍNtMo DE 14M x 12M x 10M DE pÉ DIRErro, coBERTo EM LoNA
BRANCÀ FECHAMENTO IÂTERAIS E FUNDOS, ASA DE PA:
FECHAMEIqIo MiNIMo DE 60 METRoS EM plÁcAs DE AÇo coM
03 CAMARINS (4X 4M) HOUSE MD( PARA MÊSA DE PA 4X4M 25
vETRos DF GRADÉ pAxÂ coNrENÇÀo DE püBr rco.

Mar.a: PROPRIA Fatri.aate: SOUZA

TUFRICA8,00
DIÀRIÂ

R$ 75,4770 8§ c6r,aroo

Modelo: DIÁRIA

8.00
DúRIÂ

R.$ 73,1493 R$ 585,1944

Modelo: SERVIÇO

10,00
DúxIÂ RS 65,7173 R$ 657,1730

Modelo: SERVIÇO

10,00
DúRIÂ Rrt 6s.0666 Ri 650.6660

Modelo: SERVIÇO

16.00
DúRIA

RS 76,7786 R$ 1.228,4576

Modelo: SERVIçO

40,00
DIARJ'q

R$ 72,8746 R$ 2.914,9840
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pALCo MÉDIo poRTE, LocAÇÃo DE uM pALCo pRoFtsstoNAr DE
ALUMINIO EM Q3O OU QsO, DUAS AGUAS, NO TAMÁNHO MINIMO
DE t2M x toM x o8M DE pÉ DrRrIIo, coBERTo EM LoNA BRANCÀ
FECTIÀMENTO TATERÂIS E FUNDOS, ASA DE PÁ: FECHAMENTO
MÍMMo DE 30 METRoS EM ptÁcAs DE AÇo coM 02 CAMARINS
(4x 4M) HousE MD( pARÂ MESA DE pA 4x4M 01 (uMA) ÁnEA DE
sER!,lÇo PARA MESA DE pArco E ILUMINAÇÃo 4x4M 25 MErRos
DE GRADE PÁRÂ CoNTENÇÁo DE PÚBUCo.

PALCO PEQUENO PORTE: LOCAÇÃO DE UM PAICO PROFISSIONAL
DE ATUMINIO EM Q3O OU QsO, DUÀS AGUAS, NO TÁMÁNHO
MÍMMo DE 10M x 08M x o8M DE pÉ DlRErro. coBERTo EM LoNA
BRANCÀ, FECHÂMENTO LAITRAIS E FUNDOS, ASA DE PA:
FECHAMENTo MIMMo DE 30 MErRos EM plrq,cAs DE AÇo coM
02 CAMARINS (,lX 4M) HOUSE MD( PARA MESÀ DE PA 4x4M 01
(uMÀ ÁxEA DE sER!,IÇo pÂ.RA MESA DE pAl.co E ILUMINAÇÀo
o(4M 2s METRoS DE GRÂDE PARA coNTENÇÀo DE puBuco.

Marca: PROPRIA Fabú(aDter SOUZA

MaÍ.a: PRôPRIA Fabricante: SOUZA

PALCO EVENTOS LOCAIS: LOCAÇÃO DE UM PALCO PROFISSIONAL
DE ALUMINIO EM Q3O OU QsO, DUAS ÀGUAS, NO TAMÀNHO
MfNIMo DE oBM x 06M x 06M DE pÉ DIREITo. coBEEro EM LoNA
BRÂNCÀ FECHAMENTO I.ÀTERAIS E FUNDOS, ÀSA DE PA:
FECHAMENTo MIMMo DE t6 METRoS EM pLAcAs DE AÇo coM
OI(UM) CAMARIM (4X 4M) HOUSE MIX PANA MESA DE PA 3X3M 25
METRoS DE GRADE pAxA coNrENÇÀo DE púBuco

MaÍ.a: PROPRIA fabricante: SOUZA

TABIÁDO DE MADEIRÂ: LOCAÇÂO DE TÂBIÁDO DE MADEIRÂ COM
MEDTDAS 6 X 4 COM PISO EM CHAPÀ DE AÇO: COM MADEIRA
NAVAL DE 18MM, COM GUARDÂ CORPO COMO EXIGIDO PELO
CORPO DE BOMBEIROS, ESCADA COM CORHMÀO, SEM
COBERTURA.

!1aÍca: Fabricantê Modelo:

x1
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PRÉFEIÍURA MUNICIPAL OE

INO PE
Con stru i ndo sma nova históíi a
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Total Lote I

- C€ntÍo, Cons€lhciro Pcno - MC 352,10-000
br - (33)32o I '35OO I CNPJ 19.769.óá0r'000 I -60

R$ 6.640,2910

Prâço Joôo Lulr do Silvo, I
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§Lote 2

soNoRIzAÇÃo

Descrlção dos ltêús

LocAÇÁo DE soNoRIzAÇÃo DE GRANDE poRTE NACIoNAT: Mesa
P.A: 01 Besa digital coÍn 56 ou mais caDais (Yamaha PM 5 D RH,
Digidesignervenue D show, Digico D 5 ou similar) Mesa

Marca: PROPRI^ Fâbrlcante: SOlrTÁ

Marca: PROPRIA Irabricante: SOUZA

ULttárto FtDal Sub TotalQuarddade /
UDldadc

soNozuzAÇÀo GRANDE poRTE: MESA pÁ: o1 MESA DrcrAL coM
48 OU MAIS CANÀIS (YAMÂHA PM 5 D RH, DIGMESIGNERVENUE D
sHow, sc48, M7 YAMAHA OU SIMITÂR) MESA

8,00
DIJIAIA

Rt 8.000,0000 R$ 64.000,0000

8,00
DIÀxIÂ

RS 8.000,0000 R$ 64.000,0000

Modelor DIÁÀlA

Modelo: SONoRIzÁÇÀo CRANDE
PORTE: MESA P.Â: 01 MESA DtGnAL
COM 48 OU MAIS CÀ\IATS (YAMA}IA PM
5 D RH, DIGIDES

16,00
DúflÂ R$ 4.866,6667 R$ 77.866,6672

20,00
DúruÁ RJ 6.000,0000 Rl 120.000.0000

Modelo: SERVIÇO

40,00
DI]IRIA

R$ 1.140,0000 R$ 4s.600,0000

Modelo: SERVIÇO

x1 R$ 371.466,6672
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Marca: PROPRIA fahri.antê: SOllTÂ

LocAÇÀo DE soNoRIzAÇÃo DE pEeuENo poRTE: MESA pA: ol
MESÀ DIGMAL COM 32 CANAIS DE ENTRADA, 1 PROCESSADOR
DBX 360 2 POTENCIA AI 10.0, 2 POTENCIA AI 5.0 2 POTENCTA AL
2.OOO,4 CAD(AS DE GRÀVE MODELO SB lOOO,EIGHETEEN SOUND
ou stMIl"A.R, 4 cADás DE MÉDIo GRA!,E 212, pALCo - 0t MESA
DIGIIAL COM 32 CANÂ]S DE ENTRÁDÀ1 PROCESSADOR DBX 260
ou SIMILA& I CABEÇOTE GK 800 OU SIMIIÀ& 1 KIT 4',10', E I ',18,,
2 CUBO GUTTAR 2 '12' IÁNEY, CRÂTE OU SIMIIÁ& 02 POTENCIA
A.L 8.0 , 2 POTENCIA AL 5.0, 02 POTENCTA AL 2,0, 2 MONITOR SM
4OO, 1 SUB BATERÂ SIDE L.R (DOBRA.DO) 30 MÍCROFONES COM
FIO, 6 MICROFONES SEM FIO, 20 DIRECT BOX .4

Marca: PROPRIA Fabricante: ZI§

LocAÇÀo DE soNoRlzÀÇÃo EvENTos LocAIS: com duas caixas
âUvas âlta frequência, com alto falante de 15 polegadas e I driver TI, e
pêdestais para as 6esEas, 2 cair(as de sú gÍave corü I alto fâlante dê
18 polegadas cada 1 lresa de som de atralógica, 2 EricÍofoDes seE fio,
4 microfotres com Eo 06 pedestais, 2 modtorês de chão, coro todo
càbeamento Àecessiário para ligar os oesuos.

Mar.ar PROPRIA Fabncante: Kz

Total Lote 2

Lote 3

ILUMINAÇÃo

I í Ta
I
a

0 n0 !
PREFEITUNÀ MUNICIPAL DE

IRO PE
Cçnstru indo uma novâ histária

A

proÇo Jôáo Luir do silvo. l5ó - Centro, Conrclhairo Peno - MA 352{O-0oO
c, úúurconrelhei.og€no ôg.govb, - {33)32ól-35@ ICNPJ 19.7ó9.ôó0/0oo l-ô0
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LocAÇÃo DE soNoRrzAÇÂo DE MÉDIo poRTE: MESA pA: 0l MESA
ANALOCICA OU DIGIIAL COM 48 CÂNAIS DE ENTRADA (YAMAIIÁ.
M7 CL, YAMAHA DM 2OOO, SOUNDCRAFT MH4, ALLEN HEATH ML
5OOO OU SIM

Modelo: LocAÇÀo DE SONORtzAÇÃO
DE MEDIO PORTE: MESA PA: 01 MESA
ÁNAróGICA ou DIGnAL coM 40
CANAIS DE ENTRA
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Descíção dos Itons Quanddade /
Unidade Unltárlo FIDaI Su.b Total

LOCAÇÁO DE ILUMINAÇÃo PARÂ sHow DE GRÂNDE PoRIE
NACIONÂL: MESA CONTRO1ÀDORA 01 MESÁ COMPUTADORIZADA
(CRAMMA 3 UGHT FULL SIZE OU SIMITÂR) DIMMER: 96 CANAIS
DE DIMMER RÂCK DIiO( OU SIMII,q.R COM 4OOO WATTS POR CANAI,
24 CANÂJS DE MAINPOWER PARÂ MOVINGS REFLETORES: 48
REFLETORES PAR 64 FOCOS OU SIMILAR 1, 2 E 5 16 R.EFLETORES
LOCOLIG}IT OU SIMIIÂR, 12 REFLE-TORES EUPSOIDAIS EIC OU
SIMII"A& 04 REFLETORES MOLEFAY OU SIMII"A.R COM 08
T.AMPADAS Drc OU SIMITÁR 48 MOVINGSBEAM 9R OU 1OR OU
15R, 03 poNTos DE INTERCoN, 02 l,,ri.eutNAs DE FUMÁÇA zR 33
ou SIMIIÁR 02 CANHôES SEGUIDoRES DE MÍNrMo l20o wATs t6
MINI BRUT, 08 ATôMICA LED 1000, 16 coB 2oow.

8,00
DIAiIA

.\ RUpRtcA ,,/
RJ 8.333,000b--- B!.0ÂA64,0000

MaÍcar PROPRIA Fabrlcante: l,K

LoCAÇÀo DE ILUMINAÇÃo PARA sHow DE GRANDE PoRTE: MESA
CONTROTÁDORA: O1 MESA COMPUTADORIZADA COM 2048 CANAIS
(AVOUTE PEARL 2008, GRAMMÁUG}ÍT FULL SIZE OU SIMIIÂR)
DIMME& 48 CANAIS DE DIMMER RÂCK DMX OU SIMIT"AR COM
4OOO WATTS POR CANAL, 24 CANAIS DE MÀIN POWER PARÂ
MOVTNGS RXFLETORES: 48 REFLETORES PAR 64 FOCOS OU
SIMIIA 1, 2 E 5 16 REFLETORES LOCOUGTI OU STMILA& 12
REFLE-TORIS EUPSOIDAIS ETC OU SIMILAR, 04 REFLETOBNS
MoLEFAY ou SIMII"A,R coM 08 IÂMPADAS DwE ou STMILAR 24
MOVINGS BEAM 7R OU 1OR OU 15R" 03 PONTOS DE INTERCON, 02
MÁeutNAs DE FUMAÇA zR 33 ou stMItÁR 02 cANHôEs
SEGUIDORES DE MÍNIMO 12OO WATS 16 MINI BRUT, 08 ATOMIC
3000.

Marca: PROPzuA Fabricante: Kl

LocAÇÂo DE ILUMINAÇÃo PARÂ sHow DE MÉDIo PoRTE' MESA
CONTROTÁDORA 01 MESA COMP1ITADORIZADA COM 2048 CANAIS
(AVOLITE PEARL 2008, GRAMMAUGTIT zuLL SIZE OU SIMIIAR)
DIMMER: 36 CANAIS DE DIMMER RACK Dl'fl( OU SIMII"ÀR COM
4OOO WATTS POR CANAI, 24 CANAIS DE MÁIN POWER PANA
MO\,'INGS REFLETORTS: 36 REFLETORES PAR 64 FOCOS OU
SIMIT"AR 1, 2 E 5 16 REFLETORES LOCOUGTIT OU SIMITÂ& 06
REFLETORES ELIPSOIDAIS ETC OU SIMITÁR, 04 REFLETORES
MoLEFAY ou stMILAx. coM 0B l,ÀMpADAs DwE ou sÍMrrÂR t2
MOVINGS BEAM 7R OU 1OR OU 2OR OU SIMILAR, 03 PONTOS DE
IMrERcoN, 02 MÁeutNAs DE FUMAÇA zR 33 ou sIMItÁR 02
CANHOES SEGUIDORES DE MINIMO 12OO WATS 8 MINI BRUT, 04
ATOMTC 3000.

Marca: PROPRIA Fabrica-Ete: KI

LocAÇÁo DE ILUMINAÇÀo pÂRÂ sHow pEeuENo poRTE: MESA
CONTRôIADORA: 0l MESÀ COMPUIA.DORIZADA COM 2048 CANAIS
(AVOUTE PEARL 2008, GRAMMÀLIGTII FULL SIZE OU SIMIIÁR)
DIMMER: 24 CANAIS DE DIMMER RACK DtO( OU SIMIÁR COM 4000
WATTS POR CANAI, 24 CANA]S DE MAIN POWER PARA MOVINGS
REFLETORES: 12 REFLETORES PAx 64 FOCOS OU SIMIIÂR 1. 2 E 5 16
REFLEIORES LOCOUGIrT OU SIMIIÁR, 04 RIFLE-IORIS ELTPSOIDAIS

EIC OU SIMIIÁ& 04 REFLETORES MOIEFAY OU SIMIIÂR COM 08
úMPADAS DwE oU SIMILAR 04 MOVINGS BEAM 7R OU lOR OU 2OR

ou stMltÁ& 03 poNTos DE tNTERcoN, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA zR
33 OU SIMITÁR O1 CANHÔES SEGUIDORES DE MÍNIMO 12OO WATS 8
MINI BRUT, 02 ATOMIC 3OOO.

Modêlo: SERI4ÇO

12,00
DTARIÂ

RJ 6.166.6667 Rl 74.000.0004

Modelo: SERVIÇO

R$ 4.333,3333 R$ 69.333,3328

20,00
DúÂIA R§ 2.820.0000 R$ s6.400,0000
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PNEFEITUNA MUNICIPAL DE

IRO PESE A
Constru ind o umâ nova hi3tória

16,00
DúRIÁ

Modêlo: SER\4ÇO

PÍoço Joôo L'rir do Silvo. l5ó - Ccntê, Con§€lheirô P€no - llc 35240-m0
Silc: úür! conrclhc iroocno ,to.oov.lt! - (33)32ól-35OO lCllPJ 19.769.óóoy'0@ l-óo
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Marca: PROPRIA Fabrlcatrte: LK

LocAÇÃo DE ILUMINAÇÀo E\GI']Tos LocA]s

Marca: PROPRIA Fabricarte: SOUZA

Totâl Lote 3

Lote 4

GRIDE, BACKDROOP E PORTAI

Descrição dos Itetrs

LocAÇÃo DE GRIDE GRÂNDE poRTE NACIoNAL 150 METRoS DE
ESTRUTURA DE ÀLUMINIO ESPECTÀL QsO DE 1, 2, 3, E 4 ME-TROS,
16 BOX TRUSS, 06 CORNER BOX, 06 DOBRÂDIÇAS PA-RÂ BOX, 08
CORNER PARA Q 50 PARAFUSOS/ARRUEI,AS: 06 BASES PABA Q 30
ou Qso, 06 sLEEvEs PÀnÁ Box, 06 sLEEvEs PARA Q 30 OU Q50
TATHAS /IúOTORES: 08 TALIIAS MANUAIS DE t TONEIÁDA, 24
CINTAS DE 1 TONEIÂDA.

Marca: PROPzu^ Fabricante: KI

LocÂÇÃo DE GBJDE GRANDE poRTE: 80 METRoS DE ESTRUTURÁ
DE ALUMIMo ESPECIÂL Q3O E QsO DE 1, 2, 3, E 4 METRos, 16 Box
TRUSS, 04 CORNERS BOX, 04 DOBRÂDrÇAS PAXÂ BOX, 08 CORNERS
PARÂ Q 50 PARAFUSOS/ARRUEIÁS: 04 BASES PARA Q 30 OU Q50,
04 SLEEVES PARA BOX, 04 SI,.EE!'ES PAXA Q 30 OU QsO TAI}IÁ§
/MOTORES: 08 TALHAS |ú{NUAIS DE 1 TONETÂDÀ 24 CINTAS DE 1

TONETÂDA.

Marca: PROPzuA Fabrtcante: ZL

LocAÇÀo DE GRIDE MÉDIo poRTE, 60 MrrRos DE ESTRUTURÁ DE
ALUMINIO ESPECIAL Q3O E QsO DE 1, 2, 3, E 4 METROS, 16 BOX
TRUSS, 04 CORNÉRS BOX, 04 DOBRÂDIÇAS PARA BOX, 08 CORNERS
PARÁ Q 50 PARAFUSoS/ARRUEIÁS: 04 BA§ES PARA Q 30 OU Q50,
04 SLEEVES PARA BOX, 04 SI.EEVES PARA Q 30 OU QsO TALHAS
/MOTORES: 06 TALHÂS MANUAIS DE 1 TONEI"ADA, 24 CINTAS DE 1

TONELADA.

Marca: PROPRIA Fabúcatrte: LK

BÀCK DROOP EM Q30 MEDINDO 4x3: COM PARÁFUSOS, CUBO,
CINTAS E SAPATAS.

MaÍrâ: PROPRIÂ fà.brica.úte: IC,

PORTAL DE ENTRADA COM DIVISÓRIA MEDINDO 8X6: COM DUAS

DIvtSÓruÀS LATERAL MEDINDO CADA UMÀ COM 1 METRO DE

TÁRGURA, COM CT]BOS, CINTAS, SÁPATAS.

Marça: PROPRIA Fabrlcante: LK

BACK DROOP EM Q30 MEDÍNDO 3X2: COM PARÁIUSOS, CUBO,

CINTAS E SAPATAS.

Fabricairte: PR

Utritárlo FiúaI Sub Totâl

8,00
DI]IRIA

R$ 5.533,3333 R$ 44.266,6664

Modelo: DTARIA

12,00
DúruA R$ 4.000,0000 R$ 48.000,0000

Modêlo: DIARIÂ

16,00
DúRIA

R$ 4.000,0000 R$ 64.000.0000

Modclo: SERVIÇO_

,nm R"$ 1.34o,oooo

Modelo: DIARIA

x1

R$ 53.600,0000

Modêlo: DIARIÁ

,11{ll Ri 1666.666?

Modelo: DTARIA

Modolo: DTARIA

,',lill R$ 1.13s.oooo

ModGlor DIARIA

R$ 319.997,3332

RJ 66.666,6680
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20,00
Dú]tra R$ 3.ooo.ooo0 R.i 60.000,0000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Con§lruindo uma nova histôria
co Arno

Marca: PROPzuA

R$ 34.050,0000
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Marca: PROPRIA FúÍicante: SOUZA

TÊNDA 6x6 FoRMATo EM cHÁpÉu DE BRUXA: coM LoNA BRÁNCÀ
OU CRISTAL. FERRO AÇO GÁIVANIZADO, COM CINTAS E TRAVAS.

Total Lote 4

Lote 6

PIÁCA DE FECHAMENTO

Descriçâo dos Itctrs

FECHAMENTO EM PLACA DE AÇO MEDINDO 2X2M,

Marca: PROPzuA fabrlcatte: LK

GRADIL DE PASSA 1 MEDINDO 2M DE LARGURÂ POR 1,20M DE
ALTURA

Mamar PROPRIA Fabrica-ota: KL

Total Loto 6

Lote 7

TENDAS

DêgcÍlÉo dos ltelrs

UDIÉrto Flnal Sub Total

Modelo: BK

x1 R$ 77.997,5000

Quantidade /
Uúdadê

Qua.nddade /
UDldadc

R$ 316.983.3x1

UDltário Ftnal

' 
tlli:l 

R$ 4o,oooo

Modelo; MT

' 
t',|'r:l R$ 24.6000

Modelo: MT

x1

R$ 60.000.0000

R$ 36.900,0000

R$ 96.900,0000
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TENDA 1OXIO FORMATO EM CHAPÉU DE BRTIXA: COM LONA
BRANCA OU CRISTAL, FERRO AÇO GAIVANIZADO, COM CINIAS E
TRÁVAS.

20,00
DúRIÁ Ri 2.000,0000 Rri 40.000,0000

QuaÍddade /
Uúdade Uútiírio Fbal Sub Tota.l

Modelo: DIARIA

20,00
DúxIA R$ 2.000,0000 R$ 40.000,0000

Modelo: DIARIA

,11{ll R-$ 766.6667

a I I .t00
PNETEITUNA MUNICIPAL DT

Cons!Íu indo uma nova história
IRO P A

Prôço Joóo Lúir do Silvo, l5ó - Centro. Conr.lh8iro Pcno - MG 35?40-60
Sllc: uu,ulconrçlhclíopçno mg.govbr - (33)326 I -35OO I CNP.] lS.7ô9.óóO/00O I -ôO
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Rt 15.333,3340

Lote 5

BANHEIRO QUÍMÍCO

D.6crlção dG Itsn§

BANHEIRos euiMlcos: uNIDADES DE BANHEIRos euÍMlcos,
coM lJMpEzA DúIIA, pRoDUTos DE LIMPEZA, pApEL HIGIÊNICo.
TRÂNspoRTE, BoMBA DE sucÇÀo. LocAÇÀo MiNTMA DE 2
UNIDADES.

MarEa: PROPRIA Fabrtcantê: TL

\' Total Lotê 5

I

350,00
DliRIÂ Ri 222,8500 R$ 77.997,5000

Ma-rca: PROPRIA FâbÍlcaútê: SOUZA

TENDA 1OXIO COM FECHAMENTO, FORMÁTO EM CHÀPÉU DE
BRTI(A: COM LONA BRANCA OU CRISTAL, FERRO AÇO
GALVANIZADO, COM CINTAS E TRAVÀS COM FECHAMENTO
IÁTERAL COM UMA PORTA DE ENTRADA E SAÍDA.

Sub TotâI

1)
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TENDA 4X4 COM FECIIAMENTO, FORMÂTO EM CHÂPÉU DE BRI.IXAI
COM LONA BRÂNCA OU CRISTAL, FERX,O ÂÇO GALVANIZADO, COM
CINTAS E TRAVAS COM FEC}IAMENTO TÁTERAL COM UMA PORTA
DE ENTRADA E SÀÍDA.

Marcâ: PROPRIA FabrlcaDte: SOUZA

TENDA 6X6 COM FECHAME}.ITO, FORMÂTO EM CHAPÉU DE BRTIXÀ
COM LONA BRÂNCA OU CRISTAL, FERRO AÇO GALVANIZADO, COM
CINIAS E TRÂVAS COM FECHAMENM UTERÂL COM I,IMA PORTA
DE ENIRADA E SAIDA.

Marca: PROPRIA Fabricante: SOUZA

TENDA 4X4, FORMÂTO EM CHÁPÉU DE BRTIXA: COM LONA
BRÁNCA OU CRISTAL, FERXO AÇO GÂLVANIZADO, COM CINTAS E

TRAVAS.

Marca: PROPRIA FâbrlcaDte: SOUZA

Modelo: DIARIA

20,00
DIÁRIA

R§ 1.500,0000 BJ 30.000,0000

Modelo: DIARIA

30,00
DúRIA

R$ 483,3333 R$ 14.499,9990

Modelo: DIARIA

30,00
DI/iruA Rt 633.3333 Rt 18.999.9990

Modelo: DIARIA

50,00
DI]iRIA

R$ 400.0000 R$ 20.000.0000

Modelo: DIARIA

50,00
DúRIA R|466,6667 Rrt23.333,33s0

Modelo: DIÀRIA

5,00
DúRIA

R$ 7.240,0000 R$ 36.200,0000

Modelo: DIARIA

x1 R$ 238.366,6670
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MaÍca: PROPzuA Fabrtcante: SOUZA

TENDÀ 3X3, FORMATO EM CHAPÉU DE BRTIXÀ: COM LONA
BRÂNCA OU CRISTAL, FERRO AÇO GALVANIZÂDO, COM CINTAS E

TRAVAS.

Marcar PROPzuÀ Fabricante: SOUZA

TENDA 3X3 COM FECHAMENTO, FORMATO EM CHAPÉU DE BRIIXÀ
COM LONA BRANCA OU CRISTAL, FERRO AÇO GALVANIZADO, COM
CINTAS E TRAVAS COM FECHAMENTO I,ÂTERAL COM UMA PORTA
DE ENTRÂDA E SAIDA

Marcar PROPRTA Fabricante: SOUZA

LOCAÇÃO DE UMA TENDA CALPÃO PROFISSIONAL DE ALUMiNIO
ÉM Q3O OU QsO: DUAS ÁGUAS, NO TAMÀNHO MÍNIMO DE 14M X
1OM X O4M DE PÉ DIRETTO . DúflA

Marca: PROPRIA Fabícante: SOUZÁ

Total Lote 7

Unitário l-inal Sub Total

10,00
DúRIA

R§4.000.0000 Rr|40.000,0000

Modelo: DIARIA

Modêlo: DIARIA

Quânddadê /
U[1dâde

10,00
DITIRIÀ

R$ 3.500,0000 R$ 35.000,0000

, \ I I
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Lote I
PAJNEL DE LED

Descrlção dos IteD§

I
I

I

LOCAÇÀO DE SISTEMA DE FILMAGE.M: COM 3 CÂMERAS, 01
DRONE, E SISTEMA DE TRANSMTSSAO NOS TELOES E AO VWO E

GRÂVAÇÃO DE UM DVD.

Marrâ: PROPRIA Fúrtcaate: SOUZÂ

LOCAÇÀO DE SISTEMA DE FILITAGEM: COM 2 CÁMERÂS, E

SISTEMA DE TRANSMISSÁO NOS TELOES E AO VIVO E GRAVAÇAO

DE UM DVD.

MaÍcâ: PRoPRIA Fabrlcaíte: soUZÂ
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LOCAÇÃO DE 02 PAINÉIS DE LED 4M X3M ÀI-TA DEFINIÇÁO
OUTDOOR CO[4 I.STRUTU RÁ EI\4 Q3O EM ALUViNIO PARÁ
FrxÀÇÀ01.

Marca: PROPRIA Fa-brtcante: SOUZÁ

LOCAÇÃO DE 01 PAINEL DE LED 4M X3M ALTA DEFÍMÇÂO
OUTDOOR COM ESTRTrflJRÁ EM Q3O EM ALUMINIO PARÁ
FIXAÇÃO.

MaÍcar PROPRIA fabricanter SOUZA

Total Lotê 8

Lote I
PRODIJTOR E TÉCNICO DE SOM

PRODUTOR COM ÀSSISTENTE: CONTBATAÇÀO DE O1 PRODLTTOR
PROFISSIONAL COM VEICULO A.BASIECIDO DISPONi}'EL POR
DTARIÀ COM 1 (UM) ASSISTENTE Á DISPOSIÇÀO DE TODO
EVENTO.

MaÍra: PROPRIA Fabricante: SOUZA

10,00
DúRIA R$ 4.600,0000 R$ 46.000,0000

Modolo: DLARIA

10,00
DIÂflÂ Rj 3.190,0000 R$ 31.900,0000

Modelo: DLARIÁ

x1 R$ 152.900,0000
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Unlüído fhal Sub Total

20,00
DúÀIÂ

Ri 2.000,0000 R$ 40.000,0000

Modêlo: DIARIÁ

20,00
DITIRIA

R$ 2.000,0000 R$ 4o.o0o,ooo0

Modelor DIARIA

40,00
DúRTA

R$ 2.069.0000 R$ 82.760.0000

PRODUIOR COM 02 ASSISTENTES: CONTRATAÇÃO DE 0l
PRODUTOR (A) PROFISSIONAL COM VEiCULO ABASTECIDO
DISPONÍVEL POR DÍ]UIA, COM 2 (DOIS) ASSISTENTÉS A
DISPOSIÇÀO DE TODO EVENIO,

LOCAÇÃO DE KIT COM 20 UNIDADES: EXTINTORES, PIÂCAS,
STNAUZAÇÃO DE SEG1JRÂNÇÀ ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCh E

CASEAMENTOS UMDÂDES INSTAI.ADAS NOS LOCAIS
DEMARCADOS NO PRO]ETO APROVADO PELO CORPO DE
BOMBEIROS.

Marca: PROPzuA Fabrlcantêr SOUZA

TÉCNICO DE SOM: TÉCMCO DÉ SOM PROFISSIONAL, PÂ.RÂ
MONTAGEM, MÂNUTENÇÀO E OPERACIONALIZAÇÃO, COM OI (UM)

NUDANTE,

Marca: PROPzuA Fabricante: SOUZA

LOCITTOR PROFISSIONAL: LOCUTOR PROFISSIONÂI PARÁ
APRESENTAÇÔES E CERIMONIÁL DE GRANDES EVENTOS,

Marca: PROPRIA Fabrlcante: SOUZA

Total Lote I

Lote 10

PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

De8crlçáo dos Itens

Qua.ddade /
Uddade

Modolo: DIARIA

D11{}l Rs ?es.oooo

Modolo: DIARIA

xl Rrt 194.720.0000

quântldado /
Urldede Unltárto FIú.I Sub Total

30,00
DúflA

I I I
I r 0

PREFEITURA I{UNICIPAL OE

IRO PE}IA
Construi ndo uma nova história
CON
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Doscrlçáo dos lt4ns

Rt 31.960,0000

R12.333,3333 R$69.999,9990

P.ôço Joâo Luir do silvo. l5ô - Ccntro, Conrclhciío Pcno - MG 35240-@
Site: úü8lconr.lhciÍop€no.íno.erov.bÍ - (33)32ôl-35& ICNPJ 19.7ô9.óó0/00o l -@
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Marca: PROPRIA

Marca: SOUZA

Marca: SOUZA

Totâl Lote 10

Lote l l
GERÀDORES

D€scíção dos lteís

Fabricârte: SOUZA

Fa-bricaDte: SOUZA

Fabricante: SOUZA

Modelo: DIARIA

LocÀÇÃo DE trr coM 12 UNIDADES: EXTINToRES, plÀcAs,
SINALTZAÇÀo DE SEGURÂNÇÂ ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E
CABEAMENTOS UNIDADES INSTAIADAS NOS LOCAIS
DEMARCADOS NO PROJETO APROVADO PELO COR.PO DE
BOMBEIROS.

30,00
DI]|XIÂ

R$ 1.900,0000 Rs 57.000.0000

Modelo: DIARIA

30,00
DúflÂ RS 1.448.0000 Rt 43.440.0rC0

R$ 170.439,9990

LoCAÇÃo DE KN COM 08 UNIDADES: EXTINTORES, PLACAS,
srNALrzAÇÀo DE SEGURANÇA rll,'r.4rNAÇÀo DE EMERGÊNcrA E

CABEAMENTOS UNIDADES INSTAIÁDAS NOS LOCAIS
DEMARCADOS NO PROJE"TO APROVADO PELO CORPO DÉ

BOMBEIROS,
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LOCAÇÃO DE UM GRUPO COM 4 (QUÀTRO) GERADORES MÓVEI§:
COM CAPACIDADE MINIMA DE 360 KVA, TRIFASICO, TENSÂO
440/380/220ll 10v, 60 HZ, DTSJUNTOR DE PROTEÇÀO. STLENCTOSO.
PAXA USO EM SHOWS, COM TECNICO, E ÂBASTECIMENTO.

Marca: PROPRIA Fabrlcante: PROPRIA

Marcar PROPzuA Fabrlcanter PROPRIA

Total Lote 11

Lote 12

SEGURANÇA E BRIGADISTA

UDItárlo FhaI Sub Total

8,00
DIARIA

R$ 8.000,0000 R$ 64.000,0000

Modelo: DTARLA

12,00
DúruÂ R$ 5.000,0000 R$ 60.000,0000

Modelo: DIÀRIÁ

Qu.nddad. /
thldado

16,00
DúRIÂ Rr$ 4.000,0000 R$ 64.000,0000

Modêlo: DLARIA

25,00
DúRIA R$ 2.050,0000 RJ 51.250,0000

x1 R$ 239.250,0000
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Modcto: DIARIÁ

x1

LOCAÇÃO DE UM GRUPO COM 3 CIRÉS) GERADORNS MÔ\TEIS: C()IIÍ
CAPACIDADE MIMM.A DE 360 KVA, TRIFASICO, TENSAO
440/38022ON1OV, 60 HZ, DISJUNIOR DE PROTEÇÀO, SILENCIOSO.
PARA USO EM SHOWS, COM TÉCNICO, E ABASTECIMÊNTO,

MâÍcâ: PROPzuA FabrlcôDto: PROPRIA

LOCAÇÂO DE UM GRUPO COM 2 (DOIS) GERADORES MÓITIS: COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO
uol3àot22ofitov,60 Hz. DTSJUNToR DE PROTEÇÀO STLENCTOSO.
PARA USO EM SHOWS, COM TÉCNICO, E ABASTECITÍI]NTO,

Marcar PROPRIÂ FabÍtcant€: PROPRIÀ

LOCAÇÃO DE I (UM) GERADOR MÓ!TL: COM CAPACID\DE MiNII!í-A
DE 100 KVA, TRTFASTCO, TENSAO 440/380t220t110VLC.60 HZ,
DISJUNTOR DE PROTEÇÂO, SILENCIOSO, PARA USO !:I'Í SHOWS,
COM TÉCNICO, E ABASTECIMENTO,

Modelo: DIARIA

Construindo uma nova históÍia

E
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EQUIPE DE SEGURANÇA PÀRÂ EVENTO DE GRÂNDE PORTE: COM
40 (QUARENTA) PROFISSIONATS COM CERTIFICADO DE CI,IRSO DE
SECURANÇA PARA E\EMTos, coM ALIMEMTAÇÃo E

DESLOCAMENTO INCLUSO.

Marca: PROPRIA Fabricante: SOUZA

EQUIPE DE SEGURANÇA PARA EVENTO DE MEDIO PORTE: COM 25
MNTE E CINCO) PROFISSIONAIS: COM CERTIFICADO DE CURSO
DE SEGURANÇA pAxA EvENTos, coM ALIMEMTAÇÀo E
DESLOCAMENTO INCLUSO.

MaÍra: PROPRlA IrabricaDte: SOUZA

EQUIPE DE SEGURANÇA PARÁ EVENTO DE PEQUENO PORTE: COM
15 (QUINZE) PROFISSIONAIS, COM CERTIFICADO DE CURSO DE
SE6URANÇA PARA EVENTOS, coM ALIMENTÀÇÀo E
DESLOCAMENTO tNCLUSO.

Marca: PROPRIA Fabricante: SOUzA

EQUIPE DE SEGURANÇA PARA EVENTOS LOCAIS: COM 08 (OTTO)

PROFISSIONAIS, COM CERNFICADO DE CURSO DE SEGURANÇA
PARA EVENTOS, COM ALIMENTAÇÃO E DESLOCÂMENTO INCLUSO

Marca: PROPRIA Fa-bri€ante: SOUZA

Marca: PROPRIA Fabricante: SOUZA

EQUIPE DE SEGIJBÁNÇA PARA EVENTO DE PEQUENO PORTE: COM
04 (QUATRO) PROFISSIONAIS, COM CERTIFICADO DE CI,IRSO DE
SECURANÇA PARA EVENTOS, COM ALIMENTAÇÀO E
DESLOCAMENTO INCLUSO.

Mar€a: PROPRIA Fabricante: SOUZA

EQUIPE DE BRIGADISTA PARÂ EVENTO LOCAIST COM 02(DOIS)
PROFISSIONÀIS, COM CERTIFICADO DE CURSO DE BOMBEIRO
CML E PzuMEIROS SOCORNOS, COM ALIYENIAÇÃO E

DESLOCAMENTO tNCLUSO.

Marcô: PROPRIA Fabricantc: SOUZA

Unlkírlo Ftral Sub TotÂl

8,00
Dlri&Â Ri7.666.6667 R361.333.3336

Modelo: DIÂRIA

12,00
DúxIA R9 8.666,6667 R$ 104.000,0004

Modelo: D1ÂRIA

20,00
DIARIÂ

Rl 3.916,6667 R$ 78.333,3340

Modelo: DIARIA

30,00
DúxIÂ R$ 2.166,6667 Ri 6s.000,0010

Modelo: DIARIA

12,00
DúRIA RS 4.310,0000 R$ 51.720,0000

Modelo: DlÀRlÂ

16.00
DIrrruA

R$ 3.166,6667 R$ 50.666,6672

Modclo: DIARIA

30,00
DúÂIA

Modelo: DIARIA

30,00
DúRIÂ Ri 966,6667 Ra 29.000,0010

Modelo: DIARIÁ

x1 R-$ 498.053,3362

Quantidade /
Uúldade

PREFEITUNA MUNICIPAL DÊ

Co'}slru ind o uma nova históriâ

Tota] Lote 12

Descrição dos ltens

EQUIPE DE BRICADISTA PARA EVENTO DE GRANDE PORTE: COM
1O (DEZ) PROFISSIONNS COM CERTIFICADO DE CURSO DE
BOMBEIRO CI'y'IL E PRIMEIROS SOCORROS, COM ALIMENTAÇÃO E
DESLOCAMENTO INCLUSO.

Marca; PROPRIÂ FâbÍtcânte: SOUZÀ

EQUIPE DE BRIGADISTA PAXÂ E!'ENTO DE MÉDIO PORTEI COM
O8(OITO) PROFISSIONAS, COM CERTIFICADO DE CURSO DE
BOMBEIRO CrvIL E PRIMETROS SOCORROS, COM ALIMENTAÇÀO E
DESLOCAMENTO INCLUSO.
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R$ 1.933,3333 R$ 57.999,9990

CON§ELHEIRO PENA

P.oço Joôo Llir do Silvo, l5ó - CsntÍo, Coolrlhcko Pcno - MG 3524Gm0
5.1"i Bur'Àconrslhciíoprno g.gav.br - (33)32ó l -35OO I Cl{pJ 19.7ô9.óóOr'000 I -@
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2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ 2.683.715,1280 (R$dois milhões seiscentos e e

três mil e setecentos e quinze reais e treze centavos), correspondente à proposta ofertada pela
CONTRATADA.

3.2 - O contrato de serviÇos e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
podendo respeitar a vigência màxima decenal, cabendo esta previsão em edital, cabendo a

autoridade competente atestar as condiçôes e os preços permanacem vantajosos para a

Administraçáo, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes, conforme determina o artigo 104 da lei 14/133/21.

CúUSULA QUARTA. DO PAGAMENTo
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 304
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-
se o art. 141, da lei 14.133/21.
4.1,1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela Escalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condiçôes pactuadas.
4.1.2 - A contagem para o 304 (trigésimo) dia, preüsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos
serviços prestados pela fiscalização do Município de Conselheiro Pena e cumprimento pela empresa
de todas as condições pactuadas.

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Conselheiro
Pena, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da
Ordem de Compra.
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de
Conselheiro Pena.

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos deüdos, os valores para
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da
CONTRATADA.
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2,2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e guaisquer modiÍicaçóes, que
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do
CONTRAIANTE ou por acordo entre as partes.

CIÁUSUTÂ TERCEIRA. DO PRAzo DE VIGÊNCIA
3,1 - O presente instrumento terá vigência até 12 meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei n0 74.733121.
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4.3 - O Município de Conselheiro Pena poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou Suá!
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso veriÍicadas uma ou mais das
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do
Município de Conselheiro Pena.

b) Não cumprimento de obrigaçáo assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a

CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo
que venha a prejudicar as atividades do Município de Conselheiro Pena.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Conselheiro Pena quer proveniente da
execução deste instrumento, quer de obrigações dê outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e

obrigações estabelecidas neste instrumento.
4.4 - Respeitadas as condiçôes previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no
pagamento por culpa do Município de Conselheiro Pena, os valores devidos serão acrescidos de
encargos financeiros de acordo com o índice de variaçáo, anterior ao do pagamento " pro rata
tempore", ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA QUINTA . DO REAJUSTAMENTo E DA MANUTENçÃo Do EQUILÍBRIo
ECONOMICO.FINANCEIRO
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderáo ser
reajustâdos, em conformidade com a legislação ügente, com a aplicação da variação do índice IPCA.
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econôrnico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou reúsão de preços
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 724,ll, "d, da Lei Federal n' 14.733127,
buscarão uma soluçáo para a questão.

CúUSULA SffiTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
6.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correráo por conta do
recurso indicado na ordem de compra.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁAIA FONTE

02.02.04.722.220 1.2008.3.3.90.39.00
FICHA 75

1.500.000,0000

02.0s.06.08.241.2207.4053.3.3.90.39.00
FICHA 189

1.500.000,0000

02.05.06.08.244.2222.4032.30.3.3.90.39.00
FICHA 251

1.500.000,0000
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02.05.08.244.2222.4033.3.3.90.39.00
FICHA 259

02.06.01.'J,2.1.22.2204.2024.3.3.90.39.00
FIC}IA 267

1.500.000.0000

02.08.01.04.122.2223.2008.3.3.90.39.00
FICHA 402

1.s00.000,0000

02.08.73.392.2201.2058.3.3.90.39.00
FICIIA 423

1.s00.000,0000

02.08.13.392.2201.4002.3.3.90.39.00
FICHA 426

02.08.27 .812.220 1.4024.3.3.90.39.00
FICHA 443

1.500.000,0000

02.08.23.695.2201.401 9. 3.3.90. 39.00
FICHA 447

1.500.000,0000

02.09.01.04.122.221t.2047 .3.3.90.39.00
FICHA 461

1.500.000.0000

02.10.04.122.2201.401 1.3.3.90.39.00
FICITA 507

1.500.000,0000

02.10.20.608.2201.401 9.3.3.90.39.00
FICHA 523

1.500.000,0000

1.500.000,0000

1.500.000,0000

1.500.000,0000
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CúUSULA sE.nMA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7,1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e

operacional, para executar os contatos oficiais com o Municipio de Conseiheiro Pena para realização
de contratos, adendos, renovações, notificações, oficios e todos demais atos administrativos.
7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE..
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trúalho própria e as

suas expensas.
7.1,3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo

CONTRATANIE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no setor de licitações,
antes de expirar o prazo conEatual inicialmente estúelecido.

proÇo JôôÕ Luir do Sllvo, l5ô - Ccntrô, Conlclhciro Pcno - MG 352,10-@0
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7.1.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da entrega/execução dos sewiços.
7.1,4.1 - Executar sewiços de primeira qualidade, considerando-se como tais àgueles que etendam
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e

praticidade.
7.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução, considerando-se como tal a

disponüilização, no local indicado pelo Município de Couselheiro Pena/MG, conforme quaotitativos
dos serviços adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outos incidências, se

ocorTerem. 
H

7.1.6 - Substituir, os equipamentos no ato da execuçáo dos serviços imediatamente, estiverem em Ê
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumênto, não comprometendo §
eventos. I

É
7.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo equipamento com defeito de fabricação. g

E
7,1.8 - Assumir inteira responsabilldade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de ;
acordo com as especilicações e instruçóes deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 5
até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 5

método de embalagem deverá ser adequado à proteção efeüva de toda mercadoria contra chogues e §
intempéries durante o transporte. Íi
7.1,9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, t
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da il
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito g i
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser ã €
computado para apücação das penalidades previstas neste instrumento É §

EE
7.1.10 - Cumprir úgorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. e i

9E
7,l,ll - Manter durante a execuÇáo deste contrato todas as condições de habilitaçáo e qualificação t §
exigidas na licitação. ã ;:s
7.1,12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisguer ações, demandas, custos e despesas ! !
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, [ !
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôesjudiciais moüdas porE i
terceiros, que the venham a ser exigidas por forga da Lei, ligadas ao cumpriDento do presente ! $
Instrumento. E ;
7.1.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao § §
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. E ã

7.1.14 - Em tudo agir segrundo as diretrizes da Administração 
= 

§
B€

CúUSUIÁ OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE B §
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei -& ã

Proço Joôo Luir do Sllvo. l3ô - CanlÍo, Cô{lrlhclro P.Írô - MO 332a0-0m
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n" 14.133/21.
8.2. Constituem obrigaçôes do CONTRATANTE, além da constante do tut.115 da Lei n.e 74.133121,
as especificadas no Edital.
8.3. Acompanhar, fucalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando
os prazos para atendimentos;
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante
vencedor;
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no EütaI e no Instrumento Contratual;
8.7. Cumprir com as demais obrigaçóes constaDtes no Edita] e outras previstas no Contrato/ ata de
registro de preço.

CI]í.USULA NoNA. DA RESCISÃo
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a

139 da Lei l4.l33l2l e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.
9.2 - Formalizada a rescisáo, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

CIÁUSUI.A DÉCIMA. DAs PENALIDADES
l0.l - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRÂTÀDA ou não
veracidade das informaçôes prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais
pertinentes, sendo-lhe garantida a préüa defesa, nas segmintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de
Conselheiro Pena, na entrega da mercadoria, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.
b) Multa de até 107o do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a

10 (dez) dias corridos ou em situaçôes que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposiçã0.
c) Multa de até 107o do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução
impeúeita do objeto.
d) Multa de até 20o/o sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de eDtregar
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, Do prazo deterDinado, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art.156, §4e, da Lei 74.733127;

Q Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art.l56, §54, da Lei
74.133121.

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo

PÍoço Joâo Luit do Sllvo. l5ó - Cafltro, Coísslhairo 9cno - MG 352a0-@0
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outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Ít\4.133121,
em especial aos artigos 155 a 163.

10.3 - As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isüadas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DA CESSÃO
11.1 - A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem autorização explssa da
contratante, exceto Dos casos previstos em lei.

CLIUSULq, DÉCIMA SEGUNDA. DA FTJNDAMENTAÇÃO LEGAI
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei n.0 14.133/2, Decreto Municipal n" 2.815/23, e s6s

sucessivas alteraçôes posteriores, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital ')
Pregão Eletrônico na027 12023, Processo Licitatório n4081/2023.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal na. 8.666 de 21 de junho de 1993 €,

suas sucessivas alterações posteriores, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios
gerais de direito.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Conselheiro Pena/lvÍinas
Gerais, com exclusão de gualguer outro por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lawou-se o.presente Contrato, para que surtam um
só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e g

CONTRATADA, e pelas testemunhas úaúo. ;
á

Conselheiro Pena, 18 de julho de 2023. Eô
É.
()
e
3o

Nádia Filomena Dutra França i
2

Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena f
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De acordo:

Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS:

NOME
CPF:
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE FLORA RICA

Eetado ds São Paulo
"P.Eíêito Rolando Emboava da Coala"

Rua Simáo de Oliveira, 150 - Centro - CEP. 17.87G000
CNPJ. 44.925.27910001-(f) - telefone/F.: (: (018) 3866-1308

E{nail: preÍeitLrra@fl oranca !!).oov.br

«ffi»
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\\. RUuRrl/"/CONTRATO ADNIINISTRA I'IVO I39/2023

CONTRATO QTJE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
FLORA RICA E A EMPRESA EDGAR SOARES PEREIRA - ME, PARA
enesraçÃo DE sERVIÇos os loceçÀo. rNsraleçÃo E MoNTAGEM
coMpLETA DE ESTRUTURA DII RoDt.to IARA onceuznÇÃo g

REALIZAÇÃo Do 6'FLoRA RlcA R()DEto FEST, A REALIZAR-sE Nos DI.AS
28,29 E 30 DE SETEMBRO E I" DE OUTUBRO DE 2023.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de Flora fuc4
neste ato representada pelo Prefeito em Exerclcio, Sr. Fabio Luiz Florentino de Faria,
portador da cédula de identidade n" 47.964.3r3-8SSP/SP e CPF n' 230.640.348-12,
doravante denominada CONTRATAIITE e de o\rtro lado a empresa EDGAR SOARES
PEREIRA - ME, CNPJ n" 14.217.536/0001-78, r,este âto representado pelo Edgar Soares
Pereira, poÍador da Cédula de Identidade n' 29.031.1184 e do CPF (MF) n'
276.673.818-17, residente e domiciliado na Rua.rotônio Facco, no 427, Centro, Inúbia
Paulista/SP, CEP 17.760-000, denominada ne.it(: ato de CONTRATADÀ de

conformidade com o Pregão Presencial n" 026/2023 - Processo n" 08412023,lavraram o
presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante a.; cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l.l. O presente contrato tem por objeto â contrâtação c'e empresa especializada, para

prestação de serviços de locação, instalação e montagem c(!r rpleta de estrutura de rodeio

para organização e realização do 6'Flora Rica Rodeio Fest, i realizar-se nos dias 28,29

e 30 de setembro e lo de outubro de 2023, conforme especifirações descritas no Anexo I

(Termo de Referência) que integra o Edital, em todos os seus ;rrnos e condições.

CLÁUSIJLA SEGUNDA - DA PRESTACAO DOS SERVI( \)§

2.2. A contralada não terá vínculo empregatício algum com a Pre ,itura Municipal de

Flora Rica, correndo as suas expensas os encârgos trabalhistas, pre' denciários e outros
de igual natureza fiscal ou tribuúria.

CLÁUSULA TERCE IRA - R.EGIME DE EXECUCÃO

3.1. A contratação se dará na modalidade de pregão presencial, sob o regime de execução
indireta, do tipo menor preço global.

2.1 A contratada deveú realizar os serviços de acordo com as esp :ificações descritas no
TERMO DE REFERÊNCIA (AI\{EXO t) do Edital. Se o contra .:do deixar de cumprir
as exigências da presente licitação ficará sujeito às penalidades da ,ei vigente constante
do Edital e do contrato.
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PREFEITURA UNICIPAL DE FLORÂ RICA
Ertrdo de São Peulo
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Rua Simão de Oliveira, 150 - Centro - CEP. 17.87G000

CNPJ.,t4.925.27910001-90 -teleÍone/Fax: (018) 38ôê1308
Eíail: plglErtura(4fl oÍarica.so. oov.br

4. l. O prazo de Vigência do Contrato será âté 3l de Dezembro de 2023, contados a partir
da sua assinatura.

4.2. A execução do contrato oriundo da presente licitação será acompanhada e fiscalizada
pela Prefeitura Municipal de Flora Rica nos termos do art.67, da Lei Federal 8-666/93,
âtravés do servidor Daniel Netson Menezes do Nascimento, Secreúrio Municipal de
Turismo, Empreendedorismo e Cultura, de acordo com a PoÍaria no 106, de 27 dejaneiro
de 2023.

CLÁUSULA OUINTA - DAS CONDICÔES DE PAGAIíI,NTO

5.2. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento
fluiÉ da sua reapresentação.

5.3. Caso constatada alguma inegularidade nas faturas/notas
devolvidas ao fomecedor, acompaúadas das informações
irregularidades verificadas, para as necessárias correções.

fiscais, estas serão
correspondentes às

5.4. Na emissão das notas fiscais devem constaÍ no corpo da nota os dados bancários da
Contratada para realizaçío de crédito em contâ.

CLÁUSULA SF.XTA- DO YÂLOR

6.1. O valor do presente contrato fica firmado em RS 208.860,00 (duzentos e oito mil,
oitocentos e sessenta reais), ficando ajustados os preços conforme segue:

DESCRIÇÁO

FECHAMEÀITO PÀRA O R-ECINTO - 700 metos lircârEs, com plscas
metálic{s cam medidas de 2m de altur"â x I ,20 de laryur4 fixados poÍ meo
francesas, com passagem. confome pÍojeto técnico, itrcluindo I 00 mebos
de Gradil.

ITEM QTDE. t\-ID. }.R UNt'l'
(R§)

VR" TOTAL
(Rr§)

0l 700 MetÍos 9.90

t2 200 Metro:i
GRÂDIL: CÍadil provisório, com estÍutura em b&ras redondÀs, medindo
2,00m de comprimento x I,30m de altura

19,50 3.900,00

03 0l Unid
PORTÀL DE ENTRADÂ: tnstalü 0l (Um) poíal de enúada com as

logomarcas oficiais do evento. A arte será fomecida pela Prefeitura. A
Droduçâo fica Dor conta da confalada.

3.900,00 3.900,00

0.1 OE Unid CATRÂCAS eleuônicas com software oara conEole de acesso. 625.00 s.000.00

05 0t Unid.

ILUMINAÇÃO DE ARENA: Composla de no mínimo 0E moovingbim
200, 06 miris bnÍs (LED) dc 2000 Vhars cada, caíhâo seguidoÍ acoplado
êm lone tipo tEliça com envergadura, luzes coloridas e 02 máquinas de
fumaça

7.950,00 7.950,00

06 Metros
ARQUIBANCADA (COBERTA) com pisos e fonação ern compensado
naval, as ârquibancadas possuem I I pa$mares (com passarela\ com 60,0

ló3,00 9.780,00

CLÁUSULA OUARTA - DA \TGÊNCIA E RESPONSABILIDADE Do
GERENCIAMENTO

5.1. O pagamento do valor contrâtado será feito atrar,és de depósito em contâ corrente do
contratado e/ou na Tesouraria Municipal, com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
prestação dos serviços.

6.930,00

60
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Simão de Otiveira, 1SO - Cenro _ CEp. 17.B7GO0O

CNPJ. 44.925.279/000i-90 - tetefone/Fax: (O1g) 3866_13ôS
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,tr&l=o,

H%-il'\Y]11.r'

t, nid01 t5
443.00 t9.935.00

200 N1r08
39,70 7.940,00

t.lnid.09 0t
9.950,00

l0 0t (Jnid.
4.950.00 4.950.00

0, Unid.
7.950,00

t2 0l Unid.
4.950,00 4.950,00

03 Unid
7.650,00

ll

l1 0l UÍ!id.

<.te compí palânar lotal dc 5 0 .00 mctros
linc ,res para os di.q I8 29 30 dc ulubro de 2023
c-{\t{Ro'I t:s ln composta dc 0i patajnares, sendo quc cada
patamar tÍâ d istrihuir 4 lotalizando .12 Pâra
capacidade dc tl 0 cobertura lendas laJnanho 05 por 07

do tip" I larlâ do camaroles. todos
açào

o con!âr hal de enlrada (tipo v'r lamanho
de 4 por 30 tendas á acopladas lnrfura do
tâmaíIo 05 por 01 à cslnu ficrÍá. lc adâ a .20m do châo contando

hall dc entrada pn(: lan dc contârá ainda
escâdâs paÍa entmdas rarnl paÍa enroda Íaunpa parÀ acessibilidade,

deverá indo,6r*a1ir,sê8u técn onde lcrá que cmitido
ARr RR I da I bdm terá q ter guaÍda corrimâo

escadas.
corpo,

a5

Obs.: IODA ESIRl RA DL CÀllÂRO'I'l qall DE L:r'r'RÂDÀ-
aREA vlP DE\ ERA SER E\CARPETa 1, COV CmftiÉi
NOVOS.
Decoração
tensionados

de ó0 meúos de arquibancadas,r, têcido Ârtichamas,
toda eslrutura de

BANMIRO CONTAINER (LUXO) NOS C
baias mm vasos sanitâios. 0l pia com tomeira e

e rosto. Davarí sar Climrtizado

{ROTES, ::endo 06
eqhos de colpo itrteiro

ESIRTITR\ PI BO1
-TE

100 de p

de 0,50 centimetros do guaÍda corpo
tendas tamanho 0x 0. formato praÍn idâl

Iona brarca direto de 0,í mcros.
so}I E It_ t \Ít\ AÇ IIEDlO PORI T P.{R{ TE, sendo
composlo Por P 04x04 dc dig, microfones
shure, corpo de balena- 06 praticáveis, grid tn-

Ql0, 06
mov iesbean. 0 pares I,ED s&obo, 02 maqumas de fuma I)ara as 0

ill]rtu 0r Rtnltit]r

t.s PA&\ .,1\IM^R BOÀTE s sIIO\I
PRI\('IP-{L, podeDdo str Duplas sertan€j Grupo F9e.

DisEDj Sendo m tn 03 atraçôe§ seJ a 0 po 2.550.00
l
PALCO t ocarão com montagem desmontâgem de

Iundidâdrmensoes de 6 metÍ)s de lrente po 4 meÍos de pro
cot'n

Piso e§trutura metíica tubular industrial compensada de 20 mq cor
com fro 

a
pÍeta, na altura ,00rd. com fcchâmenlo Frontal em lona.
lateral, lona anlichama. §om bertuÍa em lona N ight aad. Day mrlo

6 metros de frÊnle por 1 meuos de pro tundidade, bouse mlx psra \§
com escaa"

t0.950,00
dc itor. medindo 4,40 2.2 0m Tipo tendÀ
acesso, com cilrianns. area de servrço escadâ de Âc€sso paÍa llo
DeveÍa emitida ÀRT u RRI Incluindo mâo de bra de mont €c
desmonlagem. nenhum acrescrmo paIa prcfeitura- Toúa5

s dos são de do co

10.950,00

o2 Unid.

CAMÂRII{S: Camarim rnedindo 04x04
6nodizâdo tipo *Octanorm", uDidos por tra!€ssas relas de alumto
painéis de TS melaminica (dupla face), estruturados por moD I

emsúuluümts.

com 02 ar lablado

2.450,00 4.900,00

j^

PISO lipo hrlld. cntrrda dos x I0.00 metÍos-

9.950,00

pl
ôltum

chào, cobeÍos
coberto 7.950,00

com
29e

l5
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II! !,,

4.950,00

9.900,00

I

i
1

I

l6 OI Unid.

HOUSF?MIX: Cob€rta montada em estrutura tubular de dúalumínio ou
aço galvânizado com medidâs mínimas de 4 meios de frente por 3m de
pÍ0frrdidade.
Devená s€r emitidâ ART ou RRT

r.9d0,. o 1.950,00

7.950.00

735.00 11.025.00

t.gso,oo ' !.950.00

195,00 : 800,00

l1 0l Unid

EsTt'DIo co:{T-{I\ER DE 40 PÉs (12 meüos) com 03 divisô€s
s€ndo:01 escúlório.0l para Espaço Beleza (camamtes) para atender as

mulheres e 0l Esúdio pâra enüevistas aúloÍidades. cômpetidores,
cantoÍes. elc.

It t5 Unid
TENDAS: tamanho l0xl0 metos p/ cobeÍu.a praçâ de alime.taçâo e

baràcão par-a Dalco 02.

0l Unid
t§STALAÇÃo E LuzEs DE EMERGÊr..ctA: Praça de Alimentaçào
/ Elcúicista disponivcl no rccinto durante o cvcnto.

20 .10 Unid.

BÀrtaIIEIRos QlÍlwcos poíáteis, labricado em polipropileno,
mediDdo l.l6m x 1.00m x 2.30m, composto de caixa de dejeto com
câpacidade de 220 litÍos, idenlificado, trâtado e higienizado com pmdutos
quimicos biodegrad.iveis e no míniúo 0l para deficientes fisicos. Sendo
20 femininos e 20 mâsculinos. Os banheiros deverão ser esvâziados todos
os dias antes do i[icio dos eventos.

2t 03

LocÂÇÃo ItE GERADoRES: sERvtÇo DE LocAÇÃo DE
GERÀDO& 02 TRABALHANDO E OUTRO STAND BY, COM
Potêtrcie 260 kv. - 20E kw eíDe.gêDcia 240 kv! - 192 kw rcgime priúe;
Tentut 22í-.127 v, 3tG220v, 440-254\ = rcconectável; Tipo dc
acionamento automático; Combustível: diesel: Capacidade do t&que: 260
lifos; Autonomia: 20 (vinte) hoÍas; AbrâígêÍlcia: siste âs de energia -
gcração de energia ou slârdby pâra eventos, sonorizaçâo, iluminaçiio
cênica, iluminação e gerâção de energia em geÍal. Com acomprnha'neqla
de 0l Gcíico. lncluido diesel despesas com hospedageÍrl alioeDtaÉo e

trsnsport€, montsgem e desmontagsm do equipame o. D€veú s€r

emilida ÂRT.

3.950,00

0l Unid

ELETRICISTAT Que seni responúvel pela Iluminação paia
arquibancadas e câÍnarotes com Iuzes coloridas de LED, árca vip com
luzes coloridar de LED, praça de alimentação. caúa de distribuiçâo para
atender baracas e expositorcs, tomadas e div€rsos pontos detrEo do
evento, ilumhaçào para estacionamento dos veículos e acessos,
jurtamente com projeto elétric. c-om ART. O pÍofissional deveÍá

frerÍnaoecer no locâI do evento para evenluâl necessidâde do serviço,
neparos ou manutenÇôes.

4.950,00

23 02 Unid.

PAINÉIS DE LED'S: telão de LED conrendo 02 painéis de LED P6,

medindo 4X3 32 meÍos de t eüças ern alumi o Q30 - Studio Digital:
0l Mesa de coíe Roland VRJ - 0l Mcsa de Replay Rolând PlO - 0l
Mesa de Áudio Behringer Henr),x 802 - 0l PmcessadoÍ de Imagem
vdxalllç 515 - 0l V mix 22.2 Fansmissôes ao vivo l'accbook - 02
Notebooks

4.950,00

21 0l Unid.

SOM PARÂ §HOWS DE NIVEL NACIONAL ATENDENDO
RIDER DESCRITO Â BAIXO:
- 20 LINE ÀRRÁY DE MARCA CONHECIDA NACIONALMENTE
COM NO MINIMO 02 ALTO FAIANTES IMPORTADOS DE IO
POLEGADAS COM 4OOWATS RMS E 02 DRIVERS DE NTÂNIO
IMPORTADOS DE I.5 POLEGADAS COM IOOWATS RMS
ACOPLADOS A CUIA DE ONDÁS. PR"EFERENCIA LS ÁUDIO.

. 12 SUBGRAVES DE MARCA CONHECIDA NACIONALMENTE
COM NO MÍMMO 02 ALTO FÀLÁNTES IMPORTADOS DE It
POLEGADAS COM I2OOWATS RMS, PREFER.ENCIA LS ÁUDIO,

AMPLIFICADORES:

- 04 AMPLIFICADORTS PÀRÁ GRÂVES COM NO MINTMO
I I2OOWATS RMS, 06 AMPLIFICADORES PARÁ T,SDIOS COM
NO MINIMO 5.6OOWATS RMS. Oó AMPLIFICADORES PARA
AGUDOS COM NO MINIMO 36OOWATS RMS.

- OI MESA DI] SOM DICITAL DIGI DESIGN MIX RÁCK- OU

15.950.00 15.950.00

LÉo
\o

aü|ry4oaoc N'
U\

\ RUFRTCA

7.950.00

i

!9

Unid.



@s
-

(â

STMILAR CONTENDO 5í, CANAIS, 32 SADAS xLR ()r SUB
CRLTPOS E 24 AUXILIARES.

- t MATRIX 8 PQMIX, I'ACOTE PLUGINS WAVES

. OI PROCESSADOR DI(.ITAL DE MARCA CON}IECID.\
NACIONALMENTE COM 03 ENTRÁDÂS E 06 SATDAS (S iAND
BY).

. OI GER,ENCIADOR E CONDICIONADOR DE ENERGIA COÀ' 08
SA1DAS 12? VOLIS.

- OI NOTEBOOK COM MUSICÁS DIVERSAS E ÂTUAIIZÂDAS
PARA tNTIiRVAI,OS DE APRESENTAÇÕES,

- OI MULTICABO ESPLITADO MINIMO 56 VIÁS COM NO
MÍNrMo t00 METRos PARA o pA E lo METRos PARA o
MONITOR.

. OI MULTICABO MÍNIMO 06 VIAS PARA VOLTA DE SINÀL DO

04 TALHAS COM CA?ACIDADE DE CARGA DE OI TONELADA
COM NO MÍMMO 12 METROS.

.02 BT,MPERS PARÂ SUSTENTÁR E REGI,]LAR O ÂNGULO DO
P.A.

- OI TÉCMCO DE P.A

OBS.: O PA DEVE SER ALINHADO ATRAVÉS DE SOFTWARE
INDICADO PELO FABR]CANTE E DE\'E PROPORCIONAR NO
MfNrMo ! l5 DEcrBÉls (cuRvA A) A 30 METRos Do pAl-co,
NÃo SERÃo ACEIToS EM HIPóTESE ALGI-IMÁ SISTEMAS DE
P.A. CASEIROS (SI]M MARCA), DE FABRICANTES
DESCONHECIDOS.

- SISTEMA PARA RÊ'TORNOS DE PÁICO COM SIDE FILL
ESTÉRIO COM PROCESSAMENTO DIGITAL CONTENDO:

- 04 cÂrxÂs DE DEFTNTÇÃo Kr850E 03 !'rAS CONTENDO NO
MIMMO OI ALTO FALANTES DE 15 POLEGADÂS COM
4OOWAIS RMS, OI AI,TO FÀLANTES DE IO POLEGADAS COM
3OOWÂTS RMS E OI DRIVER DE TITANIO DE 02 POLEGADAS
COM IOOWATS RMS. PARA SIDE FILL.

- 04 SUBGRAVES COM NO MINIMO 02 ALTO FALÁNTES DE 18
POLECADAS COM SOOWATS RMS, PÂRÁ SIDE FILL
AMPLIFICADORES SIDE: 0t AMPLIFICADORIS PÀRÁ cRAVES
COM NO MINIMO sOOOWATS RMS, 02 AM}LIFICADORES PARA
MÉDIoS CoM No MTNIMo 3OOOWATS RMS, OI
AMPLIFICADORES PARÁ ACTJDOS COM NO MINIMO
l000wATs RMs.

- OI PROCESSADOR DI(;IIAL DE MARCA CONHECIDA
NACIONALMENTE COlr, 03 ENTRÁDAS E 0ó SAIDAS
OPERANDO EM 96K.

- 06 RETORNOS SM 4OO CONTENDO NO MINIMO 02 ALTO
FALANTES DE 12 POLEGADÂS COM 4OOWATS RMS E OI
DRIVER DE TITANIO DE 02 POLEGADAS COM IOOWÀTS RMS

dd:\
'REFE*JRA 

xuNrcrpal DE FL.RA RrcA (Í aitr&-Zi
Elt do de Slo P.ulo \7r 'Eç À:- §,

'PÉíelto Rolrndo Embo.yr d. co.t " l\O K- -/
Rua Simão de Oli\€rra, 150 - Cênbo - CEP. 17.87G000 '.- 

-n..JeRrcÀ ,'CNPJ. 44.925.279rc001-90 - têlêbner'Fax: (018) 386ê1308 \- _-. -,'Efl 8il: gÍ9teiluaíe!9lal!9a§p.gqylI

I
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PREFEITURÂ UNICIPAL DE FLORA RICA
Estrdo dê Slo Paulo

"PÍ€teito Rolando Emboava da Costa"
Rua Simão de Oliveira, 150 - Cêntro - CEP. 17.87&000

CNPJ.,14.925.27910001-90 -telêÍon€/Fax: (018) 386e1308
E{nail:üeleÉuIa@lgIalEês bI

-.1- 02 sT]Bs PARA BATEPJA CoM No MÍNIMo O I AUToFAI-ANTE
DE 18" COM 6OOWATS RMS.

- 04 AMPLIFICADORES COM NO MT-NIMO 3OOOWATS RMS

- 02 PROCÊSSA-DOR DIGITÂL DE MARCA CONHECIDA COM 02
ENTRADAS E 06 SAIDAS.

- 08 VIÀS DE FONES AMPLIFÍCADOS COM FONES DII MARCA
CONHECIDA.

. OI MESA DE SOM DICITAL PM5D RH OU SIMILAR COM NO
MrNlN,to 48 cANAls E 24 AUxILtARt.s. E sAiDAs MATRIx.

- 2 sAÍDAs srERro, 4 cANArs ENTRADA STEREo E 4 cANArs
DE EFEIToS, ou coNponur ruoep r Écltco D^s B^ND^S.

- O I GERENCIADOR E CONDICIONADOR DE ENERGIA COM Ot
sÂtDAs r 27 voLTS.

. OI KIT DE MICROT'ONES PARA BÂTER]A DE MÁRCA
CON}TECIDA PREFERENCIA MARCAS SHURE, SENN}IEISE&
STJPERIUX OU AI<G.

- 0l KIT DE MIcRoFoNES PARA PERCUSSÀ0 DE MARCA
CONHECIDA PREFERENCIA MARCAS SHURE, SENNHEISE&
STJPERIUX OU AXG.

. 12 MICROFONES PARA VOZES SM 5t OU SIÀ,{IL,\R DE MARCA
CON}IECIDA MARCAS SHURE, SENNTIEISER OLI AKC.

. 02 MCROFONES SEM FIO SM 58 PREFERENCIA MA.RCAS
SHUR.E, SENNI{EISER OU AKG.

. 06 MCROFONES SM57 OU SIMILAR DE MARCA CONMCIDA
PREFERENCIA MARCAS SHTJRE, SENNHEISER OU AKG.

- 20 DIRECT BOX EM BOM ESTÂDO DE FUNCIONAM-L-NTO

IOO CABOS XLR COM CONECTORES (NEUTRIK. AMPTIENOL
OU SWITCHCRÁ.FT) EM BOM ESTADO DE FTJNCIONAMENTO
DE VÁRIOS TAMANHOS.

. 30 PEDESTAIS DE MICROFONE MARCA RMV OU SIMILAR

. 04 STJB SNAKE DE 12 VIAS COM CONECTORES IMPORTADOS
EM BOM ESTADO DE FLNCIONAMENTO.

- 01 CORPO DE BATERIA IMPORTADA DE MARCA CONHECIDA
COM 04 PEÇAS,

02 AMPLIFICADOR DE GT]ITARRA IMPORTADA DE. MINIMO
TOWATS RMS.

. OI AMPLIFICÂDOR PARA BÂIXO MPORTADO I{ARTKE OU
CK 8OO. MINIMO 4OOWATS RMS. COM OI CAIXA 04 AUTO
FALANTES DE IO POLEGADAS E OI CAIXA 02 AUTOFALANTE
DE 15 POLEGADÁS. IMPORTADAS DE MARCA HAR'IXT OU GK.

- r2 pRÂTlcÁvÉrs rEl-Escóprcos DE AruMÍNlo 2xr METRoS

AMPLIFICADORES RETORNOS
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PREFEITURÂ UNICIPAL DE FLORA RICA
Est do do São Paulo

"Prefêito Rolando Emboava de Coata"
Rua Simão de Oliveira, '150 - Cantro - CEP. 17.87&000

CNPJ.,t4.925.27910001-90 - telêfonê/Fax: (018) 386ê1308
Efl ail: oreÍertura@1lorafl ca.so.aov-br

ENCARPETADOS COM PES COM REGTJLAGEM DE AITURÂ DE
4OCM. PARÁ 6OCM.

- OI MAIN POWER PARA SOM COM TRÀFO DE sOOOWA'IS COM
05 AJUSTES DE TENÇÂo pENTACUsrrcA E coNEcroRES
MODELOS STECIç ÁTERRÁDOS COM NO MINIMO O I ASTE DE
COBRE DE 03 METROS,

- 01 cABo DE ENERGIA MÍNMo 3x l6MM coM 50 METRoS

- ot Éc'}.Itco DE MoNIToR.
- MÀo DE oBRA EspEctALZADA NA MoNTAGEM E
DESMONTÀGEM.

MANUTENÇÀO DAS ESTRUTURAS.

- A EMPRESA FICA RESPONSA!'EL PELAS DESPESAS DE
TRANSPORTE E MONTÂGEM DE TODO EOUIPÂMENTO.

0l Unid

SER}'IÇO DE ILTMIN_AçÃO PARÂ SHOWS DE NT!'EL
NACIONAL ATE\'DER RIDER DESCRITO A BAD(O:
-24m de Painéis de LED'S, comÍesolução minimaP 06, utilizado napela

Produçilo dos Shows.

RELACÀo DE ÉtoL[PA.NGNros:

- OI GRIDE DE TRELISSA DE ALT]MINIO Q3O E TETO Q5O
l2xl0x6 MEIROS FXLXA COM 4 PASSADÁ (TRAVESSÁ NO
MEIo Do GRJDE) coM 06 pÉs DE susrENTAÇAo 06 sLEvEs,
06 PAL DD CARGÂ,0ó BASES, 06 TÂL}IAS DE OI TONDLADA
coM No MÍNrMo 6 METRos.

. OI TRAVE DE TRELIÇA DE ALT]MIMO Q3O COM 06 METROS
DE ALTURA E IO DE COMPRIMENTO DE PsO, 02 SLEVES, O2PAL
DE CARGÀ 02 BASES, 02 TALHAS DE OI TONELADA COM NO
MÍNIMo 6 METRos.

. 24 MOVING TIEAD BEAM 3OO.

- 24 cANHôEs PÂR 64 Foco

- 05 COM GELATINA ROSCO 6I.

- 08 srRoBo AToMIc LED ou LÂIVPADA.

- 36 cANHÕEs PAR 64 LED RcBwÁ 54x3w

.24 ACL PAR 56 FOCO I.

. OI RACK DIMER 36 CANAIS COM CHAVE REVERSORA
220l3tOV E OI PRO POWER 12 CANAIS.

.02 SPLITER DMX 2X8 SAIDAS,

- 0t MESA DE ILUMINAÇÀo DIGITAL DMx AVoLITES PEARL
2010.

- 01 MESA ILUMÍNAÇÀo MA LrcrH ou coM MESMAS
ESPECTFICAçÔES.

- 06 MINI BRUT COM NO MIMMO - 06 I,AMPADAS

. I2 ELTPSOIDATS 75OW ETC 26"8 36" COM IRIS OU SIMILÂR DE
MESMA PoTÉNCIA E QUAI-IDADE.

t.050,00 t.050.00
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PREFEITURÂ UNICIPAL DE FLORA RICA
Estado do São Paulo

"PrsÍêito Rolando Embo.va da Co3tr"
Rua Simão de Oliveira, 150 - Cêntro - CEP. 17.87G000

CNPJ. 44.925.279/0001-90 -telefone/Fax: (018) 38ô6-1308
E-mail: orefeitura@ff orafl ca.so.ogv-br

7.1. Os preços dos serviços ora contratados serão fixos e irreajusúveis, aÉ o
encerramento do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E SANÇOES PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO

8.1. A contratada estará sujeita. em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, sem prejuízo
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666193 e responsabilidades civil e criminal.

8.2. No caso de inexecução parcial do ajustado ficará a contratada sujeita a multa de 30%
(kinta por cento) do valor dos serviços não executados.

8.4. Em caso de atraso na €xecução dos serviços, estará a contratada sujeita às seguintes
penalidades, sempre relativas ao valor empeúado:

a) Atraso de até l0 dias, multa de 0,25oÁ ao dia.
b) Atraso de I I a 20 dias, multa de 0,50% ao dia
c) Atraso superior a 20 dias, multa de lo/o ao dia.

8.5. Aos proponentes que, convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrarem o contrato, deixarem de entregâr ou âpresentarem documentação falsa,
exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não

. 02 MAQUTNÀ DE FTIMAÇA 15OOW COM VENTILADOR.

- 02 cANHôEs sEGlIIDôREs DTs t 20ow ot, SIMILAR DE
ursua porÉNcn e QUALIDADE, coM oPERADOR-ES.

- OI CABO DE ENERGIA MIMMO 3X5OMM COM 30 METROS

- OI TÉCNICO DE ILUMINÁÇÃO.

ESPECIFICAÇôES Ir{fMMAs pARÁ APRESENTAÇÃo DE s}Iows
DE PRIMEIRA LINÍIA:

. MÀO DE OBRA ESPECIÀLZÁDÁ NA MONTÂGEM E
DESMONTAGEM, MANUTENÇÀO DAS ES]RUTURAS

. A EMPRESA FICA RESPONSA}€L PELÁS DESPESAS DE
TRANSPORTE E MONTAGEM DE TODO EOUIPAMENTO.

26 0) Unid.
FOTOCRAFO PROFISSIONAL E ESPECILIZADO EM RODEIO
PROFISSIONAL. A empÍesa deverá fomecer fotos. videos e oufo com
rÊgisto de todos os momenlos dos eventos nos dias 2t, 29 e 30/09

2.450.00 2.450.00

27 0t Unid. \ÍIDIA DE R-EDES SO('L{lS (videos. aícs. prigina-s e off. vinhetas). 2.450.00 2.450.00
2a 0l Unid. Fogos de abeatura e enceÍamento, Globais. Destaque e PiÍo Musical. 5.950.00 5.950.00

TOTAL 208.Eó0,00

CLÁUST]LA SÉTIMA- Do REAJUSTE

8.3. No caso de inexecução total do ajustado ficará a contrâtâda sujeita a multa de 50%
(cinquenta por cento) do valor contratado.
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PREFEITURÂ UNICIPAL DE FLORA RICA
Estado d€ Slo Paulo

"PÍrÍêito RoLndo Emborva da Corte"
Rua Simão de Oliveira. '150 - Cento - CEP. 17.87tr000

CNPJ. 44.925.27910001-90 - teleÍone/Fax: (018) 386êí 308
Efl ail: prefeitura(Aíoraricâ.so.oov.br

mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportaÍem-
se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Prefeitura Municipal de Flora Rica, pelo infrator:

a) Advertência
b) Multa
c) Suspensão temponíria do direito de licitar, de contrâtar com a Administração
pelo prazo de até O2(dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade que aplicou
penalidade.

8.6. Neúuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

CLÁUSULA NoNA- DoS CASOS DE RECISÃO

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato por pârte da CONTRATADA, a

CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades de que tratâ a cláusula anterior, poderá
rescindir unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos Artigos 77 e seguintes da
Lei I .666193 .

I 0.I . Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de quâlquer das hipóteses previstas
no ârt.65 da Lei n.'8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÁO APLICÁVEL

ll.l. O presente contrato é regido pela Lei n.' 8.666/93, Lei n.' 10.520/02, Lei
Complementar Federal n.' l0l/00 e 123106 e alterações posteriores, e pelos Decretos
citados no preâmbulo do Edital da licitâção, referente âo objeto deste contrato, bem como,
pelo Edital e seus anexos e demais normas aplicáveis.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OIvÍISSOS

12.1. Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DA DoTACÃo DE DESPESA

13.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações
orçamentárias:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS

á€Bà^
€,tr# $\ -.-ç-- /\Y-':/
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PREFEITURA UNICIPAL DE FLORÁ RICA
Est do d6 São P.ulo

"PrêÍeito Rolando Embo.va da Colta"
Rua Simáo de Oliveiia, 150 - Centro - CEP. 17.87G000

CNPJ. ,í4.925.2791000'l-90 - teletone/Fax: (018) 3866-í 308
Efl ail: prefeitura@íloranca.sD.qov.br
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clÁusuLa ogclMA ouenta - oa vtxculacÃo

14.1 O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de Pregão
Presencial n." 02612023 - Processo n." 08412023, bem como todas as obrigações pela
proposta vencedora.

14.2. Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DIREITOS E Rf,SPONSABILIDADE DAS
PARTES

l5.l.A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes d€ trabalho que

vierem a ocorrer, n€m por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de
execução do presente Contrato.

15.2. A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários,
trabalhistas, legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus
próprios funcionários, não acarretando responsabilidade de espécie alguma para a

CONTRATANTE.

I 5.3. A CONTRATADA não poderá transferir â terceiros, no todo ou em parte, os serviços
objeto do presente Contrâto, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob
a pena de rescisão deste Contrato.

15.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas
as condições de habilitação e qualificação.

15.2. Fica eleito o foro da comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, para dirimir
eventuais dúvidas que advenham da execução do presente contrato.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
repres€ntantes, firmam o presente contrato, em cinco viâs de igualteor e formâ na presença
de duas testemuúas.

Estrutura OrçemeÍtáris

Funcionâl-Programític, 04.122.0002.2003 - coMEMoRÂÇÕES MUNICIPAIS

Fichâ 2t Cetegoria Econômica 3.3.90.39

Fonte de Rccursos 0l Saldo R§ 400.154.87

15.4. Os casos omissos que porventura possam surgir no cumprimento do presente acordo
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, alterar-se-ão, se for o caso, os termos do
presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

O2.OI.OI _ GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS



PREFEITURA UNICIPAL DE FLORÂ RICA
Estado de Sao Paulo

"Pr€feito Rolando Emboava da Coata"
Rua Simáo de Oliveira, '150 - Centro - CEP. 17.87G000

CNPJ. /t4.S25.2791000í-90 -teleíone/Fax: (018) 3866-1308
E{nail: orefertuÍa@fl orarica.so.oov.br

Flora Rica.24 de agosto de 2023.

Prefeitura Municipal de Flora fuca
CONTRÀTANTE

Fabio Luiz Florentino de Faria
Prefeito em Exercício

EDGAR SOARES PEREIRA - ME
CONTRATADA

Edgar Soares Pereira
Proprietrírio

Daniel Netson Menezes do Nuscimento
Gestor do Contnto

RU'qRlCA

Testemunhas:

Nome:
RG:

l)

2\
Nome:
RG:
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PREFEITURA UNICIPAL DE FLOR,A RICA

Eetado ds São Paulo
"Profeito Rolando Emboevâ da Coata"

Rua Simáo de Oliveira, 150 - Centro - CEP. 17.87G000
CNPJ. 44.925.279i0001-90 - teleÍone/Fax: (018) 386ê1308

E{nail: oreíeitura(4ff orarica.so.qov.br

ANExo LC-01 - TERMo DE cIÊNCIA E DE NoTIFICAÇÃo (coxrnc.ros)
(rc,o,tÇÃo o,qoA pELÁ RESqLUÇÃo w" t t,zozt)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLNICIPAL DE FLORA RICA.SP
CONTRATADO: EDGAR SOARES PEREIRA - ME
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 139/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de locação,

instalação e montagem completa de estruturâ de rodeio para organização e realização do

6" Flora Rica Rodeio Fest, a realizar-se nos dias 28, 29 e 30 de setembro e lo de outubro

de 2023, conforme especificações descritas no Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
L Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter ac€sso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Dirírio Oficial do
Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementâr no 709, de l4 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contatante e interessados estlio
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 2' das lnstruções n"0l/2020, conforme "Declaração(ões) de
Arualizâção Cadastral" anexa(s):

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCALeDATA:@

áêààd,,
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PREFEITURÂ UNICIPAL DE FLORÂ RICA
Estedo de São Prulo

"Preíeito Rolando Embo.ya da Coala"
Rua Simáo de Oliveira, 150-Centro-CEP. 17.87Ê000

CNPJ. 44.925.27910001-90 - tel€fone/Fax: (018) 386ê1308
Efl ail: oreÍeitura@fl orarica.so.oov.br í%*à,
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Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria
Cargo: Prefeito em Exercício
CPF:230.640.348-12

\ RUBRTCA

nn'.spousÁlrrs pnr.a Houor.oclcÃo no crnurr,rn ou urrnrcacÀo
DA ntsprNslllNExrcrRl|-lnAnr nr l lclracÃo:
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria
Cargo: Prefeito em Exercício
CPF:230.640.348-12
Assinatura:

RT'SPONSAV'F'IS OUf,'. ASSINARAM O A.TUSTF':

ErJq-§qúIrÍe[ÍÊ:
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria
Cargo: Prefeito em Exercício
CPF:230.640.348-12
Assinatura:

BllrrorlIlÍlda:
Nome: Edgar Soares Pereira
Cargo: Proprieüírio
CPF: 276.673.818-17
Assinatura:

:

Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria
Cargo: Prefeito em Exercício
CPF:230.640.348-12
Assinaturâ:

W:
Nome: Daniel Netson Menezes do Nascimento
Cargo: Secreúrio Municipal de Turismo, Empreendedorismo e Cultura
CPF:270.428.628-05
Assinatura:
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE FLORA RICA

Estado do Sâo Paulo
"PreÍeito Rglando Emboaya da Costa"

Rua Simáo de Oliveird, '150 - Centro - CEP. 17.87&000
CNPJ. 44.925.27910001-90 - telefone/Fax: (018) 386ô1308

E-mail: preíeituralaioranca so qov.br

DEMÂI§-BE§EQII§ÁYEI§-Ê):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório
Nome: Femando Emboaba da Costa
Cargo: Pregoeiro
CPF: 171.457.958-17
Assinatura:

(i) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve
identificar as pessoas fisicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na
condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações
de acompaúamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou âdministrativos e de interessados relacionados a processos de
competênciâ deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, seú ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela
Resolução n" I l/2021)

/€d.r,
,!E nffiWh 't
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PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE FLORA RICA
Estado do São P.ulo

"Prsíêito Rolando Emboeva dr Cost "
Rua Simão íle Oliveira, '150 - Cenko - CEP. 17.87G000

CNPJ. 44.925.27910001-90 - tel6fone/Fax: (018) 386&1308
E-ínail: oreleitura@fl oranca.so. oov.br
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃo DE DocuMENTOs À osrosrçÁO »olcu-s}-
CONTRATAIITE: Prefeitura Municipal de Flora Rica.

CNPJ N': 44.925.27 9 1000 l -90

CONTRATADA: Edgar Soares Ptreira - ME
CNPJ N': I 4.217.53610001 -7 8

CONTRATO No (DE ORIGEM):139/2023
DATA DA ASSINATURA: 24lOBlZl23

VIGÊNCIA: Até 3l de dezembro de 1023

OBJETO: Contratação de empresa espcializada, para prestação de serviços de locação,

instalação e montagem completa de estntura dc rodeio para organização e realização do

6o Flora Rica Rodeio Fest, a realizaÍ-se n§ dias 28, 29 e 30 de setembro e lo de outubro

de 2023, conforme especificações descritaq'16 413*o I (Termo de Referência) do Edital.

VALOR (R§): 208.860,00 (duzentos e oitonil, oítocentos e sessenta reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(isoela efltidade supra epigrafad. sob as

penas da Lei, que os demais documentos origina\ atinentes à correspondente licitação,

encontram-se no respectivo processo administratil arquivado na origem à disposição

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e se\l remetidos quando requisitados.

Flora Rica/SP, 24 de agosto ç2023

Fabio Luiz Florentino de Faria
Preleito em Exercício de Flora Ric

E-mail: prsll2jluts@.flsslisê.s!.gat,,
CONTRATANTE

Edgar Soares Pereira
Proprietiírio

E-mail: ail.com
CONTRATADA

P otrt%
\ê"8



ESTÂDO DO UÂNANHÁO

PREÍEITUNA UXIGIPAL SANTA LUZTA DlO PARUÁ

Ct{PJ: 12'5tl-093/Oqrl-05

Contrâto no 139/2022
Procerso AdminisÚativo no 05012022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 026'2022€PL/SANTA LUZIA DO PARUA

CONTRATO PAFI,\: FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE

É§raurunns DE pALCos. LUZ, soNoRlzAÇÃo, GERADoF'

TENDAS PARA ATENDIMENTO AOS EVENTO§ REALIZADOIIT

E/OU APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA

LUZIA DO PARUA\íA., ENTRE SI CELEBRAM A PREFÊ]TURA
úunrcrpar- DE sÁ TA LUZIA Do PARUÁ, E A EMPRESA

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA-

A Pr€feitura Municlpal de Senle Luzia do Peruá, inscrilã no CNPJ no 12 5Í í.09U0001{6, com

sedê na Avenida Professor João MoÍees de Sousa 355 - Centro - Santa Luzie do Paruá/MA'
doravanle denominada COi{TRATANTE, neste âto Íepresentada por: Flávio José Padilha de
Almêida, brasileiro, Secretário Municipal de Planeiamento. Administraçáo e Finanças, inscíito no
Cadastro de Pessoa Fisica - CPF, sob o n' 772.274.254S7, e a emprêsa KADOSH §ERVIÇOS
í]ôRPORATIVOS lÍnA insnritâ nô CNP.I no 26 979 nr?fiOol-?O com sêíiê RtrA RlÔ BRANCO
N. 424,, CENTRO CEP: 65130400 CIDADE/UF: HUMBERTO DE CAMPOS MA, dOTAVANIê

dênominada CONTRATADA, neste ato representada por seu ropresêntant€ legal, Sr. .,,1sé CaÍlos
Mata Lopes Filho, Empresário, podador da cêdula dê identidâdê n" 035753342008-4 SSP/MA e do
CPF n'409.230.883-34, têm, entre si, ajuslado o presente ContÍato para FUTURA E Í:VENTUAL
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PALCOS, LUZ, SONOFIZAÇÃO, GERADOR, TENDAS PARA
ATSNDI|,'!EllTO AOS EVENTOS PE.^,1-IZ,^,DCS E/C',,; APC!.^.DOS PEL. PREFEITUR/.
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA/iíA. , submeterrdo-se às cláusulas e condções abaüo
e aos preceilos instiluidos pela Lêi Federal nô 10.52012002, ntlicando-se, subsidiariamenlê, no que
couberêm, â Lei Fedêral no 8-6ôô/1993 e, demais normas resLlamenlares pêíinênt€s à êspécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O p,csÉr'riÉ Cur'riÍeiü lÉrtr pür uLplu a r..urriraiaçár, uú elrprusd pàra LOCÂÇÃO DE

ESTRUTURAS DE PALCOS, LUZ, SONORTZAÇÃO, GERADO|, TENDAS PARAATENDTMENTO
AOS EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA
LUZIA DO PARUA/MA

CLÁU§ULA SÊGUNDA. oO§ DOCUMENTOS CONTRATUAIS
lntegram o prêsenle uonlrato, tndepenoentemente oe trans lnçao. o E.ultAL uu PHEGÁo

ELETRÔN|CO 026/2022-CPLTSANTA LUZTA OO PARUÁ ê e pÍoposta ds pÍêço3 da
COT.ITRATADA.

CLÁUSULA ÍERCEIRA - Do VALoR
O valor global deste Contrato é de R$ 2.058.3í7,00 (doi3 milhÕe3 e cinquente o oitr mil e
trezentos e dezessete reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quântiíicaçáo do contÍato se dará conforme planilha

Àv- Professor Joào Morãis dê Soirza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - t' tt{- CÉPi 65272
Hoín9§aoe. santaluziadoDarua. ma.oov. b r

Fone: (98) 3374'2497
PdgnaIde9

éW>^
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E§TÂDO DO }IABANI{ÃO
PREFEITUIA iIUNICIPAL SÂNT'I LUZIA DO PARUÁ

CXPJ: lZ.tÍ1.093/0OOt-06

VATOÊ UNIT. VALOfl TO IALotscRrçÂo suMÁRra Do pRoDUÍo/sEnvrço PÂrÍKrpAçÃo QID U§D

18oCX)
Âmplã

PaÍtkipaçâo
UNIDADi R5 r.so

2

MESÂS DÉ MÀÍIRIÂT PúSÍICO: ÍRANSPORTE T

MÂt{uÍEflçÃo Dt cADETRÂs Dr MÂÍERrAr
PLASTICO NÀ CÔR SRANCA, 

'ORMAÍO 
QUADÂÀDO,

AT€SÍADA PEIO INMETRO, MEDINDO
APROXIMADAMENTT 7OX7OCM,

fx.lusivo
tÁÍ/EpP

1200 Rs 6,60

Erclusrvo
MIlEPP

600 R9 25,mUNIDÂDI

Â,'plâ
Pãnicipâíâo

GERAOOR: INSTÀLÂçÁO € MANUTENçÃO DO

ff NÂDOR SIIÉNCIAOO, PARÍIDÂ MANUAT OU
AUTOMÁÍICA. QUt rORNtçÂ pOTÊNCn DE 18O,OO

wAcoM MoÍoR a DltsÊt--

[xclusivo
MfITPP

12 orÂRlÀ Rs 2 035,00

oúRrÀl8
Arnpla

Pàrticip{ão

RS 2.628,mD

ItuMtNÂçÂo PteuENA: TRÀNsponTt,
MONÍAGEM E MANUTENçÂO DE ITUMIHAçÂO

PEQUENA, CONTTNDO pEtO ME|lOS 6{Sfl S)

RErIEÍORES Dt 18 W CAoÀ s PAR r80.02
EIIP5OIDAL, 02 STROSOS, 01{UMA)MEsA DE tUZ
aatMpÁÍí\atr, , ,nr lÂsl MaÍnF ,.lFÁr| r or ít lMÀl

MÁOUINÀ DE FUMAÇA COM DI§SIPÂOOR.

DtÁRrÀ9

[xclusÍvo
MEI€PP

txd!aivo
MVEPP

R9 ?.1S0,@

PAtNtt Dt LEo DÉ Dtfrr'Iç.ão or rs'rútsrorrt,
MONTÂGTM, MANUÍÉNçÀO E OESMONIAGEM O€

PAII{EI DE I-ID P5 coM MÍ IMo DE 10,@ MErRos
OUADPÁDOS, COM AC EM 220 VOI.ÍS, PÂRA

rMAGIfls €M Â11À 0tFrflçÃo, EM pEto MENos 10
M[TRO5 QUÀDRÂoO5, SÊNDO O MIsMO COM

€STRUÍURA EM GNDT OÉ 15M OI COMPRIM€NTO.

Árhplâ
Pâ.tkiprção

l0 uNt0ÂÍ) t R5 1.s31,m

soNoRrzAçÃo DE GÊÀnm PoÃÍE: tNsTAtÂçÃo,
MÀNL.TENCÃo E DEstxsTAr.acÂo DE

Âínpla
P.rli.ip.ção

i8 DrÂRrÀ R9 13.soo.m R5 243.OOO,OO

l

ITEM

I

5

1

9

CADÊIRAS DI iúA'ERIAL ICO:TâÀNSPORTÉ E

MÀNUTEfiçÃO OI CADEIRAS DE MÀTTRIÂI
PLÂSÍEO, SEM SRAçO' NÀ COR BRÁIiCA, COM

capacroÂDE DE Ptso MiNtMo ot 1ooxG,
ÂIIsÍADA PITO II{MET§O.

0ISCIPU]lÀOOR: TRANSPORTE, MONTÂGElvl,

DISCIPUNÀD'R, DE fECHÀM€T.ITO, TIPO GRAOE

COM ESTRUTURÂ EM TUBOS GATVAiIIZAOO 11/4 OT

DIÀME,RO I COM 2,65MM DT ISPÉsSURA,
MEOINOO 2,15 X 1,10 MODUTÂR

GRUPO G!RÂOOR: INSÍAIAçÃO E MANUTINçÀO
OO GI RADOi SILTNCIADO, PAÂTIDA MAIIUAI OU

auToM^TrcÂ, QúE toRNaÇa poTENclA Dt ?20,@
I«Â COM MOTOR A DIESEL

Í r tutHÁrÀôGtÂ nF-ÍRÁil(pr}RTF_ MítatÍÂGÊM
E MANUÍENçÃo oE ltuMtNAçÃo GRAilot,

cor{TENoo ptlo MENos2o(vtNTÉ) REFT EÍoR€s
DE 1.000 WATTS CADÀ, 02 (oUÂS) MtsAs Dr rUZ

COMPÁTh/EL, lIUM) CATIHÃO SIGUIDOR, 08
STROBOS oMX 3.00ô WÂTIS,16 {DEZaSSatS) MOVTE

HEAD E 01{ÚMA) MÁQUINÀ ÔE FUMAçÂ COM

ILUMINAçÁO DIO: TRÂNSPORÍI, MONTÂGI M,
MANUTENçÃO OE ITUMINAçÃO MÉDIO,

CONTEiIDO PETO MEÍ{OS 24 (VINTÊ T OUÂIRO)
RtF|-ETOSSS DÉ 1.O0O WATTS CâDÀO3 EIlpSOroal,
02 STROSOS OMX 3.O0O WATTS, OI tUMÂi MISA

DT IU? COMPÂ',VÊ[ f OI(UMA) MÁQU'NA DE

coM DtSstPAoon.

R5 63.000,00

&9 7.920,00

R51s.0o0,m

R5 24.420,00

R5 4.480.00 R5 80.640.00

R5 23.6s2,00

Rs 19.3s0,m

fls4s.930,m

3

!0

Àv. Professor João Morais de Sor:za, 355 - Centro - Santê Luzia do Pâruó - MA - CEP: 65272 000

Homepage sântaluziadqparua.ma.gov.b.
Fone (98) 3374-2097
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E ÍÂDO DO ilÂl NHÃO

PNEFEI?URA U!|ICIPAL §AI{TA LUZIA DO PANUÁ

CNPJ: 12.§t1.093/0001-05

16

11

18

20

21

23

25

!2

21

COM M€DIDÁ 3,5OMX3,6OM, TM P6O METÀLON T

coSERTO.

R5114.720,00
Àmple

Pânicipâçeo
orÁRrÀ RS 2.390,00

ESÍiUTUfiA DT ALUMINIO. GÂID. P.3O MIOINDO
60 METROS .ÍRAIÍ5POffiÉ, MONÍAGEM E

MANUTENçÂo

RS 7.000,@

€STRUIUNÁ CAMÁROTÉ COM AS MEOIDAS OT

12,00x6,00M: MOIíTÁGIM, MÂNUTENçÃO,
D€sMONTAGEM DÉ ÉSPÂ,çO PÀRÁ CÂMAROÍÊ
COM COS€TTUM IM METÀLOH COM tONÀ'

8RÂNCAS ANÍ.MOFO E ÀNÍI-CHÀMÀS. GUARDÂ-

CORPO EM METALON-

Ampl.
Príticipâçâo

DtÁRrÂ

oRNAMEMTAção Dr EVINÍos: oicANrzÂçÀo oÊ

^r.^D..1^ Â.
ullvth'âU9!Atlulll.'!J!vl

oRNAMtMTÂçÃo rEMÁnca Dt acoRDo coM À
NEC€S§DADf

Pàrtrcapaç3o
l6 OIARIA R5 5.980,00

is 228,m
coflÍMTAçÀo DE sE8vrço oE SEGURANça:

coNTRÀTÂçÃo, aLtM€MtÀÇÃo € HosptDAcEM oÊ
StGURANçrÀ ÍARDAOO.

Amgla
Fe.tkipâção

840 DrÁRA

Tnlo Dt MEDJO PORTE: T8ANSPORTT E

MANLmNçÁo Da rRxc coM P[to MlNos 15
MEÍROS DT COMPRIMEI{TO POR 2,50 M Dt

tÁRGURÀ € 3,0O D€ ALÍURA; lNCI-UINOO

MOTORIÍA

10 DrÁRlÂ RS 7.900,00
Âmpla

Pankitôção

ISTRUÍURÂ OÊ SAt.lH€lRÕ tCOIOGTCOS:

lNsrataçÃo D[ BANHE|RoS. àtÂ AR€A oo EvENTo.
FM a<ÍRtmlRr oF ÉrÂaÂ nf vlÍtRo roi/l r tMpfTÀ

E MANUrtNÇÃo.

I 20 U 0A0[ Rs 256,00

€SÍiUTURA DE BAIH€IRO PARA PORTADORf,S OE

DÉFtctÊÍ{crÁ, tcoro6rcos: tNsrÂrÂçÃo or
BANHETROt r{À ARrA 0O EVEI{TO, tM €sTRrrÍURÁ

OE FIBRA D€ VIDRO, COM I.IMP€ZA E

MAr'lurEl{çÃo.

ME/EPP
)4 UNIDÂOT n5 466,m

LaMAt(Mi 
'{5tALAçÃU 

! MÀNUl tf.açÃu ur
CTMARIM CUMÂTIZADO PARÀ ÂTCTBEN

0ARDÂ§ARI9ÍAS (DIARIA,. Dimensôes 4m x 4m,
rom toldo d. sm r 5m

Âmplâ
Parlicipaçào UNIDADE Rs r..900,00

sHow Pr8oTÉcNrco - 01 u tD Dt ToRTÂ coM 110
TU8O5IUROPA TEQUE. OlUNID OE TORTÀ COM
103 ruBos pÂNcâoÃo [xrR[ME - 01 ut{rD 120

TU805 MFTIOBO - 01 UNto TORTA 151TU80s 1.5-
01 r(ÍT 9 ÍU8OS4 CORES VÀRIÁDAS, COM 0U8âçÂO

MtIltMÂ Ot 07 MtiltTôs

ME/EPP

24

ÍENDA6X6X2 METROS, CONFECCIONADÀ tM TUEO
6ALVÁN |ZAOO, COBÊtrrURA DE PRO]:çÃO

tMpÊRMtAÁvtr t ANTr-cHÁMAs, coM sERVqo DE

exclusivo
ME/tPP

l1; DúRIAS R§ s85.m

TTNDA 8X8 METROS, CONFICCIOIIADA TM Tt'8O
GAtVÂN |2AOO. COEERTURA DE PROÍEçÃO

IMPÊSMEAAVIL E ANTI-C1|AMAS, COM SrRVrçO D€
MOI{TAG€M € DTSMOI{TAGEM NO TVTNTO

ME/ÉPP
36 DrÁRrAs Rs 980,00

Rs 1.170,00
Ampl.

F.nkipàção
36 DrÁRAs

nNDÂS 1or10 METROS - COM MONTÁGtM,
oEsMoMrÂcrM E MÂiirrTFNçao. tocÂçÃo 0t

ÍTNDAS COM ÊÉCHÂMENÍO LÂÍ€RAt, INCTUINDO

MONÍaGtM. ff SrlnONTAG€M t MÀNUTtNçÃO,
COM OS StGUINÍtS RÉOulSlTOS: CONFECCIONÂDA

€M Lol.lÂ; ÂNÍl-MOfO, ÁNÍLFUNGOSI

R5 252.000,00

§ 213-280,00

Rs 191.s20,00

RS 79.000.00

R5 30.720.00

Rs 45.600,m

R9 21.060.00

Rs 35.280,00

R5 42.120,00

Av. ProfessoÍ João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruiá - MA - CEP: 65272-0O0

Hoíneoage rantaluziadopêrua.ma.gov br
Fone: (98) 3374-2097
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:sraoo oo memlxÃo
pREFETTuRA muxtcrpAl saNTA tuztÂ oo plnuÁ

CNPJ: 12-111.093/OOO!-05

ÀtrÍICHAMA, BLACXOUT PRO'Ê

uv; M€DrNoo 10x10 M fl. r cl, PÉ DrRErÍo 3.50Mt
AITURA: NO FoRMÂTO PIRAMIDAL DE

MoNTAGIM RÁPlDÀ stsrEMA oÊ ÊNcÂrx! coM
TRÀVÂM E IIÍO, COBE RÍURA IM TONA

TT CIONÀDA; COLUT{ÁS,

ÍRAVÉsSAS É \'IGÂs COM SISTEMA DÉ IATHA PÂRA

ctpÍÂçÃo 0E aGU4 côruNÀ9 côM saPAÍA5
coM FrrnçÃo ÀTP.rwÍs Dt EsÍ cAs; ou

PARABOLTS PODINOO S€R TENCIO}.'ÀDAS POR

CABOSÁNCORADOS IM €ANCHOS t{Á COIUNA;
ÍRAVTssAS PONÍO DE ENCÀIXE PÂRÂ VI6ÀS,
aôr r ràlá( F rnlrÊf fl À< rarM §(TFMÀ ílÍ

TRÂVAMTM'O;
TOOA ESTRUTURA PERMITE O ÊIICÂIXE DA I-ONA

coEÉRI URA t LArtRArs coM vtDAçÃo
coMpLtTA; coM REro8ço tlo vÉRncEs. NÂ coR

BRAÍ{CÁ

Àmpla

R5 2.O58.317TOÍAt

or rÂt tatôÀna - aÂRo.l ôt qí1M

ú)

02.03

02.03.04.122.0üJ3

02.04

02.04..1 2. 12 2 .00C4

02.04.12.r22.0OO4.2015.0@O

3.3.90.39.00

EsPEoFrcAçtro

irvbtií aÀE(u irvL, - .Kr ttI i u r.r'\ MuilrúrpÀL

SÊC. MUN. DE PLANI,I. ADMIN. E FINANÇÀS. RECEITA,
pnrnr i,t. pú a L

cLÁusuLA euÀRTA - oos REcuRsos oRçamerurÁnros

óor60

6esüro do plãneiamento e da AdministEção e

Manút. I Fun.. Da Secretaria Mun. De [dt câção

02.03.04.1 22.Om)3.2009.0000 Man. E Func. Da Se(. Mun. Plao. Adm. E Finanças

3.3.90.39.CO Oulros Serviços de Tcrcerros Pessoa lurídicâ

ÊsP€cFrcÂÇÃo

§tcRFÍARtÂ MUNtarPAr DE EDUCÂÇÃO

Gestão de Edu€açâo

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Av- Professoí Joâo Moraas de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Patuá - MA - CEP: 65272-@0
Homeoage: sa ntaluz iadoPâ ru ô ma-gov.br

Fone (9E) 3374-2097
Página 5 de 9
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IZESTADO DO iIATANHÀO
PNiTETTUIA üUN'CIPAL SÂNTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: t2.5Il.Oll/O0OÍ-06
0Z'ú/t

1r+
Ç

60

cóDrGo

ÊsPÊarHcAÇÃo

Pr-,irFR ÉiÊaüÍiVú - PRÊÊÊiÍüÊ.À MUNICiPAL

outros §rrviços de Íercearos - Pesloã luÍidica

EsPÊCrFrCÂçÃO

PODI R ÉraLUlivO - PRLlE,l URÂ MUNICIPAL

SEC. tv1{.tN A\5lST. SOCIAL TRAB. CIDADANIA

Gestão ca Assistência Social doTrabâlho e da

Cidadaniê

lüanul E I Lrnc. Da Sec- M. De A. soc. Ííab. E

CidedànÉ

Outros Se^,rços de Terceiros - Pessoa ,uridica

02.08 SEC, MUNICIPAI DE IAUI)F T SANTAMENTO

02 _08. 10. 1 2 2.0m6 Gestãc da SaÚde e Saneamento

02.08. 10. 122.0006.205t.0@0 Mãnut I tunc. Da secr. Muric. De 5. I Saneamenb

3.3.90.39.00

02. 11.08. 12 2.0{108.2078.0000

02 11.08.122.OO08

3.3.9O.t9 ú0

cóoco ÉsPtcrFrcaçlo

rooel txerulrvo Pteteltura Munrctpàt

02.21_t 3.392.0028

07.21.1 3.392.0028.2133.0üx) Reâlizaçâo ê lncentivo às Manifestãçóês C./tturaig

cúusuLA ourNTA - Dos AcRÉsctMos E supREssôES
A COÍ{TRATADÂ Íica obigada s acêitâÍ, nas r€sÍnas condações contrâluêis, os a.Íéscímos

ou supÍessõGs que se rizêrem necessáÍios, até 25olo (vinte e cinco por cênto) do vâloÍ do Contrato.
de acordo com o conslante no Artigo 65, § 1o, da Lei Fedêral no 8.666/1993.

CLÁUSULA sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA
o prazo de vigência dêste contrâto têrá início a paÍtir da data de sua assinatuÍÍr e vigorará

até 12 meses, conúiüonada sua êficáciã após a publiüaÉc úo s€ij ertrãio na impi€nsa oficiâ|.
O prazo de vigência poderá ser pronogado, considerando o princlpio da anualidade do

orÉrnento pÍevislo no arl.57, da Lei Federal no 8.ô66/1993

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Av. Professor.,oãô Morâis dê Souza 355 -Centro - Santâ Luzia do Paruá - MA- CEP:65272{00
Homeoage; santaluzia

Fone: (98) 337t-2097

a).2 | Sec. Mun. Da Cultura, lurisnlo e aomuniçação

Desenvolvimento Cultural

3.3.90.39.m Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa ,uÍidica

Págrna 6 de 9
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EsraDo oo uamxnÃo
PREF:ITUNÂ UIIIGTPAL SANTA LUZIA OO PINUÁ

CNPJ: t2.511.093/oOOl-05

O presente contrato poderá sêr obleto dê subcontrataçáo, com o percêntual de alé 45olo

(quarenla e cinco por cento), com prévio e expÍesso consêntimenlo do CONTRATANTE e sempre
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a seÍ publicado no Diário Olictrl ou quadro
de avisos da PíeÍeitura Municipal

paRÁGnnro PRIMEIRO - Acêitãçáo de CONTRAÍANTE náo exime a CONTRATADA dê
rêsponder peios aros. Íaihãs, earos ou alrasos na execuÇào do lbmecimênlo sJbconlratâoo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontrstaÉo náo terá nenhum vinculo Íinan@iro com a
CONTRATANTE e estaÉ obígada a aceitar suas decisões.

cLÁUSULÂNONA - oA FISCALIZAçÃo
A êxecução do Contrato seÍá acompanhâdâ e liscalizada pelo{a) Íisc€l dê Contrâlos

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotaÉ, em regislro póprio,
todas as oconêncies relacionades com a execuçáo do contÍato, determinando o que íor necessáno
à regulaÍizaçáo das faltas ou defêitos observados.

PARÁGRAFO ÚNlcO - A Íiscalização não exclui nem reduz e Íesponsabilk ade da
CONTRATADA, inclusive p€rânte tercêiros. poÍ quaisquêr inêgularidades, imperfeições técnicâs,
vicios ou emoreqo inâdequado ou de quelidade iníêÍior. e na oconência destes. não implica
coÍresponsabilidade da CONTRATANÍE ou de seus agêntês e preposlos.

cLÁusuLADÉcIMA - Do PAGAMENTo
O pagamento sêÉ eÍetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trintã)

dias consecuüvos, após a enlÍega dos produtos, desde que não hara Íator impeditivo provocado
f'âle CONTRATAnA mediântê e ânresênteçãô ílê Nôtâ FíscalrFettÍe, cáhêndô eo sêNidôr
responsável _atesiaÍ as notas fsceis quê dêvêÍáô sêÍ êmitidas em 02 (dues) vaas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento seÉ eíetuado peta CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corenle da CONTRATADA, no Banco do Brasil. Agência n" 4.863-1, Conta Conente no
24.388-4.

plnÁgRaf O SEGUNDO - Os preços avençedos em decorÍência do prêsente @ntreto, nào
-ô,3^. ^i..ô.â,{^^

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos seiam efetuados após o prazo
estâbêlêcido no caput desta cláusula. a CONTRATANTE se oboga a pagar multa diáriâ de 0,33%
(trinta e três centésimos poÍ cênto) sobÍe o velorda Nota Fisc€l/Faturá, âté o limitê dê í0% (dêz por
cento), desde que parâ tânto não tenha conconido à smpresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será êíetuado à CONTRÂTADA ênquanto
pe'idenhe dÉ liquidãÉu qualqueÍ úbrigêÉo firrallceir'a qqÉ ltre Íot intposta, erlr viÍlude de penalidade
ou inadimplência, pêlo descumprimênto deste contrato. sem que isso gere direío ao reajuslaínênto
do prêço ou coneção monetária.

PARAGRAFO QUINTO - Ficâ o contÍatado obrigado â menter durânte toda execuçáo do
conlralo, em compatibilidade com as obrigaÉes por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e quâlificeçáo exigidas na licitaÉo.
cLÁusuLA uÉcrMA pnrMrrRA - uAs útsRrGAçôrs ue co l trA tAuA

Cômpêtrá à CONTRATADA qrmprir as obÍigaçõ€s constantés no Termo dê Rsfêrâncie, o
quel íaz parle deÊte contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÔE§ DA CONTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:
e) Fomôcor todos os dados a CONTRATADA, nscossários adoquâdos aos bmeciÍnonto§ dos

produlos,
b) Eíetuar os pagamentos nos termos clo Contrato:
c) Mânter com a CONTRATADA relaçâo por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que, êntretanto, deverâo seÍ formalizados opoÍtunamente:

Av. Professor .,oão Morais de Souza 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CÉP: 65272-000

Homepage santaluziadôI»rua.magoy.br
Fone (98) 3374-2097
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ESTADO DO HARANHÀO
PRTF:IrUIA IIUNICIPAL §AT{TÂ LUZIÃ DO PANUÁ

CNPJ: Í2.ttt.O93l0OOr-05

dl Fiscalizar a execuÉo do instrumênto contralual, airavés de s€rvidoÍ dêsignado pare esla
funÉo. na forma que lhe convier.
e) Recebêr os materiais permanentes, de acordo com as oÍdens da Íomecimentos.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parciâ|, de quãlquêrdas obrigâÉes ora ostabelecides, sutsilará

a CONTRATADA às sanções previsras na Lei Federai ni iü.52012ü02, aplicando subsk iaÍiamênte
a Lei Federal n" 8.6ô6i 1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atra§o injustificado do obieto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá eplicer as seguintes multas:

a) Multa moralóna diána dê 0,33% (trinte ê trêÊ cenlósimos por cento) do valortotâl de Nota
de Empenho, em caso dê atra3o na êntrega dos malenais, até o l,mile de 10% {dez Pot csnto);
bl Mult3 moratória diária de 0,339c (trints ê trê3 centésimos por cênto) do valor lotal ds Nota
de Empênho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento
provisório, atê o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrâfo anterior, a
CONTRATÀNTE poderá, garentida a prévia defesâ, aplicâr à CONÍRATADA, na hipótese de
inexecuçáo tolâl ou percial do contralo. as sequintês sanÇÔe§:

a) Advertência;
b) Multa de 10o/o ldez por cento) sobrê o valor total dêste Contreto;
c) Suspensão temporária de paÍticipar em licitaçáo e impedamênto de contratar com a
Administráçáo. pêlo prazo de até 02 (dois) anosi
d) Declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
nêrÍürr râm os molúos delêrminânlps da p nição oll alé que spiâ pmmovida â rêahi,itação
p€rânte a pÍópria autoridade quê aplicou a pênalidedê.
e) As sanções previslas nas alÍnees "a", "c'e "d" poderão ser aplicades coniuntâmente com a
prevista na alinea "b'.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Íraude na execuçáo do Contrato, o coÍÍpoÍteÍnênto dê modo
inidôneo, a cleclaraçáo falsa e o cometimento de fraude fiscã1, âplicando-sê âs sânçôes pÍsvistãs
n^ a.{ 70 áâ I ^i Eôá^.^t -o ,r^ Ãtôro^ ,

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Preteita Municipe, de SANTA LUZTA DO PARUÁ,
propor e aplicaÉo das pênalidades previslês. Ínediante relelóÍiô ciÍcunslânciado, aprêsêntando
pr0vas que ,ustifiquem a proposição

PARAGRAFO QUINTO - Após e aplicação de quatquer penalidade sêÉ rêite comunicâção
escrita à CONTRATADA e publicâÉo no Diário Oíciat, constando o tundamênto legat, êxctuidas
Us r-sús üú apidàçàú üaS périái|üáües ds óüvÉnÉrlüa c irruiià úÉ r'rtüiA.

PARAGRAFO SEXTO- As mullas â que se reíerem os parágraíos anteÍiorês seÍáo
descontadas dos pagaí!€ntos devidos pela CONTRATANTE ou côbradas diretamentê da empresa,
amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO SETIMO - As mullas deverão ser recothidas no prazo de 05 (cinco) dias
útois, contâdos de data da notiÍicâÉo, em conta bancária a ser informada peta CONTRATANTE.

PARÁGItAFO Ol I AVo - Nenhum pagaÍnento ser:! te[o a (;ON I ú I ADA antes dê pagas
ou r€lêvadas as multas que lhe tenham sido aplicâdâs.
CúUSULA DÉCIMA oUARTA - oA REscIsÃo

A CONTRATANTE poderá rescindir administralivamenle o presente Contrato nas hipóteses
previstas no AÍtigo 78, da Lêi Federal no 8.666/1993, que oconere nos teÍÍnos do Aíigo 79 do
mâsmo diplomâ lsgal, sem que ceiba à CONTRATADO direito a qualquer indônizaÉo â sem
preju izo das penelidadês pêrtinêntes.

Av. Professor.,oão Morais de Souza, 3S5 - CenÚo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{OO
Homenaqer santaluziadoDarua.ma.qov. br \

Fone: (98) 3374 2097
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plnÁOmfO ÚHICO - A inadimplêncie de cláusulâs e condiçõês eslabelecides neste
Contrato assegurará a CONTRATANTE o diÍeito de dá-lo por Íescindido, unílatêralmentê. ÍÍ)ediante
NotiÍ]caÉo por ofício entÍegue diretamenle ou por via postal, sêm pre,iuizo da aplicaçáo das
penalidades que se demonstrarem c€biveis, em pÍocesso administrativo regular.
cLÁusuLA DÉctMA ouINTA- DAS coMUNrcAçôES

Quaiquer comuniceção entre as paíes a respeito oo prêsênie Contrâto, só produzirá etêitos
lêgais sê processâda porescrito, mêdiante prolocolo ou outÍo meio de Íegislro. que compr')ve a sra
eíetivaÉo, náo_sendo consideradas comunicações'JeÍbais.
CLAUSULA DECTMA SEXTA - DA PUBLICAçAO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contralo no Diário Olicial, êpós suá
assinaturâ, obedecendo eo prazo previsto no Parágraro Único, do Artigo 61, da Lei Federa, n'
8.6ô6/1993
cr-Áusule oÉcrua sÉriiA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Ju3tiça de SANTA LUZIA DO paRUÁlUe. com renúncia expÍessa de
quelqueÍ outro, por meis privilêgiado que ssia, pare dir'irnir quaisquer dúvidas oriundas do píosêntê
instrumênto.

E essim. por eslaÍêm de acoÍdo. absüedâs e cottfiatádes. após lido e âciedo confonríe. as
partes a seguir Íirmam o presentê contrato, êm 02 (duas) vlas de igual leor ê ÍoÍma. pera um só
efeito. pêrânlê 02 (dua3l tsstemu,lhas que também os $Lbscíevem.

SANTA LUZTA DO PARUÁ/MA, _de apsro de 2022

[/a,,r, .l.ta àJ.,it-- 4t Wu*rA-
"FLÁVE .losÉÉnoLxl DE ALMETDA

SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS

PORTARTA No 00312021
CONTRATANTE

JosE cARLos MAr (

LoPEs lâffiffii#:i-'
'l}áge.%'iffi34,*m#;;,

KADOSH SERVTÇOS CORPORATTVOS LTOA
CNPJ n. 26.979.8 t2tOOOl -Za

CONTRATAOA

TESTE MUNHAS:

cPF rr 966,a51 66s .J4 CPF Nô

oar.tli n\3- 69

Av. Professor Joâo Morais de Souza, 355-Ce,rtro - Santa Luzia do Pàruá - MA - CEp: 65272{00
Hômepage. santêhJ:iãdoparua mâ.oov. br

Fone: (98) 3374-2097
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t€rEos do art. 11. §4' do Doç!§to tr. 7.892, d.2013.

t- rx, FoRo
l. Fica oleito o foro dâ comarca dô SaDtâ Luzia do Paruá, Estsdo do Mara!àáo, psia diritBir €vsntuals coEflito§

onginados pêla pre§entê Ata ê pêlos luturús coDtrâtos, coÚl rrnúncia a qualquer outro por mâis pÉvilegiâdo que

pÔ§§â 5el.

paaô firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrôda eD 02 (duâs) vias de iglsl teor, quê, depois ds lida ê achada em

ordêra, val ôssiDada pelss Partts.

Sônta Luziô dô Páruá,/MA, 10 de âgosto de 2022

Ftáúo ,oró Padllhà dê ÁIDêldâ
Secrcüíflo MuíicÍpio de PlaDejamento,
Administração o Finanças
PortârÉ Ír. 003/2021
Coatratanlc

ITTÀTSAJ! DUAATE ROCHA
MATSAN D ROCIIA IIRELI
CNPJ na 0,r.31 7.790/0001 .94
contrâlâda

v TESTEMUNHAS:

1}'IS,{' Dtr RETII:I(:,IçÀO/TIiN.ÀTÀ DE PURLICÂçÂO DO
DtrlRro or rclÂL Dos À{UNrcÍpros puBLlcaçÀo Na

2S13

pREcÀo ErErRôNrco sBp N-! or12022 sRP-
PnocEsso N.e 02912022
ATÂ DE RIGISTRO DE PREçOS N' OI52O22,

l NOME

ERRATA DE t'uBlrcÀçÂo Do DlÀRto oFIctÁL Dos
MUNrciPros PUBLTCAÇÁo N" 2s13

o !,UIiIciPTo DE SANTA LU2,IA Do PARUA, ESTADo Do
M^nÂNItÀO, através da Comi^ssáo Pêrmanente de UcitâCào -
CPl,, .rnte o ERnO Df DTAITAÇÃO dô publicaçeo no Diário
Oficial dos Municípios - DOM, do dia 10 oo agosto ds 2022.
(quartâ-feiia), ISSN 2763-860X, publicaçáo n0 2913, inforEa
6os intêressados quê:

oNDE sE LÉ,

PÍegáo Presetrctal - ne- 005/2021

Publicado por, lyYl-LyAIú ptNHEtRO RODRIGúES
C ígo dentificodor: ObooÍac569d4o4gtazd la,OtejdgíSl2

LE!A-SE!
Prêgão Elêlrônlco - nc (i05t202l

Saata Luzia do Parua-t!íA. lú de aEosto d€ 2ú22_ SEBASTT NA
DE KASSIÀ SANTOS FRETT^S - Sqcrêtánn MuÍucipal de
Educsçáo-

2 NOME

CPF N9

\\ ls() Ílo r\t R,tr Ío LtI at)l\l.ISÀ'IO Np t,t2l2O22
pRr(-:Àí) t,l.t1Ro\rco sRp N.e ot l/2o22 sRii-

Publicodo wr: WYLLYAL PINHEIRO RODRTGLTES

c od i go ide nti fi codor: 1 66650f7 86, dd afc4 cc 3 bd 1 7 d c 66 a B

ÀESENHÀ DO EXTRÂTO DE CON'I'RÂTO
Ne 142t2022 - PROCESSO ADMINISTSATTVO N. 02912022
- pREcÃo ELETTôNtco sRp Ní or.r/2o22 -
sRP, PARTEST MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÀ,
atraves da SECRITARIA MUNICIPAL DE P[^ANEIAML-NTO.
ÂDMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ê A EúPTESA BZt2
COMf,RCIO E SERVIçOS LTDA, rnsc ta no CNPJ nc
36.s0O.964/OaBr-46. OBf ETO IX) CON?RATO: .qúl6lção
dê êlêtroêlêtrôEtco6, Eoblllárlo5 ê ut.trsíllo6 dorúé3uco
para prcidaçõÔ3 ô!ú sventot coEêhorãti/o8 Do MuaLiplo
do Sart. Luzla do PaÍrtM.A.. VÂLOR GLOBÂI : o vâlor
global dêste Contrato é de R3 9.514,45 (novê mll e
qulo.heoto6 o quatorzo Ísals ê olte[ta o cltrco ceElavo6).
DoTAçÁo onçÂMrttrÁnl]t ls desSesas correrâo por conlir
dà dotação orçarllontáía da Secrsta.ia Municipal da Cult.ura,
TuÍismô e Comuoicâção. DATÂ DE ASSINATURÂ DO
CONTRATO: 1 OtO8t2O22. ÁSSINATURAS: FLÁVIO JOSÉ
PADILHA DE ÂL}IEIDA (COOtrôTâBtê) E RÂFAEL STLVA
SoARES - BZt2 COMERCIO E SEA.VIÇOS
LTDÂ. (Contratade). Sônà Luzia do paruá-MÂ" lO de agosto de
2022. Fr.ÁVIO JOSÊ PADILHÂ DE ALMETDA - Sê;retánô
ltlunicipal dê PIanêlômento, Administração ê Finanças.

Pvblicôdo ,or: WYLLYAN PINHEIRO RODP.IGUES
C tid i go i d e n tifr co d or: cb2, Z 6bA ad4 g Ot Bdd641&d d g c l2g 3 2br

(
^vlso 

Do Exl RÂTO DE CONTR TO Na t3g/2ío22 _

PREí_;-,r(, ELàtIRóNrCo Na 026120!2.cpusÁ"§TÀ I_riztÂ
OO PA§UA

c-oNt RA ro Nç ,42nO22

rssN 2763-460X

«W»
Fr%',*)'\g/
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M nôE'rrruNlitlpros ISSN 2763-860X I

CoNTRATO Ne 139./2022
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NT O5O/2O22
pR-EcÀo ELEaRôNrco No o26,/2022-cpL,íSANTA LUzlÂ
IX) PARUA

IESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO
N' 139/2022 - PROCÊSSO ADMINISTR TryO Nc 050/2022
. PREGÀo ELETnÔNIco sRP NI 026/2o22-CPL/SANTA
LUZIA Do PARUÂ pÀRTEs, MUNIcipto DE SANTA LUztÀ
llO P4RtJA. at.avés da SECRÊTARIA MUNICIPAL DE
pLANFIAME\ro. ADMINTSTnAÇÀo E FINANÇAS e a
enrprcsa KÀDOSH SERVÍÇOS CORIOE./\TIVOS LTDA, i&scrita
no CNPJ n0 ' 26.9?9 84210001'20. OAJETO DO
CONTRÂTO: LOCAÇÂO DE ESTRUÍU'RÁS DE PATCOS, LUZ,
soNozuzAÇÀo, GERÀDoR. lENDÀS pARÂ ÂTENDIMENTo
AOS EVENTOS REÂLIZADOS E/OU ÂPOIADOS PELÂ
IIRE}.EiTLRA MUNICIPÀL DE SANTA LUZIA I)O PARUA./MA,
VALOR GLOBAL: o vator global dsste Contr6to é de R§
2.058.317,00 (dois milhô€s € cinque[ta e oito úil e t.ezentos e
dezesseLe rears). DOTÀçÀO ORçAMENIARIA: As despêsôs
corre!âo por conta da dotaçào ôrÇamootália da Secretâna
Mlrnicipal do Planejam€nto, Àdminisrrãçâo e Fitanças. DAT
DE ÂSSTNATURA DO
coNTRÂTOr tOlOAt2022. ASSIN^TURAS: FLÁVIO JOSÉ
PADILHA DE ALMEIDA (Contràtante) e JOSÉ CAnLOS
MÀIÂ LOPES FILI{O . KADOSH SERI'IÇOS CORPORÂTIVOS
LmÁ. (Contrâtadal. Santa Luzià do Paruá-MÀ l0 dê agosto dê
2022. Ftrivro JosÉ PADtLltÁ DE ÁLMEIDA - sêcrêrárÍô
M!nicipal de Planejamento, Admitristraçâo e Finançôs.

À\'rso Do f.:xl RAt.o rrt coNTnA.ro !iô 14t2022
pREGÀo ELETRôNt(:c, §;o o2 l,zô22"cpUsLp

CoNTRATO Np 1Ál/2022
PITOCESSO ÂDMtNISIR^TM N. 043/2022
pR-EcÂo ELrrRôNlco Nc 02ll2o22-cpusl-p
aTA DE REGTSTnO PREÇO Nr O492O22

RÉ!iE!(t{A DO CONTRÁTO No: 0542021 - trESULT,tlTr
Do PREcÃo ÉLETRoNtco oo2/2021 -

PRO(]ESSO AI'MTNISTNATryO O22O21.CPL - PÁRTES: O
MU.,trcÍPIo xrE SANTÂ xITÁ" Eíado do Maranhâo. pcssoa
juridica, inscrila no C.N.PJ Nc 63..141.836/0001-41, alt'âvós da
Secretárla Muulclpal dc AdalDlstraçâo e Flna!çà§,
.epres€ntâdo pelo .leste ato por AMAURY SILVA SÂNTOS
AÂ.IÚJO. portador do CPF n. 92?.641,693-53 e a

D'.ÍiTRIBUIDONÂ MANÁNHENSE DE MATERIAIS DE
C(,NSTRUÇÁO E TRANSPORTE EIRELI CNPJ:
Oi.of o,{t,tl0dl1-t9, represêntaha pclo socio, Joaé F!'ân.taco
vrlano!-a Slrapliclo. DoÍtador do CPF dAl-54O.9f3-72;
(TBJETO: Co[trataçào dê oropresa especializada para.o
,;oRNEctMENTo DE MÀTERIAL DE coNsrRuÇÀo ctvÍL
PARA OBRÂS, REFORMÂ E MANUTETüÇÃO DE INTERESSE
DAS SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCÀÇÃO F

INFRAESTRUTURA DO MUNICiPIO DE SA]I'TA RITA - M.À,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, JUVENTUDE, ESPoRTE, LÁzER,
CULTURÀ E TIJRISMO, SECRETARIÀ DE INERA.ESTRUTURÂ,
oBRAS URBANÀS, HABITÀÇÃo E SÁNEÂMENTo E
SECRETARIA DE SAúDE conformc detalhaBeDto e coodiçôes
contidas no Termo de Retêrência. VALOR: Rt 759.OOO,OO
{§êtocentos e cloquoúta q rovo Ell reals), o saldo
rohâ!êsconte de 50ta (ctDqüoDtâ por c€üto) da ata de
reglstro de prego da AtÀ dG r!úúllro dc proço nr OO2/2021.
DorÂçÁo oRÇAMENTAaIÂ: cóDr6o EspECrFrcAÇÂo o2
Pode. Executrvo 04 SEC. DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE.
ESPORTE. LAZER CULTURA E TURISMO 12 Êducação 12.t22
AdíÍriDistraçâo Ce.al !2.122.0005 Etpansâo, vaiortzàçãô e
Mclhoria do Ens:Do 12.122.0005.2011 Manutençào e
FuncioÍtamarto da Sêcreta.la de Educâção 12.122.0005.2011 -
3. 3. 90. 30 Marêrial d6 cotrstruçâo cóDlco EspECIFfcAÇÃo
02 Podêr Executivo 04 SEC. DE EDUCAÇÁO, JUVENTUDE.
ESPORTE. LAZE& CULTURA E TURTSMO 12 Educaçâo 12. 361
EDsino fuÀdameDtal 12.361.0005 Expaasâô, valorização ê
Melholis do EasrDo 12.361-OOOS.20l7 Manutençào do
DesedvolvimenLo do Ensino - MDE 1 2 _ 3 61 . O 0 O S. 2 O 1 ? _

3.3.90.30 Materiât de cotrstn çáo CôDlcO ESPECIFICÀCÃO 02
Poder Executivo OS SECRETARJA DE SAúDE lO Saúde :0.122
Adrninistrôção Gerat 10.122.0013 proEoção da Saúde pú-blica
10.122,00132021 Manutênção e Funciolramento dâ Sêcretaria
de Saúde 10.122.0013.2021.3.3.90.30 Material de consuhoFontê de Rêcurscs Recursos ordinários CóDIGO
ESPECIFICAÇÀO 02 pôd€! Erocutivo 08 SEC. INFâ.A-
E§TRUTURÂ OBRÁS PUB,, URBÁN. }IÂÊIT. E SÂNEAMENTÔ
04 Administrâçào 04.122 Admintstraçáo Gêral 04.t22.ô027
Vias € Logradouros Urbanos 04.122.0027.2036 Ma.outenção de
Logradouros € prédios públicos 04.122.0027.203ô - 3.3.90.30. Matena) de coEstrução CôDICO ESPECIFICAÇÀO 0,
Poder Exêcurivo 0B SEC. INFRÁ-ES.rRUTUÂA, OARÂS pUa.,
URB.4.N. HABIT. E SÂNEÁMENTO t5 Urbantsmo tS.ii:l
f9r_nlli:LÍaÇâo c€ral I5.1Z2.OOO2 Âdministracão Cerât15 122.0002.2039 Manuronção e Fu.lcroa. aa Sec. Oe tnfr.,
uDrôs. rlrban Habrr. e saneamêDto 15.122.0002.2039 _ 3. 3. E3.3o_r\4areriôt de construção V,CÊNCIÁ até Oia aUntZiii,
BÂSE LEGAI: Lei pederal No:8.666/1993 e Lêi rÍi t0.S2Ol200,
: su:: alte:?!óes posteriorês pêrtinenres ôos preceitos dodrrêrto público. FOROT Comarca de Sônta Rita.
^SSIN"ATURÁS: 

Sa.Àtâ Ritâ, 10 d€ jansiro d6 2022. AMÂUni
.s:1Y1:§ms rlAúJo. (contraáate) e JosÉ FR^Nõi;ãvu-4,NOVÂ SIMpLÍCto (cortratâdo).
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Publicodo pr WYLLYAM PINHEIRO ROL'\t CUAS
C&tgo identifi cador: ob559Í1 a9 t b7 cou3od :'a3f2eL I 1 oc2

PREFEITURA MUNICIP.AI DE SÁ.§TA RITÂ
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RESENHA DO EXTRÂTO ITE CONTRATO
N. 1,lll2o22 - PROCESSO ADi{TNISTRÁTM Ne O/r3/2O22. PNEGÃO ELETRONICO NO U.2',12O22-
CPL. PARTES: MUNICIPIO DE SÂNTA LUZIA DO PÂRUÁ,
ôLravés da SECRETARIÁ MUNICIPAL ne eUUelllteNrO,
ADMINISTRÁÇÃO E FINANÇAS ê A OInPTESA MÁTSAN DROCHA ErREll, inscrita no CNpJ
04.31 7.790/0001-9d. oBJE"ro DO CONTRÁTO, nrctsrno otPREÇos PARÁ FUTURA E EVENTUAL ÀQUISIÇÂÔ DEyÁTERtArs DE coNsTRUÇÀo, ELÉTRlco E HIDRÁuLIco
PARA ATENDER AS NÊCESSIDADES DÂS SECRETARIA
MUNIctpAIS DE sANT.À LUzt^, Do pnnufuul. vr,r.oi6LOBÂI; o valor global deste Cootrato é de R§ 108.793.36
icento e r)lto mll e setecnntos c Doeonta o taês rea,s 

" 
trinia eseis centavos). DOTAÇÀO ORÇAMENTTiRIA: _1" a""pu.ui

co:rerào por cont,r dJ dotaÇáo orçâmentátla das Secretarrasrlunrclpals dc Educâçáo. Saudê ê Sônêàmênto, Esportes e
Lazer e Assistência Sociâl, .l.rabalio 

e Cidadaüia. DATA DEASSINÀTURA
CONTÂÂTO: I o I o I / 2022. ASSINATURÂS: U"irro lJ"8PADILITÂ DE ALIIÍEIDA. (Conrratântê) € MATsaN DU-ARTE
ROCHA - MÀTSÀN D ROCHA rIRELt. (Contratada). Saoia
l:1.--o3_ 1"ry9-Mo. 10 ds asosto a" zozz. rrfviô iãiüPÁDII-HA DE ALMEIDA - Secrêtária M".,cip;i;;
PleneJaÍnenro, AdmiDlstração ê FinÂnças.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N'089/2023

TERMC' DE CONTRA'i-O OUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNtcri,to DE DtvtNôpoLts DE GotÁs E A EMPRESA
G LED LOCAçOES DE LED LTDA PARA PRESTAçÃO
DE SERVIÇOS REFERENTE A CONTRATAÇAO DE
"DJ' NAS CONDIÇOES A SEGUIR:

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestaçáo de serviços, que entre si
fazem, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE DIVINOPOLIS DE GOIAS -
GO, pessoa iurídica de direito público interno, devidamente cadastrado no CNPJ/MF sob o
n.o 01.067.206/0001-00, com sede administrativa na Praça Sáo João Batista, Centro, CEP
n. 73.865-000, nesta cidade de Divinópolis dft Goiás, Estado de Goiás, neste ato
representado pela Gestora Municipal, a Sra. EI.ENICE ABREU NEIVA, e do outro a
empresa G LED LOCAÇOES DE LED L'|DA, inscrita no CNPJ sob número
29.378.84410001-52, com sede no Condomínio Mestre Darmas, Modulo J, Casa 07,
Planaltina, Brasília, DF, CEP:73.403-530, neste ato representado pelo S.r. GILSON JOÃO
DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG. 1696911 SSP-DF e
inscrito no CPF n.o 798.581.981-91, doravante denominado de CONTRATADO (A), têm,
entre si, como justo e contratado mediante seguintes condiçÕes e cláusulas:

cúusut-l pRtMEtRA - Do FUNDAMENTo Do coNTRATo

1.1 - O presente contrato por dispensa de licitaçáo é regido pelas Lei no í4.133, de 1o de
abtll de 2021, em especial art. 75, inciso ll, para contràiação que envolva valores inferiores
R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito rears e trinta e três centâvos), no caso
de outros serviços e compras, conforme valores atüalizados pelo Decreto Federal no
'10.9221202, conforme Dispensa de Licitação no12612023, Processo Administrativo no

634D023.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBJETtvo Do coNTRATo

2.1 - O pÍesente instrumento tem por objeto a contrataÉo de empresa para prestação

de sÊrviços de locação e montagem de Paineis de Led, para realização dos eventos
culturais, nos festejos da 38' (trigesima oitava) ediÇão da festa de Vaquejada a ser
Íealiza1,a nos dias 27, 28, 29 e 30 de julho de 2023, no municípiode Divinópolis de
Goiás/GO. Conforme especiÍcaÇóes.

cúusuu rencErRA - Do pREÇo E coNDrçÕEs DE nAGAMENTo

Prâça São João Batistâ. s,'n- Ccntro, Divinópolis dc Coiás - GO. CEP: 73865-000
Tel.: 62 3456-1 I 86. E-mail: divinopolisgo?hotmail.com
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FtcHA 152 - í 3.392.132.2.077.3.3.90.39 - REALTZAçÁO DA VAQUEJADA DE DIVINoPOLIS DE GolÂS

ITEM QUANT DATAS
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

PAINEL DE LED 4X2 E
CRAUD DE ALUIVlINIO,

08
27,28,29 e 30

de julho
R$ 2.166,67

02 F.AINEL DE LED 5X3 E
G.tAUD DE ALUMINIO, 04

27,28,29 e 30
de julho

R$ 2.166,66

TOTAL

R$ 17.333,36

R$ 8.666,64

RS 26.000,00

DEscRrÇÃo

01
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3.1 - O valor global do contrato é de R$ 26.000,00 (vinte ê sêis mil rêais), fixo e
irreajustável durante a sua vigência, incluindo todos os custos relacionados com despesas
decorrentes de exigência legal.

3.2 - O pagamento será efetuado, conforme aÍl. 141 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de
2021, apôs a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Órgão
Responsável pela contratação e da competente liquidaÉo de despesa, observada a
ordem cronológaca pata cada Íonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes
categorias de contratos:

| - Fornecimento de bens,

ll - Locaçôes;

lll - Preslaçáo de serviços;

lV - Realização de obras.

3.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverà ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online aos sítios eletrônicos
oficiais, conforme art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4 - Em caso de irregularidade ne emissão dos documentos íscais, o prazo de
pagamento será contado a paítir du. sua reapresentaÉo, desde que devidamente
regularizados.

3.5 - Se o obieto náo Íor entregue conforme especificaçÕes e quantidades totais
estabelecidas na autorização de Íornecirnênto, o pagamento ícará suspenso até seu
recebimento definitivo.

3.6 - Nenhuma outra remuneraÉo será devida ao Contratado (a), a qualquer título ou
natureza, decorrentês de encargos sociais, trabâlhistas e previdenciários relativos ao
cumprimento das obrigações estabelecidas no presente instrumento, pois, fica
convencionado que não há relãÉo de emprego entre o Contratante e Contratado (ã).

cúusuLA QUARTA - Do pRAzo DE ucÊNcrA

4.1 - O g@zo de vigência do contrato será da assinatura do contrato até 3í de dezembro
de 2023, podendo ser prorrogado a critêrio da AdministraÉo, conforme a Lei no 14.133, de
2021 .

cúusuu eutNTA - DAS oBRtcAçoEs oA coNTturANTE

5.1 - A ConÍatante se compromete a fornecer ao Contratada todos os elementos e dedos
necessários para o cumprimento do objeto deste contrato.

5.2 - ObÍiga-se a efetuar os pagamentos devidos, referente a execuÉo do objeto do
presente contrato, após a sua execuÉo e cumpridas às exisÉncias do contrato, mediante
apresentaÉo de Nota Fiscal, juntamente com a Prova de regularidade para com a
Fazenda Federal e Prova de regularidade Íelativa à SeguÍidade Social, ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de lnexistência de Oébitos lnadimplidos
Perante a Justiça do Trabalho, demonstrando situação reguiar no cumpÍimenlo dos
encargos sociais instituídos por lei

5.3 - Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentaÉo, desde que devidamente
regularizados;

5.4 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes á presente
contrataÉo;

PraÇa Sâo João Batista. s/n. Centro. Dvinópolis de Goiárs - GO. CEP: 71865-000

Tel.: 62 3456-l lt6. F.-mail: divinopolisgoíohomail.com
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5.5- Acompanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigações da ConÍatada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.ô- A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a tercearos em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuu SEXTA - DAs oBRTGAçoEs oo coNTRATADo

6.1 - Cumprir eficâzmente o objeto Co píesente conlralo, observando, na sua execuçáo, a
forma e condiçÕes especiÍicadas no presente contrato;

6.2. A ContÍatada obriga-se a efetuar os serviços seráo realizados nas dependências da
contratada e, ainda, estando presente na sede do Município;

6.3 - Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados, com experiência na área
de atuação;

6.4 - ManteÊse, durante toda a execuÉo deste conlrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificaÉo
necessárias para execuÉo do presenle contrato,

6.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante e/ou a lerceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execuÉo do ccntÍâto, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade pela fiscalização ou o acompanhamento Íeito pela Administraçáo
Municipal:

6.6 - ResponsabilizaÊse, por sua conta exclusiva, tcdos os encargos resultantes da
execuÇão do contrato, inclusive despesas com iributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguios, deslocamento de pessoal,
prestaÉo de garantia e quaisquer outras que incadam ou venham a incidir na execução do
contÍato,

6.7 - Utilizar na execuÉo do presente contrato somenle pe::soal êm situaÉo trabalhista e
securitária regulares;

6.8 - Náo transÍerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer dâs prestaçÉês a que está obrigada,
exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.9 - Prestar os serviços nas condjçóes e preços preestabelecidos no Termo de Referência
e previstos nos termos deste conÍato;

6.10 - Executar os seÍviços conforme especificaÉes do Termo de Referência dos seus
anexos, do contrato decoÍrente e de sua proposta, com a alocaÉo dos empregados
nêcessários ao perfeito cumprimento das cláusulas conÍatuais.

cúusuLA sÉrrua- ol rtscALrzAÇÃo E GEsrÃo Do coNTRATo

7.1 - Nos termos do ad. 117 da Lei n" 14.í33, de 2021, será designado refesentante para
acompanhar e Ílscalazar a entrega dos bens, anotando em registro prôprio todas as
ocorrências relacionades com a execuçáo e determinando o que for necessário à
regularizaçáo de falhas ou defeitos observados.

7.2- A fiscalizaçeo de que trata esle item não exclui nem reduz a responsbilidade dâ
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda q[E resultante
de imperfeaçóes técnicas ou vícios redrbitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de ccnformidade
com o art. 120 da Lei no 14.í 33, de 2021.

Praça São Joào Batists- ín. Centro. Divinópolis de Coiá§ - CO. CEP: 73865-000

Tel.: 62 3456-l 186. Ê-mail: divinopolisgo/Ahotmâil.com
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7.3 - O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadãs com a execução do contrato' indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos ÍUncionários eventualmente envolvidos, determinando o qtre fOr necessário à

regutarização das falhas ou defeitos observados e encãminhanlo os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabiveis.

cúusuLA orrAvA - DA oorlÇÃo onÇaueNtÁnta

8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes

verbas orçamentárias:
F1CHA..........................: 0001 52

ÓRGÁo........................: 000002- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOPOIIS

UN|0A0E......................: 0000012 - SEC.DE EDUCAÇÃO, CULIURA E DESPORTOS

FUNÇÀ0....-.................: 000013 - cULTURA

suB:FUNçÁ0...............: 000392 - DIFUSÂ0 cULTURAL
pnoe mún..................: 000132 - REALIZAÇôES DE FESTAS TRADlcloNÁls

PROJETO/ATIVIDADE..: 2.077 - REALIZAÇÃO DA VAQUEJADA DE DIVINOPOLIS DE GOIAS,

E1EMENTO...................: 339039 - OUTRoS SERVIÇOS DE IERCEIROSPESSOA JURI

cúusuu NoNA - Do REAJUSTE

9.1 - Os preços seráo fixos e irreaiustáveis até a data Íinal do conkato.

9.2 - Os preços excepcionalmente poderáo ainda ser revistos, para restabelecer o
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato ení"áso de força maior, ceso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorÍência de fâtos imprevisív.)is ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato.'al como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartiçáo objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme alínea 'd'
inciso ll, art. 124, da lei no 14.13312021.

9.3 - A CONTRATADA Íicará obrigada a aceitar, nas fi'esmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressões que Ftzerem necessários no qJantitativo do objeto contratado,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ii-iicial arualizado do contrato,
conforme art. 191, da Lei no 14.13312021.

cúusuLA oÉcrml - DA REScrsÃo coNTRATUAL

10.1 - O Contrato celebrado será automaticamente rescindido pelo não cumprimento de
qualquer de suas cláusulas. A parte que der causa ao rompimento, sem justo motivo, do
contralo, indenizará a outra na quantia equivalente a 2% (dois por cento) do seu valor
global independentemente do valor já pago a outra parte.

'10.2 - A Administraçáo podeÍá einda rescindir o contrato, em caso,le situaçóes em que
tome impossível a sua continuidade, tais como: a insuficlência de recursos financeiros;

'10.4 - Aplicam-se ainda os motivos de rescisão previstos nos art. 137, 138 e 139, Lei n"
14.133, de 2021.
'10.5 - A critério do Contretente caberá rescisáo do Contrato, por ato unilateral e escrito da
AdminisÍaçáo, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta,
conforme inciso l, art. 138 da Lei no í4.í33, de 2021;

10.5 - A rescisáo poderá ocorrer consensualmente, por acordo entre as partes, por
conciliação, por mediâÉo ou por mmitê de resoluçáo de disputas, desde que haja
interesse da AdministraÉo, conforme inciso ll, art. 138 da Lei no 14.133, de 2021,

10.5 - Poderá ainda ser rescindido por decisão arbitral, em decorÍência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforrne inciso lll, art.
'138 da Lei no 14.133, de 2021;

Praça Sào João Bârista" s/n. CentÍo. Diünópolis de Goiás - OO. CEP: 73865-000
Tel.: 62 3456-l lE6. F--mâil: divinopolisgorahoínail.com
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infraçáo administrava nos termos do art. 155 da Lei no 14,133' de 2021'a
contratada que:

1í.1.1 - Der causa à inexecuçáo total ou parcial de qualquer das obrigaçóes assumidati
em decorrência da contratação,

11.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidament€
justificado;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a docu.nentação exigida dentro do

ptazo,

1 1 .1 .4 - Ensejar o retiaÍdamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado;

11.1.5 - Apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida oara o certame ou prestar

declaração falsa durante a liciteção ou a execuÉo do conÚato;

1 1 .I .6 - Fraudar a iicitaÉo ou praticar ato fÍaudulento na execuçáo do conÍato;

1 1 .1 .7 - Comportar-se de modo inidôneo ou corneter Íraude de quelquer natureza;

11.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

'11.1.9 - PÍaticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 - Pela inexecuÉo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçáo pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes:

í'1.2.í - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aqueles que não acarretem
prejuízos signiÍicativos paÍa a Contratantei

11.2.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais);

1 'l .2.3 - Multa compensatóna de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

'11.2.4 - Ém caso de inexecuÉo parcial, a multa compensatória, no mesmo peÍcentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obíigaçáo inadimplida;

11.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entiGde ou
unidade administrava pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamenh, pelo
prazo de até dois anos.

'11.2.6 - lmpedimento de licitar e contralar com a Administraçao Municipal pelo prazo de
alé cinco anos,

1 1 .2.6.1 - A SanÉo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem
'14.1 deste TeÍmo de Referência.

11.2.7 - OeclaÍàçáo de inidoneidade para licitar ou contratâr com a AdministraÉo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinanles da punição ou até que seja promovida a
reabilita@o perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a ContÍatada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causadosi

11.3 - As sançoes previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderáo ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos
a serem efetuados.

11.4 - Também Íicâm sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei no 14.133, de
202'l. as empresas ou proÍissionais que:

PraÇa Sâo Joâo Batista. s/n. Centro, Divinópolis dc Goiás - Go. CEP: 73865-000
Tel.: 62 1456-l 186. E-mail: divinopolisgoí@hotmail.com
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í'1.4.1 - Tenham sofrido condenaÇão definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íisc€l
no recolhimento de quaisquer tributos,

1'1.4.2 - Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;

11.4.3 - dêmonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo em
virtude de atos ilÍcitos praticados.

11.5 - A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administratavo que assegurará o contÍaditório e a ampla defesa à Conkatada, observando-
se o procedamenlo previsto na Lei no 14 133, de 2021 , e subsidiariamente a Lei no 9.784,
de '1999.

11.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante seÉo deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscratos na DÍvida Ava da Município e cobrados
judicialmente.

1í .6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente pare cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a AdministraÉo poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme art. 419 do Código Civil

11.8 - A autoridade competente, na aplicação das :iançôes, levará em consideração a
grevidade da conduta do inÍrator, o caÉteÍ educativo Õa pena, bem como o dano causado
à AdministraÇáo, observado o princípio da proporciona,idade.

cúusuLA oÉcttta secutoA - DAS oMtssôES

12.1 - Os casos omissos no futuro seráo decididos, c\,r.forme o caso, nos termos da
legislaÇáo vigente aplicável à espécie, especielmente do CÇdigo Civil Brasileiro, da Lei no
14.133, de 2021, as resoluções normativas do Egrégio Tribtrral de Contas dos Municípios,
bem assim as leis munlcipals.

cúusuLA DÉcrMA TERGETRA - oo FoRo

13.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questôes oriundas da inttrrpretaÉo e/ou aplicação
do presente contrato, as partes, elegem o Íoro da Comarca de Sãc Domingos, Goiás,
renunciando outro poÍ mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, flrmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de testemunhes civilmente capazes, pera que surta os
seus legais efeitos jurídicos.

Divinópolis de Goiás, Goiás, 25 de lulho de 2023.

ELENICE ABREU NEIVA
GESTORA MUNICIPAL

CONTRATANTE

G LEO LOCAçOES DE LEO LTDA
CONTRATADO (A)

TESTEMUNHAS
1) .)

CPF n.o

Praça Seo João Batis(a. ín. Centro. Divinópolis de Goiàs - Go. CEP: 73865-000
Tel.r 62 345ó- l 186. E-mail: divinopolisgo@hoÍnail.com

DrvrNoPoLts
DE COIAS
CONSTAUINDÔ UM NOV() ÍÊMr)C

CPF n.o
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

12.s11.093/0001-05

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS
PARA REALIZAçÃO DE EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA OO PARUÁ

1. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1. A Secretaria Municipal de Administração dá início através do processo de planejamento
necessário a qualquer compra administrativa, ou execução de serviços e manifesta a necessidade
da contratação em pauta, motivada pela necessidade de se organizar para realizaçáo de eventos
constantes no calendário nacional e municipal, eventos como Carnaval, São João, Aniversário da
cidade, entre outros;
1.2. Assim como, atrai público das mais diversas regiões do estado e do Brasil, em busca de
vivenciar nossa diversidade cultural. A prefeitura de Santa Luzia do Paruá através de sua
administração, realiza e apoia vários eventos de caráter cultural, turístico e tnstitucional, sendo
este evento portanto, um importante incentivo ao desenvolvimento social e econômico do
municipio.
1.3. Assim, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, através da Secretaria de Cultura,
em cumprimento às atividadês previstas no seu planejamento para realização no exercício de
2Q24, e nâo dispondo de mão-de-obra suficiente assim como pratrcamente todas instituições
municipais, estaduais ou de âmbito federal, licita empresas especializadas na prestação de
serviços de montagem de estruturas necessárias à realização desse evento com o objetivo de
atender todas as demandas por estes serviços nas diversas atividades essenciais à execução do
evento desenvolvido por esta instituição. Tendo a necessidade de se organizar para realização
desses eventos já programados, justificamos a necessidade da contratação dos serviços
discriminados, a fim de se buscar transparência e economia na contratação dos mesmos.
1.4. Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação de atrações, equipamentos e serviços
de qualidade, bem como uma infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades,
conforto e segurança dos participantes do evento. A ausência desses serviços pa'a realizat a
infraestrutura poderá ocasionar diversos prejuízos, como não atingir as metas estabelecidas para
realizaçáo dos eventos, e causar um dano social e financeiro à população.

2, RESULTADOSPRETENDIDOS:

2.1. Proporcionar a garantia de atendimento de evento festivo e entretenimento à população,
com a melhoria dâ qualidade de vida e atendimento ao interesse público.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

3.1. Abaixo serão descritos os requisitos do objeto
Quadro 01 - Requisitos desejáveis ao objeto

Avenida Professor João Moraes de Sousa, ne 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65.272-000
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ITEM DESCRTçÃO DO rrEM QTD UNO
VALOR
MEDIO

UNITÁRIO

VALOR MÉDIO
TOTAL

PALCO í6,OOMX12,OOM E HOUSE
MIX: MONTAGEM, MANUTENÇÃO,
DESMONTAGEM DE PALCO COM
ACESSIBILIDADE, MEDINDO 16
METROS DE FRENTE POR 12
METROS DE FUNDO, COM
COBERTA EM ESTRUTURA DE LONA

35 DIARIA R$ í 1 696,31 R$ 409.370,851
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VINILICA EM BRANCO E CORTINAS
LATERAIS. HOUSE MIX
ACOMPANHANDO COM MEDIDA
3,6OMX3,6OM, EM PISO METALON E
COBERTO,

2

oRNAMENTAÇÃo DE EVENToS:
PRoDUÇÃo, onoRrurzRçÃo,
MoNTAGEM E LocAÇÃo DE
DEcoRAÇÃo rruÁrrcR EM
ESPAÇOSA/IAS PUBLICAS,
INCLUINDO ALEGORIAS,
LUMINARIAS E PEÇAS
CONGENERES.

60 otÁRrn R$ 9 144,39 R$ 548.663,40

3

GERADOR: - tNSrnLAçÂO E
MANUTENÇAO DO GERADOR
SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OU
nurouÁtrcR, euE FoRNEÇA
PoTÊNcIA DE í8o,oo KVA coM
MOTOR A DIESEL.

4 orÁRrR R$3.322,22 R$ 13.288,88

4

ILUMINAÇAO GRANDE:
TRANSPORTE, MONTAGEM E
MANUTENÇÃo DE ILUMINAÇÃo
GRANDE, CONTENDO PELO MENOS
2o(vtNTE) REFLETORES DE 1.000
WATTS CADA, 02 (DUAS) MESAS DE
tuz coupnrÍvEL, i(uM) cnruHÃo
SEGUIDOR, 08 STROBOS DMX 3.OOO
WATTS,16 (DEZESSETS) MOVTE
HEAD E or(uMA) ruÁourrun oE
FUMAÇA COM DISSIPADOR.

4 DIARIA R$ 8 938,77 R$ 35.755,08

5

rLUM| NAÇÃo MÉDro: TRANSPoRTE,
MoNTAGEM, MANUTENÇÃo DE
TLUMtNAÇÃo nilÉoro, corureNoo
PELO MENOS 24 (VINTE E OUATRO)
REFLETORES DE 1.OOO WATTS
CADA,O3 ELIPSOIDAL, 02 STROBOS
DMX 3.000 WATTS, 01 (UMA) MESA
DE LUz coupnrlvel E o1(uMA)
vÁourrun DE FUMAÇA coM
DISSIPADOR.

I orÁnn R$ 36.006,16

6

PATNEL DE LED DE orrrurçÂo oe
P5: TRANSPORTE, MONTAGEM,
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM
DE PATNEL DE LED Ps coM MÍNtMo
DE 1O,OO METROS QUADRADOS,
COM AC EM 220 VOLTS, PARA
TMAGENS EM ALTA DEFTN|ÇÃo, EM
PELO MENOS 10 METROS
QUADRADOS, SENDO O MESMO
COM ESTRUTURA EM GRIDE DE
í5M DE COMPRIMENTO.

4 UNIDADE R$2.724.70 R$ 10 898,80

Homeoa www-santalu?iâdooarua.ma.eov.br
Página 2 de 6

R$ 4.500,77



=rTEI
a

Avenida Professor João MoÍaes de 5ou5a, ne 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65.272-000

o

Z

=a

7

soNoRrzAÇÁo DE GRANDE PÔRTE:
INSTALAÇÃO, - MANUTENÇÃO E
DESINSTALAÇAO DE
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE,
coM CoNFTGURAÇÃO MTNtMA DE 12
(DOZE) CAIXAS EM CADA LATERAL
TOTALTZANDO 24 (VTNTE E
QUATRO) CATXAS E 12 SUB GRAVES
EM CADA LATERAL, SENDO ASSIM
48 CAIXAS ACUSTICAS, COM
coNFTGURAÇÃO MiNTMA DE 02
(DOrS) CONSOLES DtGtTATS DÉ
48X24 CANAIS, UMA INSTALADA NO
PALCO E OUTRA EM 'HOUSE.MIX',
TODA AMPLtF|CAÇÃO DO PA CRASH
AUDIO. SIDE DUPLO COM
ESTRUTURA FLY E TODO MATERIAL
DE PALCO, SENDO ESSES
PRATICAVEIS, RETORNOS, CUBO
DE BA|XO, MONTTORES, 6 (SE|S)
MICROFONES SEM FIOS E CUBO DE
GUITARRA.

8 DIÁRIA R$ 22.046,73 R$ 176.373,84

8

ESTRUTURA DE ALUMINIO. GRID.
P-30 MEDINDO 60 METROS
TRANSPORTE, MONTAGEM E
MANUTENÇÃO

8 DIÁRIA R$ 4.058,88

9

ESTRUTURA DE BANHEIRO
ECOLOGICOS: INSTALAÇÃO DE
BANHEIROS, NAAREA DO EVENTO,
EM ESTRUTURA DE FIBRA DE
VIDRO, COM LIMPEZA E
MANUTENÇÂO.

30 UNIDADE R$ 318,88 R$ 9.566,40

10

ESTRUTURA DE BANHEIRO PARA
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA,
ECOLOGTCOS: TNSTALAÇÃO DE
BANHEIROS, NAAREA DO EVENTO,
EM ESTRUTURA DE FIBRA DE
VIDRO, COM LIMPEZA E
MANUTENÇÃO.

10 UNIDADE R$ 4 088,80

11

CAMARIM: INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE CAMARIM
CLIMATIZAOO PARA RECEBER
BANDAS/ARTISTAS (DIARIA).
DIMENSÓES 4M X 4M, COM TOLDO
DE 5M X 5M.

4 R$ 3 091,00 R$ 12.364,00

12

SHOW PIROTECNICO . O1 UNID DE
TORTA COM 1,IO TUBOS EUROPA
LEQUE - OlUNID DE TORTA COM 103
TUBOS PANCADÃO EXTREME - 01
UNID ,I2O TUBOS METEORO - 01
UNID TORTA 151 TUBOS 1,5- 01 KIT

4 UNIDADE R$ 7.392,18 R$ 29.568,72

Homepage: w!!!v. s aotalu?ia d oBa ! u?. [!a.Bs!!
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R$ 32.471,04

R$ 408,88

UNIDADE
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3.2. Há conÍato vigente ou anterior com o mesmo objeto?
( )Não.
(X)Sim.

4. LEVANTAMENTO DA DEMANDA:

4.1. A estimativa de uso é para atendimento da demanda de todas as festas que serão
realizadas no município. Chegou-se a esta quantidade com base na análise das necessidades de
realizar a infraestrutura com todos os equipamentos necessários para suas finalidades.
4.2. A tabela de acima Íepresenta todos os itens que deverão ser adquiridos e suas respectivas
quantidades estimadas.

5. SOLUçÕES EXISTENTES NO MERCADO:

5.1. Para a contrataÇão em tela, foram analisados processos similares realizados por outros
órgãos, aÍavés de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas em sites como
httD://oaineldeprecos e https:// https://www.tcema.tc.br/, e pesquisa de mercado, por meio de
orçamentos com possíveis fornecedores, com o objetivo de identiÍicar soluções que melhor
atendessem às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
5.2. O levantamento de mercado e pesquisa de preços resultou nos itens constantes nesse
ETP, bem como a inclusão da media dos valores pesquisados, no Termo de Referência para
atender à demanda identificada. Não atendem aos requisitos da contrataçâo outras especificações
e a compras desses itens são inviáveis, restando os serviços de locação de todos itens
necessários.
5.3. A estimativa de valor da contratação realizada na ETP visa levantar o eventual gasto com
a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção. O levantamento deu-se
através de pesquisas de preços em atas de registro de preço, preços de banco públicos e no
mercado local por se tratar de descriçóes especificas diÍlcultando a pesquisa de contratações
similares ao objeto.

6. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA:

6.1. A solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do órgão é prestação de
serviços de locação de estruturas de palco, de tendas, de camarins, de iluminação, de camarote,
de produção, de geradores, de sonorização, banheiro quimico e afins. Tal cenário é o mais
vantajoso para a administração do ponto de vista do custo benefício, além de trazer eficácia,
interoperabilidade, usabilidade, segurança, privacidade, disponibilidade do mercado. Foi realizado
levantamento de mercado para identiflcaÇão de possíveis fornecedores que atenderiam à

Avenida Professor João Moraes de Sousa, ne 355 - centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEPr 65.272-000
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9 TUBOS 4 CORES VARIADAS, COM
DURAÇÃO MINIMA DE 07 MINITOS

13

ESTRUTURA CAMAROTE COM AS
MEDIDAS DE 12,OOX6,OOM:
MONTAGEM, MANUTENÇÃO,
DESMONTAGEM DE ESPAÇO PARA
CAMAROTE COM COBERTURA EM
METALON COM LONAS BRANCAS
ANTI-MOFO E ANTI-CHAMAS,
GUARDA-CORPO EM METALON.

DIARIA R$ 7 474,98 R$224.249,40

TOTAL R$ í.s42.665,37
um milhão, quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais ê trinta e

sete centavos

Páginâ 4 d€ 6

30



I EI
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

12.s11.093/0001-06

necessidade da contratação, constatando-se a existência de amplo número de empresas
concorrentes aptas a prestar o serviÇo a ser contratado.

7. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO:
7.1. Após o registro e análise das informações coletadas, faz-se a análise do parcelamento ou
nâo da aquisição, quando for mais vantajoso para a administraçáo pública.
7.2. Conforme a Lei de Licitaçóes e a Súmula 247 doTCU, é obrigatório realizar o parcelamento
quando o objeto for dúisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto de itens ou perda de
economia de escala. É necessário avaliar se a solução é divisível ou não, levando-se em conta o
mercado que a fornece.
7.3. A solução será parcelada se as resposlas às quatro questôes abaixo forem positivas:

l- É tecnicamente viável dividir a solução? Não
ll- É economicamente viável dividir a solução? Não
lll- Não há perda de escala ao dividir a solução? Sim
lV- Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competição ao dividir a

solução? Não

8. PROUDÊNCtAS ANTERTORES A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

8.1 . A aquisição do referido item não demandará qualquer alteração no ambiente do órgão.

9. CONTRATAçÕESCORRELATASE/OUTNTERDEPENOENTES

9.'1. Sim, há a necessidade de contratação das atrações artísticas, que serão desenvolvidas e
realizadas por meio de procedimentos específicos contidos na Lei 14.133121 .

í0. PAGAMENTO

í0.1. Após o recebimento do veículo e atestado o perÍeito atendimento às solicitaÇôes, a
respectiva Nota Fiscal será encaminhada ao setor competente para procedimentos de pagamento,
com o prazo de até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal, em conta corrente em nome de
pessoa jurídica.

11. PRAZOS, LOCA|S, FORMA DE EXECUÇÂO E RECEBTMENTO:

1í.1. A execuçâo será de acordo com a necessidade e disponibilidade do espaço necessário
para o evento, o qual será designado pelo setor requisitante.
11.2. A montagem das estruturas/equipamentos deverá ser iniciada a partir do recebimento da
ordem de serviços.
11.3. As estruturas/equipamentos montados deverão ser entregues em alé 72 (setenta e duas)
horas anteriores ao início dos eventos, conforme programaçáo definida pelo setor requisitante e
estabelecida na Ordem de Serviço;
11.4. A desmontagem e retirada das estruturas/equipamentos deveÍáo ser iniciadas em até 24
horas posteriores ao encerramento dos eventos e concluídas em no máximo 10 dias após o
encerÍamento dos eventos.

12, POL|TICA DE REALOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DESCARTE:

12.1. A presente aquisiçáo não apresenta necessidade de realocação e/ou descarte de
materiais.

13.

1 3.1
item

DECLARAçÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no
'ESCOLHA DA SOLUÇAO MAIS ADEQUADA" se mostra tecnicamente viável e

Avenida Professor João Moraes de sousa, ne 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65.272-000
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fundamentadamente necessária
pretendida.

Diante do exposto, DECLARO SER VÉVEL a contratação

Santa Luzia do Paruá - MA, '1 í de dezembro de 2024

ü,4"J"-,
EUúLN RODRIGUES

1rr"*'T U---2
MUNIZ CHAVES

Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Comunicação

Avenida Professo. João Moraes de Sousa, ne 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá ' MA - CEP: 65.272-000
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DE APRO çÃo:

JOSÉ PAOILHA DE MEIDA

CONTRATANTE

F
SEcRETÁRro [,4u NEJ , ADIV.,

E PATRIMÔNIO PÚBLICOFINANÇAS,
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